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AO JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA  – GOIÁS. 

 

 

 

 

 

Autos n.º:  5782079-85.2024.8.09.0051 

Espécie:  Recuperação Judicial 

Requerentes: ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA e Outros 

 

 

 

      CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA por seu 

representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, ao final assinado, tendo sido 

nomeado PERITO JUDICIAL nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à 

ilustre presença de Vossa Excelência, apresentar LAUDO DE CONSTAÇÃO: REAIS 

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS PESSOAS JURÍDICAS COMPONENTES DO 

GRUPO GOUVEIA; COMPLETUDE E REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO QUE 

INSTRUIU O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CORRESPONDÊNCIA DA 

DOCUMENTAÇÃO COM A REALIDADE FÁTICA DAS PESSOAS JURÍDICAS; PRESENÇA 

DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELOS ARTIGOS 48 E 51 DA LEI 

11.101/05;  DETERMINAÇÃO SE O JUÍZO DA COMARCA DE GOIÂNIA, DE FATO, É 

O COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 51-

A, § 7°, DA LEI N. 11.101/2005, que segue em anexo. 
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Dessa forma, cumprido fiel e regularmente o encargo, 

permanecemos à disposição desse juízo e das partes, para quaisquer outros 

esclarecimentos julgados oportunos por Vossa Excelência com relação ao 

trabalho realizado. 

Temos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia-GO, 2 de setembro de 2024. 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Perito do Juízo 

  



 

3 de 592 
 

Autos n.º:  5782079-85.2024.8.09.0051 

Espécie:  Recuperação Judicial 

Requerentes: ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA E OUTROS 

PERITO JUDICIAL: CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

  STENIUS LACERDA BASTOS 

 

 

LAUDO DE CONSTATAÇÃO  

 

REAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

COMPONENTES DO GRUPO GOUVEIA; 

 

COMPLETUDE E REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO  

QUE INSTRUIU O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL;  

 

CORRESPONDÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO COM A REALIDADE  

FÁTICA DAS PESSOAS JURÍDICAS; 

 

PRESENÇA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELOS  

ARTIGOS 48 E 51 DA LEI 11.101/05;  

 

DETERMINAÇÃO SE O JUÍZO DA COMARCA DE GOIÂNIA, DE FATO, É O 

COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO,  

NOS TERMOS DO ART. 51-A, § 7°, DA LEI N. 11.101/2005 

 

 

Setembro/2024 



 

4 de 592 
 

Sumário 

1. CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS .................................................................................................................. 8 

2. DAS DETERMINAÇÕES E ESCOPO DELIMITADO PELO JUÍZO ................................................................... 23 

3. METODOLOGIA ..................................................................................................................................................... 24 

4. DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS ANALISADOS E DILIGÊNCIAS REALIZADAS ........................... 30 

4.1. DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL POSTULATÓRIA ....................................................................... 30 

4.2. DO ANDAMENTO E ATUAL FASE PROCESSUAL ................................................................................... 60 

4.3. DO REFERENCIAL LEGAL ............................................................................................................................ 64 

5. CONCLUSÃO DAS CONSTATAÇÕES ............................................................................................................... 68 

5.1. REAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS PESSOAS JURÍDICAS COMPONENTES DO GRUPO 

GOUVEIA .................................................................................................................................................................. 68 

5.1.1. GRUPO GOUVEIA (informações comuns e consolidadas) ....................................................... 75 

5.1.1.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais)................................................................... 75 

5.1.1.2. Do Quadro de Colaboradores ...................................................................................................... 93 

5.1.1.3. Da Relação de Bens Imóveis ......................................................................................................... 95 

5.1.1.4. Da Relação de Bens Móveis........................................................................................................... 96 

5.1.1.5. Das Obrigações Tributárias ........................................................................................................ 101 

5.1.1.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção ................................................................ 104 

5.1.1.7. Extratos Bancários ......................................................................................................................... 130 

5.1.1.8. Da Inspeção Técnica ..................................................................................................................... 131 

5.1.1.9. Do bloqueio de utilização do Sistema INDEA-MT ............................................................... 134 

5.1.2. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA ....................................................................................................... 144 

5.1.2.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais)................................................................. 144 

5.1.2.2. Do Quadro de Colaboradores .................................................................................................... 166 

5.1.2.3. Da Relação de Bens Imóveis ....................................................................................................... 168 

5.1.2.3.1. Fazenda Arapongas (Nova Crixas - Goiás) ........................................................................ 168 

5.1.2.3.2. Fazenda São Judas Tadeu (Santa Cruz Do Xingu - Mato Grosso) .............................. 190 

5.1.2.3.3. Fazendas São Sebastiao, Cristo Rei e 2K (Santa Cruz Do Xingu - Mato Grosso) .. 203 



 

5 de 592 
 

5.1.2.3.4. Fazenda Ferrão I, II, III (São Félix Do Xingu - Mato Grosso) ........................................ 209 

5.1.2.3.5. Fazenda São José (São Jose Do Xingu - Mato Grosso) ................................................... 214 

5.1.2.3.6. Propriedades Urbanas ............................................................................................................... 223 

5.1.2.4. Da Relação de Bens Móveis......................................................................................................... 226 

5.1.2.5. Das Obrigações Tributárias ........................................................................................................ 230 

5.1.2.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção ................................................................ 232 

5.1.2.7. Extratos Bancários ......................................................................................................................... 232 

5.1.2.8. Da Inspeção Técnica ..................................................................................................................... 238 

5.1.3. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA ............................................................................................ 266 

5.1.3.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais)................................................................. 266 

5.1.3.2. Do Quadro de Colaboradores .................................................................................................... 281 

5.1.3.3. Da Relação de Bens Imóveis ....................................................................................................... 281 

5.1.3.4. Da Relação de Bens Móveis......................................................................................................... 282 

5.1.3.5. Das Obrigações Tributárias ........................................................................................................ 283 

5.1.3.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção ................................................................ 284 

5.1.3.7. Extratos Bancários ......................................................................................................................... 284 

5.1.3.8. Da Inspeção Técnica ..................................................................................................................... 288 

5.1.4. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA .......................................................................................... 289 

5.1.4.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais)................................................................. 289 

5.1.4.2. Do Quadro de Colaboradores .................................................................................................... 309 

5.1.4.3. Da Relação de Bens Imóveis ....................................................................................................... 310 

5.1.4.3.1. Fazenda Nossa Senhora Aparecida 2 (Colniza – Mato Grosso) ................................... 310 

5.1.4.3.2. Fazenda Nossa Senhora Aparecida (Santa Cruz do Xingu – Mato Grosso) ............. 312 

5.1.4.4. Da Relação de Bens Móveis......................................................................................................... 326 

5.1.4.5. Das Obrigações Tributárias ........................................................................................................ 326 

5.1.4.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção ................................................................ 330 

5.1.4.7. Extratos Bancários ......................................................................................................................... 330 



 

6 de 592 
 

5.1.4.8. Da Inspeção Técnica ..................................................................................................................... 335 

5.1.5. ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA .............................................................................................. 343 

5.1.5.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais)................................................................. 343 

5.1.5.2. Do Quadro de Colaboradores .................................................................................................... 358 

5.1.5.3. Da Relação de Bens Imóveis ....................................................................................................... 358 

5.1.5.4. Da Relação de Bens Móveis......................................................................................................... 358 

5.1.5.5. Das Obrigações Tributárias ........................................................................................................ 359 

5.1.5.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção ................................................................ 360 

5.1.5.7. Extratos Bancários ......................................................................................................................... 360 

5.1.5.8. Da Inspeção Técnica ..................................................................................................................... 363 

5.1.6. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA ............................................................................. 364 

5.1.6.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais)................................................................. 364 

5.1.6.2. Do Quadro de Colaboradores .................................................................................................... 382 

5.1.6.3. Da Relação de Bens Imóveis ....................................................................................................... 383 

5.1.6.3.1. Fazenda Celeste (Cana Brava Do Norte – Mato Grosso) ................................................ 383 

5.1.6.3.2. Fazenda Ypê (Novo São Joaquim – Mato Grosso) ............................................................ 390 

5.1.6.3.3. Fazenda Vitória (Santa Cruz do Xingu – Mato Grosso) .................................................. 397 

5.1.6.3.4. Fazenda Cristo Rei 2 (Santa Cruz Do Xingu – Mato Grosso) ........................................ 407 

5.1.6.3.5. Fazenda Nova Granada (Santa Terezinha – Mato Grosso) ............................................ 445 

5.1.6.3.6. Fazenda Maranata (Vila Rica – Mato Grosso) .................................................................... 454 

5.1.6.4. Da Relação de Bens Móveis......................................................................................................... 461 

5.1.6.5. Das Obrigações Tributárias ........................................................................................................ 461 

5.1.6.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção ................................................................ 463 

5.1.6.7. Extratos Bancários ......................................................................................................................... 464 

5.1.6.8. Da Inspeção Técnica ..................................................................................................................... 467 

5.2. COMPLETUDE E REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO QUE INSTRUIU O PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ................................................................................................................................... 508 

5.2.1. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA ....................................................................................................... 509 



 

7 de 592 
 

5.2.2. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA ............................................................................................ 509 

5.2.3. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA .......................................................................................... 510 

5.2.4. ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA .............................................................................................. 510 

5.2.5. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA ............................................................................. 511 

5.3. CORRESPONDÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO COM A REALIDADE FÁTICA DAS PESSOAS JURÍDICAS

 .................................................................................................................................................................................. 512 

5.3.1. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA ....................................................................................................... 512 

5.3.2. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA ............................................................................................ 512 

5.3.3. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA .......................................................................................... 513 

5.3.4. ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA .............................................................................................. 513 

5.3.5. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA ............................................................................. 514 

5.4. PRESENÇA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELOS ARTIGOS 48 E 51 DA LEI 

11.101/05; ........................................................................................................................................................... 515 

5.4.1. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA ....................................................................................................... 520 

5.4.2. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA ............................................................................................ 523 

5.4.3. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA .......................................................................................... 526 

5.4.4. ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA .............................................................................................. 529 

5.4.5. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA ............................................................................. 532 

5.5. DETERMINAÇÃO SE O JUÍZO DA COMARCA DE GOIÂNIA, DE FATO, É O COMPETENTE PARA O 

PROCESSAMENTO DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 51-A, § 7°, DA LEI N. 11.101/2005 ....... 535 

5.5.1. DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL TRAMITADO EM RONDONÓPOLIS-MT ........ 577 

5.5.1.1. Requerimentos do credor ITAÚ UNIBANCO S.A. (evento 17) ........................................... 577 

5.5.1.2. Requerimento da credora PREMA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS – EIRELI (evento 

34)........................................................................................................................................................................ 577 

5.5.1.3. Contraposição e requerimentos do GRUPO GOUVEIA (eventos 24 e 36) .................... 577 

5.6. DA CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL ...................................................................................................... 584 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS .................................................................................................................................. 590 

 



 

8 de 592 
 

1. CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS 

 

Primeiramente, constata-se que este perito foi nomeado com o 

objetivo de realizar a perícia prévia de constatação, antecedente ao 

processamento de recuperação judicial, destinada a avaliar: (i) as reais condições 

de funcionamento das pessoas jurídicas componentes do GRUPO GOUVEIA;  (ii) 

a completude e regularidade da documentação que instruiu o presente pedido;  

(iii) a correspondência da documentação com a realidade fática das pessoas 

jurídicas; e  (iv) a presença de todas as exigências estabelecidas pelos artigos 48 

e 51 da Lei 11.101/05, além de verificar se as empresas estão em funcionamento 

e com a pretensão de uma reestruturação viável, a constatação prévia 

determinará se esse juízo, de fato, é o competente para o processamento da 

ação, nos termos do art. 51-A, § 7°, da Lei n. 11.101/2005, notadamente diante 

da questão levantada na movimentação n.º 17, em consonância com as 

estipulações insculpidas na Lei n.º 11.101/2005 ("LRF"), mediante diligência in 

loco das propriedades dos proponentes e percuciente análise, exame e apuração 

realizada a partir do conjunto fático e probatório jungidos aos autos, nos exatos 

termos da decisão de nomeação exarado pelo juízo da 7ª Vara Cível da Comarca 

de Goiânia-GO, Estado de Goiás, a saber (evento 26): 

 

“[...] 

D E C I S Ã O 

  

Vistos etc. 

1. RELATÓRIO. 
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Trata-se de requerimento para processamento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

apresentado por ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA, MARCIA BIAGINI ALMEIDA 

GOUVEIA, GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA, ADELITA CONCEIÇÃO DE 

OLIVEIRA e GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA, todos qualificados nos 

autos, integrantes de grupo econômico de fato denominado GRUPO GOUVEIA, 

com fulcro no artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005. 

Na movimentação n.º 16, o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. requereu a 

sua habilitação nos autos.  

Em seguida, o ITAÚ UNIBANCO S.A. pugnou a liberação de acesso ao 

processo, com levantamento do segredo justiça e análise de fundamentos 

apresentados acerca da competência deste juízo com remessa dos autos ao 

Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Rondonópolis/MT por entender ser o 

único competente para dirimir quaisquer assuntos envolvendo matérias 

previstas na Lei n.º 11.101/2005 e onde estão localizados os principais 

estabelecimentos do grupo devedor (movimentação n.º 17). 

Em cumprimento à decisão constante da movimentação n.º 18, os 

requerentes efetuaram o pagamento da primeira parcela das custas, conforme 

se vê no documento juntado na movimentação n.º 24.  

Ainda, na referida movimentação, após apresentarem o resumo do caso 

jurídico, abordando o pedido de recuperação tramitado no Estado de Mato 

Grosso, discorreram sobre a competência absoluta do local de ajuizamento da 

recuperação judicial, bem como do centro econômico e decisório do grupo 

empresarial localizado em Goiânia, como centro vital das operações.  

Ao final, requereram: i) a designação de constatação prévia para, dentre 

outras providências, atestar que o foro absolutamente competente é o de 

Goiânia/GO; ii) considerando a designação de constatação prévia, a concessão 

da antecipação dos efeitos do stay period (período de suspensão) a partir da 

decisão que apreciar esta petição, nos termos do art. 6º, § 12º da Lei n.º 

11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial); iii) a manutenção do sigilo destes 

autos, haja vista o estágio embrionário desta recuperação judicial; e, iv) a 

juntada da primeira parcela da guia de custas. 
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É o relato. DECIDO. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO. 

 

Primeiramente, considerando a regularidade do feito com relação ao 

recolhimento das custas, passo à deliberação a respeito do pedido liminar para 

concessão da tutela de urgência. 

 

2.1. Do pedido de tutela de urgência para declarar a essencialidade de 

bens. 

 

Consoante se infere nos autos, o GRUPO GOUVEIA requereu em sua peça 

vestibular para que, em caráter liminar, seja declarada a essencialidade de 

todos os bens essenciais relacionados, sobre os quais incidem garantias reais 

e fiduciárias, especificamente a totalidade dos imóveis rurais (Quadro 1), a 

totalidade da safra/grãos (abrangendo a totalidade da lavoura no solo, colhida 

ou armazenada nos silos) e a totalidade do rebanho bovino (Quadro 2), bem 

como todos os maquinários e veículos apontados na Relação de Ativo Não 

Circulante (Quadros 3.1 e 3.2), haja vista que são bens fundamentais para o 

regular desempenho de suas atividades econômicas e empresariais. 

A tutela provisória cautelar objetiva resguardar o bem ou direito contra a 

ação do tempo ou, ainda, a consequente ineficácia da prestação jurisdicional, 

adiantando provisoriamente a eficácia da tutela definitiva cautelar e 

assegurando a futura eficácia da tutela definitiva satisfativa. 

A concessão de tutela de urgência, em qualquer medida (cautelar ou 

satisfativa), impõe a observância dos requisitos descritos no art. 300 do 

Código de Processo Civil, mostrando-se necessário demonstrar a 

probabilidade do direito alegado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 

do processo. Em outras palavras, a relevância dos motivos em que se assenta 

o pedido e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito. 
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O fumus boni juris trata-se da plausibilidade do direito substancial 

invocado por quem pretenda segurança. É revelado como um interesse 

amparado pelo direito objetivo, na forma de um direito subjetivo, do qual o 

suplicante se considera titular, apresentando os elementos que, prima facie, 

possam formar no julgador uma opinião de credibilidade mediante um 

conhecimento sumário e superficial. 

Quanto ao requisito denominado periculum in mora, trata-se de um dano 

potencial, demonstrado em fundado temor de que, enquanto a parte aguarda 

a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à 

própria tutela. O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual 

em obter uma justa composição do litígio. 

Nesta matéria específica – recuperação judicial - deve considerar para fins 

de antecipação de tutela de urgência que, em suma, bens essenciais são 

aqueles empregados nas atividades da empresa em recuperação judicial, 

possuindo características próprias para esta finalidade e conformando-se ao 

conceito de bem de capital preconizado na legislação vigente. 

Relevante trazer à baila que o tema se encontra pacificado na 

jurisprudência, sendo que, em que pese a prevalência da propriedade 

fiduciária de bem móvel ou imóvel, não se admite a retirada do 

estabelecimento da sociedade empresária dos bens de capital essenciais à sua 

atividade empresarial, a fim de não somente se promover a preservação, mas 

também garantir a viabilidade de soerguimento da atividade empresarial, 

gerando empregos, arrecadando tributos e aferindo condições em que 

satisfaçam as obrigações assumidas com os credores, sob pena de tornar 

inviável a reestruturação da pessoa jurídica em crise, redundando em sua 

provável falência, com prejuízos ainda mais amplos para a sociedade. 

Sobre a matéria – a possibilidade imposição de restrições temporária aos 

credores, mesmo os que não se sujeitam ao regime da recuperação judicial - 

, a propósito, cita-se os seguintes precedentes do e. Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás: Agravo de Instrumento n.º 5450469-81.2023.8.09.0125, 

Relator Ricardo Prata, 7ª Câmara Cível, data de publicação: 01/12/2023; e 
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Agravo de Instrumento n.º 54790047520218090000, Relatora 

Desembargadora Amélia Martins de Araújo, 1ª Câmara Cível, julgado em 

08/03/2022. 

No Superior Tribunal de Justiça cita-se os seguintes: Agravo Interno no 

Conflito de Competência n.º 187372 SP 2022/0099518-4, Relator Ministro 

Raul Araújo, data de julgamento: 28/03/2023, data de publicação: DJe 

03/04/2023; e Agravo Interno no Conflito de Competência n.º 177181 RJ 

2021/0017947-9, data de julgamento: 25/10/2022, data de publicação: DJe 

17/11/2022. 

Pois bem, prima facie, analisando as alegações autorais e os documentos 

que a instruem, resta claro que se encontram presentes no caso em exame os 

requisitos ensejadores para a concessão da medida liminar. 

Isto porque, de fato, averiguo que os bens indicados na inicial 

postulatória, compostos essencialmente imóveis, grãos, maquinários, veículos 

e semoventes cedidos em garantia fiduciária de operações financeiras se 

apresentam, à primeira vista, como essenciais à manutenção do segmento 

operacional desenvolvido pelo GRUPO GOUVEIA, notadamente porque se 

trataria de bens empregados diretamente no seu ramo empresarial – 

produtores rurais. 

Evidenciado, portanto, o periculum in mora, já que a realização de buscas 

e apreensões e/ou constrições de bens empregados diretamente para o 

desenvolvimento da atividade econômica podem inviabilizar a própria 

manutenção da atividade empresarial, circunstância que comprometeria a 

eficácia do processamento da recuperação judicial. 

Desta forma, a concessão da tutela de urgência para reconhecer a 

essencialidade dos bens indicados na inicial postulatória e, 

consequentemente, a determinação que sejam obstados todos e quaisquer 

procedimentos de consolidação das referidas propriedades é a medida 

imperativa. 

 

2.2. Da perícia de constatação prévia. 
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A partir da reforma operada pela lei n.º 14.112/2020, instituiu-se no 

processo de recuperação judicial a possibilidade de se designar a realização 

de perícia de constatação, cujo intuito e o fim almejado se circunscreve a 

averiguar e afastar aquelas empresas inviáveis, inexistentes, desativadas ou 

que não reúnam condições de alcançar os benefícios sociais almejados pela 

lei. 

Em casos como este, é necessário identificar a real situação da empresa 

em crise para a correta aplicação do remédio legal, eis que a aplicação ineficaz 

das ferramentas legais do sistema de insolvência empresarial gera prejuízos 

sociais gravíssimos, seja pelo encerramento de atividades viáveis, com a perda 

dos potenciais empregos, tributos e riquezas que poderiam ser gerados, seja 

pela manutenção artificial do funcionamento de empresas inviáveis e que não 

produzem benefícios econômicos e sociais, em prejuízo do interesse da 

sociedade e do adequado funcionamento da economia. 

Com o propósito de se evidenciar a tutela específica adequada para o caso 

concreto, o legislador através da lei n.º 14.112/2020 incluiu na Lei n. 

11.101/2005 o art. 51-A, o qual dispõe, in verbis: 

Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá 

o juiz, quando reputar necessário, nomear profissional de sua 

confiança, com capacidade técnica e idoneidade, para promover a 

constatação exclusivamente das reais condições de funcionamento 

da requerente e da regularidade e da completude da 

documentação apresentada com a petição inicial. (grifei). 

Nesse mesmo sentido, o Conselho Nacional de Justiça editou a 

recomendação n.º 57, de 22/10/2019, posteriormente alterada pela 

Recomendação n. 112, de 20/10/2021, que dispõe: 

Art. 1º Recomendar a todos(as) os(as) magistrados(as) 

responsáveis pelo processamento e julgamento dos processos de 

recuperação empresarial, em varas especializadas ou não, que 

determinem a constatação das reais condições de funcionamento 
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da empresa requerente, bem como a verificação da completude e 

da regularidade da documentação apresentada pela 

devedora/requerente, previamente ao deferimento do 

processamento da recuperação empresarial, com observância do 

disposto no art. 51-A da Lei no 11.101/2005. (grifei). 

Desta forma, é possível e recomendável que o Juiz da causa designe perito 

para averiguar as condições de funcionamento da empresa e a regularidade e 

completude da documentação apresentada. 

In casu, portanto, reputo irremediável a realização de perícia prévia de 

constatação, antecedente ao processamento de recuperação judicial, a ser 

realizada por profissional com capacidade técnica, destinada a avaliar: (i) as 

reais condições de funcionamento das pessoas jurídicas componentes do 

GRUPO GOUVEIA; (ii) a completude e regularidade da documentação que 

instruiu o presente pedido; (iii) a correspondência da documentação com a 

realidade fática das pessoas jurídicas; e (iv) a presença de todas as exigências 

estabelecidas pelos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/05. 

Além de verificar se as empresas estão em funcionamento e com a 

pretensão de uma reestruturação viável, a constatação prévia determinará se 

este juízo, de fato, é o competente para o processamento da ação, nos termos 

do art. 51-A, § 7°, da Lei n. 11.101/2005, notadamente diante da questão 

levantada na movimentação n.º 17.  

 

2.3.Da antecipação dos efeitos do stay period. 

 

A respeito do pedido de antecipação dos efeitos do stay period 

apresentado pelos devedores, verifica-se que em suas razões postulatórias 

defenderam, com supedâneo no art. 6º, § 12º, da Lei n.º 11.101/2005, que a 

concessão do provimento não importaria em irreversibilidade e, em especial, 

que a medida seria fundamental para preservar as atividades do GRUPO 

GOUVEIA, considerando o endividamento sujeito ao processamento do 

procedimento recuperacional. 



 

15 de 592 
 

Pois bem, sobre o tema, reputo relevante destacar que o stay period tem 

o propósito de conceder prazo para que o empresário ou sociedade empresária 

possa concentrar seus esforços na preservação, manutenção e soerguimento 

da atividade empresarial, bem como nas negociações a serem desenvolvidas, 

sem que, essencialmente, se preocupe com a dilapidação gradual de seu 

patrimônio, advinda das medidas constritivas que possam ser investidas por 

seus credores. 

O beneplácito judicial, comumente oriundo do próprio processamento da 

recuperação judicial, almeja preservar a sua situação econômico-financeira, 

sem que no decorrer do procedimento recuperacional se configurem 

obstáculos aptos e capaz de resultar na piora e, com isso, na própria 

inviabilidade. 

A propósito, eis a exegese da norma positivada no art. 6º, inciso I, II e III 

da Lei n.º 11.101/2005, in verbis: 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial implica: 

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor 

sujeitas ao regime desta Lei; 

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive 

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a 

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;  

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, 

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial 

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou 

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à 

recuperação judicial ou à falência. 

Apesar de escorreita a assertiva de que, em regra, a concessão deste 

beneplácito se configure possível com o próprio processamento da 

recuperação judicial, há exceção preconiza no § 12º, do suso transladado 

dispositivo, que autoriza ao juízo a antecipação dos seus efeitos, senão 

vejamos: 
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§ 12. Observado o disposto no art. 300 da Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil), o juiz poderá antecipar 

total ou parcialmente os efeitos do deferimento do processamento 

da recuperação judicial. (grifei). 

Como o próprio artigo 6º, § 12, da Lei n.º 11.101/2005 preceitua, é 

necessário que os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil sejam 

atendidos para o deferimento da tutela de urgência e a antecipação dos efeitos 

do Stay period, quais sejam: (i) probabilidade do direito; e (ii) do risco ao 

resultado útil do deferimento do processamento da recuperação judicial. 

Em congruência com essa vertente, cito os seguintes precedentes: 

AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PERÍODO DE BLINDAGEM – ART. 

6º, § 4º, LEI Nº 11.101/2005 – SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

EXECUÇÕES INDIVIDUAIS - TERMO INICIAL - ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA CAUTELAR DE URGÊNCIA – ESSENCIALIDADE 

DOS BENS – ESCOAMENTO DO STAY PERIOD - VIOLAÇÃO AO 

DIREITO DO CREDOR - DECISÃO EM PARTE REFORMADA – RECURSO 

PROVIDO. Segundo a lei de regência suspendem-se todas as ações 

e execuções em face do devedor diante do deferimento do 

processamento da recuperação judicial (art. 6º, § 4º da Lei nº 

11.101/2005). Com objetivo de dar maior eficiência ao 

procedimento, art. 6º, § 12 da Lei 11.101/2005 contempla a 

possibilidade de antecipação dos efeitos que defere o 

processamento da recuperação judicial. O termo inicial do prazo 

de blindagem conta-se a partir do deferimento da tutela de 

urgência. Admitir que a recuperanda, mesmo com o fim do período 

de blindagem, permaneça na posse do bem alienado 

fiduciariamente, implica em violação ao direito do credor, disposto 

no art. 5º, caput e inc. XXII, da CF, bem como a própria ordem 

econômica. (Tribunal de Justiça do Mato Grosso, Agravo de 

Instrumento n.º 10159420920228110000, Relator 

Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, data de 
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julgamento: 08/03/2023, 3ª Câmara de Direito Privado, data de 

publicação: 11/03/2023) (grifei). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

CONCESSÃO LIMINAR DE TUTELA DE URGÊNCIA – POSSIBILIDADE – 

SUSPENSÃO DE LEILÕES DE BENS NECESSÁRIOS AO SOERGUIMENTO 

– PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA TUTELA 

PROVISÓRIA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I – Nos 

expressos termos do que dispõem os arts 9º, parágrafo único, 

inciso I, e 300, § 2º, a tutela de urgência pode ser concedida sem 

a prévia oitiva da parte adversa, não havendo que se falar, pois, em 

nulidade da decisão liminar concessiva. II – A Lei 11.101/05 (lei de 

recuperação judicial e falência), em seu art. 6º, § 12, faculta de 

forma expressa ao juízo a antecipação total ou parcial dos efeitos 

do processamento da recuperação judicial. Assim, ainda que o 

deferimento do processamento esteja pendente da juntada de 

documentos pelos interessados, correta a decisão que deferiu a 

suspensão de leilões de bens das recuperandas, necessários ao 

soerguimento de tais empresas. (Tribunal de Justiça do Estado do 

Mato Grosso do Sul, Agravo de Instrumento n.º 1403845-

45.2023.8.12.0000, Relator Desembargador Marco André 

Nogueira Hanson, data de julgamento: 26/05/2023, 3ª Câmara 

Cível, data de publicação: 30/05/2023) (grifei). 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Magistrado que, ao conhecer de pedido 

recuperatório verifica a existência indicativos que motivaram a 

determinação de realização de perícia prévia e defere a tutela 

provisória para o fim de reconhecer a essencialidade dos bens de 

capital arrolados pela devedora – Insurgência recursal do credor 

fiduciário por meio da qual pretende revogar a tutela provisória 

deferida – Poder geral de cautela do Magistrado prestigiada na Lei 

de Regência – Importante fase procedimental que, não apenas 

permite a realização da perícia prévia, com também, assegura a 
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antecipação total, ou parcial, dos efeitos previstos no art. 6º, 

incisos I a III (LREF-20, art. 6º, § 12) – Ausentes elementos que 

afastem a conclusão sobre a essencialidade dos bens – 

Superveniência de decisão de processamento e, diante da 

essencialidade reconhecida e não afastada, a exceção suscitada 

pelo credor não é oponível (LREF-20, art. 49, §§ 3º e 4º) – Decisão 

singular mantida – Agravo não provido. Dispositivo: negam 

provimento ao recurso (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

Agravo de Instrumento n.º 21052522620218260000, Relator 

Desembargador Ricardo Negrão, data de julgamento: 02/06/2021, 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, data de publicação: 

02/06/2021) (grifei). 

A tutela provisória cautelar objetiva resguardar o bem ou direito contra a 

ação do tempo ou, ainda, a consequente ineficácia da prestação jurisdicional, 

adiantando provisoriamente a eficácia da tutela definitiva cautelar e 

assegurando a futura eficácia da tutela definitiva satisfativa. 

A concessão de tutela de urgência, em qualquer medida (cautelar ou 

satisfativa), impõe a observância dos requisitos descritos no art. 300 do 

Código de Processo Civil, mostrando-se necessário demonstrar a 

probabilidade do direito alegado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 

do processo. Em outras palavras, a relevância dos motivos em que se assenta 

o pedido e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito. 

O fumus boni juris trata-se da plausibilidade do direito substancial 

invocado por quem pretenda segurança. É revelado como um interesse 

amparado pelo direito objetivo, na forma de um direito subjetivo, do qual o 

suplicante se considera titular, apresentando os elementos que, prima facie, 

possam formar no julgador uma opinião de credibilidade mediante um 

conhecimento sumário e superficial. 

Quanto ao requisito denominado periculum in mora, trata-se de um dano 

potencial, demonstrado em fundado temor de que, enquanto a parte aguarda 

a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à 
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própria tutela. O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual 

em obter uma justa composição do litígio. 

Na esteira desta concepção, observo estar, in casu, presentes os requisitos 

ensejadores da medida postulada, já que a probabilidade do direito se infere 

da suso transladada autorização normativa preconizada na Lei n.º 

11.101/2005 e, ainda, da juntada de informações, dados e documentos aos 

autos que, a priori, comungam com os termos exigidos no diploma legal 

regente. 

O perigo na demora resulta da publicização do processamento desta 

recuperação judicial, que, apesar do “segredo de justiça”, já há credores que 

tomaram ciência deste procedimento (vide manifestações contidas nas 

movimentações n.º 13, 16 e 17), os quais poderão investir execuções, buscas 

e constrições contra o patrimônio das devedoras e, com isso, piorar a situação, 

já calamitosa, do GRUPO GOUVEIA. 

Além, a perícia de constatação prévia, arrimada neste decisum, prorrogará 

o exame da viabilidade do processamento da recuperação judicial, sendo 

necessário, portanto, a antecipação dos efeitos do stay period como forma, 

repita-se, de salvaguardar a própria eficácia que se espera com o 

procedimento recuperacional. 

Desta forma, o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

é medida imperativa. 

 

3. DISPOSITIVO. 

 

Ante o exposto, CONCEDO a TUTELA DE URGÊNCIA requerida no item 

“a.1”, da peça vestibular, para reconhecer a essencialidade dos bens indicados 

na inicial postulatória e, consequentemente, determinar que sejam obstados 

todos e quaisquer procedimentos de consolidação das referidas propriedades, 

ADVERTINDO, contudo, que a eficácia desta tutela se estenderá até o exame 

conclusivo da perícia de constatação prévia designada, por meio de 

informações a serem inseridas no 1º (primeiro) relatório mensal, na qual 
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deverá apurar criteriosamente os bens, suas espécies e características e exarar 

seu opinativo conclusivo com relação à indicação da essencialidade, 

oportunidade em que a tutela será reanalisada. 

Consequentemente, para fins de efetividade da medida liminar ora 

concedida, DEFIRO o pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro 

de Imóveis indicados no item “a.2” da petição inicial. 

Expeçam-se o necessário, devendo as empresas requerentes 

diligenciarem juntos aos Cartórios competentes. 

Na sequência, DEFIRO o pedido dos requerentes para designar a realização 

de perícia prévia de constatação e, para a realização da perícia, NOMEIO a 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 19.688.356/0001-98, na pessoa do profissional responsável 

STENIUS LACERDA BASTOS, inscrito no CPF sob o n.º 438.917.211-53, 

estabelecida na Avenida Olinda, n.º 960, Conj. 1.704 – Park Lozandes, CEP 

74.884-120, Goiânia/GO, telefones (62) 2020.2475, (62) 99991-7379 e (62) 

99147-3559 e e-mail cincos@stenius.com.br, inscrita no Banco de 

Administradores Judiciais da Corregedoria-Geral da Justiça de Goiás, cujo 

profissional responsável deverá ser intimado para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias (art. 51-A, § 2°, da Lei n.° 11.101/2005), apresente o laudo de constatação 

em atendimento ao escopo suso delimitado. 

Em relação aos honorários periciais, ressalto que caso o resultado da 

perícia prévia seja negativa, com o indeferimento da inicial, será fixado valor 

para remuneração do perito, a ser pago pelos requerentes. Por outro lado, caso 

seja deferido o processamento da recuperação judicial, o perito será nomeado 

administrador judicial, de forma que o custo da perícia prévia será incluído na 

remuneração da administração judicial. 

INTIME-SE o perito para cumprir as determinações. 

Ato seguinte, DEFIRO parcialmente, com fundamento no art. 6º, § 12º, da 

Lei n.º 11.101/2005, a propugnada antecipação dos efeitos do stay period pelo 

prazo de 30 (trinta) dias e, por consectário, DETERMINO a suspensão de todas 

as execuções ajuizadas contra os componentes do GRUPO GOUVEIA e a 
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proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca 

e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre bens das devedoras, 

oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais, a fim de assegurar a 

efetividade do possível vindouro procedimento recuperacional, preservando as 

empresas e atividade empresarial desenvolvida, no referido prazo. 

Advirto que o período de antecipação do stay period será decotado do 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, previsto no art. 6°, § 4°, da lei de 

recuperação judicial, caso o processamento seja deferido, a fim de não 

estender o prazo além do previsto legalmente. 

Destaco que com a antecipação do stay period, antecipa-se também a 

vedação de distribuição de lucros ou dividendos aos sócios, nos termos do art. 

6°-A, da Lei n.° 11.101/2005. 

Ainda, MANTENHO a tramitação do feito em segredo de justiça, sem 

prejuízo de ulterior deliberação sobre a medida. 

Por fim, pelas mesmas razões já expostas no decisum anterior, e a fim de 

evitar tumulto processual, INDEFIRO os pedidos de habilitação postulados nas 

movimentações n.º 16 e 17, por sê-los prematuros e prejudiciais ao 

processamento de eventual recuperação judicial. 

Apresentado o laudo de constatação prévia, volvam-me os autos 

conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se, com URGÊNCIA. 

Goiânia/GO, datado e assinado eletronicamente. 

 

Eduardo Alvares de Oliveira 

Juiz de Direito 

[...]” 

- Evento 26. (Grifamos) 

 

Nesse sentido, imediatamente após nossa intimação, foram 

iniciados e realizados os trabalhos nas exatas balizas e prazos definidos na 
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decisão suso trasladada, que resultaram nas constatações e conclusões 

insertadas neste Laudo de Constatação. 
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2. DAS DETERMINAÇÕES E ESCOPO DELIMITADO PELO JUÍZO 

 

Conforme claramente definido e delimitado por esse juízo na 

decisão que determinou a realização desta perícia prévia de constatação, tem-

se como objetivos principais avaliar e verificar: 

 

i) as reais condições de funcionamento das pessoas jurídicas 

componentes do GRUPO GOUVEIA;  

 

ii) a completude e regularidade da documentação que instruiu 

o presente pedido;   

 

iii) a correspondência da documentação com a realidade fática 

das pessoas jurídicas;  

 

iv) presença de todas as exigências estabelecidas pelos artigos 

48 e 51 da Lei 11.101/05; e 

 

v) se as empresas estão em funcionamento e com a pretensão 

de uma reestruturação viável, determinar se esse juízo, de 

fato, é o competente para o processamento da ação, nos 

termos do art. 51-A, § 7°, da Lei n. 11.101/2005, 

notadamente diante da questão levantada na movimentação 

n.º 17. 
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3. METODOLOGIA 

 

No desenvolvimento das atividades periciais, embasado na 

legislação vigente e procedimentos técnicos pertinentes, com foco no 

levantamento e consolidação das informações e conclusões, à luz do escopo 

delimitado pelo magistrado, procedeu-se o exame do processo, com vistas à 

assimilação e conhecimento da causa e suas trilhas processuais percorridas, com 

especial atenção e aprofundamento no estudo dos documentos jungidos e da 

decisão de nomeação proferida nos autos, bem como realizou-se diligência in 

loco na sede e demais propriedades indicadas pelos devedores. 

Após, com suporte nas informações, dados e documentos 

levantados a partir do exame documental realizado, foram realizadas 

constatações, apurações e verificações, que resultaram na confecção deste Laudo 

de Constatação. 

 Assinale-se, ainda, que tão logo tomou-se conhecimento de 

sua nomeação, este perito subscritor comunicou o aceite do encargo (evento 33) 

e, de imediato, promoveu o envio regular e formal do 1º Termo de Diligência aos 

devedores em 26 de agosto 2024, com o intuito de angariar e suplementar as 

informações, dados e documentos contidos nos autos para as análises periciais 

empreendidas e cabal e conclusivo atendimento do escopo delimitado por este 

juízo, bem como comunicando sobre as datas e localidades das inspeções in 

loco, conforme segue: 
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Na sequência, para complemento das informações, foi 

encaminhado o 2º Termo de Diligência, na data de 28 de agosto de 2024: 

 

  

 

Após o envio do predito 1º Termo de Diligência, os devedores 

municiaram de forma parcial os dados e documentos requestados para conclusão 

dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi promovido o envio do 3º 

Termo de Diligência, na data de 29 de agosto de 2024, para complementação 

destes dados, até aquele tempo disponibilizados, consoante abaixo espelhado: 
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Considerando a necessidade de disponibilização de novas 

informações e dados, foi providenciado, em 30 de agosto de 2024, o envio do 

4º Termo de Diligência, oportunidade na qual foi requerido a disponibilização de 

novos documentos para complementar os exames e as averiguações 

determinadas pelo juízo, senão vejamos abaixo: 
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Assim, após estabelecido o alinhamento da dinâmica dos 

trabalhos periciais e realizado contatos com os devedores, as diligências 

promovidas foram tempestivamente atendidas, de modo prestimoso, solícito e 

ágil, com o municiamento necessário às elucidações que adiante serão 

encartadas e suficientes para o atendimento do escopo da perícia. 

Dessa forma, mediante o atendimento e fornecimento das 

documentações solicitadas para auxílio no deslinde do feito, passamos a concluir 

os trabalhos na forma em que segue: 
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4. DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS ANALISADOS E DILIGÊNCIAS REALIZADAS 

 

4.1. DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL POSTULATÓRIA 

 

Trata-se de requerimento para processamento da recuperação 

judicial, com pedido de tutela de urgência, apresentado por 01) ZAERCIO 

FAGUNDES GOUVEIA, brasileiro, Produtor Rural, casado com a Requerente Márcia, 

pessoa física inscrita no CPF sob o nº 758.392.966-00, cédula de identidade RG 

nº 4597106 SSP/MG e com registro de empresário individual inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n.º 

52.585.548/0001-44; 02) MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, brasileira, 

Produtora Rural, casada com o Requerente Zaércio, pessoa física inscrita no CPF 

sob o nº 533.118.251-87 e cédula de identidade RG nº 1880324 SSP/GO e com 

registro de empresário individual inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n.º 52.577.292/0001-23; 

03) GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA, brasileiro, Produtor Rural, casado com 

a Requerente Adelita pessoa física inscrita no CPF sob o nº 074.031.866-72 e 

cédula de identidade RG nº 45490-9 SSP/MS e com registro de empresário 

individual inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n.º 52.585.757/0001-98; 04) ADELITA CONCEIÇÃO 

DE OLIVEIRA, brasileira, Produtora Rural, casada com o Requerente Guimarães, 

pessoa física inscrita no CPF sob o nº 053.464.456-25 e cédula de identidade 

RG nº 471.163 SSP/MG  e com registro de empresário individual inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob 
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o n.º 52.585.879/0001-84; e 05) GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 27.437.362/0001-09, todos 

encontradiços na Rua 8, nº 150, esquina com a Rua 5, Edifício The Prime 

Tamandaré Office, sala comercial 1.601, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP 74115-

060, todos qualificadas nos autos e integrantes de grupo econômico de fato, 

denominado GRUPO GOUVEIA, com fulcro e nos termos da Lei n.º 11.101/2005. 

Em suma, narraram os devedores em sua inicial postulatória que 

o GRUPO GOUVEIA é composto de uma empresa aberta no ano de 2017, qual 

seja, a Gouveia Holding, bem como 4 (quatro) pessoas físicas do mesmo grupo 

econômico familiar, estas na condição de produtores rurais, a saber, Zaércio, 

Márcia, Guimarães e Adelita, grupo familiar que exerce atividade rural desde a 

década de noventa do século passado, portanto período superior aos 2 (dois) 

anos exigidos pela legislação, conforme inscrições anexas, de modo que 

atendem aos requisitos do artigo 1º e do artigo 48, caput e § 3º, da Lei de 

Recuperação Judicial e Falências (LRF) e que não se enquadram nas exceções 

previstas no artigo 2º da mencionada lei. 

Verberaram que os documentos expedidos pelos Cartórios 

Distribuidores Cível, Criminal, Trabalhista e Federal desta comarca, onde os 

Requerentes possuem sede e domicílio, comprovam que esses nunca foram 

declarados falidos ou condenados por qualquer crime previsto em Lei, e que não 

se beneficiaram anteriormente da concessão de recuperação Judicial e que, 

portanto, estão presentes os requisitos legais para o conhecimento e 

processamento do presente pedido de recuperação judicial. 
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Expuseram sobre a contextualização histórica e das causas da 

atual situação patrimonial do GRUPO GOUVEIA e as razões da crise econômico-

financeira, relatando a jornada de transformação de um núcleo familiar através 

do trabalho rural, realizado com determinação e sempre enfrentando as 

adversidades com resiliência, o que se iniciou quando o Requerente Guimarães 

enfrentou algumas sucessivas tragédias familiares, com a morte da mãe aos 2 

(dois) anos e do pai aos 7 (sete) anos de idade. Disseram que, após essas perdas, 

ele foi enviado para o Mato Grosso do Sul, onde foi cuidado por parentes por um 

período de tempo. Mais tarde, foi transferido para Minas Gerais, tendo ficado sob 

os cuidados do Sr. José Ferreira. Aos 18 (dezoito) anos, recebeu a oportunidade 

de trabalhar na Fazenda Bonanza de propriedade de “Juca Ribeiro”.  

Acrescentaram que em meados da década de sessenta do século 

passado, os Requerentes Guimarães e Adelita, genitores do Requerente Zaércio, 

casaram-se e foram trabalhar juntos na Fazenda Bonanza. Durante esse período 

de muito trabalho para o Sr. “Juca Ribeiro”, ambos adquiriram valiosos 

conhecimentos sobre o desenvolvimento das atividades rurais, lições que foram 

posteriormente aplicadas para obter os rendimentos necessários para o sustento 

e que contribuíram para elevar o prestígio da família no meio rural. 

Informaram que, posteriormente, no ano de 1972, após muito 

esforço, muita dedicação e muito trabalho, os Requerentes Guimarães e Adelita 

conseguiram adquirir fazenda de 100 (cem) alqueires na cidade de Itarumã/GO, 

localizada na mesorregião do sul Goiano.  

Após, Guimarães e Adelita adquiriram fazenda de 140 (cento e 

quarenta) alqueires em Britânia/GO, localizada no Noroeste Goiano.  
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Em seguida, os Requerentes Guimarães e Adelita venderam a 

fazenda de Britânia/GO em virtude do aparecimento de boa oportunidade para a 

aquisição de imóvel rural de 200 (duzentos) alqueires na região de Nova 

Crixás/GO, denominada Fazenda Tulipa Negra, imóvel rural que foi trabalhado 

por meio de exploração de atividade pecuária.  

Acrescentaram que em meados da década de oitenta do século 

passado, os Requerentes Guimarães e Adelita venderam a fazenda anterior e 

compraram outro imóvel rural de 280 (duzentos e oitenta) alqueires, localizado 

também na cidade de Nova Crixás/GO, sendo essa igualmente trabalhada por 

meio de exploração de atividade pecuária, particularmente através de parcerias 

para a engorda de gado de terceiros e a venda subsequente do rebanho, com a 

divisão dos lucros entre o proprietário das reses bovinas e os Requerentes. Nessa 

fazenda, nos idos da década de oitenta, os Requerentes enfrentaram situação 

desastrosa quando um raio resultou na queima do pasto e a morte de quantidade 

significativa de gado, o que não foi suficiente para abater o ímpeto do grupo 

familiar.  

Destacaram que, com o passar dos anos, os Requerentes 

Guimarães e Adelita transmitiram seus valores e o apreço pelo trabalho rural para 

o seu filho, o Requerente Zaércio, sendo que esse, desde tenra idade, auxiliava 

nas tarefas rurais. Nessa toada, entre os anos de 1987 a 1989, o Requerente 

Zaércio escolheu fazer o curso de Técnico Agrícola na cidade de Rio Verde/GO 

com o propósito de obter conhecimentos mais aprofundados sobre a exploração 

da atividade agropecuária e, assim, auxiliar no crescimento do negócio familiar 

e sonhar com um futuro melhor para a família.  
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Discorreram que no ano de 1990, surgiu oportunidade 

excepcional para o grupo familiar expandir a exploração da atividade pecuária 

na cidade Santa Cruz do Xingu/MT, realizada em imóvel rural denominado de 

Fazenda Nossa Senhora Aparecida que precisava de muito trabalho árduo para a 

consolidação da atividade, imenso desafio que foi prontamente abraçado pelos 

membros do grupo familiar, inclusive o Requerente Zaércio que, desde sua 

formação, envidou os esforços para o crescimento da atividade familiar.  

Mencionaram que naquele momento, início da década de 

noventa, se apresentava no horizonte o esgotamento do modelo de negócio 

pretérito da exploração pecuária no Brasil pelo advento do Plano Real e a 

estabilização dos índices inflacionários, pois, anteriormente, ao longo das 

décadas de setenta e oitenta, o gado bovino era utilizado como uma alternativa 

segura para obstar os efeitos deletérios da inflação/hiperinflação, haja vista que 

o gado ajustava o valor conjuntamente com a inflação e, ao mesmo tempo, 

ganhava peso, sendo que esse modelo antigo da pecuária entregava, em regra 

geral, baixos ganhos com risco relativamente baixo (o que nem sempre era 

verdade, o que é confirmado pelo desastre com o raio que afetou o grupo familiar 

e foi narrado nas linhas volvidas). No modelo antigo, o foco principal era o 

acúmulo da maior quantidade de reses bovinas sem se preocupar, em demasia, 

em relação à questão de pastos degradados, baixo ganho de peso do rebanho, 

etc, mas que, a partir da estabilização dos índices inflacionários, a gestão se 

tornou ainda mais relevante no exercício da atividade pecuária, especialmente 

com a finalidade de proporcionar o aumento do ganho de peso do rebanho, 

sendo que, hoje em dia, não adianta ter um estoque gigantesco se ele não ganha 
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peso pois isso se tornará, ao final, em certeza de prejuízo. Logo, o desafio de 

produzir mais e melhor e com minoração de custos e de riscos, isso é, a gestão 

e administração se tornaram primordiais na condução da atividade pecuária, 

máxima que também se aplica ao exercício da atividade agrícola.  

Informara que no ano de 1994, Zaércio e Márcia, após um 

encontro inesperado na cidade de Nova Crixás/GO – resultado do acaso ou quiçá 

de uma força superior, casaram-se, sendo que ambos passaram a atuar 

diretamente com os Requerentes Guimarães e Adelita no desenvolvimento da 

atividade agropecuária. Assim, a partir do ano de 1994, o Requerente Zaércio e 

sua esposa, a Requerente Márcia, estabeleceram sólida relação de parceria com 

os Requerentes Guimarães e Adelita, respectivamente genitores e sogros 

daqueles, tendo sido iniciado, a partir desse momento, o GRUPO GOUVEIA.  

Grifaram que a Requerente Márcia também tinha experiência 

com a lida rural pois seus genitores, o Sr. Carlos Cesar Ribeiro Almeida e a Sra. 

Maria Gledes Biagini Almeida, desenvolviam atividade agropecuária em imóvel 

rural localizado na cidade de Nova Crixás/GO, especificamente na Fazenda 

Arapongas, imóvel rural que, desde o ano de 2002, tem a exploração voltada 

totalmente em benefício do GRUPO GOUVEIA.  

Afirmaram que a Fazenda Arapongas foi primordial para a 

evolução do GRUPO GOUVEIA pois essa serviu para capitalizar e financiar o 

desenvolvimento e consolidação das demais fazendas do Grupo Familiar.  

Ressaltaram, ainda, que a Requerente Marcia tem formação 

acadêmica no curso superior de Administração (realizado entre os anos de 1987 

a 1991 na Universidade Católica de Goiás), sendo que essa parte requerente é 
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primordial na gestão e administração das atividades agropecuárias do GRUPO 

GOUVEIA.  

Propugnaram que no primeiro momento, os recém-casados 

residiram, de forma alternada, nas zonas rurais ou urbanas das cidades de Santa 

Cruz do Xingu/MT, Goiânia/GO, Nova Crixás/GO e Ituiutaba/MG (cidade do 

Triângulo Mineiro em que Guimarães e Adelita tinham, antigamente, residência 

urbana, domicílio bancário e alguns familiares), sendo que esses atuavam de 

todas as maneiras possíveis em benefício do grupo familiar, como, por exemplo, 

transportes de pessoas e produtos, compra de insumos e equipamentos, 

negociações diversas, contratação e gerenciamento dos funcionários, 

intermediação com questões bancárias, etc.  

Alegaram que no ano de 1995, os Requerentes Guimarães e 

Adelita desmembraram parte da Fazenda Nossa Senhora Aparecida, tendo 

repassado o imóvel rural Fazenda São Judas Tadeu para os Requerentes Zaércio 

e Márcia, constituído naquela época de 330 (trezentos e trinta) alqueires de 

vegetação nativa que foi consolidada por meio de muito esforço e dedicação e 

que no ano de 2002, o Requerente Zaércio e a Requerente Márcia se mudaram 

em definitivo para a cidade de Goiânia/GO e, a partir desse momento, foi fixado 

o Centro Administrativo e Econômico do Grupo Gouveia na cidade de 

Goiânia/GO, inicialmente num cômodo do apartamento alugado pelo casal e 

transformado em escritório, local de onde emanava as decisões administrativas 

e negociais do GRUPO GOUVEIA.  

Pontuaram que, no final do ano de 2009, os Requerentes 

Guimarães e Adelita, em razão da centralização das decisões administrativas e 
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negociais do grupo familiar nesta localidade, concordaram em vender o imóvel 

residencial em Ituiutaba/MG (e fechar as contas bancárias que tinham na cidade 

mineira) e fixaram residência urbana na cidade de Goiânia/GO e no ano de 2008, 

os integrantes do GRUPO GOUVEIA alugaram a primeira sala comercial para a 

realização da adequada gestão e administração das atividades agropecuárias do 

grupo familiar, sendo efetuada a contratação imediata de 1 (um) colaborador 

para auxílio das rotinas administrativas, sala localizada na Rua S-1 do St. Bueno, 

Goiânia/GO, mas que no ano de 2014, os integrantes do GRUPO GOUVEIA 

compraram sala comercial no Edifício The Prime Tamandaré Office, no Setor 

Oeste de Goiânia/GO, imóvel que é o atual Centro Administrativo e Econômico 

do Grupo Gouveia, sendo que, atualmente, são 5 (cinco) os colaboradores que 

auxiliam nas rotinas administrativas.  

Destacaram que o GRUPO GOUVEIA, do ano de 2014 em diante 

e em grande medida por causa da adequada gestão e administração dos fatores 

de produção, teve sólido crescimento nunca antes experimentado, tendo 

expandido a sua atuação rural na região norte do Mato Grosso, região geográfica 

com ótimo índice pluviométrico, sendo que essa é considerada “fronteira 

agrícola” (expressão utilizada no meio rural para designar regiões que estão em 

franco processo de desenvolvimento da atividade rural) e no ano de 2015, os 

Requerentes do GRUPO GOUVEIA decidiram, após análise estratégica, realizar a 

construção de confinamento para 5.500 (cinco mil e quinhentas) cabeças de 

gado, feito com a finalidade de acelerar o crescimento e a engorda do rebanho 

bovino, o que se mostrou uma escolha acertada pois, a partir de então, o grupo 

familiar alcançou a marca significativa de produção de dez a doze mil bois por 
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ano prontos para o abate e no ano de 2021, o GRUPO GOUVEIA, ao vislumbrar a 

mudança de cenário pela gravíssima crise que afetou o mercado pecuário nos 

anos pretéritos (queda da confiança dos mercados exteriores na carne produzida 

no Brasil) e a necessidade de maior sinergia entre atividades rurais vinculadas 

entre si e que se beneficiam mutuamente, passou a atuar também na produção 

de grãos, especialmente a produção de soja e milho, tendo sido realizado, 

inicialmente, o plantio de 3.500 (três mil e quinhentos) hectares no mês de 

outubro/2021, sendo colhida a primeira safra no início de janeiro/2022. 

Verberaram que no mesmo período, o GRUPO GOUVEIA iniciou 

a construção de silos para a armazenagem de grãos. Essa escolha se mostrou 

promissora, tendo resultado no aproveitamento dos resultados da atividade 

agrícola na atividade pecuária e no aumento da área plantada com a finalidade 

de viabilizar a redução do custo médio de produção por meio do aumento da 

quantidade total da produção, permitindo fazer mais com menos, modelo 

econômico denominado de economia de escala (isto é, a produção de uma 

grande quantidade resulta, em termos gerais, processo produtivo que alcança a 

melhor utilização dos fatores produtivos envolvidos, o que resulta em menores 

custos de produção e o incremento dos bens e serviços). 

Pontuaram ainda em que pese o histórico narrado e todo o 

esforço realizado pelos Requerentes, a atividade rural do GRUPO GOUVEIA se viu 

diante de dificuldades econômicas. 

Destacaram que, atualmente, o agronegócio brasileiro 

representa quase um quarto do PIB (Produto Interno Bruto) do Brasil e emprega 

cerca de 19 (dezenove) milhões de pessoas. Nos últimos 20 anos, a área plantada 



 

39 de 592 
 

com grãos cresceu 37%, enquanto a produção agrícola aumentou mais de 176%. 

Ao longo dos últimos 40 anos, o Brasil se tornou um dos principais fornecedores 

de alimentos do mundo, destacando-se pela modernidade de seu setor 

agroprodutivo. 

Disseram que a crescente produção do setor agropecuário 

brasileiro reduziu significativamente o preço dos alimentos, melhorando a saúde 

e a qualidade de vida da população urbana e liberando seu poder de compra para 

outros bens e serviços mas que, no entanto, os produtores rurais, peça-chave 

dessa cadeia produtiva, enfrentam desafios consideráveis, visto que cada safra é 

plantada, ou cada rebanho é criado, sem garantia de preço para os produtos, 

expondo os produtores a riscos financeiros diversos, principalmente devido aos 

encargos financeiros anuais assumidos junto aos bancos para viabilizar suas 

atividades rurais. 

Alegaram que o setor do agronegócio tem enfrentado desafios 

econômicos substanciais nos últimos anos, sendo vulnerável a fatores externos 

e imprevisíveis, como condições climáticas adversas (secas, chuvas excessivas, 

frio, granizo, etc.), que exigem investimentos adicionais para manutenção ou 

recuperação das atividades. Além disso, os das commodities, determinados pelo 

mercado internacional, sofrem frequentes flutuações. 

Destacaram os seguintes principais fatores para a atual crise 

vivenciada pelo agronegócio: 

I) Instabilidade no preço das commodities - devido à 

importância das exportações para o setor, os produtores rurais ficam expostos 

ao mercado externo de commodities, que é altamente volátil e sujeito a 
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flutuações cambiais. Especificamente no período abrangido pelos anos de 2022 

e os primeiros meses do ano de 2024, houve uma queda significativa nos valores 

das commodities: a saca de soja passou de R$ 180,00 em média no ano de 2022 

para R$ 112,00 em média na safra 2023/2024, o que importa em uma redução 

de 40% (quarenta por cento) no período em comento; o preço do milho teve 

também uma queda acentuada entre o ano de 2021 e 2024, acumulando uma 

perda  próxima de 30% nesse período; e a arroba do boi caiu em média 27% no 

período de 2021 a 2024, circunstância que impactaram significativamente o 

fluxo de caixa do Grupo Gouveia, dificultando o pagamento de suas obrigações; 

II) Aumento nos preços dos insumos – a cada nova safra, os 

insumos essenciais (fertilizantes, defensivos e semente) para as plantações e 

cultivos no setor agropecuário têm aumentos superiores à inflação, 

frequentemente superando os reajustes nos preços dos produtos 

comercializados pelo produtor rural, sendo que, em alguns momentos, os 

produtores rurais nem conseguem cobrir os custos de produção por hectare, ou 

o custo com o rebanho bovino, com o preço de venda de seus produtos, situação 

que tem sido denominada no meio rural da crise dos insumos agrícolas, o que 

foi agravado com o início da Guerra da Ucrânia em fevereiro de 2022; 

III) Instabilidade climática e recorrentes quebras de safra – A 

natureza desempenha um papel crucial nas crises do setor primário, que há 

décadas enfrenta variações. Um ano de safra recorde pode ser seguido por uma 

quebra total da produção agropastoril, forçando os produtores a recorrer a novos 

empréstimos para cobrir os prejuízos de uma safra negativa e necessitar de 

novos investimentos para a próxima plantação, queda da produtividade que 
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infelizmente ocorreu para o Grupo Gouveia na safra de 2022/2023 pelo excesso 

de chuvas e, posteriormente, uma quebra na safra 2023/2024 em razão da 

escassez de chuva no momento adequado no Noroeste de Goiás e Norte de Mato 

Grosso, regiões em que o Grupo Gouveia desenvolve suas atividades rurais. 

No caso específico dos requerentes, alegram que o Grupo 

Gouveia, no ano de 2021, realizou o plantio de 3.500 (três mil e quinhentos) 

hectares de soja na safra de verão 2021/2022, com produtividade de 62 

(sessenta e duas) sacas por hectare. Na sequência plantaram 2.000 (dois) mil 

hectares de milho safrinha, com produtividade de 90 (noventa) sacas por hectare, 

mas que, em que pese os esforços em sentido contrário, observou nas safras 

subsequentes uma sucessão de quebras de produtividade, pois na safra de verão 

2022/2023, plantando agora 5.500 (cinco mil e quinhentos) hectares de soja, 

em face do excesso de chuvas, que resultou em avarias dos grãos de soja, a 

produtividade foi de apenas 45 (quarenta e cinco) sacas por hectare, resultando 

em um volume equivalente a da safra anterior, porém com crescimento de 67% 

(sessenta e sete por cento) da área plantada e, por óbvio, na mesma proporção, 

dos gastos com plantio e colheita. Mais investimentos com menor volume de soja 

comercializável, uma vez que a chamada “soja ardida”, aquela que recebeu muita 

chuva e o grão iniciou o processo de fermentação ainda na vagem, deteriorando 

parcial ou integralmente o grão, não tem valor comercial, é 100% (cem por cento) 

descontando pelo comprador, lembrando que as despesas de colheita são as 

mesmas, pois não há como apartar os grãos avariados dos sadios. 

Alegaram que na safra de verão de 2023/2024, firmes no 

propósito de vencer também no segmento agrícola, investiu mais elevando a área 
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plantada para 7.000 (sete mil) hectares, porém novamente as condições 

climáticas não foram favoráveis e, diferente do ano anterior, que a colheita foi 

prejudicada pelo excesso de chuva, restou o desenvolvimento das lavouras que 

foi duramente afetado pela seca extrema no Norte do Mato Grosso, região em 

que o Grupo desenvolve a produção de grãos e que, além da produtividade não 

ter sido a esperada, colhendo 53 sacas/ha (cinquenta e três sacas por hectare), 

abaixo da média regional em 20% (vinte por cento), os custos de plantio foram 

elevados em decorrência da necessidade do replantio de diversos talhões, 

aproximadamente dois mil e quinhentos hectares. 

Reproduziram diversas notícias veiculadas, para comprovar 

essa situação climática mencionada na região do Noroeste de Goiás, onde fica a 

Fazenda Arapongas do Grupo Gouveia e da situação climática mencionada na 

região do norte do MT, onde fica as demais fazendas do Grupo Gouveia. 

Acrescentaram que a redução na produtividade do Grupo 

Gouveia é, infelizmente, agravada pela queda vertiginosa dos preços das 

commodities nos últimos anos, especialmente a partir da metade do ano de 

2022, como demonstrado nos gráficos do referencial sítio eletrônico 

www.agrolink.com.br, reproduzido. 

Disseram que o cenário da tempestade perfeita estava formada, 

preços de todas as commodities comercializadas pelo GRUPO GOUVEIA (soja, 

milho e arroba do boi) em queda vertiginosa, elevação do preço dos insumos 

agrícolas e crises climáticas regionais recorrentes reduzindo a produtividade das 

lavouras e elevando custos. 
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Gizaram que na busca por sua estabilidade financeira, frente a 

tantas adversidades, o endividamento através de capital oneroso de terceiros foi 

a saída encontrada, em extremo esforço de caixa para pagamento de juros, em 

um ano sem resultado financeiro, como foi o de 2023, segundo Livros Caixas 

juntados na presente). 

Noticiaram que em dois anos o endividamento bancário cresceu 

267% (duzentos e sessenta e sete por cento) e o volume de juros pagos atingiu 

389% (trezentos e oitenta e nove por cento) a mais, totalizando próximo a 

trezentos milhões de reais o desembolso com o serviço da dívida bancária ao 

longo de 2023 e que se o Grupo não teve resultado, os bancos tiveram, pois 36% 

(trinta e seis por cento) de seu faturamento bruto ficou para pagamento de juros. 

Consignaram que, finalmente, no final do ano de 2023, a 

situação escalonou gravemente pois se tornou pública e notória a dificuldade 

financeira do GRUPO GOUVEIA, tendo sido iniciada uma corrida desenfreada de 

alguns credores para a satisfação imediata dos seus próprios créditos, o que é 

feito em detrimento dos interesses da coletividade de credores e que o resultado 

foi o colapso do fluxo de caixa do Grupo, com bloqueio de crédito, arresto de 

soja, apreensões de máquinas e descontinuidade de parcerias com importantes 

fornecedores. 

Por essas razões, alegaram que se encontram diante da 

imperativa necessidade de buscar a proteção e os recursos legais oferecidos pela 

recuperação judicial, medida que não apenas representa uma estratégia para 

solucionar as dívidas acumuladas, mas também uma oportunidade para a 

reestruturação e revitalização das atividades, as quais desempenham um papel 
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crucial na economia local, além de serem responsáveis pela segurança alimentar, 

desenvolvimento regional e preservação ambiental. 

Discorreram sobre a definição do principal estabelecimento 

para identificação do foro competente do feito recuperacional, enquanto norma 

de competência absoluta e especial, onde se localiza o centro administrativo e 

econômico e vital das operações do GRUPO GOUVEIRA. 

Para tanto, destacaram que a determinação da competência 

para o processamento da recuperação judicial é realizada mediante a observância 

do critério do principal estabelecimento, sob o ponto de vista econômico e 

administrativo, conforme estabelecido no artigo 3º da LRF. 

Pontuaram que sob a vigência da antiga legislação (Decreto-lei 

nº 7.661/1945), já se compreendia que o foro competente para o ajuizamento 

da concordata era o principal estabelecimento do devedor (art. 7º) e que a 

definição do principal estabelecimento, neste contexto, considerava o centro 

econômico e administrativo, onde está concentrado o poder decisório e diretivo 

das atividades do grupo econômico, não necessariamente o local da sede ou das 

filiais, como evidenciado nos precedentes citados. 

Corroboraram o entendimento com o Enunciado 466 das 

Jornadas de Direito Civil do CJF: “para fins do direito falimentar, o local do 

principal estabelecimento é aquele de onde partem as decisões empresariais, e 

não necessariamente a sede indicada no registro público”. 

Ressaltaram que, apesar da ausência de uma definição precisa 

na norma federal, o principal estabelecimento deve ser entendido como aquele 

em que se concentra o maior volume de negócios, conforme estabelecido no 
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Conflito de Competência nº 146.579/MG, julgado pela 2ª Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (C. STJ) em 09.11.2016. 

Nesta linha de intelecção, defenderam que a doutrina destaca 

que o principal estabelecimento do devedor, para fins de competência territorial 

nas ações de recuperação e falência, não se confunde com a sede estatutária ou 

contratual da sociedade empresária, pois o critério adotado é o local onde está 

concentrado o maior volume de negócios da atividade empresarial, isto é, o 

CENTRO ECONÔMICO onde são realizados a maioria dos negócios, considerando 

a razoabilidade e utilidade desse parâmetro, citando doutrinadores que 

corroboram a suas teses. 

Defenderam que, na presente hipótese, conforme evidenciado 

nos documentos anexos, é incontestável que o principal volume de negócios do 

Grupo GOUVEIA está centralizado na cidade de Goiânia/GO, onde está localizado 

o escritório central que é o Centro Econômico e Administrativo do grupo familiar, 

anexando diversas fotografias do escritório central (localizado no Edifício The 

Prime Tamandaré Office, sala comercial 1.601, Setor Oeste, Goiânia/GO) que 

comprova que nesta localidade é o centro econômico e administrativo do GRUPO 

GOUVEIA. 

Acrescentaram que a imensa maioria dos contratos bancários 

foram assinados pelo Grupo Gouveia, utilizados para financiamento da atividade 

agropecuária, foram entabulados nas agências bancárias localizadas em 

Goiânia/GO, mediante atuação direta do escritório central, anexando cópia dos 

referidos e outros documentos negociais, que evidenciam que foram assinados 

em Goiânia/GO. 
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Grifaram que os integrantes do Grupo Gouveia utilizam o 

escritório central para reunião com os seus respectivos fornecedores credores, 

reuniões que se tornaram mais frequentes após se tornar público e notório, no 

final do ano de 2023, a grave crise econômico-financeiro vivenciada. 

Por derradeiro, destacaram que o TJGO tem sólido 

entendimento no sentido de reconhecer o Centro Econômico de grupo dedicado 

as atividades rurais como o competente para o ajuizamento de Recuperação 

Judicial, independentemente se as fazendas exploradas pelo grupo estão em 

comarca diversa, citando julgados correlatos. 

Afirmaram que é a partir de Goiânia/GO que se originam as 

principais orientações voltadas para a organização de toda a atividade econômica 

rural e a maior quantidade de negócios, sendo o centro econômico do GRUPO 

GOUVEIA, razão pela qual, nos seus entendimentos, é indubitável que é de 

Goiânia/GO que emanam as decisões comerciais fundamentais para o grupo 

familiar, onde resta concentrado o maior volume de negócios e a gestão e 

administração do GRUPO GOUVEIA, de modo que o presente Juízo é o competente 

para conduzir o processamento deste procedimento. 

Em outro tópico discorreram sobre a formação do litisconsórcio 

ativo facultativo, em razão do grupo econômico de fato e consolidação 

substancial, citando artigos da Lei nº 11.101/05. 

Reafirmaram que o GRUPO GOUVEIA é composto por uma 

empresa, a Gouveia Holding, e 4 (quatro) pessoas físicas do mesmo grupo 

familiar, estas na condição de produtores rurais, a saber, Zaércio, Márcia, 

Guimarães e Adelita, grupo familiar que exerce atividade rural desde a década 
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de noventa do século passado, empresários que exercem atividade rural por um 

período superior aos dois anos exigidos pela legislação, conforme inscrições 

anexadas, de modo que atendem aos requisitos do artigo 1º e do artigo 48, caput 

e § 3º da Lei de Recuperação Judicial e Falências. 

Declararam que atuam em conjunto nas atividades econômicas 

que desenvolvem, sendo todos integrantes do mesmo núcleo empresarial, 

possuem credores em comum, ofertam garantias cruzadas, tem a mesma 

contabilidade, o mesmo setor financeiro, e se utilizam da mesma estrutura 

administrativa, o que justifica a união dos Requerentes no polo ativo do processo 

de recuperação. 

Observaram a presença de garantias cruzadas, relação de 

controle/dependência e identidade parcial do quadro societário, indicando uma 

atuação conjunta no mercado e que os ativos dos devedores, com seu núcleo 

administrativo interligado, também possibilitam a circulação dos ativos entre si, 

inclusive com garantias cruzadas, ou seja, quando os bens de um garantem a 

dívida do outro.  

Constaram que todos os pressupostos se afiguram presentes: o 

direito material buscado neste processo (a recuperação judicial) toca a mais de 

um titular (todos os devedores); há identidade dos pedidos formulados por todos 

eles (e não apenas conexão entre eles); e, ainda, a pretensão é direcionada de 

forma igual aos diversos credores (interesse da coletividade). 

Asseguraram que estão abarcados por questões comuns de fato 

(crise), o que os leva a possuir uma pretensão jurídica igual (recuperação 

judicial), justificando o litisconsórcio ativo nesta ação, arregimentada numa 
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medida de economia processual, mesmo porque possuem identidade de 

credores, de fornecedores e até mesmo administradores, que se reúnem para a 

tomada de decisões ligadas à atividade empresária e que não seria razoável e 

nem justo que se encontram na mesma situação econômico-financeira, fossem 

obrigados a ajuizar ações distintas, implicando em um aumento desnecessário 

do custo e das despesas, trazendo prejuízos que não precisam e nem podem ser 

suportados pelos devedores. 

Ponderaram que quando se trata de consolidação substancial, 

os Autores têm sua autonomia patrimonial desconsiderada, de modo que será 

apresentado um único plano de recuperação, que reunirá todos os credores em 

um mesmo quadro-geral, os quais votarão em assembleia conjunta, nos termos 

do artigo 69-L, da LRF. 

Advogaram que o êxito do presente feito de soerguimento 

empresarial depende de que todos os Requerentes consigam superar, juntos, o 

momento de grave crise econômico-financeira. 

Em outro tópico discorreram sobre o preenchimento dos 

requisitos necessários ao regular exercício do direito de soerguimento (artigos 

48 e 51, da LRF), reiterando que o presente pedido de recuperação judicial é 

apresentado pelo Grupo Gouveia, composto por uma empresa, Gouveia Holding, 

e por 4 (quatros) pessoas físicas na condição de produtores rurais, a saber, 

Zaércio, Márcia, Guimarães e Adelita, produtores rurais ativos há mais de dois 

anos, os quais não exercem atividades vedadas pela Lei n.º 11.101/2005 e que 

nunca tiveram sua falência decretada, tampouco foram declarados falidos e que, 

além disso, não obtiveram concessão de recuperação judicial em qualquer 
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período, como atestado pelos documentos que acompanham a peça inicial deste 

processo de recuperação.  

Elencaram que, consoante ao estabelecido nos artigos 48 e 51, 

incisos II a XI, e seus parágrafos, da Lei nº 11.101/2005 (LRF), o Grupo anexa à 

petição inicial do pedido de recuperação judicial a seguinte documentação: a) 

Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), Declaração do Imposto de Renda 

Pessoa Física dos últimos 2 exercícios e as demonstrações contábeis relativas 

aos 2 (dois) últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir 

o pedido (art. 48, §§ 3º e 4º c/c art. 51, inciso II); b) Relação nominal completa 

dos credores (art. 51, inciso III); c) Relação integral dos empregados (art. 51, 

inciso IV); d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF – Receita Federal 

(internet) e inscrição estadual de produtor rural (art. 51, inciso V); e) Relação dos 

bens particulares dos produtores rurais - Declarações de Imposto de Renda 

Pessoa Física (DIRPFs) (art. 51, inciso VI); f) Extratos bancários (art. 51, inciso VII); 

g) Certidões dos cartórios de protesto (art. 51, inciso VIII); h) Relação de ações 

judiciais (art. 51, inciso IX); i) Relatório detalhado do passivo fiscal (art. 51, inciso 

X); e j) Relação de bens do ativo não circulante (art. 51, inciso XI). 

Certificaram que os documentos contábeis e relatórios 

auxiliares permanecerão à disposição do Juízo, do Administrador Judicial a ser 

designado e, mediante autorização judicial, de qualquer interessado. Se assim 

determinado, serão depositados em sua forma original ou em cópia reprográfica 

na sede deste Juízo. 

Pleitearam a concessão de tutela de urgência, referente aos 

bens essenciais à atividade rural pontuando sobre o princípio da preservação da 
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empresa e que a Recuperação Judicial tem por escopo, em síntese, o 

estabelecimento de uma negociação coletiva das dívidas com uma coletividade 

de credores, realizada sob a proteção do Judiciário, que atua como mediador 

dessa singular negociação, inclusive com o deferimento de medidas judiciais 

necessárias para o esforço de soerguimento. 

Esclareceram que, ao preencher os requisitos da LRF, a 

recuperanda tem deferido o processamento da Recuperação Judicial com a 

concessão do benefício do stay period, sendo que durante esse período de 

proteção legal se permite maior tranquilidade com a proibição de realização de 

constrição dos bens utilizados na atividade produtiva, medida necessária para 

enfrentar o estado de crise econômico-financeira atravessado e buscar 

reorganizar-se, configurando verdadeiro “respiro legal”, conforme depreende-

se dos artigos 6º e 52, inciso III, ambos da Lei nº 11.101/05 (LRF), todavia, 

argumentaram que, em que pese esse regramento, notório que alguns credores, 

após o deferimento do processamento do feito recuperacional, iniciam uma 

indevida busca desenfreada da satisfação imediata do seu crédito individual, 

mesmo durante o stay period, o que é feito ao desconsiderar que, no âmbito da 

Recuperação Judicial, é buscada a proteção dos interesses dos credores enquanto 

coletividade, não apenas a melhoria da condição patrimonial de determinado 

credor específico em detrimento de outros. 

Registraram que a proibição de constrição judicial ou 

extrajudicial sobre os bens do devedor, utilizados na atividade produtiva, não 

apenas resguarda os interesses dos credores enquanto coletividade, ao permitir 

uma reorganização mais eficiente, mas também preserva a viabilidade econômica 
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da recuperanda ao estabelecer um espaço protegido para reestruturar suas 

operações, renegociar dívidas e restabelecer sua saúde financeira, fomentando a 

manutenção de empregos e a continuidade das atividades comerciais e que essa 

proteção patrimonial, decorrente da Recuperação Judicial, encontra ressonância 

na forte jurisprudência pátria que reconhece que o juízo recuperacional é o único 

competente para decidir a respeito da destinação a ser dada aos ativos do 

devedor. Isso porque apenas o Juízo Universal da Recuperação Judicial, por 

conhecer de forma ampla a situação em que se encontra o devedor, é capaz de 

analisar se a retirada de determinado bem será prejudicial à continuidade da 

atividade produtiva, sendo essa competência funcional absoluta, de modo que 

os atos praticados por qualquer outro juízo devem ser considerados nulos, uma 

vez que ordenados por juízos absolutamente incompetentes. 

Pontuaram que o art. 49, caput e § 3º, da LRF, estabelece que 

“estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos”, com exceção ao credor titular da posição válida 

de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, prevalecendo os direitos 

de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais e, nesse sentido, se por 

um lado a referida Lei estabelece no art. 49, § 3º, que os créditos garantidos por 

alienação fiduciária não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, por 

outro, obsta a venda ou a retirada dos bens essenciais à atividade empresarial 

da recuperanda, citando julgados. 

Ainda sobre o tema, ressaltaram que, embora a legislação não 

exija a suspensão das demandas envolvendo propriedade de bens móveis e 

imóveis durante o deferimento do processamento da recuperação judicial, a 
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própria norma impede a alienação ou retirada do estabelecimento do devedor 

dos bens essenciais à atividade empresarial. Esta previsão objetiva justamente o 

êxito do instituto da recuperação judicial e, nesse sentido, observaram que a 

atividade agropecuária dos Requerentes do GRUPO GOUVEIA é realizada 

mediante o emprego de 3 (três) seguintes categorias de bens essenciais, os quais 

enfrentam risco atual de indevida expropriação: categoria nº 1, imóveis rurais; 

categoria nº 2, safra/grãos e rebanho bovino; categoria nº 3, maquinários e 

veículos. 

Advogaram que a eventual constrição dos bens essenciais 

relacionados, configura um obstáculo substancial para o êxito do esforço 

recuperacional, insinuando que as constrições sobre esses devem ser afastada 

por este Juízo Universal da Recuperação Judicial, tendo em vista o teor do art. 

300 do CPC, que permite que, uma vez demonstrada a probabilidade do direito 

e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, presentes neste caso 

concreto, seja concedida a medida liminar. 

Acerca dos imóveis rurais (categoria nº 1), disseram que 

exercem, com habitualidade, a atividade de produtor de grãos, especialmente 

soja e milho, e também a criação de gado bovino e que, por óbvio, só conseguem 

desenvolver por possuírem imóveis rurais nos quais exploram essa atividade 

rural sendo inegável, portanto, a essencialidade dos imóveis rurais para o 

desenvolvimento das atividades de produtor rural pelo GRUPO GOUVEIA. 

Todavia, sobre os imóveis rurais em discussão disseram que 

foram oferecidos, na modalidade de alienação fiduciária, como garantia de 

contratos, sendo que a consolidação desses pelos credores individuais, em 
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detrimento de toda a coletividade de credores, tornaria absolutamente inviável a 

continuidade da atividade do Grupo Gouveia, trazendo prejuízos de ordem 

financeira e social. 

Apresentaram o rol dos imóveis rurais com risco de constrição, 

seja pela consolidação da propriedade fiduciária ou qualquer outro tipo de ato 

de constrição oriundo de processos administrativos ou judiciais, reiterando que 

se tratam de bens indispensáveis para a execução eficiente da atividade 

empresarial do Grupo Gouveia, pois é impossível a realização de atividade 

agropecuária sem os imóveis rurais em questão. 

Acerca da safra/grãos e rebanho bovino (categoria nº 2), 

registraram que alguns credores individuais exigiram como garantia de contratos 

o oferecimento de sacas da produção de grãos (espécie de bem denominado 

usualmente nos contratos com nomes diversos, como, por exemplo, “safra” ou 

“grãos” ou “produção agrícola”) e do rebanho bovino explorado pelo do Grupo 

Gouveia e que, todavia, em igual senda ao ventilado quanto aos imóveis rurais, 

mostra-se totalmente inviável a indevida manutenção da constrição direta da 

safra de grãos e do rebanho bovino (constrição que supera, com folga, a 

totalidade da produção agropecuária do grupo obtida durante o período anual) 

em favor de determinados credores individuais, em detrimento de toda a 

coletividade de credores, uma vez que é essencial a comercialização da produção 

agrícola para a manutenção da atividade econômica dos Requerentes, sendo essa 

comercialização a própria essência do Grupo, citando jurisprudência correlata. 

Por fim no tópico específico, alegando consolidado 

entendimento pacificado dos Tribunais, disseram que o STJ possui, há muito, 
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entendimento firme quanto a competência do Juízo da recuperação judicial pare 

decretar a essencialidade da lavoura como um todo (o que alcança também a 

proteção do rebanho bovino), citando exemplos. 

Juntaram rol da safra/grãos e rebanho bovino com risco 

imediato de constrição e os respectivos contratos, constatando que o 

quantitativo de grãos com risco de constrição por causa de garantias impostas 

alcança o montante astronômico de 1.917.903 (um milhão, novecentos e 

dezessete mil e novecentos e três) sacas e que, todavia, o Grupo Gouveia realizou 

a produção de grãos na safra 2023/2024 no patamar de 371.000 (trezentos e 

setenta e um mil) sacas (insuficiente para a cobertura do montante mencionado 

no parágrafo pretérito) e que a quantidade de grãos, com as garantias em 

questão, é superior a cinco vezes a expectativa de produção da safra, o que 

resultará, em caso de não concessão da liminar ora pleiteada, no risco da 

indesejada constrição de toda esta safra (e das outras quatro safras seguintes) e 

igualmente na insatisfação do crédito da maioria dos credores individuais, uma 

vez que não existe grãos suficientes para todos, levando inevitavelmente à 

falência. 

Acerca dos maquinários e veículos (categoria nº 3), em igual 

sentido às demais categorias, verberaram que alguns credores individuais 

exigiram, seja na modalidade pignoratícia ou fiduciária, como garantia de 

contratos, maquinários e veículos essenciais para as atividades desenvolvidas 

pelo Grupo Gouveia e anexaram trecho da documentação anexada com a inicial, 

especificamente a Relação de Ativo Não Circulante do Grupo Gouveia, que 

demonstra quais os maquinários e veículos têm a incidência de garantia. 
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Continuaram aduzindo que tem especial destaque a questão do 

maquinário do tipo plantadeira, sendo que o Grupo Gouveia tem 6 (seis) desse 

tipo e os 6 (seis) têm o risco de constrição pois têm garantia real, ou seja, todo 

o maquinário do tipo plantadeira do grupo em comento tem risco de constrição 

e que, em sentido similar, o maquinário do tipo forrageira, sendo que o Grupo 

Gouveia tem 4 (quatro) desse tipo e 3 (três) têm o risco de constrição pois têm 

garantia fiduciária, ou seja, 75% (setenta e cinco por cento) do maquinário do 

tipo plantadeira do grupo em comento tem risco de constrição, sendo que a 

importância destes maquinários e veículos transcende a sua natureza meramente 

material, constituindo elementos fundamentais para o funcionamento integral e 

a sustentabilidade das operações agrícolas dos Requerentes, pois se tratam de 

de equipamentos indispensáveis para a execução eficiente de tarefas 

relacionadas ao cultivo, colheita e processamento de produtos agrícolas, 

elementos intrínsecos à essência da atividade empresarial do Grupo Gouveia. 

Adicionalmente, asseveraram que a retirada dos maquinários 

agrícolas e veículos acarretaria prejuízos financeiros consideráveis, tanto em 

termos de custos diretos associados à reposição ou aluguel destes 

equipamentos, quanto em relação aos potenciais impactos adversos sobre a 

produção e a receita agrícola, cenário adverso poderia desencadear uma 

sequência de eventos prejudiciais, incluindo a diminuição da competitividade, a 

redução da rentabilidade e, potencialmente, a inviabilidade econômica das 

operações agrícolas do Grupo. 

Frisaram que em relação a todas as categorias de bens 

essenciais apontadas nas linhas pretéritas, no presente caso, quando da análise 
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do pedido de tutela, deve ser observado o princípio da preservação ou 

continuidade da atividade dos Requerentes, atendendo-se aos objetivos mais 

amplos e fundamentais de superação da crise econômico-financeira destes, 

visando à manutenção da fonte produtora, emprego dos trabalhadores e 

interesses dos credores como um todo, promovendo a necessária função social 

e estimulando a economia e que o art. 300 do CPC, permite que, uma vez 

demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado 

útil do processo, que poderá ser concedida tutela de urgência pelo Julgador, 

assim como, considerando que o próprio art. 49, § 3º, da LRF, prevê que, sendo 

o bem essencial à continuidade das atividades empresariais, o Juízo 

recuperacional poderá adotar medidas que impeçam a retirada do bem da posse 

da parte recuperanda, então resta preenchido o primeiro requisito para a 

concessão da tutela de urgência. 

Discorreram a respeito do risco ao resultado útil do processo 

também é de clareza solar, citando jurisprudências e requerendo que, com base 

no exposto e pelas razões de grande relevância apresentadas, em caráter liminar, 

que seja declarada a essencialidade de todo os bens essenciais, relacionados de 

forma exemplificativa nas relações apresentadas, sobre os quais incidem 

garantias reais e fiduciárias, especificamente os imóveis rurais, a totalidade da 

safra/grãos e a totalidade do rebanho bovino e maquinários e veículos, uma vez 

que absolutamente necessário para a manutenção das atividades agropecuárias, 

visando preservá-las nos termos do artigo 47 da LRF. 

Defenderam tese a respeito do valor da causa, cujo proveito 

econômico será aferido somente após o Plano de Recuperação Judicial e novação 
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das dívidas, citando jurisprudências correlatas, razão pela qual atribuíram à 

presente causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Ao final, alegando estar demonstrado o preenchimento de todas 

as exigências estabelecidas nos artigos 48 e 51, ambos da Lei nº 11.101/05, 

apresentaram os seguintes requerimentos: a.1) liminarmente, a concessão da 

tutela de urgência, com o intuito de declarar a essencialidade de todos os bens 

essenciais, relacionados de forma exemplificativa nos quadros do tópico 

anterior, sobre os quais incidem garantias reais e fiduciárias, especificamente a 

totalidade dos imóveis rurais (exemplificados no Quadro 1), a totalidade da 

safra/grãos (abrangendo a totalidade da lavoura no solo, colhida ou armazenada 

nos silos) e a totalidade do rebanho bovino (exemplificados no Quadro 2), bem 

como todos os maquinários e veículos apontados na Relação de Ativo Não 

Circulante (exemplificados nos Quadros 3.1 e 3.2), haja vista que são bens 

fundamentais para o regular desempenho da atividade econômica do Grupo 

Gouveia, com a imposição de multa diária, que sugerimos seja no valor de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), contra qualquer tentativa de indevida 

constrição por credor individual, seja por meio judicial ou extrajudicial, fora do 

âmbito deste processo, ante o risco inviabilizar a própria recuperação judicial; 

a.2) Cumulativamente de forma liminar, a expedição de ofícios para os 

respectivos Cartórios de Registro de Imóveis (mencionados ao longo do Quadro 

1 do tópico liminar) para impedir a consolidação de alienação fiduciária dos 

imóveis rurais declarados essenciais para o esforço de soerguimento 

empresarial, notadamente a necessária proteção da Fazenda Arapongas 

(respectivamente, matrículas 3.265, 3.266 e 3.267 do Cartório de Registro de 
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Imóveis de Nova Crixás/GO), Fazenda Nossa Senhora Aparecida 

(respectivamente, matrículas 3.075, 3.076 e 3.077 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Santa Cruz do Xingu/MT), Fazenda São Judas Tadeu (respectivamente, 

matrículas 2.978 e 2.987 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Cruz do 

Xingu/MT), Fazenda São José (respectivamente, matrículas 3.273 e 3.274 do 

Cartório de Registro de Imóveis de São José do Xingu/MT), Fazenda Nossa 

Senhora Aparecida II (respectivamente, matrícula 303 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Colniza/MT), Fazenda Ferrão (respectivamente, matrículas 15.501, 

15.523 e 15.524 do Cartório de Registro de Imóveis de São Félix do Xingu/PA, 

imóvel que fica em cidade paraense que faz divisa com o norte do Mato Grosso), 

Fazenda São Sebastião (respectivamente, matrículas 9.420, 9.421, 9422 e 

10.111 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Cruz do Xingu/MT, imóvel 

rural também denominado de Fazenda Cristo Rei), Fazenda Maranata 

(respectivamente, matrículas 10.216, 10.217 e 10.218 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Vila Rica/MT), Fazenda Celeste (respectivamente, matrículas 3.350 

e 4.641 do Cartório de Registro de Imóveis de Cana Brava do Norte/MT), Fazenda 

Nova Granada (respectivamente, matrículas 8.631, 8.632, 8.633, 8.634, 8.635, 

6.299, 6.300, 6.301, 6.302 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa 

Terezinha/MT), Fazenda Ypê (respectivamente, matrículas 2263 e 2264 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Novo São Joaquim/MT), Fazenda Vitória 

(respectivamente, matrículas 8.244, 8.245, 8.562 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Santa Cruz do Xingu/MT) e Fazenda Cristo Rei (respectivamente, 

matrículas 9.912, 9.913, 9.914, 9.917, 9.918, 9.924, 9.925, 9.926, 9.927, 

9.928, 9.929, 9.930, 9.931, 9.932, 9.933, 9.934, 9.936 e 9.937 do Cartório de 
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Registro de Imóveis de Santa Cruz do Xingu/MT), conforme reconhecido pelo 

Juízo Universal da Recuperação Judicial e autorizado pela jurisprudência 

remansosa do STJ; Simultaneamente, requereram o deferimento do 

processamento da recuperação judicial e b) a nomeação de Administrador 

Judicial de confiança deste Juízo; c) a determinação da suspensão de todas as 

ações e/ou execuções movidas em desfavor dos Requerentes pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, além de fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para 

apresentação do Plano de Recuperação Judicial (PRJ), bem como a proibição de 

qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e 

constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens dos Requerentes, conforme 

expressa disposição do art. 6º, inciso III, da Lei nº 11.101/05 (LRF), disposição 

normativa incluída pela reforma da LRF promovida no final do ano de 2020, 

vigente a partir do início do ano de 2021, que afasta de forma contundente os 

atos de constrição do patrimônio da Recuperanda, seja judicial ou extrajudicial, 

durante o stay period; d) a intimação do representante do Ministério Público do 

Estado de Goiás (MPGO) que atua perante este Juízo, e a comunicação, via postal, 

às Fazendas Públicas Federal, do Estado de Goiás e do município de Goiânia/GO; 

e) a determinação da publicação de edital para veiculação no órgão oficial, 

contendo o resumo do pedido, a decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial, a relação de credores e as advertências acerca dos prazos 

para habilitação dos créditos, bem como para que os credores apresentem, caso 

queiram, objeção ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ); f) que todas as 

publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome de ALUIZIO GERALDO C. 

RAMOS, OAB/GO 17.874, sob pena de nulidade.  
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4.2. DO ANDAMENTO E ATUAL FASE PROCESSUAL 

 

No evento 7 dos autos consta a primeira deliberação do juízo 

pela qual determinou a emenda à inicial para que os requerentes procedessem 

como a adequação do valor da causa atribuído na exordial, no prazo de 15 

(quinze) dias, ocasião a qual deveriam proceder com o recolhimento das custas 

complementares, no prazo da emenda, sob pena de cancelamento na 

distribuição.  

No evento 13 o ITAU UNIBANCO S.A. requereu habilitação nos 

autos. 

Os devedores apresentaram emenda à inicial, pugnando pelo 

deferimento do parcelamento das custas iniciais complementares em 10 (dez) 

parcelas mensais e sucessivas, assim como requereram a manutenção do 

segredo de justiça destes autos até a decisão que apreciar o deferimento do 

processamento do feito recuperacional por precaução e, ante o princípio da 

eventualidade, pediram a antecipação dos efeitos do stay period (período de 

suspensão) a partir da decisão que apreciar a emenda, nos termos do art. 6º, § 

12º da Lei nº 11.101/2005 (evento 15). 

No evento 16 o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. requereu 

habilitação nos autos. 

O ITAÚ UNIBANCO S.A. requereu o levantamento do segredo de 

justiça e a análise dos fundamentos acerca da competência e consequentemente, 

remessa dos autos ao MM. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Rondonópolis, 

Estado do Mato Grosso, por entender ser o único competente para dirimir 
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quaisquer assuntos envolvendo matérias previstas na Lei n°  11.101/2005, 

afirmando ser no Estado do Mato Grosso onde estão localizados os principais 

estabelecimentos do Grupo Devedor (evento 17). 

No evento 18 consta decisão do juízo pelo qual recebeu o 

pedido de emenda à inicial e autorizou o parcelamento das custas e indeferiu o 

pedido de habilitação de evento 13. 

No evento 24, os devedores, após discorrerem sobre o processo 

de recuperação judicial tramitado na Comarca de Rondonópolis-MT e apresentar 

fundamentos pelos quais entendem competente o juízo da Comarca de Goiânia-

GO, requereram a designação de constatação prévia para, dentre outras 

providências, atestar que o foro absolutamente competente é o de Goiânia/GO 

por ser o centro econômico e decisório do Grupo Gouveia; a antecipação dos 

efeitos do stay period (período de suspensão); a manutenção do sigilo dos autos 

e juntada de comprovação de pagamento da primeira parcela da guia de custas. 

Na sequência, sobreveio a decisão de evento 26 na qual foi 

deferido o pedido de declaração de essencialidade de bens indicados na inicial 

postulatória, designada a realização de perícia previa, concedida a antecipação 

dos efeitos do stay period pelo prazo de 30 (trinta) dias, mantida a tramitação 

do feito em segredo de justiça e indeferido os pedidos de habilitação dos eventos 

16 e 17. 

Aceite do encargo e comunicação do início dos trabalhos por 

este perito nomeado, no evento 33. 

A empresa PREMA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS – 

EIRELI requereu habilitação de advogado, liberação da visualização dos autos que 
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estão em segredo de justiça, o reconhecimento da incompetência do juízo da 7ª 

Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO para processar a recuperação judicial do 

Grupo Gouveia, com a consequente redistribuição à 4ª Vara Cível da Comarca de 

Rondonópolis/MT, nos termos do art. 6º, §8° da Lei 11.101/2005 e juntada da 

íntegra do processo de recuperação judicial distribuído pelo Grupo Gouveia em 

22/11/2023, sob o nº 1039387-13.2023.8.11.0003. 

No evento 36 os devedores, após discorrerem novamente sobre 

o processo de recuperação judicial tramitado na Comarca de Rondonópolis-MT 

e apresentar fundamentos pelos quais entendem competente o juízo da Comarca 

de Goiânia-GO, relataram situação fática que alegam prejudicar o regular 

desenvolvimento da atividade rural, consistente no indevido bloqueio junto ao 

sistema do INDEA-MT (Instituto de Defesa do Mato Grosso), que impede o regular 

desenvolvimento da atividade rural e resulta no agravamento do risco de 

mortalidade do rebanho bovino. Discorreram que o referido bloqueio adveio do 

juízo da 1ª Vara de Porto Alegre do Norte-MT, referente medida de penhora e 

restrição nos autos da Execução nº 1004651-92.2023.8.11.0059 movida pelo 

credor concursal Ponto Forte Comércio e Representação de Insumos. Advogaram 

que o bloqueio, além de se tratar de medida que resulta em tratamento desigual 

entre os credores, está impedindo o manejo do gado entre as pastagens assim 

como a venda do gado que está pronto para comercialização. Ao final, 

requereram EM CARÁTER URGENTE, o proferimento de decisão, com força de 

ofício (a ser encaminhada diretamente pela escrivania ou pelos Recuperandos), 

com a determinação de desbloqueio do acesso dos Recuperandos Zaércio e 

Guimarães junto ao sistema do INDEA-MT (Instituto de Defesa Agropecuária de 
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Mato Grosso), localizado no Palácio Paiaguás, Rua Desembargador Carlos 

Avalone, s/n, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, CEP 78049-903, para 

que esses possam movimentar o rebanho bovino do Grupo Gouveia, priorizando 

a atividade empresarial e, também, o bem estar animal, determinação que deverá 

ser cumprida pelo INDEA-MT no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

pagamento de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), assim como a 

determinação de envio de ofício ao Juízo da Execução em comento, registrada 

sob o nº 1004651-92.2023.8.11.0059 e em trâmite na 1ª Vara de Porto Alegre 

do Norte/MT, relativa ao credor concursal Ponto Forte Comércio e Representação 

de Insumos, para que esse Juízo não proceda novos bloqueios ou tentativas de 

constrição para satisfação do crédito concursal inserto neste feito 

recuperacional, e, ainda, o aguardo da juntada da perícia de constatação prévia 

aos autos que comprovará, dentre outros pontos, que o foro absolutamente 

competente é o de Goiânia/GO por ser o centro econômico e decisório do Grupo 

Gouveia e o, consequente, deferimento do processamento do feito 

recuperacional para o soerguimento das atividades econômicas e pagamento 

isonômico dos credores. 

Desta forma, atualmente, o feito aguarda a realização desta 

perícia prévia para análise do juízo quanto ao pedido de processamento da 

recuperação judicial e a último pedido apresentado pelos devedores no evento 

36 para desbloqueio do sistema junto ao INDEA-MT. 
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4.3. DO REFERENCIAL LEGAL 

 

Preambularmente, torna-se imperioso frisar e destacar que o 

instituto jurídico da recuperação judicial possui como objetivo viabilizar a 

superação da declarada situação de crise econômico-financeira da devedora, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores 

e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47, caput, da LRF). 

À luz e orientação desse preceito basilar insculpido na 

legislação recuperacional, tem-se que para processamento deste procedimento, 

sabe-se que a normativa legal regente estabeleceu certos, determinados e 

específicos critérios e requisitos que balizam a viabilidade, ou não, do 

deferimento do pedido, merecendo, portanto, destaque os artigos 48 e 51 da 

LRF, verbis: 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda 

aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada 

em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial 

com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, 

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das 

razões da crise econômico-financeira; 
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II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e 

as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita 

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito;  

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação 

judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do 

endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos 

arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua 

origem, e o regime dos vencimentos;  

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente 

mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores 

do devedor; 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de 

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições 

financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou 

sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e procedimentos 

arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com 

a estimativa dos respectivos valores demandados;  

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e 
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XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos 

aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos 

celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.  

(...) 

§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei:  

I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo deverá comprovar a crise 

de insolvência, caracterizada pela insuficiência de recursos financeiros ou 

patrimoniais com liquidez suficiente para saldar suas dívidas;  

II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão substituídos pelos 

documentos mencionados no § 3º do art. 48 desta Lei relativos aos últimos 2 (dois) 

anos.  

 

Por sua vez, diante da relevância e do volume de informações e 

documentos que carecem de exame e averiguações pormenorizadas para 

processamento do pedido de recuperação judicial, a LRF facultou ao juízo a 

possibilidade de nomear profissional para que realize e promova a constatação 

exclusivamente das reais condições de funcionamento das devedoras e da 

regularidade e da completude da documentação apresentada com a petição 

inicial, in verbis: 

Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o 

juiz, quando reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, com 

capacidade técnica e idoneidade, para promover a constatação exclusivamente 

das reais condições de funcionamento da requerente e da regularidade e da 

completude da documentação apresentada com a petição inicial. 

 

Assim, com espeque nesta previsão legal e consoante relatado 

em linhas pretéritas, esse juízo designou a realização de constatação com o 

objetivo de averiguar as reais condições de funcionamento dos devedores e da 
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regularidade e completude da documentação jungida aos autos, bem como 

verificar se o principal estabelecimento das atividades empresariais dos 

devedores se encontra situado no município de Goiânia/GO, em consonância 

com as estipulações insculpidas na Lei n.º 11.101/2005 ("LRF"), com as inclusas 

alterações operadas pela Lei n.º 14.112/2020. 

 Reputa-se, ainda, oportuno grafar que o § 5º, do art. 51-A, da 

LRF, disciplina que a constatação prévia consistirá, objetivamente, na verificação 

das reais condições de funcionamento da empresa e da regularidade documental. 

Desta forma, pautado nestas previsões legais insculpidas na 

legislação regente e no escopo delimitado pelo juízo, realizou-se as devidas e 

necessárias assimilações das informações e documentos apensados aos autos, 

bem como as apurações provenientes da diligência in loco realizadas nos dias 

28, 29 e 30 de agosto de 2024, as quais passarão a ser discriminadas nas linhas 

abaixo. 
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5. CONCLUSÃO DAS CONSTATAÇÕES  

 

5.1. REAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

COMPONENTES DO GRUPO GOUVEIA 

 

Precipuamente, é imperioso ressaltar e ratificar que, no caso em 

exame, trata-se de recuperação judicial (“RJ”), instituto jurídico regulamentado 

pela norma positivada na Lei n.º 11.101/2005 (“LRF”), propugnada por grupo 

econômico familiar de fato composto por 4 (quatro) produtores rurais e 1 (uma) 

sociedade empresária limitada, que em conjunto se denominaram GRUPO 

GOUVEIA, e cuja atividade econômica principal se distinguem em: 

 

1. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO 

JUDICIAL (CNPJ/MF n.º 27.437.362/0001-09): 

 

a. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

b. 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios; e 

c. 64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras. 

 

2. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA (CNPJ/MF n.º 52.585.548/0001-

44): 

a. 01.15-6-00 - Cultivo de soja; 

b. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

c. 01.11-3-02 - Cultivo de milho; e 

d. 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja. 
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3. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA (CNPJ n.º 52.577.292/0001-

23): 

a. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

b. 01.15-6-00 - Cultivo de soja; e 

c.  01.11-3-02 - Cultivo de milho. 

 

4. GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA (CNPJ n.º 52.585.757/0001-

98): 

a. 01.15-6-00 - Cultivo de soja; 

b. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

c. 46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos; 

d. 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja; e 

e. 01.11-3-02 - Cultivo de milho. 

 

5. ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA (CNPJ n.º 52.585.879/0001-

84): 

a. 01.15-6-00 - Cultivo de soja; 

b. 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja; 

c. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

d. 46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos; e 

e. 01.11-3-02 - Cultivo de milho. 

 

Ainda, após minuciosa análise das considerações anotadas na 

peça vestibular, no intuito de compreender a metodologia operacional 

empregada na atividade empresarial desenvolvida pelos devedores, foi 

requestado a disponibilização de informações pormenorizadas, com descrição 
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de todos os ciclos e processo de comercialização, oportunidade na qual os 

devedores municiaram os dados e documentos que consubstanciaram as 

averiguações e estudos reflexivos adiante encartados neste boletim, os quais 

refletem e evidenciam elementos contundentes da existência e condições de 

funcionamento das pessoas jurídicas componentes do GRUPO GOUVEIA. 

Relevante, ainda, frisar e ressaltar que, nos dias 28, 29 e 30 de 

agosto de 2024, foram realizadas inspeções in loco no endereço indicado como 

sede na cidade de Goiânia-GO e em todas as unidades produtivas do GRUPO 

GOUVEIA, oportunidade na qual tomou-se conhecimento dos ciclos e processos 

de desenvolvimento das atividades empresariais voltadas para o segmento de 

agricultura e pecuária investidas em 3 (três) Estados da Federação (GO, MT e PA) 

e em 11 (onze) municípios. 

Conforme os registros fotográficos espelhados em tópicos 

vindouros revelam, foi possível vislumbrar o alcance e extensão das terras dos 

devedores que, documentalmente (leia-se: certidões de imóveis e instrumentos 

particulares), anunciam alcançar uma área total de 42.440,94 ha (quarenta e dois 

mil, quatrocentos e quarenta vírgula noventa e quatro hectares) de terra própria 

para progressão de suas atividades, notadamente ramificadas entre: (i) hectares 

de terras para pastagem do gado; (ii) hectares de terras para criação em 

confinamento; (iii) hectares de terras para lavouras (cultivo principalmente de 

soja, sorgo e milho); e, por fim, (iv) hectares de terras para reservas ambientais. 

Ademais, na referida diligência em campo, foi constatado que, 

de fato, os devedores possuem uma estrutura organizacional singular, 
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inteiramente interligada, delimitada e configurada, sendo que todas os arremates 

decisórios advêm do escritório operacional situado em Goiânia/GO. 

Neste ensejo, verificou-se uma estrutura organizada e 

constituída para gerenciamento do contínuo e intenso compartilhamento de 

ativos (maquinários, implementos agrícolas, semoventes etc.) e recursos 

(financeiros, insumos, produtos, mão de obra etc.) que ocorre habitualmente 

entre todas as unidades produtivas dos componentes do grupo familiar 

requerente, a fim de atingir a finalidade econômica da atividade natural do 

produtor rural. 

Isto porque há um profundo entrelaçamento dos devedores que 

realizam um gerenciamento a nível diário e ativo das atividades rurais, citando 

como exemplo: (i) o transporte de bovinos que naturalmente possuem um (1) 

único proprietário dentre os devedores, mas que é alocado entre as mais de 13 

(treze) unidades produtivas – a depender da condição do pasto daquela fazenda 

ou da época para envio à confinamento; ou (ii) a condição dos insumos mantidos 

em uma unidade e adquiridos por um componente do grupo, mas que são 

habitualmente encaminhados para manutenção de gado (cal, sal mineral bovino 

etc.) ou pasto (adubos, herbicidas etc.). 

Consigna-se que as averiguações reflexivas adiante reportadas 

expõem que o GRUPO GOUVEIA possui a estrutura evidenciada pelo seguinte 

organograma, a saber: 
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De fato, a hierarquia das unidades produtivas funciona sob a 

gerência primária (base do organograma) exercida por: (i) RUDEMBERG FREITAS 

DA SILVA (regionalmente conhecido como Sr. Lino), MAX MILLER SOUSA SILVA e 

FÁBIO JUNIO SANTOS PEREIRA (Gerentes de Pecuária); (ii) JOSEILTON SILVA 

SANTANA (Gerente de Agricultura); e (iii) LAURA INES RIBEIRO TANQUES (Gerente 

de Armazém), os quais reportam as situações e necessidades e transmitem os 

relatórios das atividades para o Sr. Zaercio Fagundes Gouveia (integrante e CEO 

do GRUPO GOUVEIA) e que, por sua vez, cadencia as autorizações do escritório 

administrativo lotado em Goiânia/GO. 

Em seguida, foi elucidado que, com exceção das reservas, todas 

as áreas estão aptas e prontas para o desenvolvimento das atividades rurais 

(agrícola ou pecuária), mas os devedores buscaram destacar que persistem, até 
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o fechamento deste Laudo de Constatação, 2 (duas) particularidades atualmente 

enfrentadas: 

A primeira é decorrente das intensas queimadas que atingem o 

Estado de Mato Grosso, o qual lidera o ranking de queimadas no Brasil em 2024 

– registrando mais de 9.000 (nove mil) focos de incêndio, e, por consectário, 

suas fazendas situadas na região, cenário que tem exigido excessivos 

deslocamentos dos gados criados nestes pastos comprometidos (risco de 

incêndio) para outras unidades e, até mesmo, para confinamentos, a fim de 

assegurar a cria, recria e a engorda do rebanho para futura comercialização, mas, 

em contrapartida, ocasionando o aumento dos custos operacionais 

extraordinários. 

A segunda é oriunda das adversidades enfrentadas junto aos 

seus fornecedores para aquisição de insumos, circunstância que, apesar da 

política de austeridade empregada, tem exigido dos devedores o investimento à 

vista ou, ainda, a emissão de títulos (como: CPR) com constituição de garantias 

que oneram o patrimônio, para assegurar o cumprimento do Plano Safra de 

2024/2025 que iniciará o seu plantio em meados dos meses de setembro, 

outubro e/ou novembro do ano de 2024, a depender da unidade produtiva. 

Ressaltaram que, apesar das relatadas dificuldades, o GRUPO 

GOUVEIA não tem sobrestado esforços para atingir resultados que assegurem, 

inclusive, condições para vindoura proposta de negociação a ser apresentada aos 

credores em função do Plano de Recuperação Judicial, acaso admitida pelo juízo 

o processamento do propugnado procedimento recuperacional. 
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Outrossim, acentua-se que foram realizadas reuniões e 

contatos com colaboradores e vizinhos nas mencionadas inspeções, as quais 

foram formalizadas e originaram “Formulários de Inspeção da Unidade Produtiva” 

devidamente rubricados por 20 (vinte) testemunhas, cenário em que foi 

salientado a magnitude e importância do grupo familiar para a atividade 

econômica e o seu impacto social, demonstrando ainda, apesar da declarada 

momentânea crise econômico-financeira enfrentada, a solidez e consistência dos 

devedores para assegurar a preservação e manutenção de suas atividades, 

considerando o cenário em que consiga alcançar os beneplácitos judiciais 

almejados com o processamento do instituto da recuperação judicial. 

Portanto, na confluência desse cenário que será 

pormenorizadamente destrinchado em linhas vindouras, é perceptível que os 

devedores, de fato, estão preservando sua função social e suas atividades 

empresariais, possuem contabilidade, setor administrativo, controller e 

operacional; estrutura própria, entrelaçada e organizada, estando investindo e 

estimulando, hodiernamente, o desempenho de sua atividade rural voltada para 

o segmento de pecuária e agrícola, com a iminência do plantio nos próximos 

meses. 

Na esteira dessa contextualização introdutória, o caso em 

exame revela elementos e substâncias que viabilizam a constatação do 

funcionamento do GRUPO GOUVEIA e evidenciam suas atuais e reais condições. 
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5.1.1. GRUPO GOUVEIA (informações comuns e consolidadas) 

 

A fim de evidenciar uma visão consolidada, que possibilita a 

identificação e o vislumbre da total envergadura e extensão dos reflexos que as 

atividades dos devedores alcançam, adiante apresentamos uma visão conjunta 

das informações, dados e documentos requestados e municiados no curso dos 

trabalhos periciais, cenário no qual tornar-se-á notável, com isso, as reais 

condições de funcionamento das pessoas jurídicas integrantes do GRUPO 

GOUVEIA. 

 

5.1.1.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” 

e “c”, da Lei n.º 11.101/2005, o GRUPO GOUVEIA disponibilizou o Balanço 

Patrimonial e a Demonstração de Resultados dos exercícios de 2022, 2023 e 

janeiro a julho de 2024, os quais serão esmiuçados em seus respectivos tópicos 

de forma individualizada, mas abaixo, consubstanciado nos suso relatados 

documentos, espelhamos os resultados consolidados apurados, em milhares de 

reais, a partir dos estudos e exames realizados, a saber: 

 

CONTA 2022 2023 ACUMULADO

RESULTADO -R$ 48.598 R$ 20.018 -R$ 28.580

FATURAMENTO R$ 150.115 R$ 106.115 R$ 256.231

RECEITA LÍQUIDA R$ 149.259 R$ 105.288 R$ 254.548

CUSTOS -R$ 173.976 -R$ 43.352 -R$ 217.329

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 842 -R$ 999 -R$ 1.842

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 23.039 -R$ 40.918 -R$ 63.957
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Do exame realizado, verificou-se que, no ano de 2023, o GRUPO 

GOUVEIA reportou Lucro de R$ 20 mi; Faturamento de R$ 106,1 mi; Receita 

Líquida de R$ 105,2 mi; Custos de -R$ 43,3 mi; Despesas Operacionais de -R$ 

999 mil; e Despesas e Receitas Não Operacionais de -R$ 40,9 mi. 

Apesar do lucro apresentado no ano de 2023, o grupo familiar 

possui um saldo acumulado de Prejuízo de -R$ 28,5 mi, em função do 

significativo resultado negativo atingido no ano de 2022 (-R$ 48,5mi). 

 

Comparando os resultados dos exercícios de 2023 com o ano 

de 2022, constatou-se as seguintes variações: 

 

Conforme exposto acima, o Resultado reduziu em 141% (cento 

e quarenta e um por cento); o Faturamento e a Receita Liquida reduziram 29% 

(vinte e nove por cento); os Custos diminuíram em 75% (setenta e cinco por 
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2022 2023

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

RESULTADO R$ 20.018 -R$ 48.598 141%

FATURAMENTO R$ 106.115 R$ 150.115 -29%

RECEITA LÍQUIDA R$ 105.288 R$ 149.259 -29%

CUSTOS -R$ 43.352 -R$ 173.976 -75%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 999 -R$ 842 19%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 40.918 -R$ 23.039 78%

COMPARATIVO
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cento); as Despesas Operacionais aumentaram em 19% (dezenove por cento); e 

as Despesas e Receitas Não Operacionais aumentaram em 78% (setenta e oito 

por cento), conforme, inclusive, gráficos comparativos evidenciam: 

 

Já com relação às Contas Patrimoniais, apurou-se o seguinte: 

 

Os estudos acima retratados evidenciam que, em 2023, o Ativo 

atingiu a cifra total de R$ 800,5 mi, enquanto o Ativo Circulante alcançou a cifra 

de R$ 688,9 mi, sendo composto pela Disponibilidade de R$ 121 mil; as Contas 

a Receber de R$ 0; o Estoque de R$ 318,4 mi; os Créditos a Receber de R$ 143 
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OPERACIONAIS

DESPESAS E
RECEITAS NÃO
OPERACIONAIS

COMPARATIVO

2023 2022

CONTA 2022 2023

ATIVO R$ 680.686 R$ 800.502

ATIVO CIRCULANTE R$ 544.283 R$ 688.991

DISPONIBILIDADE R$ 2.003 R$ 121

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 192.224 R$ 318.474

CRÉDITO A RECEBER R$ 104.092 R$ 143.043

PROPRIEDADE DE INVESTIMENTOS R$ 255.283 R$ 255.283

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 9.319 -R$ 27.930

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 136.403 R$ 111.511

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 132.159 R$ 98.445

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 4.244 R$ 13.066

PASSIVO R$ 680.686 R$ 800.510

PASSIVO CIRCULANTE R$ 352.532 R$ 718.370

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 380.626 R$ 116.063

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 52.472 -R$ 33.923



 

78 de 592 
 

mi; as Propriedades para Investimentos de R$ 255,2 mi; e Outros Ativos do 

Circulante de -R$ 27,9 mi. 

Elucidando o saldo “Outros Ativos do Circulante” e a razão de 

ter sido apurado negativo, é relevante consignar que a conta é composta por: (i) 

Impostos a Recuperar, (ii) Despesas Antecipadas, (iii) Aplicações/Investimentos, 

(iv) Lucro Atividade Rural e Prejuízo Atividade Rural a Compensar e (v) Capital em 

Outras Empresas. 

Por sua vez, os documentos disponibilizados reportaram que o 

Ativo Não Circulante culminou no saldo de R$ 111,5 mi, sendo composto pelo 

Imobilizado de R$ 98,4 mi e Outros Ativos do não Circulante de R$ 13 mi. 

 

Já o Passivo apresentou o valor total de R$ 800,5 mi, sendo 

composto pelo saldo do Passivo Circulante de R$ 718,3 mi; o Passivo Não 

Circulante de R$ 116 mi; e o Patrimonio Líquido de -R$ 33,9 mi. 
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Diante deste cenário é que se apurou as seguintes variações 

configuradas entre os anos comparados de 2023 e 2022, a saber: 

 

Apesar do aumento de 18% (dezoito por cento) na conta do 

Ativo e do Passivo, acima evidenciada, é relevante frisar que, no Grupo de Ativo, 

a Disponibilidade diminuiu em 94% (noventa e quatro por cento): 

 

Na conta Estoque, houve um aumentou em 66% (sessenta e seis 

por cento) em relação ao ano anterior. 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

ATIVO R$ 800.502 R$ 680.686 18%

ATIVO CIRCULANTE R$ 688.991 R$ 544.283 27%

DISPONIBILIDADE R$ 121 R$ 2.003 -94%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 318.474 R$ 192.224 66%

CRÉDITO A RECEBER R$ 143.043 R$ 104.092 37%

PROPRIEDADE DE INVESTIMENTOS R$ 255.283 R$ 255.283 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 27.930 -R$ 9.319 200%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 111.511 R$ 136.403 -18%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 98.445 R$ 132.159 -26%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 13.066 R$ 4.244 208%

PASSIVO R$ 800.510 R$ 680.686 18%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 718.370 R$ 352.532 104%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 116.063 R$ 380.626 -70%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 33.923 -R$ 52.472 -35%

COMPARATIVO
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Os Outros Ativos do Circulante aumentaram em 200% (duzentos 

por cento), porém em saldo negativo. 

 

Ainda no Ativo, o Imobilizado reduziu em 26% (vinte e seis por 

cento), vejamos: 

 

Já no Passivo, o Circulante aumentou em 104% (cento e quatro 

por cento) em comparação ao ano de 2022. 
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O Patrimonio Líquido, diante do resultado positivo de 2023, 

reduziu 35% (trinta e cinco por cento) em relação ao ano anterior: 

 

Os resultados dos índices financeiros do GRUPO GOUVEIA 

revelam a calamitosa situação em que se encontram, senão vejamos: 

 

Examinando ponto a ponto dos índices, tem-se que a Liquidez 

Geral relaciona os ativos realizáveis (curto e longo prazo) com os passivos 

exigíveis (curto e longo prazo) e busca demonstrar a capacidade da empresa em 
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INDICADOR 2022 2023

LIQUIDEZ GERAL 0,59 0,6

LIQUIDEZ CORRENTE 0,98 0,72

LIQUIDEZ SECA 0,59 0,47

SOLVÊNCIA 93% 96%

ENDIVIDAMENTO 108% 104%

LUCRATIVIDADE -26% 10%
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arcar com os passivos de uma maneira geral, cenário no qual, considerando o 

curto e longo prazo do GRUPO GOUVEIA, verificou-se em 2023 cerca de R$ 0,60 

(sessenta centavos) de ativos realizáveis para cada R$ 1,00 (um real) de passivos 

exigíveis 

 

A Liquidez Corrente indica o volume de ativos que a empresa 

possui no curto prazo para fazer frente aos passivos de curto prazo, sendo que, 

no ano de 2023, o GRUPO GOUVEIA possuía R$ 0,72 (setenta e dois centavos) de 

ativos de curto prazo para cada R$ 1,00 (um real) de passivos de curto prazo. 

 

Já a Liquidez Seca mostra o quanto das dívidas no curto prazo 

podem ser saldadas mediante a utilização de itens monetários de maior liquidez 

no ativo circulante, sendo que no ano de 2023, constatou-se que para cada R$ 

1,00 (um real) de dívidas no curto prazo, o GRUPO GOUVEIA tem condições de 

saldar R$ 0,47 (quarenta e sete centavos) com as contas de disponível: 
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A Solvência vai além e considera a capacidade de pagamento 

dos passivos da empresa, sopesando todos os ativos (inclusive aqueles 

classificados como permanentes), sendo que, no caso em exame, o GRUPO 

GOUVEIA possui capacidade de arcar, nesse molde, com 96% (noventa e seis por 

cento), indicando, assim, que mesmo que venda todos os seus bens e realize 

todos os seus direitos, ainda não teria capacidade de liquidar todo o passivo 

exigível. 

 

Outra forma de ver essa deficiência de ativos é o Grau de 

Endividamento, que relaciona os passivos exigíveis com o Ativo Total da 

empresa, circunstância na qual é aferível que o GRUPO GOUVEIA comprometeu 

cerca de 104% (cento e quatro por cento) de seu ativo: 

0,59
0,47

0

0,2

0,4

0,6

0,8

2022 2023

LIQUIDEZ SECA

LIQUIDEZ SECA Linear (LIQUIDEZ SECA)

93%

96%

90%

92%

94%

96%

98%

2022 2023

SOLVÊNCIA

SOLVÊNCIA Linear (SOLVÊNCIA)



 

84 de 592 
 

 

Por fim ao comparativo entre os resultados/índices/indicadores 

aferidos nos exercícios de 2022 e 2023, o indicador de lucratividade de uma 

empresa é resultado da relação entre o lucro líquido e a receita total do período 

determinado, cenário no qual se observa que o GRUPO GOUVEIA apresentou o 

percentual positivo de 10% (dez por cento), superior em relação ao ano anterior 

(-26%). 

 

Já para o ano de 2024, solidificado a partir dos dados, 

informações e documentos municiados em atendimento às diligências investidas 

no curso dos trabalhos periciais e que se encontram pormenorizadamente 

espelhadas nos respectivos tópicos (subitens) adiante reportados 

individualmente por integrante do GRUPO GOUVEIA, foram averiguados os 

seguintes resultados nas contas de janeiro a julho de 2024: 
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A partir do estudo acima retratado, notou-se que o GRUPO 

GOUVEIA, até julho de 2024, possui um resultado acumulado de Lucro total de 

R$ 11,3 mi; tendo reportado um Faturamento de R$ 23,6 mi; Receita Líquida de 

R$ 23,2 mi; Custos de -R$ 11,3 mi; Despesas Operacionais de -R$ 565 mil; 

Despesas e Receitas Não Operacionais de -R$ 7 mil. 

Em comparativo realizado entre os meses de julho e 

junho/2024, foi identificado as seguintes variações: 

 

Conforme exposto acima, o GRUPO reportou em junho um 

prejuízo de -R$ 533 mil, sendo que, no mês seguinte (julho), reverteu a situação 

e registrou lucro em suas atividades que representam uma variação de 165% 

(cento e sessenta e cinco por cento). 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

RESULTADO R$ 673 R$ 2.412 R$ 4.612 R$ 3.324

FATURAMENTO R$ 2.904 R$ 4.325 R$ 7.260 R$ 5.744

RECEITA R$ 2.849 R$ 4.220 R$ 7.135 R$ 5.633

CUSTOS -R$ 2.087 -R$ 1.731 -R$ 2.370 -R$ 2.194

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 89 -R$ 77 -R$ 153 -R$ 114

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 0 R$ 0 -R$ 0 -R$ 1

CONTA mai/24 jun/24 jul/24 ACUMULADO

RESULTADO R$ 492 -R$ 533 R$ 347 R$ 11.327

FATURAMENTO R$ 1.149 R$ 1.348 R$ 960 R$ 23.690

RECEITA R$ 1.145 R$ 1.343 R$ 943 R$ 23.268

CUSTOS -R$ 609 -R$ 1.808 -R$ 571 -R$ 11.369

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 42 -R$ 66 -R$ 23 -R$ 565

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 2 -R$ 1 -R$ 2 -R$ 7

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

RESULTADO R$ 347 -R$ 533 -165%

FATURAMENTO R$ 960 R$ 1.348 -29%

RECEITA R$ 943 R$ 1.343 -30%

CUSTOS -R$ 571 -R$ 1.808 -68%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 23 -R$ 66 -66%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 2 -R$ 1 37%

COMPARATIVO
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Foram, também, apuradas as seguintes evoluções das Contas 

Patrimoniais no período de janeiro a julho de 2024, a saber: 

 

 

Em julho de 2024, o GRUPO GOUVEIA reportou que o Ativo 

perfaz a cifra total de R$ 814,9 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de R$ 447,1 mi, 

sendo composto pela Disponibilidade de R$ 2 mil; as Contas a Receber de R$ 0; 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

ATIVO R$ 800.386 R$ 803.021 R$ 808.747 R$ 814.036

ATIVO CIRCULANTE R$ 419.636 R$ 432.315 R$ 437.913 R$ 442.866

DISPONIBILIDADE R$ 28 R$ 5 R$ 326 R$ 1.028

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 303.489 R$ 314.599 R$ 219.709 R$ 220.021

CRÉDITO A RECEBER R$ 143.971 R$ 144.654 R$ 122.935 R$ 124.947

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 27.853 -R$ 26.944 R$ 94.944 R$ 96.871

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 380.750 R$ 370.706 R$ 370.834 R$ 371.012

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 108.702 R$ 98.705 R$ 98.834 R$ 99.012

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 272.048 R$ 272.001 R$ 272.000 R$ 271.999

PASSIVO R$ 800.386 R$ 803.021 R$ 808.747 R$ 814.036

PASSIVO CIRCULANTE R$ 834.478 R$ 835.295 R$ 837.510 R$ 838.725

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 34.092 -R$ 32.274 -R$ 27.763 -R$ 24.689

CONTA mai/24 jun/24 jul/24

ATIVO R$ 814.475 R$ 814.623 R$ 814.901

ATIVO CIRCULANTE R$ 443.371 R$ 443.519 R$ 447.182

DISPONIBILIDADE R$ 76 R$ 6 R$ 2

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 220.064 R$ 220.275 R$ 211.756

CRÉDITO A RECEBER R$ 126.315 R$ 149.894 R$ 149.964

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 96.917 R$ 73.344 R$ 85.460

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 371.104 R$ 371.104 R$ 367.718

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 99.163 R$ 99.163 R$ 99.368

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 271.941 R$ 271.941 R$ 268.351

PASSIVO R$ 814.475 R$ 814.623 R$ 814.901

PASSIVO CIRCULANTE R$ 839.159 R$ 840.604 R$ 841.055

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 24.684 -R$ 25.981 -R$ 26.154
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o Estoque de R$ 211,7 mi; os Créditos a Receber de R$ 149,9 mi; e o Outros 

Ativos do Circulante de R$ 85,4 mi. 

Relevante ratificar que o conta “Outros Ativos do Circulante” é 

composto por: (i) Impostos a Recuperar, (ii) Despesas Antecipadas, (iii) 

Aplicações/Investimentos, (iv) Lucro Atividade Rural e Prejuízo Atividade Rural a 

Compensar e (v) Capital em Outras Empresas. 

Já o Ativo Não Circulante apresentou o saldo de R$ 367,7 mi, 

sendo composto pelo Imobilizado de R$ 99,3 mi e o Outros Ativos do não 

Circulante de R$ 268,3 mi. 

 

Já o Passivo apresentou o valor total de R$ 814,9 mi, sendo 

composto pelo saldo do Passivo Circulante de R$ 841 mi; e o Patrimonio Líquido 

de -R$ 26,1 mi. 
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Assim, face aos valores levantados, apurou-se as seguintes 

variações entre os meses de julho e junho de 2024: 

 

Conforme a tabela acima, constatou-se que a Disponibilidade 

diminuiu em 65% (noventa e quatro por cento): 
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CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

ATIVO R$ 814.901 R$ 814.623 0%

ATIVO CIRCULANTE R$ 447.182 R$ 443.519 1%

DISPONIBILIDADE R$ 2 R$ 6 -65%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 211.756 R$ 220.275 -4%

CRÉDITO A RECEBER R$ 149.964 R$ 149.894 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 85.460 R$ 73.344 17%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 367.718 R$ 371.104 -1%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 99.368 R$ 99.163 0%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 268.351 R$ 271.941 -1%

PASSIVO R$ 814.901 R$ 814.623 0%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 841.055 R$ 840.604 0%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 26.154 -R$ 25.981 1%

COMPARATIVO
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Na conta Estoque, diminuiu em 4% (quatro por cento) em relação 

ao mês anterior: 

 

Os Outros Ativos do Circulante aumentaram em 17% (dezessete 

por cento): 
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Já no Patrimonio Líquido, aumentou em 1% (um por cento) em 

relação ao mês anterior: 

 

Os resultados dos índices financeiros do GRUPO GOUVEIA 

continuam a revelar, no período de janeiro a julho de 2024, a calamitosa situação 

em que se encontram, senão vejamos: 

 

 

Consoante acima retratado, o índice de Liquidez Geral do 

GRUPO GOUVEIA se mantém estável desde março/2024 até julho/2024, 

reportando cerca de R$ 0,61 (sessenta e um centavos) de ativos realizáveis para 

cada R$ 1,00 (um real) de passivos exigíveis: 

R$(25.981,46)
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jun jul

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Total Linear (Total)

INDICADOR jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

LIQUIDEZ GERAL 0,60 0,60 0,61 0,61

LIQUIDEZ CORRENTE 0,33 0,34 0,34 0,34

LIQUIDEZ SECA 0,09 0,09 0,14 0,14

SOLVÊNCIA 96% 96% 97% 97%

ENDIVIDAMENTO 104% 104% 104% 103%

LUCRATIVIDADE -6% 43% 70% 54%

INDICADOR mai/24 jun/24 jul/24

LIQUIDEZ GERAL 0,61 0,61 0,61

LIQUIDEZ CORRENTE 0,34 0,34 0,35

LIQUIDEZ SECA 0,14 0,14 0,15

SOLVÊNCIA 97% 97% 97%

ENDIVIDAMENTO 103% 103% 103%

LUCRATIVIDADE 24% -96% 37%
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A Liquidez Corrente de julho de 2024 aponta que o GRUPO 

GOUVEIA possui R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) de ativos de curto prazo para 

cada R$ 1,00 (um real) de passivos de curto prazo. 

 

Já o índice de Liquidez Seca, em julho de 2024, sinaliza que para 

cada R$1,00 (um real) de dívidas no curto prazo, o GRUPO GOUVEIA tem 

condições de saldar R$ 0,15 (quinze centavos) com as contas de disponível e 

valores a receber: 
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Por sua vez, o índice de Solvência demonstra que o GRUPO 

GOUVEIA possui capacidade de arcar com 97% (noventa e sete por cento) de seu 

endividamento, indicando, assim, que mesmo que venda todos os seus bens e 

realize todos os seus direitos, ainda não teria capacidade de liquidar todo o 

passivo exigível: 

 

O Grau de Endividamento do GRUPO GOUVEIA atinge a 

significativa importância total de 103% (cento e três por cento) de seu ativo, 

senão vejamos: 
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Por fim, o indicador de lucratividade do GRUPO GOUVEIA 

apresentou o percentual positivo de 37% (trinta e sete por cento), superior em 

relação ao mês anterior (-96%): 

 

 

5.1.1.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Em atendimento as diligências investidas, o GRUPO GOUVEIA 

apresentou o seguinte relatório em que reportam possuir, em atividade, 26 (vinte 

e seis) colaboradores registrados e, atualmente, lotados e com vínculo CLT nas 

seguintes unidades produtivas: 
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ORD. FAZENDA MUNICÍPIO 
QUANTIDADE 
POR FAZENDA 

1 FAZ Nª SENHORA APARECIDA, MT 430, KM 60 SANTA CRUZ DO XINGU-MT 6 

2 FAZ SÃO JUDAS TADEU, MT 430 KM 60 SANTA CRUZ DO XINGU-MT 13 

3 FAZ SÃO JOSÉ, MT 430 KM 57 SÃO JOSÉ DO XINGU-MT 2 

4 FAZENDA ARAPONGAS, GO 164, S/N, KM 710 NOVA CRIXAS-GO 5 

TOTAL 26 
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5.1.1.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

Os dados e documentos disponibilizados pelos devedores 

evidenciam a disposição: (i) 13 (treze) propriedades rurais que atingem a 

significativa área total de 42.440,94 ha (quarenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta vírgula noventa e quatro hectares), usualmente identificadas neste 

boletim como “Unidade Produtiva”; e (ii) 11 (onze) propriedades urbanas, entre 

lotes urbanos (5), casa (1), apartamentos (3) e salas comerciais (2). 
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Propriedades Rurais 

 

 

Propriedades Urbanas 

 
 

5.1.1.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Expondo a estrutura operacional sui generis para manutenção 

das atividades, o GRUPO GOUVEIA disponibilizou a seguinte relação discriminada 

dos bens móveis, compostos por:  

 

Ord Descrição Área Própria MATRÍCULAS Cidade PROPRIETÁRIO ATIVIDADE
Área Total 

(hectares)

1 FAZENDA CELESTE  3.350, 4.641  CANA BRAVA DO NORTE - MT  GOUVEIA HOLDING  GADO        1.751,36 

2 FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA 2 303  COLNIZA - MT  GUIMARÃES E ADELITA  RESERVA AMBIENTAL       2.100,00 

3 FAZENDA ARAPONGAS  3.265, 3.266, 3.267  NOVA CRIXAS - GO  ZAERCIO E MARCIA  GADO       2.918,84 

4 FAZENDA YPÊ  2263, 2264  NOVO SÃO JOAQUIM - MT  GOUVEIA HOLDING  GADO       4.659,70 

5 FAZENDA SÃO JUDAS TADEU  2.978, 2.987  SANTA CRUZ DO XINGU-MT  ZAERCIO E MARCIA  GADO E SOJA       4.177,35 

6 FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA  3.075, 3.076, 3.077  SANTA CRUZ DO XINGU-MT  GUIMARÃES E ADELITA  GADO E SOJA       5.845,75 

7 FAZENDAS SÃO SEBASTIAO, CRISTO REI E 2K  9.420, 9.421, 9422, 10.111  SANTA CRUZ DO XINGU-MT  ZAERCIO E MARCIA  ARRENDAMENTO P/ SOJA           600,00 

8 FAZENDA VITORIA  8.244, 8.245, 8.562  SANTA CRUZ DO XINGU-MT  GOUVEIA HOLDING  ARRENDAMENTO P/ SOJA       1.003,92 

9 FAZENDA CRISTO REI 2

 9.912, 9.913, 9.914, 9.917, 9.918, 9.924, 

9.925, 9.926, 9.927, 9.928, 9.929, 9.930, 

9.931, 9.932, 9.933, 9.934, 9.936, 9.937 

 SANTA CRUZ DO XINGU-MT  GOUVEIA HOLDING  GADO       3.621,03 

10 FAZENDA NOVA GRANADA
 8.631, 8.632, 8.633, 8.634, 8.635, 6.299, 

6.300, 6.301, 6.302 
 SANTA TEREZINHA - MT  GOUVEIA HOLDING  GADO       9.653,00 

11 FAZENDA FERRÃO I, II, III  15.501, 15.723, 15.724  SÃO FÉLIX DO XINGU - MT  ZAERCIO E MARCIA  RESERVA AMBIENTAL           690,16 

12 FAZENDA SÃO JOSÉ  3.273, 3.274  SÃO JOSE DO XINGU - MT  ZAERCIO E MARCIA  GADO E SOJA       2.419,47 

13 FAZENDA MARANATA  10.216, 10.217, 10.218  VILA RICA - MT  GOUVEIA HOLDING  GADO       3.000,34 

    42.440,94 Total

Descrição MATRÍCULAS ENDEREÇO CIDADE/UF PROPRIETÁRIO CLASSIFICAÇÃO STATUS Área Total

SALA COMERCIAL N° 1601, ED. THE PRIME TAMAN258397
QUADRA C-4, RUAS 05, 06 E 08, 

SETOR OESTE
GOIANIA - GO

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA E MARCIA 

BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA
COMERCIAL QUITADO 128,1104 m²

SALA COMERCIAL N° 1306, ED. BUENA VISTA OFFI302960
AVENIDA T-4, QUADRA 141, 

LOTE 4/5, SETOR BUENO
GOIANIA - GO

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA E MARCIA 

BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA
COMERCIAL QUITADO 77,2115166 m²

APARTAMENTO N° 801, ED. ATLÂNTIDA 215164
RUA T-62, N° 625, SETOR 

BUENO
GOIANIA - GO

ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA E 

GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA
RESIDENCIAL

ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA SICOOB
410, 4602 m² 

APARTAMENTO N° 1000, ED. ALHAMBRA 66664
RUA 2O ESQUINA COM A RUA 

15, SETOR OESTE
GOIANIA - GO

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA E MARCIA 

BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA
RESIDENCIAL QUITADO 497,754 m²

APARTAMENTO N° 2200, RESIDENCIAL OPUS PEN
CONTRATO 

COMPRA E VENDA

RUA 13, QUADRA G-18, LTS. 

8/10, SETOR MARISTA
GOIANIA - GO MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA RESIDENCIAL

ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA A 

CONSTRUTORA

622,9072 m²

CASA RESIDENCIAL ALPHAVILLE 56792 ZONA URBANA GOIANIA - GO MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA RESIDENCIAL QUITADO -

LOTE URBANO 22236 ZONA URBANA
CONFRESA - 

MT
GOUVEIA HOLDING COMERCIAL QUITADO 17.517,13 m²

LOTE URBANO 22218 ZONA URBANA
CONFRESA - 

MT
GOUVEIA HOLDING COMERCIAL QUITADO 2098,34 m²

LOTE URBANO 22216 ZONA URBANA
CONFRESA - 

MT
GOUVEIA HOLDING COMERCIAL QUITADO 4499,47 m²

LOTE URBANO 16803 ZONA URBANA
CONFRESA - 

MT

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA E MARCIA 

BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA
COMERCIAL QUITADO 3.153,65 m²

LOTE URBANO 22220 ZONA URBANA
CONFRESA - 

MT
GOUVEIA HOLDING COMERCIAL QUITADO 8972,97 m²

8972,97 m²TOTAL
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(i) 156 (cento e cinquenta e seis) maquinários agrícolas, dentre os 

quais se destacam pela quantidade: 

 

(ii) 77 (setenta e sete) veículos automotores, dentre os quais se 

destacam pela quantidade: 

 
 

A propósito, eis a relação abaixo reportada: 

 

ORD. BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO) QUANTIDADE

1 TRATOR 27

2 PLATAFORMA 20

3 CARRETA 11

4 PÁ CARREGADEIRA 10

5 COLHEITADEIRA DE GRÃOS 8

GRUPO GOUVEIA

ORD. BEM MÓVEL (VEÍCULOS) QUANTIDADE

1 CAMINHÃO 38

2 CAMIONETE 14

3 MOTOCICLETA 13

4 CARRO FIAT STRADA 6

5 OUTROS VEÍCULOS 6

GRUPO GOUVEIA
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ORD. PROPRIETÁRIO(A) DESCRIÇÃO/MODELO/MARCA ANO PLACA RENAVAM CHASSI STATUS

1 ADELITA C. OLIVEIRA CARRO TOYOTA COROLA CROSS XRE 20 2023/2024 SCO6B25 0.1363143767 9BRK3AAG2R011796 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

2 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMINHÃO - M.BENZ/L 1118 1988/1988 JYI1463 00.126828806 9BM344023JB781149 QUITADO

3 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMINHÃO - VOLVO/FH 540 6X4T 2018/2019 QCY4377 0.1165472659 9BVRG40D0KE857988 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

4 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMIONETE - FIAT TORO FREEDOM AT9 D4 2021/2022 RBX8A91 0.1255410261 98822616CMKD75832 QUITADO

5 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMIONETE -FIAT TORO RANCH AT9 4X4 2022/2023 SCI0J35 0.1321858504 9882261WPPKE91262 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

6 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMIONETE -TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2022/2022 SCO9D42 0.1298701799 8AJBA3CD7N1718375 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

7 GUIMARÃES F. OLIVEIRA MOTOCICLETA - YAMAHA/XTZ 125E 2007/2008 HGN3757 00.937780510 9C6KE093080023580 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

8 GUIMARÃES F. OLIVEIRA MOTOCICLETA -HONDA CG 125 FAN KS 2012/2012 OHA5328 00.486061965 9C2JC4110CR586908 QUITADO

9 GUIMARÃES F. OLIVEIRA MOTOCICLETA- HONDA/NXR150 BROS ES 2012/2012 OMJ6522 00.524689040 9C2KD0550CR602999 QUITADO

10 ZAÉRCIO F. GOUVEIA  CAMIONETE TOYOTA HILUX SWSRXA4FD 2021/2021 RBZ8F89 0.1273069096 8AJBA3FS2M0300739 QUITADO

11 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2019/2019 PRV6949 0.1200084949 9ADB02KKM446226 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

12 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2019/2019 PRV7029 0.1200084761 9ADB0902KKM446225 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

13 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2021/2021 RBV3C81 0.1254638927 9ADB0892MMM476136 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

14 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2021/2021 RBV3D41 0.1254639362 9ADB0892MMM476135 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

15 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2019/2019 PRV7069 0.1200085032 9ADM0452KKM446227 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

16 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2020/2020 RBW3H33 0.1231996479 9ADB0902LLM462804 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

17 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2020/2020 RBW3F33 0.1231995484 9ADB092LLM462805 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

18 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2022/2022 SCH7E73 0.1301396815 9ADB0902NNM506772 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

19 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2022/2022 SCH7F53 0.1301396890 9ADB0902NNM506771 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

20 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO M. BENZ /ATEGO 2426 CL    2021/2021 RKT3F88 0.1260179327 9BM958164MB206362 QUITADO

21 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 1316 1985/1985 JYX7412 00.128114100 34530312680363. QUITADO

22 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 1317 1986/1987 KCE4518 00.113082096 9BM345303GB735747 QUITADO

23 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 1318 1988/1988 BYF2122 00.421926970 9BM345303JB819060REM QUITADO

24 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO PRANCHA SR/ TRIEL POWER 2E CA 2021/2021 RCN9E74 0.1270267377 9A9SRCT3EMEDW2006 QUITADO

25 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO R/RANDON RE DL 2E 2022/2022 SCH7H03 0.1301396750 9ADM0452NNM506773 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

26 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO R/RANDON RE DL 2E 2022/2023 SCF6B54 0.1318771185 9ADM0452NPM509418 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

27 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO R/STEELCAR REB 500 CA 2022/2022 SCQ5A43 0.1303981391 9CZRCA051N1006794 QUITADO

28 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO REB/TRUCK GALEGO SR 2014/2014 ONM3I27 0.1023695461 9A9S29DPSE1AH8413 QUITADO

29 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/RANDON SR BA 2022/2023 SCF5J64 0.1318771355 9ADB0902NPM509419 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

30 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/RANDON SR BA RTD2E 2022/2023 SCF6B14 0.1318771495 9ADB0902NPM509420 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

31 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/RANDON SR CT 03E 2022/2023 SCG9D25 0.1320899274 91EC1593NPE000710 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

32 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/TRUCKGALEGO3EVTAV 3E 2021/2021 RCF1B81 0.1279082264 9A9S3ANS2M1AH8110 QUITADO

33 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/TRUCKGALEGO3EVTAV 3E 2021/2021 RCF2C91 0.1279379913 9A9S3ANS5M1AH8111 QUITADO

34 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO MERCEDES BENZ AXOR 2540S 2009/2009 NKA3E56 00.191626333 9BM9584619B693433 QUITADO

35 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO SCANIA / R540 A6X4 2021/2021 RCD7J55 0.1270779874 9BSR6X400M3996687 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

36 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO SCANIA/R 440 A6X4 2012/2013 AWM6J31 00.508193036 9BSR6X400D3820459 QUITADO

37 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO VOLVO/FH 540 6X4T 2012/2012 OLV4048 00.476741580 9BVAG40D0CE790131 QUITADO

38 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO VOLVO/FH 540 6X4T 2019/2020 RBS8G38 0.1219930358 9BVRG40DOLE879275 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

39 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO VOLVO/FH 540 6X4T 2021/2021 RCL3F93 0.1266308846 9BVRG40D5ME897422 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

40 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VOLVO/VM 270 6X4R 2021/2021 RCG6A61 0.1275954836 93KK0R1D0ME1D0ME173358 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

41 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/11.180 DRC 4X2 2021/2022 RCF3E91 0.1281543168 9535V6TB0NR012591 ALIENAÇÃO FIDUCIARIA - SICOOB

42 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/24.280 CRM 6X2 2013/2013 FLE8B82 00.568301790 953658244DR345328 QUITADO

43 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/24.280 CRM 6X2 2013/2013 FLE8B91 00.568303148 953658246DR345170 QUITADO

44 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/26.280 CRM 6X4 2021/2022 SBZ9J02 0.1293416956 953658264NR044836 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BANCO VOLKS

45 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/31.330 CRC 6X4 2022/2023 SCA6E87 0.1325839431 9536Y8266PR038983 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BANCO VOLKS

46 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/31.330 CRC 6X4 2022/2023 SCA4J97 0.1325806835 9536Y8266PR039759 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BANCO VOLKS

47 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE / TOYOTA HILUX CDRSRVA4FD 2022/2022 SCC7F00 0.1299802530 8AJBA3CD5N1720027 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

48 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE /TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2023/2024 RIN6I90 0.1351895882 8AJBA3CD5R1783277 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

49 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE /TOYOTA HILUX CDSRXA4FD 2022/2023 SCD0J70 0.1339729218 8AJBA3CD6P1759423 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

50 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE HILUX CDRS A4FD 2020/2020 RAL0J23 0.12274744170 8AJKA3CD0L3077555 QUITADO

51 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE HILUX CSLSTM4FD 2020/2020 QCK7B95 0.1231876554 8AJFA8CB0L2009890 QUITADO

52 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX  CDLOWM4FD 2021/2021 RAY4J55 0.1273070744 8AJDA3CD5M1821575 QUITADO

53 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2019/2019 QTO1G75 0.1201406460 8AJHA3CD4K2083096 QUITADO

54 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2021/2021 RCJ1B34 0.1268216892 8AJBA3CD8M1669055 QUITADO

55 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2022/2022 SCO9D52 0.1298702116 8AJBA3CD4N1717944 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

56 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX CS 4X4 2015/2015 PQO8215 0.1063695799 8AJDY22G3F7009340 QUITADO

57 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRETA R/ RANDON RE DL 2020/2020 RBW3H43 0.1231998668 9ADM0452LLM462806 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

58 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRETA R/ RANDON RE DL 2E 2021/2021 RBV3C51 0.1254638994 9ADM0452MMM476137 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

59 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADA  FREEDOM 13CD 2022/2023 SCH2E15 0.1320955166 9BD281B9JPYX80945 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

60 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2022 SCG5E85 0.1320542058 9BD281A2DNYX73976 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

61 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADAENDURANCE CD 2021/2022 RCM3D94 0.1269292762 9BD281B22NYW39923 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

62 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADAENDURANCE CS 2021/2021 RCB6I11 0.1257157157105 9BD281A22MYV85793 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

63 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADAENDURANCE CS 2021/2021 RBX7162 0.1257812545 9BD281A22MYV85954 QUITADO
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5.1.1.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso X, da Lei n.º 

11.101/2005, o GRUPO GOUVEIA informou e forneceu relatório, de forma 

analítica e individualizada por devedor, que discrimina o passivo fiscal total de: 

(i) Débitos Federais R$ 21.091.473,04 (vinte e um milhões, noventa e um mil, 

quatrocentos e três reais e quatro centavos); (ii) Débitos Estaduais R$ 43.540,46 

(quarenta e três mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos); e 

(iii) Débitos Municipais R$ 38.209,85 (trinta e oito mil, duzentos e nove reais e 

oitenta e cinco centavos), que totalizam a cifra fiscal devida de R$ 21.173.223,35 

(vinte e um milhões, cento e setenta e três mil, duzentos e vinte e três reais e 

trinta e cinco centavos), conforme adiante reportado: 

 

 

 

  

ORD. PROPRIETÁRIO(A) DESCRIÇÃO/MODELO/MARCA ANO PLACA RENAVAM CHASSI STATUS

64 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT/ STRADA ENDURANCE CD 2021/2022 RCL9C51 0.1289143649 9BD281B22NYW98425 QUITADO

65 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT/PULSE AUDACE TF200 2023/2023 SCI4E24 0.1346679930 9BD363AVKPYZ90447 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

66 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO TOYOTA COROLA CROSS XRE 20 2021/2022 RBO5I29 0.1285278477 9BRK3AAG3N0030546 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

67 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO TROLLER/ T4 XLT AT 2021/2021 RIF2J44 0.1260264022 94TT41353MH401036 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

68 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/ NXR160 BROS ESDD 2020/2020 RAS3F16 0.1242961060 9C2KD0810LR086686 QUITADO

69 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/ NXR160 BROS ESDD 2020/2020 RAT0E64 0.1249218346 9C2KD0810LR090526 QUITADO

70 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 NKP7471 00.953865835 9C2JC30708R518423 QUITADO

71 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA -HONDA/NXR 125 BROS ES 2005/2005 NFY8183 00.857182145 9C2JD20205R023985 QUITADO

72 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/NXR150 BROS ES 2012/2012 OMN4806 00.495523836 9C2KD0550CR028102 QUITADO

73 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/NXR160 BROS ESDD 2015/2015 QBX9087 0.1061189160 9C2KD080FR053300 QUITADO

74 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/NXR160 BROS ESDD 2020/2020 RAS3F66 0.1242961426 9C22KD0810LR086603 QUITADO

75 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/NXR160 BROS ESDD 2021/2021 RAQ3F33 0.1257397874 9C2KD0810MR022177 QUITADO

76 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA -YAMAHA / XTZ 125E 2007/2007 NGX0886 00.931915112 9C6KE093070021543 QUITADO

77 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCILETA HONDA/NXR160 BROS ESDD 2019/2020 QCV1C31 0.1220622734 9C2KD0810LR011128 QUITADO

ORD. NATUREZA DO PASSIVO FISCAL VALOR TOTAL

1 FEDERAL 21.091.473,04R$                   

2 ESTADUAL 43.540,46R$                           

3 MUNICIPAL 38.209,85R$                           

21.173.223,35R$                  TOTAL

GRUPO GOUVEIA
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PASSIVO FISCAL – DÉBITOS FEDERAIS 

 

  

ORD. DEVEDOR ORIGEM VALOR TOTAL

DIV.ATIVA-IRPF PGFN - INSCRIÇÃO 11 8 24 000578-20 31.027,87R$           

DIV.ATIVA-IRPF PGFN - INSCRIÇÃO 11 8 24 000579-01 1.686,36R$             

DIV.ATIVA-IRPF PGFN - INSCRIÇÃO 11 8 24 000577-40 1.724,15R$             

Subtotal 34.438,38R$           

Contribuição Previdenciaria - INSS 04/2024 3.762,25R$             

Contribuição Previdenciaria - INSS 05/2024 3.762,25R$             

Contribuição Previdenciaria - INSS 06/2024 3.762,25R$             

ITR 2023 - NIRF 2.545.900-7 6.196,94R$             

ITR 2023 - NIRF 2.545.900-7 6.196,94R$             

DIV.ATIVA-IRPF PGFN - INSCRIÇÃO 11 1 24 000039-24 6.213.047,96R$     

6.236.728,59R$     

ITR 2023 - NIRF 7.172.010-3 8.896,67R$             

ITR 2023 - NIRF 7.172.010-3 8.896,67R$             

PROCESSO FISCAL RFB - 17095.720.533/2022-16 1.660.398,83R$     

1.678.192,17R$     

Contribuição Previdenciaria - INSS 06/2024 417,31R$                 

Contribuição Previdenciaria - INSS 13/2023 13.311,67R$           

Contribuição Previdenciaria - INSS 11/2023 12.362,29R$           

Contribuição Previdenciaria - INSS 12/2023 9.249,89R$             

Contribuição Previdenciaria - INSS 01/2024 10.594,08R$           

Contribuição Previdenciaria - INSS 04/2024 10.141,10R$           

Contribuição Previdenciaria - INSS 05/2024 9.080,54R$             

Contribuição Previdenciaria - INSS 06/2024 8.900,42R$             

Encargos Sociais - IRRF 04/2024 217,50R$                 

Encargos Sociais - IRRF 05/2024 348,86R$                 

Encargos Sociais - IRRF 06/2024 186,65R$                 

Encargos Sociais - IRRF 11/2023 161,74R$                 

Encargos Sociais - IRRF 12/2023 253,07R$                 

Encargos Sociais - IRRF 01/2024 161,74R$                 

ITR 2022 - NIRF 7.693.816-6 232,62R$                 

ITR 2022 - NIRF 4.208.136-0 252,00R$                 

ITR 2022 - NIRF 6.748.766-1 191,59R$                 

ITR 2023 - NIRF 8.266.300-9 1.650,00R$             

ITR 2023 - NIRF 8.266.300-9 1.650,00R$             

ITR 2023 - NIRF 8.266.300-9 1.650,00R$             

Parcelamento Simplificado 0211.00012.0073579394.24-54 (RFB) 7.988,12R$             

Parcelamento Simplificado 0211.00012.0055912698.24-54 (RFB) 11.461,26R$           

DIV.ATIVA-IRPF PGFN - INSCRIÇÃO 11 1 22 011669-71 11.193.765,07R$   

DIV.ATIVA-IRPF PGFN - INSCRIÇÃO 11 1 23 000156-61 1.708.114,48R$     

DIV.ATIVA-IRPF PGFN - INSCRIÇÃO 11 1 23 000106-00 139.771,90R$         

13.142.113,90R$   

21.091.473,04R$   TOTAL

Subtotal

MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA
3

Subtotal

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA
4

PASSIVO FISCAL - DÉBITOS FEDERAIS

GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA

GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA

1

Subtotal

2
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PASSIVO FISCAL – DÉBITOS ESTADUAIS 

 

PASSIVO FISCAL – DÉBITOS MUNICIPAIS 

 

ORD. DEVEDOR ORIGEM VALOR TOTAL

IPVA Placa: RBP-5E92 - Processo 2405362722223 629,43R$                 

TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO) 33,32R$                   

TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO) 33,32R$                   

TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO) 33,32R$                   

TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO) 33,32R$                   

Subtotal 762,71R$                

IPVA Placa: OMJ-6522 - Processo 2405506422280 242,61R$                 

IPVA Placa: OMJ-6522 - Processo 2405506422280 161,88R$                 

IPVA Placa: HGN-3757 49,89R$                   

IPVA Placa: QCY-4377 5.071,06R$             

5.525,44R$             

IPVA Placa: SCA-4J97 - Processo 2433676222261 6.206,28R$             

IPVA Parcelamento - 10619917 4.978,54R$             

IPVA Parcelamento - 10663031 1.856,91R$             

IPVA Parcelamento - 10619801 109,23R$                 

IPVA Parcelamento - 10663031 2.139,11R$             

IPVA Placa: RBO-5I29 - Processo 2444560422235 1.970,83R$             

IPVA Placa RAT-0E64 165,19R$                 

IPVA Placa QBX-9087 156,40R$                 

ICMS ACAO FISCAL - CONTA CORRENTE 152,40R$                 

IPVA Placa QCV-1C31 156,40R$                 

IPVA Placa RAS-3F16 156,40R$                 

IPVA Placa QCK-7B95 102,00R$                 

ICMS ACAO FISCAL - CONTA CORRENTE 4.942,89R$             

IPVA Placa RAY-4J55 5.401,44R$             

IPVA Placa RAL-0J23 4.348,29R$             

IPVA Placa RAQ-3F33 1.260,00R$             

IPVA Placa RAS-3F66 3.150,00R$             

37.252,31R$           

43.540,46R$           TOTAL

3
ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA

Subtotal

PASSIVO FISCAL - DÉBITOS ESTADUAIS

1
GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA

2
GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA

Subtotal

ORD. DEVEDOR ORIGEM VALOR TOTAL

IPTU IMÓVEL R T-62 QD 142 LT 24 APTO 801 430,91R$                 

IPTU IMÓVEL R T-62 QD 142 LT 24 APTO 801 427,42R$                 

IPTU IMÓVEL R T-62 QD 142 LT 24 APTO 801 424,10R$                 

IPTU IMÓVEL R T-62 QD 142 LT 24 APTO 801 420,28R$                 

Subtotal 1.702,71R$             

IPVA Placa: OMJ-6522 - Processo 2405506422280 242,61R$                 

IPVA Placa: OMJ-6522 - Processo 2405506422280 161,88R$                 

IPVA Placa: HGN-3757 49,89R$                   

IPVA Placa: QCY-4377 5.071,06R$             

5.525,44R$             

PASSIVO FISCAL - DÉBITOS MUNICIPAIS

1
ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA

2
GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA

Subtotal
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5.1.1.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Atendendo as diligências efetuadas, foram fornecidos os 

seguintes documentos, que subsidiariam os estudos reflexivos adiante 

espelhados sobre os indicadores gerenciais e de produção, que demonstram a 

presença de manutenção e desenvolvimento das atividades empresariais do 

GRUPO GOUVEIA, a saber: 

ORD. DEVEDOR ORIGEM VALOR TOTAL

IPTU IMÓVEL R 5 SALA 1601 918,21R$                 

IPTU IMÓVEL R JOAO DE ABRU Nº 320 APTO 1000 903,02R$                 

IPTU IMÓVEL R JOAO DE ABRU Nº 320 APTO 1000 895,71R$                 

IPTU IMÓVEL R JOAO DE ABRU Nº 320 APTO 1000 888,75R$                 

IPTU IMÓVEL R JOAO DE ABRU Nº 320 APTO 1000 880,74R$                 

IPTU IMÓVEL R JOAO DE ABRU Nº 320 APTO 1000 446,54R$                 

IPTU IMÓVEL R 5 SALA 1601 439,13R$                 

IPTU IMÓVEL R 5 SALA 1601 435,57R$                 

IPTU IMÓVEL RUA ATRIA QD AE1 LT 12 432,19R$                 

IPTU IMÓVEL RUA ATRIA QD AE1 LT 12 428,29R$                 

IPTU IMÓVEL R 5 SALA 1601 132,92R$                 

IPTU IMÓVEL AV T-4 SALA 1306 130,67R$                 

IPTU IMÓVEL AV T-4 SALA 1306 129,62R$                 

IPTU IMÓVEL AV T-4 SALA 1306 128,61R$                 

IPTU IMÓVEL R. DAS PAMPULHAS QD 02 LT 04 127,45R$                 

IPTU IMÓVEL R 5 SALA 1601 125,10R$                 

IPTU IMÓVEL RUA ATRIA QD AE1 LT 12 122,96R$                 

IPTU IMÓVEL RUA ATRIA QD AE1 LT 12 121,97R$                 

IPTU IMÓVEL AV T-4 SALA 1306 121,02R$                 

IPTU IMÓVEL AV T-4 SALA 1306 119,93R$                 

IPTU IMÓVEL RUA ATRIA QD AE1 LT 12 4.475,68R$             

IPTU IMÓVEL RUA ATRIA QD AE1 LT 12 3.929,25R$             

IPTU IMÓVEL R. DAS PAMPULHAS QD 02 LT 04 3.707,11R$             

IPTU IMÓVEL R. DAS PAMPULHAS QD 02 LT 04 3.677,10R$             

IPTU IMÓVEL R. DAS PAMPULHAS QD 02 LT 04 3.648,53R$             

IPTU IMÓVEL R. DAS PAMPULHAS QD 02 LT 04 3.615,63R$             

30.981,70R$           

38.209,85R$           

3
ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA

Subtotal

TOTAL

PASSIVO FISCAL - DÉBITOS MUNICIPAIS
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RELATÓRIO DE CONTROLE DE REBANHO 
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RELATÓRIO PRODUÇÃO PECUÁRIA 2022-2023-2024 
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LIVRO RAZÃO PRODUTOR RURAL - 2022 a 2024 
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Com lastro nestes documentos, apurou-se o seguinte: 

I - Faturamento 

 
 

Conforme se apurou acima, o faturamento do GRUPO GOUVEIA 

alcançou a cifra total de R$ 103.759.906,00 (cento e três milhões, setecentos e 

cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais) no ano de 2023, oriundos da 

atividade agrícola e pecuária desenvolvidas. 

 

II – VOLUME DE ABATE DE ANIMAIS 

Apurou-se, também, o volume de abate de animais, sendo 

possível observar que em 2023 foram abatidos 10.440 (dez mil, quatrocentos e 

quarenta) animais, enquanto que até julho deste ano (2024) foram abatidos 

4.497 (quatro mil, quatrocentos e noventa e sete) animais, senão vejamos: 

 

2023 2024

GRUPO GOUVEIA 103.759.906,00R$      22.133.607,00R$        

FATURAMENTO CONSOLIDADO

Tipo 2023 2024 (JULHO) Total

Bovino 10.440 4.497 14.937

VOLUME DE ABATES DE ANIMAIS 
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III – ESTOQUE DE BOVINOS 

O estoque de bovinos, por propriedade, atualmente alcança o 

saldo total de 39.726 (trinta e nove mil, setecentos e vinte e seis cabeças), a 

saber: 

 

A partir dos documentos disponibilizados, apurou-se que o 

maior volume de animais se encontra na Fazenda São Sebastião, senão vejamos: 

 

Propriedade Quantidade

FAZENDA SÃO JOSÉ 2.311

FAZENDA YPE 638

FAZENDA GRANADA 3.223

FAZENDA MARANATA 215

FAZENDA SÃO JUDAS TADEU 9.003

FAZENDA NOSSA SENHORA 1.585

SÃO SEBASTIAO 21.241

FAZENDA ARAPONGAS 1.510

Total 39.726

QUANTIDADE DE BOVINOS EM ESTOQUE
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IV – PRODUTIVIDADE AGRÍCOLA (SACA POR HECTARE) 

Conforme adiante retratado, foram apuradas as seguintes 

quantidades de sacas de produtos por hectare: 

 

Assim, na safra 2021/22 foram produzidas 159 (cento e 

cinquenta e nove) sacas por hectare, sendo 62 (sessenta e duas) de Soja Sequeiro 

e 97 (noventa e sete) de Milho. 

Já na safra 2022/23, foram produzidas 139 (cento e trinta e 

nove) sacas por hectare, sendo 46 (quarenta e seis) de Soja Sequeiro e 93 

(noventa e três) Milho. 

Por fim, na Safra 2023/24, foram 157 (cento e cinquenta e sete) 

sacas por hectare, sendo 47 (quarenta e sete) sacas de Soja Sequeiro e 110 (cento 

e dez) de Milho. 

Eis o quadro comparativo: 

 

Tipo 2021/22 2022/23 2023/24

Soja Sequeiro 62 46 47

Milho 2ª Safra 97 93 110

Total 159 139 157

PRODUTIVIDADE AGRÍCOLA (SACAS POR HACTARE)

0

20

40

60

80

100

120

2021/22 2022/23 2023/24

PRODUTIVIDADE AGRÍCOLA

Soja Sequeiro Milho 2ª Safra



 

130 de 592 
 

Diante desta produtividade apurada, o faturamento com a 

produção agrícola perfez a cifra total de R$ 48,1 mi na Safra 2022/2023 e na 

Safra 23/24 alcançou o importe total de R$ 42,2 mi: 

 

 

 

5.1.1.7. Extratos Bancários 

 

Para cumprimento da norma positivada no art. 51, inciso VII, da 

Lei n.º 11.101/2005, o GRUPO GOUVEIA juntou cópia dos extratos bancários que 

se encontram espelhados nos tópicos próprios dos exames individualizados, 

adiante reportados, sendo possível verificar que a posição bancária e financeira 

dos devedores, entre extratos de julho e agosto/2024 (contemporâneos, 

portanto), perfaz a cifra total de -R$ 80.192.989,53 (oitenta milhões, cento e 

noventa e dois mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três centavos), 

a saber: 

Tipo 2021/22 2022/23 2023/24

Soja Sequeiro 31.465.000,00R$         35.568.000,00R$         31.255.000,00R$         

Milho 2ª Safra 11.640.000,00R$         12.555.000,00R$         11.000.000,00R$         

Total 43.105.000,00R$        48.123.000,00R$        42.255.000,00R$        

FATURAMENTO COM PRODUÇÃO AGRÍCOLA 
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5.1.1.8. Da Inspeção Técnica 

 

Conforme adiantado em linhas volvidas, foram designadas e 

realizadas inspeções técnicas presenciais nas propriedades rurais do GRUPO 

GOUVEIA, oportunidade na qual foram cumpridas diligências em 10 (dez) das 13 

(treze) fazendas dos devedores, bem como no centro gerencial e administrativo 

dos devedores, este último localizado nesta cidade de Goiânia/GO. 

Relevante destacar que o parâmetro investido consistiu na 

busca de elementos que evidenciassem a presença de indícios da preservação e 

manutenção das atividades empresariais junto às fazendas produtivas, sendo 

que (i) a Fazenda Nossa Senhora Aparecida 2 e a Fazenda Ferrão I, II e III se 

prestam para reserva ambiental) e (ii) as Fazendas São Sebastião, Cristo Rei e 2K 

estão arrendadas. 

Por sua vez, nas referidas diligências, tornou-se clarividente a 

estreita correlação simbiótica existente para o empenho da atividade empresarial 

ORD. DEVEDOR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTA BANCÁRIA
 SALDO 

(JULHO/AGOSTO/2024) 

1 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO DA AMAZÔNIA S/A Ag. 067, C/C 010.539-2 21.304.257,65-R$             

2 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO DA AMAZÔNIA S/A Ag. 067, C/C 011.639-4 42.425.757,07-R$             

3 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO DO BRASIL S/A Agência: 4574-8 Conta: 622231-5 1.449.335,46-R$               

4 MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA BANCO DO BRASIL S/A Agência: 4574-8 Conta: 621192-5 4.981.290,20-R$               

5 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA BANCO DO BRASIL S/A Agência: 4574-8 Conta: 614818-2 4.981.288,55-R$               

6 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA BANCO C6 S/A Agência: 0001 Conta: 7456754-3 -R$                                 

7 MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA BANCO INTER S/A Agência: 0001-9 Conta: 26351037-9 4.981.290,20-R$               

8 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA PICPAY Agência: 0001 Conta: 949863726 50,78R$                             

9 ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA BANCO BRADESCO S/A Ag: 1660 Conta: 11099-0 4.125,62-R$                       

10 GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA BANCO BRADESCO S/A Agência: 01660 Conta: 0003529-7 5,97R$                                

11 GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO BRADESCO S/A Agência: 01660 Conta: 11093-0 12.009,43-R$                     

12 MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA BANCO BRADESCO S/A Agência: 01660 Conta: 11094-9 3.831,13-R$                       

13 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA BANCO BRADESCO S/A Agência: 01660 Conta: 11092-2 49.860,97-R$                     

14 ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Conta 07454 | 3701 | 000581918562-1 -R$                                 

15 GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Conta 04503 | 3701 | 000599300992-2 -R$                                 

16 MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Conta 07454 | 3701 | 000588990657-3 -R$                                 

17 GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA ITAÚ UNIBANCO S/A Agência: 8541 Conta: 0052860-3 -R$                                 

18 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA ITAÚ UNIBANCO S/A Agência: 8541 Conta: 0052859-5 -R$                                 

19 ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Agência e Conta: 0967 / 01006470-4 -R$                                 

20 GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Agência e Conta: 0967 / 01006212-8 -R$                                 

21 MARCIA BIAGIN ALMEIDA GOUVEIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Agência e Conta: 0967 / 01005947-0 -R$                                 

22 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Agência e Conta: 0967 / 01005833-8 -R$                                 

23 GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA SICREDI cooperativa: 0806 Conta: 27797-5 -R$                                 

24 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA SICREDI cooperativa: 0806 Conta: 473-2 -R$                                 

80.192.989,53-R$             

GRUPO GOUVEIA

TOTAL
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desenvolvida pelos devedores, em evidente sintonia e harmonia que busca 

alcançar melhores resultados no operacional do produtor rural. 

A atividade do GRUPO GOUVEIA se concentra, atualmente, na 

Zona Rural do município de Santa Cruz do Xingu/MT, local em que são 

armazenados os insumos e maquinários direta e habitualmente empregados na 

agricultura e pecuária, bem como se localizam o maior contingente de 

colaboradores (CLT’s, e/ou diaristas). 

Ainda, relevante destacar que é especificamente da Fazenda São 

Judas Tadeu, situada no mencionado município e cujos proprietários são 

ZAERCIO e MARCIA, que os maquinários (implementos agrícolas, tratores, 

colheitadeiras, caminhões, caminhonetes etc.) estão e são abrigados e é deste 

local, conjuntamente com os demais colaboradores residentes na localidade, que 

partem para serem empregados no operacional das demais unidades produtivas 

do GRUPO GOUVEIA. 

Há, ainda, que se destacar que os produtores rurais requerentes 

contam com 4 (quatro) silos para armazenagem dos grãos produzidos pelo grupo 

familiar situados nesta unidade, possuindo capacidade para armazenagem de até 

550.000 (quinhentos e cinquenta e cinco mil) sacas. 

Noutra vertente, constatou-se que é na Fazenda Nossa Senhora 

Aparecida, também localizada no mencionado município de Santa Cruz do 

Xingu/MT e cujos proprietários são GUIMARÃES e ADELITA, que são armazenados 

os insumos para a agropecuária (rações, sal mineral, cal, agrotóxicos, herbicidas 

etc.), sendo que, a depender da estratégia e da época do ano, é desta unidade 
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que são encaminhados os produtos diretamente empregados na atividade de 

todas as demais unidades produtivas. 

É também na Fazenda Nossa Senhora Aparecida que se 

concentra o gado em confinamento para engorda final e abate. 

Sobre a estratégia deste ponto, relevante trazer à lume que o 

GRUPO GOUVEIA, considerando a vasta quantidade de terras, busca concentrar 

seus esforços na criação de bovinos em pasto de praticamente todas as suas 

unidades produtivas, mas, a depender do rodízio e das necessidades pontuais 

apuradas, também realiza a engorda do gado em confinamento, sendo a 

transição entre o pasto para confinamento realizada entre a média dos 24 (vinte 

e quatro) a 30 (trinta) meses do animal e tem um prognóstico de duração da 

dieta entre 90 (noventa) e 120 (cento e vinte) dias. 

 Ou seja, as inspeções presenciais realizadas nos dias 28, 29 e 

30 de agosto/2024 possibilitaram o conhecimento profundo do operacional dos 

devedores e a intrínseca comunicabilidade no compartilhamento dos recursos 

entre todas as unidades produtivas, sendo concentrado os recursos em 2 (duas) 

localidades que, inclusive, se encontram centralizadas em um raio razoavelmente 

equidistante da maioria das fazendas do grupo. 

As particularidades, registros fotográficos e especificidades 

averiguadas se encontram pormenorizadas nos respectivos tópicos vindouros, 

individualizados por devedor componente do GRUPO GOUVEIA para se assegurar 

a ampla publicização e transparência da real condição de cada devedor. 
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5.1.1.9. Do bloqueio de utilização do Sistema INDEA-MT 

 

Nas constatações sobre as reais condições de funcionamento 

dos devedores, deparamos com uma situação pontual que está impactando 

diretamente as atividades do grupo empresarial.  

Trata-se do bloqueio para acesso on line ao Sistema do Instituto 

de Defesa Agropecuária de Mato Grosso - INDEA-MT1, que é utilizado para que 

os devedores façam movimentações de bovinos entre suas propriedades, assim 

como para comercialização (compra e venda) do gado. 

Verificamos também que, diante da situação, o GRUPO GOUVEIA 

ingressou com pedido perante esse juízo buscando autorização/determinação 

para o desbloqueio visando a utilização do sistema, conforme se verifica na 

petição de evento 36.  

No citado petitório, em síntese, as devedoras narraram em sua 

peça interlocutória que o credor PONTO FORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

INSUMOS aforou ação de execução de título extrajudicial na qual propugnou pela 

penhora de semoventes para satisfação de seu crédito e, ainda, pelo bloqueio do 

acesso dos devedores ao sistema, fichas e emissão de Guias de Transporte de 

Animais, o que foi integralmente deferido pelo juízo exequendo. 

Sobre o tema, no intuito de colaborar com a prestação 

jurisdicional célere e efetiva, bem como considerando que dispõe de informações 

oriundas das constatações prévias capazes de levar ao juízo elementos aptos ao 

subsídio decisório na deliberação sobre o bloqueio dos requerentes ao sistema 

 
1 https://www.indea.mt.gov.br/sistemas-online 
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do INDEA-MT, reputa-se imperioso destacar que a manutenção do bloqueio nos 

moldes operados certamente resultará no perecimento de rebanhos inteiros de 

animais e, com isso, na piora da apurada calamitosa situação econômico-

financeira enfrentada. 

Explica-se. 

Conforme relatado neste laudo, o Estado de Mato Grosso, região 

que concentra a maior quantidade de bovinos do grupo familiar, lidera o ranking 

de queimadas no Brasil em 2024 e registrava até julho mais de 9.000 (nove mil) 

focos de incêndio2. 

Já no interregno de julho para início deste mês de setembro, 

foram divulgados números alarmantes que relatavam mais de 21.000 (vinte e um 

mil) focos de incêndio detectados3, ou seja, um aumento acentuado e 

exponencial de aproximadamente 12.000 (doze mil) focos em pouco mais de 1 

(um) mês. 

Diante desta circunstância, permitir a manutenção do bloqueio 

de acesso do GRUPO GOUVEIA à emissão das necessárias guias destinadas ao 

transladado dos semoventes configura risco à própria condição do animal e, por 

consectário, representa riscos à substancial piora na situação econômico-

financeira dos devedores. 

Com maior operacional concentrado no segmento da pecuária 

e possuindo mais de 20.000 (vinte mil) bovinos situados somente no Estado de 

 
2 https://g1.globo.com/mt/mato-grosso/noticia/2024/07/10/mt-lidera-ranking-no-pais-e-registra-mais-de-9-

mil-focos-de-queimadas-desde-janeiro-diz-inpe.ghtml 

3 https://agenciabrasil.ebc.com.br/radioagencia-nacional/meio-ambiente/audio/2024-08/mato-grosso-lidera-

queimadas-no-brasil-com-21-mil-focos-detectados 
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Mato Grosso, a proibição da locomoção dos semoventes em situações sensíveis, 

como as atualmente enfrentadas, pode resultar na perda de rebanhos inteiros, 

repita-se, em função do alastramento dos focos de incêndio, comprometendo, 

com isso, a própria subsistência do grupo econômico. 

Diante deste cenário, relevante registrar que as unidades 

produtivas (i) Fazenda Nova Granada e (ii) Fazenda Maranata, respectivamente, 

situadas no município de Santa Terezinha e Vila Rica – ambas em Mato Grosso, 

já estão sofrendo com focos de incêndio, seja na própria propriedade ou nas 

suas extremidades, conforme revelam os registros fotográficos realizados: 
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Fonte: Fazenda Nova Granada 
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Fonte: Fazenda Maranata 

As medidas informadas nas referidas inspeções consistiam na 

imediata remoção dos semoventes daquelas localidades, alocando-as em outras 

unidades produtivas do grupo familiar para gestão do risco e minimização de 

perdas e prejuízos. 

Todavia, a consecução da ordem de bloqueio do sistema, fichas 

e emissão de Guias de Transporte de Animais inviabiliza a locomoção do rebanho 

e, repita-se, coloca em risco de perecimento bens, inclusive, reconhecidos como 

essenciais por este juízo. 

Sobre o tema, é oportuno consignar que este juízo já 

reconheceu a essencialidade dos semoventes para a preservação e manutenção 

das atividades empresariais, uma vez que se trataria de bens empregados 
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diretamente no ramo empresarial (produtores rurais), senão vejamos: 

“[...] 

DECISÃO 

 

Trata-se de requerimento para processamento de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL apresentado por ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA, MARCIA BIAGINI 

ALMEIDA GOUVEIA, GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA, ADELITA CONCEIÇÃO 

DE OLIVEIRA e GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA, todos qualificados 

nos autos, integrantes de grupo econômico de fato denominado GRUPO 

GOUVEIA, com fulcro no artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005. 

... 

2.1. Do pedido de tutela de urgência para declarar a essencialidade 

de bens. 

Consoante se infere nos autos, o GRUPO GOUVEIA requereu em sua 

peça vestibular para que, em caráter liminar, seja declarada a essencialidade 

de todos os bens essenciais relacionados, sobre os quais incidem garantias 

reais e fiduciárias, especificamente a totalidade dos imóveis rurais (Quadro 1), 

a totalidade da safra/grãos (abrangendo a totalidade da lavoura no solo, 

colhida ou armazenada nos silos) e a totalidade do rebanho bovino (Quadro 

2), bem como todos os maquinários e veículos apontados na Relação de Ativo 

Não Circulante (Quadros 3.1 e 3.2), haja vista que são bens fundamentais para 

o regular desempenho de suas atividades econômicas e empresariais. 

A tutela provisória cautelar objetiva resguardar o bem ou direito 

contra a ação do tempo ou, ainda, a consequente ineficácia da prestação 

jurisdicional, adiantando provisoriamente a eficácia da tutela definitiva 

cautelar e assegurando a futura eficácia da tutela definitiva satisfativa. 

A concessão de tutela de urgência, em qualquer medida (cautelar ou 

satisfativa), impõe a observância dos requisitos descritos no art. 300 do 

Código de Processo Civil, mostrando-se necessário demonstrar a 

probabilidade do direito alegado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
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do processo. Em outras palavras, a relevância dos motivos em que se assenta 

o pedido e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito. 

O fumus boni juris trata-se da plausibilidade do direito substancial 

invocado por quem pretenda segurança. É revelado como um interesse 

amparado pelo direito objetivo, na forma de um direito subjetivo, do qual o 

suplicante se considera titular, apresentando os elementos que, prima facie, 

possam formar no julgador uma opinião de credibilidade mediante um 

conhecimento sumário e superficial. 

Quanto ao requisito denominado periculum in mora, trata-se de um 

dano potencial, demonstrado em fundado temor de que, enquanto a parte 

aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis 

à própria tutela. O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual 

em obter uma justa composição do litígio. 

Nesta matéria específica – recuperação judicial - deve considerar para 

fins de antecipação de tutela de urgência que, em suma, bens essenciais são 

aqueles empregados nas atividades da empresa em recuperação judicial, 

possuindo características próprias para esta finalidade e conformando-se ao 

conceito de bem de capital preconizado na legislação vigente. 

Relevante trazer à baila que o tema se encontra pacificado na 

jurisprudência, sendo que, em que pese a prevalência da propriedade 

fiduciária de bem móvel ou imóvel, não se admite a retirada do 

estabelecimento da sociedade empresária dos bens de capital essenciais à sua 

atividade empresarial, a fim de não somente se promover a preservação, mas 

também garantir a viabilidade de soerguimento da atividade empresarial, 

gerando empregos, arrecadando tributos e aferindo condições em que 

satisfaçam as obrigações assumidas com os credores, sob pena de tornar 

inviável a reestruturação da pessoa jurídica em crise, redundando em sua 

provável falência, com prejuízos ainda mais amplos para a sociedade. 

Sobre a matéria – a possibilidade imposição de restrições temporária 

aos credores, mesmo os que não se sujeitam ao regime da recuperação judicial 

- , a propósito, cita-se os seguintes precedentes do e. Tribunal de Justiça do 
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Estado de Goiás: Agravo de Instrumento n.º 5450469-81.2023.8.09.0125, 

Relator Ricardo Prata, 7ª Câmara Cível, data de publicação: 01/12/2023; e 

Agravo de Instrumento n.º 54790047520218090000, Relatora 

Desembargadora Amélia Martins de Araújo, 1ª Câmara Cível, julgado em 

08/03/2022. 

No Superior Tribunal de Justiça cita-se os seguintes: Agravo Interno 

no Conflito de Competência n.º 187372 SP 2022/0099518-4, Relator Ministro 

Raul Araújo, data de julgamento: 28/03/2023, data de publicação: DJe 

03/04/2023; e Agravo Interno no Conflito de Competência n.º 177181 RJ 

2021/0017947-9, data de julgamento: 25/10/2022, data de publicação: DJe 

17/11/2022. 

Pois bem, prima facie, analisando as alegações autorais e os 

documentos que a instruem, resta claro que se encontram presentes no caso 

em exame os requisitos ensejadores para a concessão da medida liminar. 

Isto porque, de fato, averiguo que os bens indicados na inicial 

postulatória, compostos essencialmente imóveis, grãos, maquinários, veículos 

e semoventes cedidos em garantia fiduciária de operações financeiras se 

apresentam, à primeira vista, como essenciais à manutenção do segmento 

operacional desenvolvido pelo GRUPO GOUVEIA, notadamente porque se 

trataria de bens empregados diretamente no seu ramo empresarial – 

produtores rurais. 

Evidenciado, portanto, o periculum in mora, já que a realização de 

buscas e apreensões e/ou constrições de bens empregados diretamente para 

o desenvolvimento da atividade econômica podem inviabilizar a própria 

manutenção da atividade empresarial, circunstância que comprometeria a 

eficácia do processamento da recuperação judicial. 

Desta forma, a concessão da tutela de urgência para reconhecer a 

essencialidade dos bens indicados na inicial postulatória e, 

consequentemente, a determinação que sejam obstados todos e quaisquer 

procedimentos de consolidação das referidas propriedades é a medida 

imperativa. 
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[...]”. 

- Evento 26. (grifo original) 

 

Noutra vertente, é relevante trazer à lume, ainda, que o credor 

exequente (PONTO FORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INSUMOS) está 

inserido no rol de credores apresentado pelos devedores (art. 51, inciso III, da 

Lei n.º 11.101/2005), razão pela qual, caso deferido o processamento, estará 

sujeito aos efeitos do processamento da recuperação judicial. 

Diante deste cenário, a antecipação de seu crédito pela via 

exequenda, nos moldes propugnados, configurará medida apta e capaz de ferir 

o princípio da par condicio creditorum que exprime a condição de equivalência 

em que se encontram os credores sujeitos ao procedimento. 

Portanto, considerando os eminentes riscos de perecimento do 

bem reconhecidamente essencial a manutenção do operacional e à lume do 

princípio da par condicio creditorum, bem como no intuito de colaborar com a 

prestação jurisdicional deste juízo, opina-se pelo deferimento do item “a.1” dos 

requerimentos contidos na manifestação encartada no evento 36, a fim de se 

determinar o desbloqueio do acesso dos devedores ao sistema do INDEA-MT 

(Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso), viabilizando, assim, a 

movimentação do rebanho bovino do GRUPO GOUVEIA e, por consectário, a 

preservação de sua atividade empresarial de produtor rural. 

 

  



 

144 de 592 
 

5.1.2. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA 

 

5.1.2.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” 

e “c”, da Lei n.º 11.101/2005, ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA disponibilizou o 

Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos exercícios de 2022, 2023 

e janeiro até julho de 2024, conforme espelhado abaixo: 
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Consubstanciado nos suso retratados documentos, foram 

apurados os seguintes resultados, em milhares de reais, referentes aos 

exercícios de 2022 e 2023, a saber: 

 

Do exame realizado, a atividade do produtor rural resultou em 

Lucro no ano de 2023 de R$ 10,5 mi; Faturamento de R$ 37,7 mi; Receita Líquida 

de R$ 37,5 mi; Custos de -R$ 15,1 mi; Despesas Operacionais de -R$ 327 mil; e 

Despesas e Receitas Não Operacionais de -R$ 11,5 mi. 

CONTA 2022 2023 ACUMULADO

RESULTADO -R$ 26.635 R$ 10.558 -R$ 16.077

FATURAMENTO R$ 37.891 R$ 37.755 R$ 75.646

RECEITA LÍQUIDA R$ 37.841 R$ 37.537 R$ 75.378

CUSTOS -R$ 57.637 -R$ 15.148 -R$ 72.786

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 141 -R$ 327 -R$ 468

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 6.698 -R$ 11.503 -R$ 18.201
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Apesar do Lucro apresentado em 2023, o produtor rural 

apresenta Prejuízo no saldo acumulado de -R$ 16 mi, em decorrência ao 

resultado negativo em 2022. 

 

Ao comparar o exercício de 2023 com 2022, constatou-se as 

seguintes variações: 

 

Conforme exposto acima, o Resultado variou positivamente em 

140% (cento e quarenta por cento); a Receita Liquida diminuiu em 1% (um por 

cento); os Custos diminuíram em 74% (setenta e quatro por cento); as Despesas 

Operacionais aumentaram em 133% (cento e trinta e três por cento); e as 

Despesas e Receitas Não Operacionais aumentaram em 72% (setenta e dois por 

cento), conforme exposto abaixo: 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

RESULTADO R$ 10.558 -R$ 26.635 140%

FATURAMENTO R$ 37.755 R$ 37.891 0%

RECEITA LÍQUIDA R$ 37.537 R$ 37.841 -1%

CUSTOS -R$ 15.148 -R$ 57.637 -74%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 327 -R$ 141 133%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 11.503 -R$ 6.698 72%

COMPARATIVO
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Já em relação as Contas Patrimoniais, apurou-se os seguintes 

dados: 

 

Dado o exame, percebe-se que, em 2023, o Ativo apresentou o 

saldo de R$ 442,8 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de R$ 345,1 mi, 

sendo composto pela Disponibilidade de R$ 11 mil; as Contas a Receber de R$ 

0; o Estoque de R$ 224,7 mi; os Créditos a Receber de R$ 119,2 mi; e o Outros 

Ativos do Circulante de R$ 1,1 mi. 

CONTA 2022 2023

ATIVO R$ 310.028 R$ 442.841

ATIVO CIRCULANTE R$ 214.093 R$ 345.194

DISPONIBILIDADE R$ 1.849 R$ 11

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 110.366 R$ 224.771

CRÉDITO A RECEBER R$ 100.292 R$ 119.243

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 1.586 R$ 1.168

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 95.935 R$ 97.648

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 91.906 R$ 85.331

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 4.028 R$ 12.317

PASSIVO R$ 310.028 R$ 442.841

PASSIVO CIRCULANTE R$ 118.007 R$ 457.055

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 215.782 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 23.761 -R$ 14.213
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Reitere-se, nesta oportunidade, que o saldo dos “Outros Ativos 

do Circulante” é composto das contas: Impostos a Recuperar, Despesas 

Antecipadas, Aplicações/Investimentos e Capital em Outras Empresas. 

Já o Ativo Não Circulante apresentou o saldo de R$ 97,6 mi, 

sendo composto pelo Imobilizado de R$ 85,3 mi e o Outros Ativos do não 

Circulante de R$ 12,3 mi. 

 

Já o Passivo apresentou o valor total de R$ 442,8 mi, sendo 

composto pelo saldo do Passivo Circulante de R$ 457 mi; e o Patrimonio Líquido 

de -R$ 14,2 mi. 

 

Assim, face aos valores levantados, apurou-se as seguintes 

variações entre 2023 e 2022: 
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Dessa forma, conforme a tabela acima, o Ativo e o Passivo 

aumentou 43% (quarenta e três por cento) de 2022 para 2023. 

Por sua vez, o saldo da Disponibilidade teve uma significativa 

redução de 99% (noventa e nove por cento). 

 

Averiguou-se, ainda, que a conta Estoque teve um aumento 

significativo de 104% (cento e quatro por cento) em relação ao ano anterior. 

 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

ATIVO R$ 442.841 R$ 310.028 43%

ATIVO CIRCULANTE R$ 345.194 R$ 214.093 61%

DISPONIBILIDADE R$ 11 R$ 1.849 -99%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 224.771 R$ 110.366 104%

CRÉDITO A RECEBER R$ 119.243 R$ 100.292 19%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 1.168 R$ 1.586 -26%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 97.648 R$ 95.935 2%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 85.331 R$ 91.906 -7%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 12.317 R$ 4.028 206%

PASSIVO R$ 442.841 R$ 310.028 43%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 457.055 R$ 118.007 287%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 215.782 -100%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 14.213 -R$ 23.761 -40%

COMPARATIVO
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No Ativo Não Circulante, constatou-se o aumento de 206% 

(duzentos e seis por cento) dos Outros Ativos, que é composto pelos 

Investimentos, Consórcios e Participação em Outras Empresas, vejamos: 

 

Já no Passivo, o Circulante aumentou significativamente em 

287% (duzentos e oitenta e sete por cento) e destaca-se que o saldo do subgrupo 

é composto por empréstimos, financiamentos, adiantamentos, fornecedores e 

salários e contribuições sociais a pagar: 

 

Por último, verificou-se que a conta Patrimônio Líquido variou 

positivamente em 40% (quarenta por cento) entre o ano de 22 e 23, a saber: 
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Com destaque aos resultados dos índices financeiros do 

Produtor Rural e sua evolução, apurou-se o seguinte: 

 

Consoante acima retratado, o índice de Liquidez Geral do 

produtor rural foi de R$ 0,97 (noventa e sete centavos) de ativos realizáveis para 

cada R$ 1,00 (um real) de passivos exigíveis. 

 

A Liquidez Corrente de 2023 aponta que ZAERCIO FAGUNDES 

GOUVEIA possuía R$ 0,76 (setenta e seis centavos) de ativos de curto prazo para 

cada R$ 1,00 (um real) de passivos de curto prazo. 

 

INDICADOR 2022 2023

LIQUIDEZ GERAL 0,93 0,97

LIQUIDEZ CORRENTE 1,81 0,76

LIQUIDEZ SECA 0,88 0,26

SOLVÊNCIA 93% 97%

ENDIVIDAMENTO 108% 103%

LUCRATIVIDADE -70% 28%

1,81

0,76

0

0,5

1

1,5

2

2022 2023

LIQUIDEZ CORRENTE

LIQUIDEZ CORRENTE Linear (LIQUIDEZ CORRENTE)
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Já o índice de Liquidez Seca, em 2023, sinaliza que para cada 

R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo, o produtor rural tem condições de 

saldar R$ 0,26 (vinte e seis centavos) com as contas de disponível e valores a 

receber: 

 

Por sua vez, o índice de Solvência demonstra que o produtor 

rural possui capacidade de arcar com 97% (noventa e sete por cento) de seu 

endividamento, indicando, assim, que mesmo que venda todos os seus bens e 

realize todos os seus direitos, ainda não teria capacidade de liquidar todo o 

passivo exigível: 

 

O Grau de Endividamento do produtor atinge a significativa 

importância total de 103% (cento e três por cento) de seu ativo, senão vejamos 

0,88

0,26

0

0,2
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0,6

0,8

1
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Por fim, o indicador de lucratividade do devedor apresentou o 

percentual positivo de 28% (vinte e oito por cento), superior em relação ao ano 

anterior (-70%): 

 

Já para o ano de 2024, realizados minudentes análises e exames 

sobre as informações, dados e documentos municiados no curso dos trabalhos 

periciais, foram averiguados os seguintes resultados nas contas de janeiro a 

julho de 2024 do devedor ZAERCIO GOUVEIA, a saber: 
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A partir do estudo acima retratado, notou-se que o devedor, até 

julho de 2024, reportou um resultado acumulado de Lucro total de R$ 1,1 mi; 

tendo reportado um Faturamento de R$ 6,4 mi; Receita Líquida de R$ 6,2 mi; 

Custos de -R$ 4,9 mi; e as Despesas Operacionais de -R$ 219 mil. 

 

Conforme exposto acima, o Resultado variou 335% (trezentos e 

trinta e cinco por cento); o Faturamento diminuiu em 29% (vinte e nove por 

cento); a Receita Líquida diminuiu em 30% (trinta por cento); os Custos 

diminuíram em 63% (sessenta e três por cento); e as Despesas Operacionais 

diminuíram em 73% (setenta e três por cento), conforme exposto abaixo: 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

RESULTADO -R$ 763 -R$ 263 R$ 473 R$ 1.274

FATURAMENTO R$ 153 R$ 450 R$ 1.638 R$ 2.443

RECEITA R$ 150 R$ 442 R$ 1.593 R$ 2.387

CUSTOS -R$ 874 -R$ 674 -R$ 1.067 -R$ 1.066

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 39 -R$ 31 -R$ 53 -R$ 47

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTA mai/24 jun/24 jul/24 ACUMULADO

RESULTADO R$ 298 -R$ 84 R$ 197 R$ 1.132

FATURAMENTO R$ 575 R$ 674 R$ 480 R$ 6.412

RECEITA R$ 572 R$ 672 R$ 471 R$ 6.287

CUSTOS -R$ 261 -R$ 727 -R$ 267 -R$ 4.937

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 13 -R$ 29 -R$ 8 -R$ 219

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

RESULTADO R$ 197 -R$ 84 -335%

FATURAMENTO R$ 480 R$ 674 -29%

RECEITA R$ 471 R$ 672 -30%

CUSTOS -R$ 267 -R$ 727 -63%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 8 -R$ 29 -73%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 0%

COMPARATIVO
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Foram, também, apuradas as seguintes evoluções das Contas 

Patrimoniais no período de janeiro a julho de 2024, a saber: 

 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

ATIVO R$ 441.719 R$ 442.225 R$ 444.969 R$ 447.179

ATIVO CIRCULANTE R$ 330.225 R$ 340.774 R$ 343.391 R$ 345.423

DISPONIBILIDADE R$ 11 R$ 5 R$ 314 R$ 1.027

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 210.276 R$ 220.692 R$ 127.491 R$ 127.784

CRÉDITO A RECEBER R$ 119.212 R$ 119.351 R$ 95.243 R$ 95.882

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 726 R$ 726 R$ 120.343 R$ 120.730

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 111.494 R$ 101.451 R$ 101.578 R$ 101.756

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 95.588 R$ 85.592 R$ 85.721 R$ 85.899

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 15.906 R$ 15.859 R$ 15.858 R$ 15.857

PASSIVO R$ 441.719 R$ 442.225 R$ 444.969 R$ 447.179

PASSIVO CIRCULANTE R$ 457.103 R$ 457.886 R$ 460.106 R$ 461.125

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 15.384 -R$ 15.661 -R$ 15.136 -R$ 13.946



 

160 de 592 
 

 

Percebe-se que, em julho de 2024, o Ativo apresentou o saldo 

de R$ 448,1 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de R$ 349,6 mi, 

sendo composto pela Disponibilidade R$ 0; as Contas a Receber de R$ 0; o 

Estoque de R$ 119,2 mi; os Crédito a Receber de R$ 120,4 mi; e o Outros Ativos 

do Circulante de R$ 110 mi. 

Salutar pontuar que o conta “Outros Ativos do Circulante” é 

composto por: (i) Impostos a Recuperar, (ii) Despesas Antecipadas, (iii) 

Aplicações/Investimentos, (iv) Lucro Atividade Rural e Prejuízo Atividade Rural a 

Compensar e (v) Capital em Outras Empresas. 

Já o Ativo Não Circulante apresentou o saldo de R$ 98,4 mi, 

sendo composto pelo Imobilizado de R$ 86,2 mi e o Outros Ativos do não 

Circulante de R$ 12,2 mi. 

CONTA mai/24 jun/24 jul/24

ATIVO R$ 447.543 R$ 447.811 R$ 448.146

ATIVO CIRCULANTE R$ 345.686 R$ 345.953 R$ 349.674

DISPONIBILIDADE R$ 11 R$ 0 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 127.784 R$ 127.730 R$ 119.214

CRÉDITO A RECEBER R$ 97.120 R$ 120.377 R$ 120.412

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 120.771 R$ 97.846 R$ 110.048

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 101.858 R$ 101.858 R$ 98.472

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 86.050 R$ 86.050 R$ 86.254

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 15.808 R$ 15.808 R$ 12.218

PASSIVO R$ 447.543 R$ 447.811 R$ 448.146

PASSIVO CIRCULANTE R$ 461.393 R$ 462.116 R$ 462.501

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 13.850 -R$ 14.305 -R$ 14.355
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Já o Passivo apresentou o valor total de R$ 448,1 mi, sendo 

composto pelo saldo do Passivo Circulante de R$ 462,5 mi; e o Patrimonio 

Líquido de -R$ 14,3 mi. 

 

Assim, face aos valores levantados, apurou-se as seguintes 

variações entre julho e junho de 2024: 
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Dessa forma, conforme a tabela acima, no Ativo Circulante, o 

Estoque reduziu em 7% (sete por cento) em relação ao mês anterior. 

 

No Ativo Não Circulante, constatou-se a redução de 23% (vinte 

e três por cento) dos Outros Ativos, que é composto pelos Investimentos, 

Consórcios e Participação em Outras Empresas, vejamos: 

 

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

ATIVO R$ 448.146 R$ 447.811 0%

ATIVO CIRCULANTE R$ 349.674 R$ 345.953 1%

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 0%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 119.214 R$ 127.730 -7%

CRÉDITO A RECEBER R$ 120.412 R$ 120.377 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 110.048 R$ 97.846 12%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 98.472 R$ 101.858 -3%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 86.254 R$ 86.050 0%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 12.218 R$ 15.808 -23%

PASSIVO R$ 448.146 R$ 447.811 0%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 462.501 R$ 462.116 0%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 14.355 -R$ 14.305 0%

COMPARATIVO
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Já no Passivo, ao comparar os meses em análise, não se 

constatou variações significativas. 

Os resultados dos índices financeiros do Produtor Rural 

continuam a revelar, no período de janeiro a julho de 2024, a situação em que 

se encontram, senão vejamos: 

 

 

Consoante acima retratado, o índice de Liquidez Geral, 

considerando o curto e longo prazo do requerente ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA, 

verificou-se em julho de 2024 cerca de R$ 0,97 (noventa e sete centavos) de 

ativos realizáveis para cada R$ 1,00 (um real) de passivos exigíveis. 

 

INDICADOR jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

LIQUIDEZ GERAL 0,97 0,97 0,97 0,97

LIQUIDEZ CORRENTE 0,72 0,74 0,75 0,75

LIQUIDEZ SECA 0,26 0,26 0,47 0,47

SOLVÊNCIA 97% 97% 97% 97%

ENDIVIDAMENTO 103% 104% 103% 103%

LUCRATIVIDADE -508% -60% 30% 53%

INDICADOR mai/24 jun/24 jul/24

LIQUIDEZ GERAL 0,97 0,97 0,97

LIQUIDEZ CORRENTE 0,75 0,75 0,76

LIQUIDEZ SECA 0,47 0,47 0,50

SOLVÊNCIA 97% 97% 97%

ENDIVIDAMENTO 103% 103% 103%

LUCRATIVIDADE 52% -12% 42%
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A Liquidez Corrente de julho de 2024 aponta que o produtor 

rural possui R$ 0,76 (setenta e seis centavos) de ativos de curto prazo para cada 

R$ 1,00 (um real) de passivos de curto prazo. 

 

Já o índice de Liquidez Seca, em julho de 2024, sinaliza que para 

cada R$1,00 (um real) de dívidas no curto prazo, o ZAERCIO GOUVEIA tem 

condições de saldar R$ 0,50 (cinquenta centavos) com as contas de disponível e 

valores a receber: 

 

Por sua vez, o índice de Solvência demonstra que o produtor 

rural possui capacidade de arcar com 97% (noventa e sete por cento) de seu 

endividamento, indicando, assim, que mesmo que venda todos os seus bens e 

realize todos os seus direitos, ainda não teria capacidade de liquidar todo o 

passivo exigível: 
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Outra forma de ver essa deficiência de ativos é o Grau de 

Endividamento, que relaciona os passivos exigíveis com o Ativo Total da 

empresa, circunstância na qual é aferível que o produtor rural comprometeu 

cerca de 103% (cento e três por cento) de seu ativo. 

 

Por fim, o indicador de lucratividade de uma empresa é 

resultado da relação entre o lucro líquido e a receita total do período 

determinado, sendo assim, observa-se que o produtor apresentou o percentual 

positivo de 42% (quarenta e dois por cento), superior em relação ao mês anterior 

(-12%). 
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5.1.2.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando se tratar do produtor rural à frente dos negócios 

do grupo familiar, os 26 (vinte e seis) colaboradores registrados se encontram 

concentrados neste produtor rural, razão pela qual o seguinte relatório emitido 

foi somente por este assinado, senão vejamos: 
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Ademais, relevante registrar que na diligência in loco realizada 

foram identificados prestadores de serviços e/ou diaristas nas unidades 

produtivas, estando informado o quantitativo, caso existente, nos formulários 

emitidos e que segue espelhados nos tópicos “Da Inspeção Técnica” deste 

boletim. 
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5.1.2.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

O produtor rural ZAERCIO FAGUNDES é proprietário, em 

conjunto com MARCIA GOUVEIA, de: (i) 5 (cinco) das 13 (treze) propriedades 

rurais do GRUPO GOUVEIA, o que representa 38,46% (trinta e oito vírgula 

quarenta e seis por cento) do total de fazendas; e (ii) 4 (quatro) das 11 (onze) 

propriedades urbanas do grupo familiar, o que representa 36,36% (trinta e três 

vírgula trinta e seis por cento) do total. 

A propósito, eis a relação das propriedades rurais e respectivas 

certidões disponibilizadas: 

PROPRIEDADES RURAIS 

 
 

5.1.2.3.1. Fazenda Arapongas (Nova Crixas - Goiás) 

 

O imóvel rural denominado “FAZENDA ARAPONGAS” é composto 

por 3 (três) glebas de terras registradas sob a matrícula n.º 3.265, 3.266 e 3.267 

do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas 

Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais da Comarca e Município de Nova Crixás – 

Goiás, com área total de 2.918,84 (dois mil, novecentos e dezoito vírgula oitenta 

e quatro) hectares, cujos proprietários são, em conjunto, MARCIA BIAGINI 

ALMEIDA GOUVEIA e ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA e o segmento operacional 

principalmente desenvolvido é a de pecuária. 

Ord Descrição Área Própria MATRÍCULAS Cidade PROPRIETÁRIO ATIVIDADE
Área Total 

(hectares)

1 FAZENDA ARAPONGAS  3.265, 3.266, 3.267  NOVA CRIXAS - GO  ZAERCIO E MARCIA  GADO       2.918,84 

2 FAZENDA SÃO JUDAS TADEU  2.978, 2.987  SANTA CRUZ DO XINGU-MT  ZAERCIO E MARCIA  GADO E SOJA       4.177,35 

3 FAZENDAS SÃO SEBASTIAO, CRISTO REI E 2K  9.420, 9.421, 9422, 10.111  SANTA CRUZ DO XINGU-MT  ZAERCIO E MARCIA  ARRENDAMENTO P/ SOJA           600,00 

4 FAZENDA FERRÃO I, II, III  15.501, 15.523, 15.524  SÃO FÉLIX DO XINGU - MT  ZAERCIO E MARCIA  RESERVA AMBIENTAL           690,16 

5 FAZENDA SÃO JOSÉ  3.273, 3.274  SÃO JOSE DO XINGU - MT  ZAERCIO E MARCIA  GADO E SOJA       2.419,47 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3265 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3266 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3267 
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5.1.2.3.2. Fazenda São Judas Tadeu (Santa Cruz Do Xingu - Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda São Judas Tadeu” é 

composto por 2 (duas) glebas de terras registradas sob a matrícula n.º 2.978 e 

2.987 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Vila Rica – Mato 

Grosso, com área total de 4.177,35 (quatro mil, cento e setenta e sete vírgula 

trinta e cinco) hectares, cujos proprietários são, em conjunto, MARCIA BIAGINI 

ALMEIDA GOUVEIA e ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA e o segmento operacional 

principalmente desenvolvido é a de pecuária e a de agricultura. 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 2978 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 2987 
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5.1.2.3.3. Fazendas São Sebastiao, Cristo Rei e 2K (Santa Cruz Do Xingu - Mato 

Grosso) 

 

Os imóveis rurais denominados (i) “Fazendas São Sebastiao”,  (ii) 

“Fazenda Cristo Rei” e (iii) “Fazenda 2k” é composta por 4 (quatro) glebas de 

terras registradas sob as matrículas n.º 9.420, 9.421, 9422 e 10.111 do 1º 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Vila Rica – Mato Grosso, com área 

total de 600 (seiscentos) hectares, cujos proprietários são, em conjunto, MARCIA 

BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA e ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA e o segmento 

operacional principalmente desenvolvido é a de agricultura. 

 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9420 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9421 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9422 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 10111 

 

 



 

209 de 592 
 

 

 

5.1.2.3.4. Fazenda Ferrão I, II, III (São Félix Do Xingu - Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Ferrão I, II, III” é composta 

por 3 (três) glebas de terras registradas sob as matrículas n.º 15.501, 15.723 e 

15.724 do 1º Tabelionato e Registro de Imóveis da Comarca de São Félix do 

Araguaia – Mato Grosso, com área total de 690,16 (seiscentos e noventa vírgula 

dezesseis) hectares, cujos proprietários são, em conjunto, MARCIA BIAGINI 

ALMEIDA GOUVEIA e ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA e sua destinação é 

inteiramente voltada à reserva ambiental. 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 15.501 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 15.723 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 15.724 
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5.1.2.3.5. Fazenda São José (São Jose Do Xingu - Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda São José” é composta por 

2 (duas) glebas de terras registradas sob as matrículas n.º 3.273 e 3.274 do 1º 

Registro Geral de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Porto Alegre do 

Norte – Mato Grosso, com área total de 2.419,47 (dois mil, quatrocentos e 

dezenove vírgula quarenta e sete) hectares, cujos proprietários são, em conjunto, 

MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA e ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA e o segmento 

operacional principalmente desenvolvido é a de agricultura. 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3.273 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3.274 
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223 de 592 
 

5.1.2.3.6. Propriedades Urbanas 

 

Conforme apurações averiguadas nos IRPF’s jungidos aos autos 

principais do pleiteado processamento da recuperação judicial e demais dados e 

documentos municiados no curso dos trabalhos periciais, o devedor ZAERCIO e 

sua cônjuge MARCIA são possuidores das seguintes propriedades urbanas, a 

saber: 

 

1. Sala Comercial n.º 1601, ED. THE PRIME TAMANDARÉ OFFICE, com 

área de 128,11 m² e registrada na matrícula n.º 258397, o qual se 

encontra quitado e cuja destinação é especificamente para empenho 

da atividade comercial; 

 

2. Sala Comercial n.º 1306, ED. BUENA VISTA OFFICE DESIGN, com área 

de 77,21m² e registrada na matrícula n.º 302960, o qual se encontra 

quitado e cuja destinação é especificamente para empenho da 

atividade comercial; 

 

3. Apartamento n.º 1000, ED. ALHAMBRA, com área de 497,754 m² e 

registrada na matrícula n.º 66664, o qual se encontra quitado e cuja 

destinação é residencial; e 

 

4. Lote Urbano, com área de 3.153,65m² e registrada na matrícula n.º 

16803, o qual se encontra quitado e cuja destinação é para 

empenho da atividade comercial. 

 

 À oportunidade, espelha-se abaixo cópia das certidões 

disponibilizadas dos suso referenciados imóveis: 
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Inclusive, abaixo espelha-se a DIRPF do exercício de 2024, com 

descrição pormenorizada dos bens e direitos: 
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5.1.2.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Em atendimento às diligências investidas, o GRUPO GOUVEIA 

disponibilizou a seguinte relação de bens cujo identificado proprietário ZAÉRCIO 

FAGUNDES GOUVEIA seria detentor de 68 (sessenta e oito) dos 77 (setenta e sete) 

veículos automotores do grupo, o que representa 88,31% (oitenta e oito vírgula 

trinta e um por cento) do total, senão vejamos: 

 

ORD. PROPRIETÁRIO(A) DESCRIÇÃO/MODELO/MARCA ANO PLACA RENAVAM CHASSI STATUS

1 ZAÉRCIO F. GOUVEIA  CAMIONETE TOYOTA HILUX SWSRXA4FD 2021/2021 RBZ8F89 0.1273069096 8AJBA3FS2M0300739 QUITADO

2 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2019/2019 PRV6949 0.1200084949 9ADB02KKM446226 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

3 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2019/2019 PRV7029 0.1200084761 9ADB0902KKM446225 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

4 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2021/2021 RBV3C81 0.1254638927 9ADB0892MMM476136 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

5 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2021/2021 RBV3D41 0.1254639362 9ADB0892MMM476135 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

6 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2019/2019 PRV7069 0.1200085032 9ADM0452KKM446227 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

7 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2020/2020 RBW3H33 0.1231996479 9ADB0902LLM462804 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

8 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2020/2020 RBW3F33 0.1231995484 9ADB092LLM462805 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

9 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2022/2022 SCH7E73 0.1301396815 9ADB0902NNM506772 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

10 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO BASCULANTE  SR/RANDON SR BA 2022/2022 SCH7F53 0.1301396890 9ADB0902NNM506771 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

11 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO M. BENZ /ATEGO 2426 CL    2021/2021 RKT3F88 0.1260179327 9BM958164MB206362 QUITADO

12 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 1316 1985/1985 JYX7412 00.128114100 34530312680363. QUITADO

13 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 1317 1986/1987 KCE4518 00.113082096 9BM345303GB735747 QUITADO

14 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 1318 1988/1988 BYF2122 00.421926970 9BM345303JB819060REM QUITADO

15 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO PRANCHA SR/ TRIEL POWER 2E CA 2021/2021 RCN9E74 0.1270267377 9A9SRCT3EMEDW2006 QUITADO

16 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO R/RANDON RE DL 2E 2022/2022 SCH7H03 0.1301396750 9ADM0452NNM506773 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

17 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO R/RANDON RE DL 2E 2022/2023 SCF6B54 0.1318771185 9ADM0452NPM509418 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

18 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO R/STEELCAR REB 500 CA 2022/2022 SCQ5A43 0.1303981391 9CZRCA051N1006794 QUITADO

19 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO REB/TRUCK GALEGO SR 2014/2014 ONM3I27 0.1023695461 9A9S29DPSE1AH8413 QUITADO

20 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/RANDON SR BA 2022/2023 SCF5J64 0.1318771355 9ADB0902NPM509419 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

21 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/RANDON SR BA RTD2E 2022/2023 SCF6B14 0.1318771495 9ADB0902NPM509420 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

22 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/RANDON SR CT 03E 2022/2023 SCG9D25 0.1320899274 91EC1593NPE000710 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

23 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/TRUCKGALEGO3EVTAV 3E 2021/2021 RCF1B81 0.1279082264 9A9S3ANS2M1AH8110 QUITADO

24 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO SR/TRUCKGALEGO3EVTAV 3E 2021/2021 RCF2C91 0.1279379913 9A9S3ANS5M1AH8111 QUITADO

25 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO MERCEDES BENZ AXOR 2540S 2009/2009 NKA3E56 00.191626333 9BM9584619B693433 QUITADO

26 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO SCANIA / R540 A6X4 2021/2021 RCD7J55 0.1270779874 9BSR6X400M3996687 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

27 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO SCANIA/R 440 A6X4 2012/2013 AWM6J31 00.508193036 9BSR6X400D3820459 QUITADO

28 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO VOLVO/FH 540 6X4T 2012/2012 OLV4048 00.476741580 9BVAG40D0CE790131 QUITADO

29 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO VOLVO/FH 540 6X4T 2019/2020 RBS8G38 0.1219930358 9BVRG40DOLE879275 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

30 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO TRAÇADO VOLVO/FH 540 6X4T 2021/2021 RCL3F93 0.1266308846 9BVRG40D5ME897422 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

31 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VOLVO/VM 270 6X4R 2021/2021 RCG6A61 0.1275954836 93KK0R1D0ME1D0ME173358 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

32 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/11.180 DRC 4X2 2021/2022 RCF3E91 0.1281543168 9535V6TB0NR012591 ALIENAÇÃO FIDUCIARIA - SICOOB

33 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/24.280 CRM 6X2 2013/2013 FLE8B82 00.568301790 953658244DR345328 QUITADO

34 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/24.280 CRM 6X2 2013/2013 FLE8B91 00.568303148 953658246DR345170 QUITADO

35 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/26.280 CRM 6X4 2021/2022 SBZ9J02 0.1293416956 953658264NR044836 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BANCO VOLKS

36 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/31.330 CRC 6X4 2022/2023 SCA6E87 0.1325839431 9536Y8266PR038983 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BANCO VOLKS

37 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMINHÃO VW/31.330 CRC 6X4 2022/2023 SCA4J97 0.1325806835 9536Y8266PR039759 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BANCO VOLKS

38 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE / TOYOTA HILUX CDRSRVA4FD 2022/2022 SCC7F00 0.1299802530 8AJBA3CD5N1720027 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

39 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE /TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2023/2024 RIN6I90 0.1351895882 8AJBA3CD5R1783277 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

40 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE /TOYOTA HILUX CDSRXA4FD 2022/2023 SCD0J70 0.1339729218 8AJBA3CD6P1759423 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

41 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE HILUX CDRS A4FD 2020/2020 RAL0J23 0.12274744170 8AJKA3CD0L3077555 QUITADO

42 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE HILUX CSLSTM4FD 2020/2020 QCK7B95 0.1231876554 8AJFA8CB0L2009890 QUITADO

43 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX  CDLOWM4FD 2021/2021 RAY4J55 0.1273070744 8AJDA3CD5M1821575 QUITADO

44 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2019/2019 QTO1G75 0.1201406460 8AJHA3CD4K2083096 QUITADO

45 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2021/2021 RCJ1B34 0.1268216892 8AJBA3CD8M1669055 QUITADO

46 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2022/2022 SCO9D52 0.1298702116 8AJBA3CD4N1717944 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

47 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CAMIONETE TOYOTA HILUX CS 4X4 2015/2015 PQO8215 0.1063695799 8AJDY22G3F7009340 QUITADO

48 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRETA R/ RANDON RE DL 2020/2020 RBW3H43 0.1231998668 9ADM0452LLM462806 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

49 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRETA R/ RANDON RE DL 2E 2021/2021 RBV3C51 0.1254638994 9ADM0452MMM476137 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

50 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADA  FREEDOM 13CD 2022/2023 SCH2E15 0.1320955166 9BD281B9JPYX80945 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

51 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2022 SCG5E85 0.1320542058 9BD281A2DNYX73976 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

52 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADAENDURANCE CD 2021/2022 RCM3D94 0.1269292762 9BD281B22NYW39923 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

53 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADAENDURANCE CS 2021/2021 RCB6I11 0.1257157157105 9BD281A22MYV85793 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

54 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT STRADAENDURANCE CS 2021/2021 RBX7162 0.1257812545 9BD281A22MYV85954 QUITADO

55 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT/ STRADA ENDURANCE CD 2021/2022 RCL9C51 0.1289143649 9BD281B22NYW98425 QUITADO

56 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO FIAT/PULSE AUDACE TF200 2023/2023 SCI4E24 0.1346679930 9BD363AVKPYZ90447 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

57 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO TOYOTA COROLA CROSS XRE 20 2021/2022 RBO5I29 0.1285278477 9BRK3AAG3N0030546 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO
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Ademais, do compulsar dos autos do procedimento, é possível 

lastrear a suso listagem dos bens na DIRPF do exercício de 2024, senão vejamos: 

   

ORD. PROPRIETÁRIO(A) DESCRIÇÃO/MODELO/MARCA ANO PLACA RENAVAM CHASSI STATUS

58 ZAÉRCIO F. GOUVEIA CARRO TROLLER/ T4 XLT AT 2021/2021 RIF2J44 0.1260264022 94TT41353MH401036 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

59 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/ NXR160 BROS ESDD 2020/2020 RAS3F16 0.1242961060 9C2KD0810LR086686 QUITADO

60 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/ NXR160 BROS ESDD 2020/2020 RAT0E64 0.1249218346 9C2KD0810LR090526 QUITADO

61 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 NKP7471 00.953865835 9C2JC30708R518423 QUITADO

62 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA -HONDA/NXR 125 BROS ES 2005/2005 NFY8183 00.857182145 9C2JD20205R023985 QUITADO

63 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/NXR150 BROS ES 2012/2012 OMN4806 00.495523836 9C2KD0550CR028102 QUITADO

64 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/NXR160 BROS ESDD 2015/2015 QBX9087 0.1061189160 9C2KD080FR053300 QUITADO

65 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/NXR160 BROS ESDD 2020/2020 RAS3F66 0.1242961426 9C22KD0810LR086603 QUITADO

66 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA HONDA/NXR160 BROS ESDD 2021/2021 RAQ3F33 0.1257397874 9C2KD0810MR022177 QUITADO

67 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCICLETA -YAMAHA / XTZ 125E 2007/2007 NGX0886 00.931915112 9C6KE093070021543 QUITADO

68 ZAÉRCIO F. GOUVEIA MOTOCILETA HONDA/NXR160 BROS ESDD 2019/2020 QCV1C31 0.1220622734 9C2KD0810LR011128 QUITADO
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5.1.2.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Para atendimento da norma positivada no art. 51, inciso X, da 

Lei n.º 11.101/2005, foi disponibilizado os seguintes relatórios detalhado que 

evidenciam a existência de Passivo Fiscal: (i) Federal que alcança a cifra total de 

R$ 13.142.113,90 (treze milhões, cento e quarenta e dois mil, cento e treze reais 

e noventa centavos); (ii) Estadual que perfaz o saldo de R$ 37.252,31 (trinta e 

sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e um centavos); e (iii) 

Municipal que atinge o valor de R$ 30.981,70 (trinta mil, novecentos e oitenta e 

um reais e setenta centavos), a saber: 

 

 

ORD. NATUREZA DO PASSIVO FISCAL VALOR TOTAL

1 FEDERAL 13.142.113,90R$                   

2 ESTADUAL 37.252,31R$                           

3 MUNICIPAL 30.981,70R$                           

13.210.347,91R$                  

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA

TOTAL
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5.1.2.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do 

grupo no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e 

indicadores reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas como grupo econômico, estando os exames e averiguações 

consolidados reportados no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores Gerenciais 

e Produção”) deste boletim. 

 

5.1.2.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira do produtor rural no ensejo de sua 

atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos 

bancários espelhados em seguida: 

 

ORD. DEVEDOR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTA BANCÁRIA
 SALDO 

(JULHO/AGOSTO/2024) 

1 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA BANCO DO BRASIL S/A Agência: 4574-8 Conta: 614818-2 4.981.288,55-R$               

2 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA BANCO C6 S/A Agência: 0001 Conta: 7456754-3 -R$                                 

3 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA PICPAY Agência: 0001 Conta: 949863726 50,78R$                             

4 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA BANCO BRADESCO S/A Agência: 01660 Conta: 11092-2 49.860,97-R$                     

5 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA ITAÚ UNIBANCO S/A Agência: 8541 Conta: 0052859-5 -R$                                 

6 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Agência e Conta: 0967 / 01005833-8 -R$                                 

7 ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA SICREDI cooperativa: 0806 Conta: 473-2 -R$                                 

5.031.098,74-R$               TOTAL
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5.1.2.8. Da Inspeção Técnica 

 

Foram realizadas inspeções presenciais nas unidades 

produtivas do devedor ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA, as quais também são de 

propriedade da devedora MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, oportunidade na 

qual foram colhidas as seguintes informações, registros fotográficos e 

formulários devidamente rubricados por 8 (oito) testemunhas, a saber: 

 

I – Fazenda Arapongas (Nova Crixas – Goiás) 

 

Conforme “Formulário de Inspeção da Unidade Produtiva” 

testemunhado, a Fazendas Arapongas é núcleo operacional em Goiás das 

atividades de agropecuária do GRUPO GOUVEIA, sendo mantida com 4 (quatro) 

colaboradores registrados e 2 (dois) diaristas, bem como contando, atualmente, 

com 1.700 (um mil e setecentas) cabeças de gado, criadas no pasto, entre 24 

(vinte e quatro) a 36 (trinta e seis) meses. 

O gerente responsável pela unidade produtiva informou que 

foram abatidos 1.634 (um mil, seiscentos e trinta e quatro) animais no ano de 

2024, média de 200 (duzentos) animais mês), estando no planejamento 

estratégico a inserção, nos próximos meses, de mais 2.000 (duas mil) cabeças 

de gado para engorda no pasto até janeiro do próximo ano, quando se reiniciará 

o ciclo de abate que se estende até agosto. 

A propósito, eis o suso referenciado formulário com as 

mencionadas informações: 
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Em atendimento às diligências realizadas, foram fornecidos os 

seguintes registros fotográficos: 
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Por sua vez, na diligência presencial foram feitos os seguintes 

registros fotográficos: 
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II – Fazenda São Judas Tadeu (Santa Cruz Do Xingu – Mato Grosso) 

 

A Fazenda São Judas Tadeu é o marco referencial local das 

atividades empresariais desenvolvidas em Santa Cruz do Xingu/MT, sendo a 

unidade produtiva que centraliza o armazenamento tanto dos bens móveis 

(maquinários, veículos etc.), dos grãos (silos de armazenamento) e como do 

maior quantitativo de colaboradores que são realocados, a depender da 

necessidade, para as demais unidades do GRUPO GOUVEIA. 

O segmento operacional é voltado tanto para a pecuária como 

para a agricultura, contando com 2500 (dois mil e quinhentos) hectares de soja, 

1500 (um mil e quinhentos) hectares de milho, 200 (duzentos) hectares de sorgo 

e aproximadamente 1.500 (um mil e quinhentas) cabeças de gado, com idade 

entre 18 (dezoito) à 24 (vinte e quatro) meses. 
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Abaixo, espelha-se o formulário com as informações: 
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Em atendimento às diligências realizadas, foram fornecidos os 

seguintes registros fotográficos: 
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Por sua vez, na diligência presencial foram feitos os seguintes 

registros fotográficos: 
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III – Fazendas São Sebastiao, Cristo Rei e 2K (Santa Cruz Do Xingu – Mato Grosso) 

 

As Fazendas São Sebastião, Cristo Rei e 2K se tratam de glebas 

de terras que, apesar de no núcleo registral serem divididas, topograficamente 

são interligadas sequencialmente, circunstância pela qual ocasionou a 

configuração da unidade produtiva única que somam 600 (seiscentos) hectares. 

Atualmente, a propriedade, inteiramente segmentada para 

lavoura, está arrendada para EDUARDO CASEMIRO CORREIA e MARCOS ANTÔNIO 

FABRIS, conforme o seguinte Instrumento de Arrendo Rural celebrado em 10 de 

junho de 2020 e com data de vigência prevista até o ano de 2030, a saber: 
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Assim, registra-se que por se tratar de unidade arrendada, o 

GRUPO GOUVEIA não possui atividade diretamente investida nas localidades, 

motivo pelo qual não foram expedidos os “Formulários de Inspeção da Unidade 

Produtiva”. 

Contudo, buscando publicizar a situação dos bens imóveis dos 

devedores, foram requestados e fornecidos os seguintes registros fotográficos: 
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Na diligência presencial realizada foram realizados os seguintes 

registros fotográficos das fazendas, a saber: 
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259 de 592 
 

IV – Fazenda São José (São Jose Do Xingu– Mato Grosso) 

 

A Fazenda São José é a 3ª (terceira) maior propriedade regional 

dos proprietários ZAERCIO e MARCIA, sendo desenvolvido de forma integrativa a 

pecuária, com 800 (oitocentas) cabeças de gado entre 18 (dezoito) à 24 (vinte e 

quatro) meses, e agricultura, com planejamento de lavoura para a próxima safra 

de 1040 (um mil e quarenta) hectares de soja, 600 (seiscentos) hectares de milho 

e 230 (duzentos e trinta) hectares de sorgo. 

A unidade é inteiramente abastecida com insumos (fertilizantes, 

herbicidas etc.) fornecidos pela Fazenda Nossa Senhora Aparecida e maquinários 

e colaboradores empregados pela Fazenda São Judas Tadeu. 

Adiante, reporta-se o formulário com as informações: 
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Em atendimento às diligências realizadas, foram fornecidos os 

seguintes registros fotográficos: 
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Por sua vez, na diligência presencial foram feitos os seguintes 

registros fotográficos: 
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5.1.3. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA 

 

5.1.3.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” 

e “c”, da Lei n.º 11.101/2005, MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA disponibilizou 

o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos exercícios de 2022, 

2023 e janeiro até julho de 2024, conforme espelhado abaixo: 
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Consubstanciado nos suso retratados documentos, foram 

apurados os seguintes resultados, em milhares de reais, referentes aos 

exercícios de 2022 e 2023, a saber: 

 

Do exame realizado, a Produtora Rural MARCIA GOUVEIA, em 

2023, reportou Lucro de R$ 10,5 mi; Faturamento de R$ 37,7 mi; Receita Líquida 

de R$ 37,5 mi; Custos de -R$ 15,1 mi; Despesas Operacionais de -R$ 327 mil; e 

Despesas e Receitas Não Operacionais de -R$ 11,5 mi. 

CONTA 2022 2023 ACUMULADO

RESULTADO -R$ 27.085 R$ 10.558 -R$ 16.526

FATURAMENTO R$ 37.891 R$ 37.755 R$ 75.646

RECEITA LÍQUIDA R$ 37.841 R$ 37.537 R$ 75.378

CUSTOS -R$ 57.637 -R$ 15.148 -R$ 72.786

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 141 -R$ 327 -R$ 468

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 7.148 -R$ 11.503 -R$ 18.651
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Ainda, que apesar do Lucro apresentado em 2023, a Produtora 

Rural apresenta o saldo Prejuízo Acumulado de -R$ 16,5 mi em decorrência ao 

resultado negativo em 2022. 

 

Ao comparar o exercício de 2023 com 2022, constatou-se as 

seguintes variações: 

 

Conforme exposto acima, a Receita Liquida reduziu 1% (um por 

cento); os Custos reduziram em 74% (setenta e quatro por cento); as Despesas 

Operacionais aumentaram em 133% (cento e trinta e três por cento); e as 

Despesas e Receitas Não Operacionais aumentaram em 61% (sessenta e um por 

cento), conforme exposto abaixo: 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

RESULTADO R$ 10.558 -R$ 27.085 139%

FATURAMENTO R$ 37.755 R$ 37.891 0%

RECEITA LÍQUIDA R$ 37.537 R$ 37.841 -1%

CUSTOS -R$ 15.148 -R$ 57.637 -74%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 327 -R$ 141 133%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 11.503 -R$ 7.148 61%

COMPARATIVO
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Ainda, constatou-se que a Produtora Rural em 2022 apresentou 

Prejuízo de -R$ 27 mi, e no ano seguinte, o Lucro de R$ 10,5 mi, resultando uma 

variação de 138% (cento e trinta e nove por cento): 

 

Já em relação as Contas Patrimoniais, apurou-se os seguintes 

dados: 
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A partir do suso referenciado exame, observou-se que em 2023 

o Ativo apresentou o saldo de -R$ 28,4 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de -R$ 28,4 mi, 

sendo composto pela conta “Outros Ativos do Circulante”, que evidenciou o saldo 

das contas “Lucro Atividade Rural” e “(-) Prejuízo Atividade Rural a Compensar”. 

 

Quanto ao Passivo, constatou-se que o único saldo evidenciado 

se refere ao Patrimonio Líquido na importância de -R$ 28,4 mi. 

CONTA 2022 2023

ATIVO -R$ 38.641 -R$ 28.437

ATIVO CIRCULANTE -R$ 38.641 -R$ 28.437

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 0 R$ 0

CREDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 38.641 -R$ 28.437

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

PASSIVO -R$ 38.641 -R$ 28.437

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 38.641 -R$ 28.437
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Assim, a partir destes resultados, constatou-se as seguintes 

variações entre 2023 e 2022: 

 

Conforme exposto acima, constatou-se que o Ativo diminuiu 

em 26% (vinte e seis por cento); os Outros Ativos do Circulante reduziram em 

26% (vinte e seis por cento); e o Passivo e o Patrimonio Líquido diminuíram em 

26% (vinte e seis por cento). 

Com destaque aos resultados dos índices financeiros da 

Produtora Rural e sua evolução, averiguou-se o seguinte: 

-R$ 50.000

-R$ 40.000

-R$ 30.000

-R$ 20.000

-R$ 10.000

R$ 0

Soma de PASSIVO Soma de PASSIVO
CIRCULANTE

Soma de PASSIVO NÃO
CIRCULANTE

Soma de PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

2022 2023

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

ATIVO -R$ 28.437 -R$ 38.641 -26%

ATIVO CIRCULANTE -R$ 28.437 -R$ 38.641 -26%

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 0%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 0%

CREDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 28.437 -R$ 38.641 -26%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0 0%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PASSIVO -R$ 28.437 -R$ 38.641 -26%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 28.437 -R$ 38.641 -26%

COMPARATIVO
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Consoante acima retratado, a partir dos dados municiados para 

os pertinentes exames, o índice de Liquidez Geral da produtora rural foi de R$ 

0,00 (zero centavos) de ativos realizáveis para cada R$ 1,00 (um real) de passivos 

exigíveis 

A Liquidez Corrente de 2023 aponta que MARCIA GOUVEIA 

também possuí R$ 0,00 (zero centavos) de ativos de curto prazo para cada R$ 

1,00 (um real) de passivos de curto prazo. 

Já o índice de Liquidez Seca, em 2023, sinaliza que para cada 

R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo, a produtora rural tem condições de 

saldar R$ 0,00 (zero centavos) com as contas de disponível e valores a receber. 

Por sua vez, considerando que a produtora rural não possui 

ativos e, ainda, não possui obrigações no curto e longo prazo, o índice de 

Solvência e Grau de Endividamento também se encontram zerados. 

Por fim, o indicador de lucratividade de uma empresa é 

resultado da relação entre o lucro líquido e a receita total do período 

determinado, sendo assim, observa-se que a produtora rural MARCIA GOUVEIA 

apresentou o percentual positivo de 28% (vinte e oito por cento) em 2023, 

superior em relação ao ano anterior (-72%). 

INDICADOR 2022 2023

LIQUIDEZ GERAL 0 0

LIQUIDEZ CORRENTE 0 0

LIQUIDEZ SECA 0 0

SOLVÊNCIA 0% 0%

ENDIVIDAMENTO 0% 0%

LUCRATIVIDADE -72% 28%
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Já para o ano de 2024, realizados minudentes análises e exames 

sobre as informações, dados e documentos municiados no curso dos trabalhos 

periciais, foram averiguados os seguintes resultados nas contas de janeiro a 

julho de 2024 da devedora MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, a saber: 

 

 

A partir do estudo acima retratado, notou-se que a devedora, 

até julho de 2024, reportou um resultado acumulado de Lucro total de R$ 1,1 

mi; tendo reportado um Faturamento de R$ 6,4 mi; Receita Líquida de R$ 6,2 mi; 

Custos de -R$ 4,9 mi; e as Despesas Operacionais de -R$ 219 mil. 
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-80%
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20%

40%

2022 2023

LUCRATIVIDADE

LUCRATIVIDADE Linear (LUCRATIVIDADE)

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

RESULTADO -R$ 763 -R$ 263 R$ 473 R$ 1.274

FATURAMENTO R$ 153 R$ 450 R$ 1.638 R$ 2.443

RECEITA R$ 150 R$ 442 R$ 1.593 R$ 2.387

CUSTOS -R$ 874 -R$ 674 -R$ 1.067 -R$ 1.066

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 39 -R$ 31 -R$ 53 -R$ 47

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTA mai/24 jun/24 jul/24 ACUMULADO

RESULTADO R$ 298 -R$ 84 R$ 197 R$ 1.132

FATURAMENTO R$ 575 R$ 674 R$ 480 R$ 6.412

RECEITA R$ 572 R$ 672 R$ 471 R$ 6.287

CUSTOS -R$ 261 -R$ 727 -R$ 267 -R$ 4.937

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 13 -R$ 29 -R$ 8 -R$ 219

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0
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Conforme exposto acima, o Resultado variou 335% (trezentos e 

trinta e cinco por cento); o Faturamento diminuiu em 29% (vinte e nove por 

cento); a Receita Líquida diminuiu em 30% (trinta por cento); os Custos 

diminuíram em 63% (sessenta e três por cento); e as Despesas Operacionais 

diminuíram em 73% (setenta e três por cento), conforme exposto abaixo: 

 

Foram, também, apuradas as seguintes evoluções das Contas 

Patrimoniais no período de janeiro a julho de 2024, a saber 

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

RESULTADO R$ 197 -R$ 84 -335%

FATURAMENTO R$ 480 R$ 674 -29%

RECEITA R$ 471 R$ 672 -30%

CUSTOS -R$ 267 -R$ 727 -63%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 8 -R$ 29 -73%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 0%

COMPARATIVO
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Denota-se que, em julho de 2024, o Ativo apresentou o saldo 

de -R$ 28,5 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de -R$ 28,5 mi, 

sendo composto pela conta “Outros Ativos do Circulante”, que evidenciou o saldo 

das contas “Lucro Atividade Rural” e “(-) Prejuízo Atividade Rural a Compensar”. 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

ATIVO -R$ 29.608 -R$ 29.885 -R$ 29.360 -R$ 28.170

ATIVO CIRCULANTE -R$ 29.608 -R$ 29.885 -R$ 29.360 -R$ 28.170

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CRÉDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 29.608 -R$ 29.885 -R$ 29.360 -R$ 28.170

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PASSIVO -R$ 29.608 -R$ 29.885 -R$ 29.360 -R$ 28.170

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 29.608 -R$ 29.885 -R$ 29.360 -R$ 28.170

CONTA mai/24 jun/24 jul/24

ATIVO -R$ 28.074 -R$ 28.529 -R$ 28.579

ATIVO CIRCULANTE -R$ 28.074 -R$ 28.529 -R$ 28.579

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 R$ 0

CRÉDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 28.074 -R$ 28.529 -R$ 28.579

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PASSIVO -R$ 28.074 -R$ 28.529 -R$ 28.579

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 28.074 -R$ 28.529 -R$ 28.579
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Quanto ao Passivo, constatou-se que o único saldo evidenciado 

se refere ao Patrimonio Líquido na importância de -R$ 28,5 mi: 

 

Diante destes dados, foram apuradas as seguintes variações 

entre julho e junho de 2024: 
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Não há, portanto, variações entre o período examinado. 

Por sua vez, com relação aos índices financeiros, verificou-se 

que os dados disponibilizados consubstanciam o seguinte cenário adiante 

reportado em que a (i) Liquidez Geral, (ii) Liquidez Corrente, (iii) Liquidez Seca, 

(iv) Solvência e (v) Endividamento estão zerados, senão vejamos: 

 

 

Já o indicador de lucratividade, que consiste no resultado da 

relação entre o lucro líquido e a receita total do período determinado, foi 

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

ATIVO -R$ 28.579 -R$ 28.529 0%

ATIVO CIRCULANTE -R$ 28.579 -R$ 28.529 0%

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 0%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 0%

CRÉDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 28.579 -R$ 28.529 0%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0 0%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PASSIVO -R$ 28.579 -R$ 28.529 0%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 28.579 -R$ 28.529 0%

COMPARATIVO

INDICADOR jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

LIQUIDEZ GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00

LIQUIDEZ CORRENTE 0,00 0,00 0,00 0,00

LIQUIDEZ SECA 0,00 0,00 0,00 0,00

SOLVÊNCIA 0% 0% 0% 0%

ENDIVIDAMENTO 0% 0% 0% 0%

LUCRATIVIDADE -508% -60% 30% 53%

INDICADOR mai/24 jun/24 jul/24

LIQUIDEZ GERAL 0,00 0,00 0,00

LIQUIDEZ CORRENTE 0,00 0,00 0,00

LIQUIDEZ SECA 0,00 0,00 0,00

SOLVÊNCIA 0% 0% 0%

ENDIVIDAMENTO 0% 0% 0%

LUCRATIVIDADE 52% -12% 42%
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averiguado que a devedora apresenta o percentual negativo de 42% (quarenta e 

dois por cento) em julho de 2024, superior em relação ao mês anterior (-12%). 

 

5.1.3.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do 

grupo no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e 

indicadores reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas como grupo econômico, estando os exames e averiguações 

consolidados reportados no item 5.1.1.2. (“Do Quadro de Colaboradores”) deste 

boletim. 

 

5.1.3.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e que a produtora 

rural MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA possui bens imóveis em conjunto com 

seu cônjuge (ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA), as informações, dados e 

documentos reportados para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas, estando os exames e averiguações consolidados reportados no item 

5.1.2.3. (“Da Relação de Bens Imóveis”) deste boletim. 

Entretanto, conforme apurações averiguadas na DIRPF jungidos 

aos autos principais do pleiteado processamento da recuperação judicial e 

demais dados e documentos municiados no curso dos trabalhos periciais, a 

devedora MARCIA GUIMARÃES é, também, possuidora das seguintes 

propriedades urbanas, a saber: 
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1. Apartamento n.º 2200, Residencial Opus Penthouses, com área 

de 622,9072 m², o qual se encontra alienado fiduciariamente por 

força do “Instrumento de Compra e Venda” celebrado e cuja 

destinação é residencial; e 

 

2. Casa Residencial Alphaville, registrada na matrícula n.º 56792 e 

que se encontra quitado e cuja destinação é residencial. 

 

A propósito, espelha-se abaixo a DIRPF referente ao exercício de 

2024, a saber: 

 
 

5.1.3.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Conforme relatório espelhado no item 5.1.1.4. (“Da Relação de 

Bens Móveis”) deste boletim, a produtora rural MARCIA BIAGINI ALMEIDA 

GOUVEIA não possui bens móveis em seu nome, sendo que os maquinários foram 

examinados em conjunto com o grupo, considerando a relação simbiótica. 
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5.1.3.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Para atendimento da norma positivada no art. 51, inciso X, da 

Lei n.º 11.101/2005, foi disponibilizado o seguinte relatório detalhado que 

evidencia a existência de Passivo Fiscal Federal que alcança a cifra total de R$ 

1.678.192,17 (um milhão, seiscentos e setenta e oito mil, cento e noventa e dois 

reais e dezessete centavos) e declarações sobre a inexistência de débito estadual 

e municipal, senão vejamos: 

 

 

ORD. NATUREZA DO PASSIVO FISCAL VALOR TOTAL

1 FEDERAL 1.678.192,17R$                     

2 ESTADUAL -R$                                       

3 MUNICIPAL -R$                                       

1.678.192,17R$                     

MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA

TOTAL
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5.1.3.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do 

grupo no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e 

indicadores reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas como grupo econômico, estando os exames e averiguações 

consolidados reportados no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores Gerenciais 

e Produção”) deste boletim. 

 

5.1.3.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira da produtora rural no ensejo de 

sua atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos 
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bancários espelhados em seguida que evidenciam o saldo negativo de R$ 

9.966.411,53 (nove milhões, novecentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e 

onze reais e cinquenta e três centavos), senão vejamos: 

 

 

ORD. DEVEDOR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTA BANCÁRIA
 SALDO 

(JULHO/AGOSTO/2024) 

1 MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA BANCO DO BRASIL S/A Agência: 4574-8 Conta: 621192-5 4.981.290,20-R$               

2 MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA BANCO INTER S/A Agência: 0001-9 Conta: 26351037-9 4.981.290,20-R$               

3 MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA BANCO BRADESCO S/A Agência: 01660 Conta: 11094-9 3.831,13-R$                       

4 MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Conta 07454 | 3701 | 000588990657-3 -R$                                 

5 MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Agência e Conta: 0967 / 01005947-0 -R$                                 

9.966.411,53-R$               TOTAL
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5.1.3.8. Da Inspeção Técnica 

 

Conforme reportado no item 5.1.3.4 (“Da Relação de Bens 

Imóveis”), considerando a relação de simbiose instalada e que a produtora rural 

MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA possui bens imóveis apenas em conjunto 

com seu cônjuge (ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA), as informações, dados e 

documentos reportados para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas, estando os exames e averiguações consolidados reportados no item 

5.1.2.8. (“Da Inspeção Técnica”) deste boletim. 
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5.1.4. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA 

 

5.1.4.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” 

e “c”, da Lei n.º 11.101/2005, GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA disponibilizou 

o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos exercícios de 2022, 

2023 e janeiro até julho de 2024, conforme espelhado abaixo: 
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Consubstanciado nos suso retratados documentos, foram 

apurados os seguintes resultados, em milhares de reais, referentes aos 

exercícios de 2022 e 2023, a saber: 

 

Do exame realizado, a atividade do produtor rural reportou 

Prejuízo no ano de 2023 de -R$ 545 mil; Faturamento de R$ 15,3 mi; Receita 

Líquida de R$ 15,1 mi; Custos de -R$ 6,5 mi; Despesas Operacionais de -R$ 168 

mil; e Despesas e Receitas Não Operacionais de -R$ 8,9 mi. 

CONTA 2022 2023 ACUMULADO

RESULTADO R$ 2.730 -R$ 545 R$ 2.185

FATURAMENTO R$ 37.167 R$ 15.302 R$ 52.469

RECEITA LÍQUIDA R$ 36.788 R$ 15.107 R$ 51.896

CUSTOS -R$ 29.351 -R$ 6.528 -R$ 35.878

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 238 -R$ 168 -R$ 406

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 4.470 -R$ 8.956 -R$ 13.426
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Apesar do Prejuízo apresentado em 2023, o produtor rural 

apresenta Lucro no saldo acumulado de R$ 2,1 mi, em decorrência ao resultado 

positivo em 2022. 

 

Ao comparar o exercício de 2023 com 2022, constatou-se as 

seguintes variações: 

 

Conforme exposto acima, o Resultado variou negativamente em 

-120% (cento e vinte por cento); a Receita Liquida diminuiu em -59% (cinquenta 

e nove por cento); os Custos diminuíram em -78% (setenta e oito por cento); as 

Despesas Operacionais reduziram em -29% (vinte e nove por cento); e as 

Despesas e Receitas Não Operacionais aumentaram em 100% (cem por cento). 

Já em relação as Contas Patrimoniais, apurou-se os seguintes 

dados: 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

RESULTADO -R$ 545 R$ 2.730 -120%

FATURAMENTO R$ 15.302 R$ 37.167 -59%

RECEITA LÍQUIDA R$ 15.107 R$ 36.788 -59%

CUSTOS -R$ 6.528 -R$ 29.351 -78%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 168 -R$ 238 -29%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 8.956 -R$ 4.470 100%

COMPARATIVO
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A partir dos exames e averiguações realizadas, foi identificado 

o que o Ativo perfaz a cifra total de R$ 124,8 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de R$ 118 mi, sendo 

composto pela conta de Disponibilidade de R$ 0; as Contas a Receber de R$ 0; o 

Estoque de R$ 93,7 mi; os Créditos a Receber de R$ 23,8 mi; e o Outros Ativos 

do Circulante de R$ 536 mil. 

Importante, neste interregno, trazer à lume uma vez mais que 

o saldo dos “Outros Ativos do Circulante” é composto das contas: (i) Impostos a 

Recuperar, (ii) Despesas Antecipadas, (iii) Aplicações/Investimentos e (iv) Capital 

em Outras Empresas. 

Já o Ativo não Circulante apresentou o saldo de R$ 6,7 mi, sendo 

composto pelo Imobilizado de R$ 6 mi e o Outros Ativos do Não Circulante de 

R$ 750 mil. 

CONTA 2022 2023

ATIVO R$ 147.568 R$ 124.802

ATIVO CIRCULANTE R$ 114.200 R$ 118.039

DISPONIBILIDADE R$ 45 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 81.858 R$ 93.702

CRÉDITO A RECEBER R$ 3.800 R$ 23.800

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 28.497 R$ 536

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 33.369 R$ 6.763

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 33.153 R$ 6.014

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 216 R$ 750

PASSIVO R$ 147.568 R$ 124.802

PASSIVO CIRCULANTE R$ 82.829 R$ 125.490

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 64.660 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 79 -R$ 688
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O Passivo, por sua vez, apresentou o valor total de R$ 147,2 mi, 

sendo composto pelo saldo do Passivo Circulante de R$ 81,1 mi; o Passivo Não 

Circulante de R$ 65,2 mi; e o Patrimonio Líquido de R$ 923 mil: 

 

 

Diante destes valores, apurou-se as seguintes variações entre 

2023 e 2022: 
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Conforme a tabela acima, o Ativo e o Passivo reduziram 15% 

(quinze por cento) de 2022 para 2023. 

Por sua vez, o saldo da Disponibilidade teve uma significativa 

redução de 99% (noventa e nove por cento). 

 

Averiguou-se, ainda, que a conta Créditos a Receber 

aumentaram em 526% em comparação ao exercício anterior. 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

ATIVO R$ 124.802 R$ 147.568 -15%

ATIVO CIRCULANTE R$ 118.039 R$ 114.200 3%

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 45 -99%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 93.702 R$ 81.858 14%

CRÉDITO A RECEBER R$ 23.800 R$ 3.800 526%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 536 R$ 28.497 -98%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 6.763 R$ 33.369 -80%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 6.014 R$ 33.153 -82%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 750 R$ 216 247%

PASSIVO R$ 124.802 R$ 147.568 -15%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 125.490 R$ 82.829 52%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 64.660 -100%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 688 R$ 79 -971%

COMPARATIVO
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No Ativo Não Circulante, constatou-se que a maior redução 

ocorreu no Imobilizado, equivalente a -82% (oitenta e dois por cento). 

 

Já no Passivo, constatou-se que o Patrimonio Líquido reduziu 

em 971% (novecentos e setenta e um por cento), tornando-se negativo, senão 

vejamos: 

 

Com destaque aos resultados dos índices financeiros do 

Produtor Rural e sua evolução, apurou-se o seguinte: 

R$ 33.153

R$ 6.014

R$ 0

R$ 10.000

R$ 20.000

R$ 30.000

R$ 40.000

2022 2023

IMOBILIZADO

Total Linear (Total)

R$ 79

-R$ 688-R$ 800

-R$ 600

-R$ 400

-R$ 200

R$ 0

R$ 200
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Total Linear (Total)
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Consoante acima retratado, o índice de Liquidez Geral do 

produtor rural foi de R$ 0,99 (noventa e nove centavos) de ativos realizáveis para 

cada R$ 1,00 (um real) de passivos exigíveis. 

 

A Liquidez Corrente de 2023 aponta que GUIMARÃES FAGUNDES 

possuía R$ 0,94 (noventa e quatro centavos) de ativos de curto prazo para cada 

R$ 1,00 (um real) de passivos de curto prazo. 

 

INDICADOR 2022 2023

LIQUIDEZ GERAL 1 0,99

LIQUIDEZ CORRENTE 1,38 0,94

LIQUIDEZ SECA 0,39 0,19

SOLVÊNCIA 100% 99%

ENDIVIDAMENTO 100% 101%

LUCRATIVIDADE 7% -4%
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Já o índice de Liquidez Seca, em 2023, sinaliza que para cada 

R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo, o produtor rural tem condições de 

saldar R$ 0,19 (dezenove centavos) com as contas de disponível e valores a 

receber: 

 

Por sua vez, o índice de Solvência demonstra que o produtor 

rural possui capacidade de arcar com 99% (noventa e nove por cento) de seu 

endividamento, indicando, assim, que mesmo que venda todos os seus bens e 

realize todos os seus direitos, ainda não teria capacidade de liquidar todo o 

passivo exigível: 
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O Grau de Endividamento do produtor atinge a significativa 

importância total de 101% (cento e um por cento) de seu ativo, senão vejamos 

 

Por fim, o indicador de lucratividade do devedor apresentou o 

percentual positivo de -4% (quatro por cento), inferior em relação ao ano anterior 

(7%): 

 

Já para o ano de 2024, realizados minudentes análises e exames 

sobre as informações, dados e documentos municiados no curso dos trabalhos 

periciais, foram averiguados os seguintes resultados nas contas de janeiro a 

julho de 2024 do devedor GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA, a saber: 

100%

101%

99%

100%

100%

101%

101%

102%

2022 2023

ENDIVIDAMENTO

ENDIVIDAMENTO Linear (ENDIVIDAMENTO)
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A partir do estudo acima retratado, notou-se que o devedor, até 

julho de 2024, reportou um resultado acumulado de Lucro total de R$ 4,5 mi; 

tendo reportado um Faturamento de R$ 5,4 mi; Receita Líquida de R$ 5,3 mi; 

Custos de -R$ 748 mil; as Despesas Operacionais de -R$ 44 mil; e as Despesas 

e Receitas Não Operacionais de -R$ 0. 

Em comparativo realizado entre os meses de julho e 

junho/2024, foi identificado as seguintes variações: 

 

Conforme exposto acima, o Resultado variou 88% (oitenta e oito 

por cento); os Custos reduziram em 90% (noventa por cento); e as Despesas 

Operacionais diminuíram em 19% (dezenove por cento), conforme exposto 

quadro comparativo abaixo. 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

RESULTADO R$ 1.099 R$ 1.469 R$ 1.847 R$ 392

FATURAMENTO R$ 1.299 R$ 1.712 R$ 1.992 R$ 429

RECEITA R$ 1.275 R$ 1.668 R$ 1.974 R$ 429

CUSTOS -R$ 170 -R$ 192 -R$ 118 -R$ 30

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 5 -R$ 7 -R$ 9 -R$ 7

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTA mai/24 jun/24 jul/24 ACUMULADO

RESULTADO -R$ 50 -R$ 182 -R$ 22 R$ 4.554

FATURAMENTO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 5.432

RECEITA R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 5.347

CUSTOS -R$ 43 -R$ 177 -R$ 18 -R$ 748

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 7 -R$ 5 -R$ 4 -R$ 44

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 R$ 0 -R$ 0

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

RESULTADO -R$ 22 -R$ 182 -88%

FATURAMENTO R$ 0 R$ 0 0%

RECEITA R$ 0 R$ 0 0%

CUSTOS -R$ 18 -R$ 177 -90%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 4 -R$ 5 -19%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 0%

COMPARATIVO
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Foram, também, apuradas as seguintes evoluções das Contas 

Patrimoniais no período de janeiro a julho de 2024, a saber: 

 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

ATIVO R$ 125.889 R$ 127.109 R$ 127.821 R$ 129.201

ATIVO CIRCULANTE R$ 119.125 R$ 120.346 R$ 121.057 R$ 122.438

DISPONIBILIDADE R$ 17 R$ 0 R$ 12 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 93.213 R$ 93.907 R$ 92.218 R$ 92.237

CRÉDITO A RECEBER R$ 24.760 R$ 25.304 R$ 27.691 R$ 29.064

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 1.136 R$ 1.136 R$ 1.136 R$ 1.136

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 6.763 R$ 6.763 R$ 6.763 R$ 6.763

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 6.014 R$ 6.014 R$ 6.014 R$ 6.014

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 750 R$ 750 R$ 750 R$ 750

PASSIVO R$ 125.889 R$ 127.109 R$ 127.821 R$ 129.201

PASSIVO CIRCULANTE R$ 125.487 R$ 125.521 R$ 125.487 R$ 125.516

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 402 R$ 1.588 R$ 3.334 R$ 3.684
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Em julho de 2024, percebe-se que o Ativo apresentou o saldo 

de R$ 129,4 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de R$ 122,6 mi, 

sendo composto pela Disponibilidade de R$ 0; as Contas a Receber de R$ 0; o 

Estoque de R$ 92,5 mi; os Créditos a Receber de R$ 28,9 mi; e o Outros Ativos 

do Circulante de R$ 1,1 mi. 

Frisa-se que a conta “Outros Ativos do Circulante” é composta 

por: (i) Impostos a Recuperar, (ii) Despesas Antecipadas, (iii) 

Aplicações/Investimentos, (iv) Lucro Atividade Rural e Prejuízo Atividade Rural a 

Compensar e (v) Capital em Outras Empresas. 

Já o Ativo não Circulante apresentou o saldo de R$ 6,7 mi, sendo 

composto pelo Imobilizado de R$ 6 mi e o Outros Ativos do Não Circulante de 

R$ 750 mil. 

CONTA mai/24 jun/24 jul/24

ATIVO R$ 129.243 R$ 129.440 R$ 129.438

ATIVO CIRCULANTE R$ 122.480 R$ 122.677 R$ 122.675

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 92.280 R$ 92.545 R$ 92.542

CRÉDITO A RECEBER R$ 29.064 R$ 28.997 R$ 28.997

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 1.136 R$ 1.136 R$ 1.136

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 6.763 R$ 6.763 R$ 6.763

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 6.014 R$ 6.014 R$ 6.014

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 750 R$ 750 R$ 750

PASSIVO R$ 129.243 R$ 129.440 R$ 129.438

PASSIVO CIRCULANTE R$ 125.650 R$ 126.040 R$ 126.073

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.593 R$ 3.400 R$ 3.365
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O Passivo apresentou o valor total de R$ 129,4 mi, sendo 

composto pelo saldo do Passivo Circulante de R$ 126 mi; e o Patrimonio Líquido 

de R$ 3,3 mi. 

 

Assim, face aos valores levantados, apurou-se as seguintes 

variações entre julho e junho de 2024: 
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Dessa forma, conforme a tabela acima, não foram identificadas 

significativas variações nas contas do devedor GUIMARÃES FAGUNDES. 

Os resultados dos índices financeiros do Produtor Rural 

continuam a revelar, no período de janeiro a julho de 2024, a situação em que 

se encontram, senão vejamos: 

 

 

 

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

ATIVO R$ 129.438 R$ 129.440 0%

ATIVO CIRCULANTE R$ 122.675 R$ 122.677 0%

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 0%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 92.542 R$ 92.545 0%

CRÉDITO A RECEBER R$ 28.997 R$ 28.997 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 1.136 R$ 1.136 0%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 6.763 R$ 6.763 0%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 6.014 R$ 6.014 0%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 750 R$ 750 0%

PASSIVO R$ 129.438 R$ 129.440 0%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 126.073 R$ 126.040 0%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.365 R$ 3.400 -1%

COMPARATIVO

INDICADOR jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

LIQUIDEZ GERAL 1,00 1,01 1,02 1,03

LIQUIDEZ CORRENTE 0,95 0,96 0,96 0,98

LIQUIDEZ SECA 0,21 0,21 0,23 0,24

SOLVÊNCIA 100% 101% 102% 103%

ENDIVIDAMENTO 100% 99% 98% 97%

LUCRATIVIDADE 86% 88% 94% 91%

INDICADOR mai/24 jun/24 jul/24

LIQUIDEZ GERAL 1,03 1,03 1,03

LIQUIDEZ CORRENTE 0,97 0,97 0,97

LIQUIDEZ SECA 0,24 0,24 0,24

SOLVÊNCIA 103% 103% 103%

ENDIVIDAMENTO 97% 97% 97%

LUCRATIVIDADE 0% 0% 0%
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Consoante acima retratado, o índice de Liquidez Geral, 

considerando o curto e longo prazo, verificou-se em julho de 2024 cerca de R$ 

1,03 (um real e três centavos) de ativos realizáveis para cada R$ 1,00 (um real) 

de passivos exigíveis. 

 

A Liquidez Corrente de julho de 2024 aponta que o produtor 

rural possui R$ 0,97 (noventa e sete centavos) de ativos de curto prazo para cada 

R$ 1,00 (um real) de passivos de curto prazo. 

 

Já o índice de Liquidez Seca, em julho de 2024, sinaliza que para 

cada R$1,00 (um real) de dívidas no curto prazo, o GUIMARÃES FAGUNDES tem 

condições de saldar R$ 0,24 (vinte e quatro centavos) com as contas de 

disponível e valores a receber: 
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Por sua vez, o índice de Solvência demonstra que o produtor 

rural possui capacidade de arcar com 103% (cento e três por cento) de seu 

endividamento, indicando, assim, que mesmo que venda todos os seus bens e 

realize todos os seus direitos, ainda não teria capacidade de liquidar todo o 

passivo exigível: 

 

Outra forma de ver essa deficiência de ativos é o Grau de 

Endividamento, que relaciona os passivos exigíveis com o Ativo Total da 

empresa, circunstância na qual é aferível que o produtor rural comprometeu 

cerca de 97% (noventa e sete por cento) de seu ativo. 
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Por fim, o indicador de lucratividade de uma empresa é 

resultado da relação entre o lucro líquido e a receita total do período 

determinado, sendo assim, observa-se que o produtor não apresentou 

lucratividade em julho de 2024. 

 

 

 

5.1.4.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do 

grupo no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e 
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indicadores reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas como grupo econômico, estando os exames e averiguações 

consolidados reportados no item 5.1.1.2. (“Do Quadro de Colaboradores”) deste 

boletim. 

 

5.1.4.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

O produtor rural GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA é 

proprietário, em conjunto com ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA, de: (i) 2 (duas) 

das 13 (treze) propriedades rurais do GRUPO GOUVEIA, o que representa 15,38% 

(quinze vírgula trinta e oito por cento) do total de fazendas; e (ii) 1 (uma) das 11 

(onze) propriedades urbanas do grupo familiar, o que representa 9,09% (nove 

vírgula zero nove por cento) do total, cujas certidões e informações se encontram 

abaixo pormenorizadas: 

PROPRIEDADES RURAIS 

 

 

5.1.4.3.1. Fazenda Nossa Senhora Aparecida 2 (Colniza – Mato Grosso) 

 

Consoante a certidão da matrícula do referido imóvel (n.º 303), 

do Cartório do 1º Ofício de Colniza – Mato Grosso, o imóvel rural composto por 

1 (uma) gleba de terras com a área total de 2.100 (dois mil e cem) hectares, 

denominada “FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA II” é especificamente 

destinada à reserva ambiental, razão pela qual as constatações se 

circunscreveram ao exame da documentação disponibilizada, a seguir: 

Ord Descrição Área Própria MATRÍCULAS Cidade PROPRIETÁRIO ATIVIDADE
Área Total 

(hectares)

1 FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA 2 303  COLNIZA - MT  GUIMARÃES E ADELITA  RESERVA AMBIENTAL       2.100,00 

2 FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA  3.075, 3.076, 3.077  SANTA CRUZ DO XINGU-MT  GUIMARÃES E ADELITA  GADO E SOJA       5.845,75 
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5.1.4.3.2. Fazenda Nossa Senhora Aparecida (Santa Cruz do Xingu – Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “FAZENDA NOSSA SENHORA 

APARECIDA” é composto por 3 (três) glebas de terras registradas sob a matrícula 

n.º 3.075, 3.076 e 3.077 do 1º Ofício – Registro de Imóveis da Comarca de Vila 

Rica, Estado de Mato Grosso, com área total de 5.845,75 (cinco mil, oitocentos e 

quarenta e cinco vírgula setenta e cinco) hectares, cujos proprietários são, em 

conjunto, GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA e sua cônjuge, ADELITA 

CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, sendo desenvolvida atividades voltadas para o 

segmento de pecuária e agricultura. 

Eis as certidões dos imóveis disponibilizadas 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3.075 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3.076 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3.077 
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5.1.4.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Em atendimento às diligências investidas, o GRUPO GOUVEIA 

disponibilizou a seguinte relação de bens cujo identificado proprietário 

GUIMARÃES FAGUNDES OLIVEIRA seria detentor de 8 (oito) dos 77 (setenta e sete) 

veículos automotores do grupo, o que representa 10,38% (dez vírgula trinta e 

oito por cento) do total, senão vejamos: 

 

 

5.1.4.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Para atendimento da norma positivada no art. 51, inciso X, da 

Lei n.º 11.101/2005, foi disponibilizado os seguintes relatórios detalhado que 

evidenciam a existência de Passivo Fiscal: (i) Federal que alcança a cifra total de 

R$ 6.236.728,59 (seis milhões, duzentos e trinta e seis mil, setecentos e vinte e 

oito reais e cinquenta e nove centavos); e (ii) Estadual que perfaz o saldo de R$ 

5.525,44 (cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e quatro 

centavos), senão vejamos: 

 

ORD. PROPRIETÁRIO(A) DESCRIÇÃO/MODELO/MARCA ANO PLACA RENAVAM CHASSI STATUS

1 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMINHÃO - M.BENZ/L 1118 1988/1988 JYI1463 00.126828806 9BM344023JB781149 QUITADO

2 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMINHÃO - VOLVO/FH 540 6X4T 2018/2019 QCY4377 0.1165472659 9BVRG40D0KE857988 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

3 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMIONETE - FIAT TORO FREEDOM AT9 D4 2021/2022 RBX8A91 0.1255410261 98822616CMKD75832 QUITADO

4 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMIONETE -FIAT TORO RANCH AT9 4X4 2022/2023 SCI0J35 0.1321858504 9882261WPPKE91262 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

5 GUIMARÃES F. OLIVEIRA CAMIONETE -TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2022/2022 SCO9D42 0.1298701799 8AJBA3CD7N1718375 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

6 GUIMARÃES F. OLIVEIRA MOTOCICLETA - YAMAHA/XTZ 125E 2007/2008 HGN3757 00.937780510 9C6KE093080023580 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BRADESCO

7 GUIMARÃES F. OLIVEIRA MOTOCICLETA -HONDA CG 125 FAN KS 2012/2012 OHA5328 00.486061965 9C2JC4110CR586908 QUITADO

8 GUIMARÃES F. OLIVEIRA MOTOCICLETA- HONDA/NXR150 BROS ES 2012/2012 OMJ6522 00.524689040 9C2KD0550CR602999 QUITADO

ORD. NATUREZA DO PASSIVO FISCAL VALOR TOTAL

1 FEDERAL 6.236.728,59R$                     

2 ESTADUAL 5.525,44R$                             

3 MUNICIPAL -R$                                       

6.242.254,03R$                     

GUIMARÃES FAGUNDES OLIVEIRA 

TOTAL
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5.1.4.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do 

grupo no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e 

indicadores reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas como grupo econômico, estando os exames e averiguações 

consolidados reportados no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores Gerenciais 

e Produção”) deste boletim. 

 

5.1.4.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira do produtor rural no ensejo de sua 

atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos 

bancários espelhados em seguida que evidenciam o saldo negativo de R$ 

65.191.359,61 (sessenta e cinco milhões, cento e noventa e um mil, trezentos e 

cinquenta e nove reais e sessenta e um centavos), senão vejamos: 

 

ORD. DEVEDOR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTA BANCÁRIA
 SALDO 

(JULHO/AGOSTO/2024) 

1 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO DA AMAZÔNIA S/A Ag. 067, C/C 010.539-2 21.304.257,65-R$             

2 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO DA AMAZÔNIA S/A Ag. 067, C/C 011.639-4 42.425.757,07-R$             

3 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO DO BRASIL S/A Agência: 4574-8 Conta: 622231-5 1.449.335,46-R$               

4 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO BRADESCO S/A Agência: 01660 Conta: 11093-0 12.009,43-R$                     

5 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Conta 04503 | 3701 | 000599300992-2 -R$                                 

6 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA ITAÚ UNIBANCO S/A Agência: 8541 Conta: 0052860-3 -R$                                 

7 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Agência e Conta: 0967 / 01006212-8 -R$                                 

8 GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA SICREDI cooperativa: 0806 Conta: 27797-5 -R$                                 

65.191.359,61-R$             TOTAL
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5.1.4.8. Da Inspeção Técnica 

 

Foi realizada inspeção presencial na unidade produtiva do 

devedor GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA, a qual também é de propriedade 

da devedora ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA, oportunidade na qual foram 

colhidas as seguintes informações, registros fotográficos e formulários 

devidamente rubricados por 2 (duas) testemunhas, a saber 

 

I - Fazenda Nossa Senhora Aparecida (Santa Cruz do Xingu – Mato Grosso) 

 

Conforme alhures alinhavado em linhas pretéritas, a 

referenciada unidade produtiva é um dos pilares da atividade empresarial 

desenvolvida, sendo local onde estão armazenados os insumos e de onde são 

encaminhados para as demais unidades do grupo familiar empresarial, a 

depender da necessidade e estratégia operacional no momento. 

Esta Unidade, que faz fronteira com a Fazenda São Judas Tadeu, 

possui como principal segmento a engorda final de bovinos, dispondo de uma 

estrutura operacional principalmente voltada para confinamento do gado, 

oportunidade em que são aplicadas dietas específicas e realizados 

acompanhamentos por profissionais veterinários lotados na localidade. 

Inclusive, neste ensejo, é salutar trazer à lume que, atualmente, 

a Fazenda Nossa Senhora Aparecida possui 4.000 (quatro mil) animais em 

confinamento e, ainda, 2.000 (dois mil) cabeças de gado em pasto, todos com 

idade entre 24 (vinte e quatro) a 36 (trinta e seis) meses. 
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Na referida diligência in loco, tomou-se conhecimento de que é 

também desenvolvido na propriedade atividades de agricultura, estando em 

etapa preparatória para o plantio da lavoura que, conforme informações do 

responsável local grafados no “Formulário de Inspeção da Unidade Produtiva”, 

contará com 2.000 (dois mil) hectare de soja, 1.000 (um mil) hectare de milho e 

500 (quinhentos) hectares de sorgo. 

 A propósito, eis o suso referenciado formulário com as 

mencionadas informações: 
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Em atendimento às diligências realizadas, foram fornecidos os 

seguintes registros fotográficos: 
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Por sua vez, na diligência presencial foram feitos os seguintes 

registros fotográficos: 
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5.1.5. ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

 

5.1.5.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” 

e “c”, da Lei n.º 11.101/2005, ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA disponibilizou 

o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos exercícios de 2022, 

2023 e janeiro até julho de 2024, conforme espelhado abaixo: 
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Consubstanciado nos suso retratados documentos, foram 

apurados os seguintes resultados referentes aos exercícios de 2022 e 2023, em 

milhares de reais: 

 

Do exame realizado, averiguou-se que a Produtora Rural 

ADELITA CONCEIÇÃO, em 2023, reportou Prejuízo de -R$ 545 mil; o Faturamento 

de R$ 15,3 mi; a Receita Líquida de R$ 15,1 mi; os Custos de -R$ 6,5 mi; as 

CONTA 2022 2023 ACUMULADO

RESULTADO R$ 2.477 -R$ 545 R$ 1.932

FATURAMENTO R$ 37.167 R$ 15.302 R$ 52.469

RECEITA LÍQUIDA R$ 36.788 R$ 15.107 R$ 51.896

CUSTOS -R$ 29.351 -R$ 6.528 -R$ 35.878

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 238 -R$ 168 -R$ 406

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 4.723 -R$ 8.956 -R$ 13.679
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Despesas Operacionais de -R$ 168 mil; e a Despesas e Receitas Não Operacionais 

de -R$ 8,9 mi. 

Ainda, que apesar do Prejuízo apresentado em 2023, a 

Produtora Rural apresenta o saldo Resultado Acumulado de R$ 1,9 mi em 

decorrência ao resultado positivo de 2022 (R$ 2,4 mi). 

 

Ao comparar o exercício de 2023 com 2022, constatou-se as 

seguintes variações: 

 

Conforme exposto acima, o Resultado reduziu em 122% (cento 

e vinte e dois por cento); o Faturamento diminuiu em 59% (cinquenta e nove por 

cento); a Receita Líquida reduziu em 59% (cinquenta e nove por cento); os Custos 

diminuíram em 78% (setenta e oito por cento); as Despesas Operacionais 

reduziram em 29% (vinte e nove por cento); e as Despesas e Receitas Não 

Operacionais aumentaram em 90% (noventa por cento), conforme abaixo: 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

RESULTADO -R$ 545 R$ 2.477 -122%

FATURAMENTO R$ 15.302 R$ 37.167 -59%

RECEITA LÍQUIDA R$ 15.107 R$ 36.788 -59%

CUSTOS -R$ 6.528 -R$ 29.351 -78%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 168 -R$ 238 -29%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 8.956 -R$ 4.723 90%

COMPARATIVO
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Já em relação as Contas Patrimoniais, apurou-se o seguinte: 

 

A partir do suso referenciado exame, observou-se que em 2023 

o Ativo apresentou o saldo de -R$ 1,1 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de -R$ 1,1 mi, sendo 

composto pela conta “Outros Ativos do Circulante”, que evidenciou o saldo das 

contas “Lucro Atividade Rural” e “(-) Prejuízo Atividade Rural a Compensar”. 

CONTA 2022 2023

ATIVO -R$ 761 -R$ 1.197

ATIVO CIRCULANTE -R$ 761 -R$ 1.197

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 0 R$ 0

CRÉDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 761 -R$ 1.197

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

PASSIVO -R$ 761 -R$ 1.197

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 761 -R$ 1.197
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Quanto ao Passivo, constatou-se que o único saldo evidenciado 

se refere ao Patrimonio Líquido na importância de -R$ 1,1 mi. 

 

Assim, a partir destes resultados, constatou-se as seguintes 

variações entre 2023 e 2022: 

 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

ATIVO -R$ 1.197 -R$ 761 57%

ATIVO CIRCULANTE -R$ 1.197 -R$ 761 57%

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 0%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 0%

CRÉDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 1.197 -R$ 761 57%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0 0%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PASSIVO -R$ 1.197 -R$ 761 57%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 1.197 -R$ 761 57%

COMPARATIVO
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Conforme exposto acima, constatou-se que o Ativo aumentou 

em 57% (cinquenta e sete por cento); os Outros Ativos do Circulante aumentaram 

em 57% (cinquenta e sete por cento); e o Passivo e o Patrimonio Líquido 

aumentou em 57% (cinquenta e sete por cento). 

 

Por sua vez, com relação aos índices financeiros, verificou-se 

que os dados disponibilizados consubstanciam o seguinte cenário adiante 

reportado em que a (i) Liquidez Geral, (ii) Liquidez Corrente, (iii) Liquidez Seca, 

(iv) Solvência e (v) Endividamento estão zerados, senão vejamos: 

 

Já com relação ao indicador de lucratividade, que consiste no 

resultado da relação entre o lucro líquido e a receita total do período 

determinado, observou-se que a devedora apresentou o percentual negativo de 

-4% (quatro por cento) em 2023, sendo superior em relação ao ano (7%). 

INDICADOR 2022 2023

LIQUIDEZ GERAL 0 0

LIQUIDEZ CORRENTE 0 0

LIQUIDEZ SECA 0 0

SOLVÊNCIA 0% 0%

ENDIVIDAMENTO 0% 0%

LUCRATIVIDADE 7% -4%
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Já para o ano de 2024, realizados minudentes análises e exames 

sobre as informações, dados e documentos municiados no curso dos trabalhos 

periciais, foram averiguados os seguintes resultados nas contas de janeiro a 

julho de 2024 da devedora ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, a saber: 

 

 

A partir do estudo acima retratado, notou-se que a devedora, 

até julho de 2024, reportou um resultado acumulado de Lucro total de R$ 4,5 

mi; tendo reportado um Faturamento de R$ 5,4 mi; Receita Líquida de R$ 5,3 mi; 

Custos de -R$ 748 mil; as Despesas Operacionais de -R$ 44 mil; e as Despesas 

e Receitas Não Operacionais de -R$ 0. 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

RESULTADO R$ 1.099 R$ 1.469 R$ 1.847 R$ 392

FATURAMENTO R$ 1.299 R$ 1.712 R$ 1.992 R$ 429

RECEITA R$ 1.275 R$ 1.668 R$ 1.974 R$ 429

CUSTOS -R$ 170 -R$ 192 -R$ 118 -R$ 30

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 5 -R$ 7 -R$ 9 -R$ 7

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTA mai/24 jun/24 jul/24 ACUMULADO

RESULTADO -R$ 50 -R$ 182 -R$ 22 R$ 4.554

FATURAMENTO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 5.432

RECEITA R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 5.347

CUSTOS -R$ 43 -R$ 177 -R$ 18 -R$ 748

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 7 -R$ 5 -R$ 4 -R$ 44

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 R$ 0 -R$ 0
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Em comparativo realizado entre os meses de julho e 

junho/2024, foi identificado as seguintes variações: 

 

Conforme exposto acima, o Resultado variou 88% (oitenta e oito 

por cento); os Custos reduziram em 90% (noventa por cento); e as Despesas 

Operacionais diminuíram em 19% (dezenove por cento), conforme exposto 

quadro comparativo abaixo. 

 

 

Foram, também, apuradas as seguintes evoluções das Contas 

Patrimoniais no período de janeiro a julho de 2024, a saber 

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

RESULTADO -R$ 22 -R$ 182 -88%

FATURAMENTO R$ 0 R$ 0 0%

RECEITA R$ 0 R$ 0 0%

CUSTOS -R$ 18 -R$ 177 -90%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 4 -R$ 5 -19%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 0%

COMPARATIVO
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Denota-se que, em julho de 2024, o Ativo apresentou o saldo 

de R$ 2,8 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de R$ 2,8 mi, sendo 

composto pela conta “Outros Ativos do Circulante”, que evidenciou o saldo das 

contas “Lucro Atividade Rural” e “(-) Prejuízo Atividade Rural a Compensar”. 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

ATIVO -R$ 107 R$ 1.079 R$ 2.825 R$ 3.176

ATIVO CIRCULANTE -R$ 107 R$ 1.079 R$ 2.825 R$ 3.176

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CRÉDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE -R$ 107 R$ 1.079 R$ 2.825 R$ 3.176

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PASSIVO -R$ 107 R$ 1.079 R$ 2.825 R$ 3.176

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -R$ 107 R$ 1.079 R$ 2.825 R$ 3.176

CONTA mai/24 jun/24 jul/24

ATIVO R$ 3.085 R$ 2.891 R$ 2.856

ATIVO CIRCULANTE R$ 3.085 R$ 2.891 R$ 2.856

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 R$ 0

CRÉDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 3.085 R$ 2.891 R$ 2.856

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PASSIVO R$ 3.085 R$ 2.891 R$ 2.856

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.085 R$ 2.891 R$ 2.856



 

356 de 592 
 

 

Quanto ao Passivo, constatou-se que o único saldo evidenciado 

se refere ao Patrimonio Líquido na importância de R$ 2,8 mi: 

 

Diante destes dados, foram apuradas as seguintes variações 

entre julho e junho de 2024: 

 

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

ATIVO R$ 2.856 R$ 2.891 -1%

ATIVO CIRCULANTE R$ 2.856 R$ 2.891 -1%

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 0%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 0%

CRÉDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 2.856 R$ 2.891 -1%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 0 R$ 0 0%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PASSIVO R$ 2.856 R$ 2.891 -1%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.856 R$ 2.891 -1%

COMPARATIVO
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Não há, portanto, variações significativas entre o período 

examinado. 

Por sua vez, com relação aos índices financeiros, verificou-se 

que os dados disponibilizados consubstanciam o seguinte cenário adiante 

reportado em que a (i) Liquidez Geral, (ii) Liquidez Corrente, (iii) Liquidez Seca, 

(iv) Solvência e (v) Endividamento estão zerados, senão vejamos: 

 

 

 

Já o indicador de lucratividade, que consiste no resultado da 

relação entre o lucro líquido e a receita total do período determinado, foi 

averiguado que a devedora não apresentou lucratividade em julho de 2024. 

 

INDICADOR jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

LIQUIDEZ GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00

LIQUIDEZ CORRENTE 0,00 0,00 0,00 0,00

LIQUIDEZ SECA 0,00 0,00 0,00 0,00

SOLVÊNCIA 0% 0% 0% 0%

ENDIVIDAMENTO 0% 0% 0% 0%

LUCRATIVIDADE 86% 88% 94% 91%

INDICADOR mai/24 jun/24 jul/24

LIQUIDEZ GERAL 0,00 0,00 0,00

LIQUIDEZ CORRENTE 0,00 0,00 0,00

LIQUIDEZ SECA 0,00 0,00 0,00

SOLVÊNCIA 0% 0% 0%

ENDIVIDAMENTO 0% 0% 0%

LUCRATIVIDADE 0% 0% 0%
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5.1.5.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do 

grupo no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e 

indicadores reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas como grupo econômico, estando os exames e averiguações 

consolidados reportados no item 5.1.1.2. (“Do Quadro de Colaboradores”) deste 

boletim. 

 

5.1.5.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e que a produtora 

rural ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA possui bens imóveis em conjunto apenas 

com seu cônjuge (GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA), as informações, dados e 

documentos reportados para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas, estando os exames e averiguações consolidados reportados no item 

5.1.4.3. (“Da Relação de Bens Imóveis”) deste boletim. 

 

5.1.5.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Conforme relatório espelhado no item 5.1.1.4. (“Da Relação de 

Bens Móveis”) deste boletim, a produtora rural ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

possui apenas um veículo Toyota Corola Cross XRE 20, ano 23/24, em seu nome, 



 

359 de 592 
 

sendo que os maquinários foram examinados em conjunto com o grupo, 

considerando a relação simbiótica. 

 

5.1.5.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Para atendimento da norma positivada no art. 51, inciso X, da 

Lei n.º 11.101/2005, foi disponibilizado o seguinte relatório detalhado que 

evidencia a existência de Passivo Fiscal Municipal que alcança a cifra total de R$ 

1.702,71 (um mil, setecentos e dois reais e setenta e um centavos) e declarações 

sobre a inexistência de débito federal e estadual, senão vejamos: 

 

 

ORD. NATUREZA DO PASSIVO FISCAL VALOR TOTAL

1 FEDERAL -R$                                       

2 ESTADUAL -R$                                       

3 MUNICIPAL 1.702,71R$                             

1.702,71R$                             

ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

TOTAL
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5.1.5.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do 

grupo no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e 

indicadores reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas como grupo econômico, estando os exames e averiguações 

consolidados reportados no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores Gerenciais 

e Produção”) deste boletim. 

 

5.1.5.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira da produtora rural no ensejo de 
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sua atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos 

bancários espelhados em seguida que evidenciam o saldo negativo de R$ 

4.125,62 (quatro mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos), 

senão vejamos: 

 

 

 

  

ORD. DEVEDOR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTA BANCÁRIA
 SALDO 

(JULHO/AGOSTO/2024) 

4 ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA BANCO BRADESCO S/A Ag: 1660 Conta: 11099-0 4.125,62-R$                       

5 ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Conta 07454 | 3701 | 000581918562-1 -R$                                 

8 ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Agência e Conta: 0967 / 01006470-4 -R$                                 

4.125,62-R$                       TOTAL
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5.1.5.8. Da Inspeção Técnica 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a identidade 

dos bens pertencentes com seu cônjuge GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA, 

bem como a unicidade do grupo no empenho de suas atividades empresariais, 

as informações, dados e indicadores reportadas para atendimento deste item 

foram conjuntamente analisadas, estando os exames e averiguações 

consolidados reportados no item 5.1.4.8. (“Da Inspeção Técnica”) deste boletim. 
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5.1.6. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA 

 

5.1.6.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” 

e “c”, da Lei n.º 11.101/2005, GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA 

disponibilizou o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos 

exercícios de 2022, 2023 e janeiro até julho de 2024, conforme abaixo: 
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Consubstanciado nos suso retratados documentos, foram 

apurados os seguintes resultados referentes aos exercícios de 2022 e 2023, em 

milhares de reais, a saber: 

 

Do exame realizado, a atividade da devedora reportou Prejuízo 

no ano de 2023 de -R$ 8 mil; o Faturamento de R$ 0; a Receita Líquida de R$ 0; 

CONTA 2022 2023 ACUMULADO

RESULTADO -R$ 85 -R$ 8 -R$ 94

FATURAMENTO R$ 0 R$ 0 R$ 0

RECEITA LÍQUIDA R$ 0 R$ 0 R$ 0

CUSTOS R$ 0 R$ 0 R$ 0

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 85 -R$ 8 -R$ 94

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 R$ 0



 

370 de 592 
 

os Custos de R$ 0; as Despesas Operacionais de -R$ 8 mil; e a Despesas e 

Receitas Não Operacionais de R$ 0. 

Com isso, o resultado acumulado alcançou o Prejuízo total de -

R$ 94mil, em decorrência do resultado negativo também configurado no ano de 

2022. 

 

Ao comparar o exercício de 2023 com 2022, constatou-se que 

o Resultado sofreu uma variação positiva de 91% (noventa e um por cento) e as 

Despesas Operacionais também tiveram uma melhora correspondente à 

importância de 91% (noventa e um por cento), senão vejamos: 

 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

RESULTADO -R$ 8 -R$ 85 91%

FATURAMENTO R$ 0 R$ 0 0%

RECEITA LÍQUIDA R$ 0 R$ 0 0%

CUSTOS R$ 0 R$ 0 0%

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 8 -R$ 85 91%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 0%

COMPARATIVO
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Já em relação as Contas Patrimoniais, apurou-se o seguinte: 

 

A partir dos exames e averiguações realizadas, foi identificado 

o que o Ativo perfaz a cifra total de R$ 262,4 mi. 

O Ativo não Circulante apresentou a importância total de R$ 7,1 

mi, sendo composto pelo Imobilizado de R$ 7,1 mi. 

 

CONTA 2022 2023

ATIVO R$ 262.493 R$ 262.493

ATIVO CIRCULANTE R$ 255.393 R$ 255.393

DISPONIBILIDADE R$ 110 R$ 109

PROPRIEDADE DE INVESTIMENTOS R$ 255.283 R$ 255.283

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 7.100 R$ 7.100

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 7.100 R$ 7.100

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0

PASSIVO R$ 262.493 R$ 262.501

PASSIVO CIRCULANTE R$ 151.696 R$ 135.825

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 100.184 R$ 116.063

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 10.613 R$ 10.613
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Já o Passivo apresentou o valor total de R$ 262,5 mi, sendo 

composto pelo saldo do Passivo Circulante de R$ 135,8 mi; o Passivo Não 

Circulante de R$ 116 mi; e o Patrimonio Líquido de R$ 10,6 mi. 

 

Diante destes valores, apurou-se as seguintes variações: 

 

 

Conforme os resultados acima apurados, é notável que não 

ocorreram significativas variações nas contas da devedora GOUVEIA HOLDING E 

AGROPECUARIA LTDA entre os anos de 2022 e 2023. 

O Passivo Circulante, em 2023, reduziu em 10% (dez por cento) 

em relação ao ano anterior. 

CONTA 2023 2022 VARIAÇÃO

ATIVO R$ 262.493 R$ 262.493 0%

ATIVO CIRCULANTE R$ 255.393 R$ 255.393 0%

DISPONIBILIDADE R$ 109 R$ 110 0%

PROPRIEDADE DE INVESTIMENTOS R$ 255.283 R$ 255.283 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 7.100 R$ 7.100 0%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 7.100 R$ 7.100 0%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PASSIVO R$ 262.501 R$ 262.493 0%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 135.825 R$ 151.696 -10%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 116.063 R$ 100.184 16%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 10.613 R$ 10.613 0%

COMPARATIVO
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Já o Passivo Não Circulante, no referenciado ano em exame, 

aumentou em 16% (dezesseis por cento), quando comparado com o exercício 

anterior: 

 

Com destaque aos resultados dos índices financeiros do 

Produtor Rural e sua evolução, apurou-se o seguinte: 

 

INDICADOR 2022 2023

LIQUIDEZ GERAL 1,04 1,04

LIQUIDEZ CORRENTE 1,68 1,88

LIQUIDEZ SECA 1,68 1,88

SOLVÊNCIA 104% 104%

ENDIVIDAMENTO 96% 96%

LUCRATIVIDADE 0% 0%
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Consoante acima retratado, o índice de Liquidez Geral do 

produtor rural foi de R$ 1,04 (um real e quatro centavos) de ativos realizáveis 

para cada R$ 1,00 (um real) de passivos exigíveis. 

 

A Liquidez Corrente de 2023 aponta que a GOUVEIA HOLDING 

E AGROPECUARIA LTDA possuía R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos) de 

ativos de curto prazo para cada R$ 1,00 (um real) de passivos de curto prazo. 

 

Já o índice de Liquidez Seca, em 2023, sinaliza que para cada 

R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo, a devedora tem condições de saldar 

R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos) com as contas de disponível e valores 

a receber: 
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Por sua vez, o índice de Solvência demonstra que o produtor 

rural possui capacidade de arcar com 104% (cento e quatro por cento), indicando, 

assim, que se vender todos os seus bens e realize todos os seus direitos, tem 

capacidade de liquidar todo o passivo exigível: 

 

O Grau de Endividamento da devedora atinge a importância total 

de 96% (noventa e seis por cento) de seu ativo, senão vejamos 
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Por fim, o indicador de lucratividade da devedora apresentou o 

percentual zerado, tendo em vista que não faturou em 2023. 

Já para o ano de 2024, realizados minudentes análises e exames 

sobre as informações, dados e documentos municiados no curso dos trabalhos 

periciais, foram averiguados os seguintes resultados nas contas de janeiro a 

julho de 2024 da devedora GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA, a saber: 

 

 

A partir do estudo acima retratado, notou-se que a devedora, 

até julho de 2024, reportou um resultado acumulado de Prejuízo total de -R$ 45 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

RESULTADO R$ 0 R$ 0 -R$ 29 -R$ 8

FATURAMENTO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

RECEITA LÍQUIDA R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CUSTOS R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

DESPESAS OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 -R$ 29 -R$ 6

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 R$ 0 -R$ 1

CONTA mai/24 jun/24 jul/24 ACUMULADO

RESULTADO -R$ 5 -R$ 1 -R$ 2 -R$ 45

FATURAMENTO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

RECEITA LÍQUIDA R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CUSTOS R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 3 R$ 0 R$ 0 -R$ 39

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 2 -R$ 1 -R$ 2 -R$ 6
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mil; tendo reportado um Faturamento de R$ 0; Receita Líquida de R$ 0; Custos 

de R$ 0; Despesas Operacionais de -R$ 39 mil; Despesas e Receitas Não 

Operacionais de -R$ 6 mil. 

 

Em comparativo realizado entre os meses de julho e 

junho/2024, foram identificadas as seguintes variações: 

 

Conforme exposto acima, o Resultado variou negativamente em 

100% (cem por cento) e as Despesas e Receitas Não Operacionais também 

variaram negativamente em 100% (cem por cento), conforme exposto quadro 

comparativo abaixo. 

 

Foram, também, apuradas as seguintes evoluções das Contas 

Patrimoniais no período de janeiro a julho de 2024, a saber: 

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

RESULTADO -R$ 2 -R$ 1 100%

FATURAMENTO R$ 0 R$ 0 0%

RECEITA LÍQUIDA R$ 0 R$ 0 0%

CUSTOS R$ 0 R$ 0 0%

DESPESAS OPERACIONAIS R$ 0 R$ 0 0%

DESPESAS E RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -R$ 2 -R$ 1 100%

COMPARATIVO
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Em julho de 2024, percebe-se que o Ativo apresentou o saldo 

de R$ 263 mi. 

O Ativo Circulante evidenciou o valor total de R$ 557 mil, sendo 

composto pela Disponibilidade de R$ 2 mil e Créditos a Receber de R$ 555 mil. 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

ATIVO R$ 262.493 R$ 262.493 R$ 262.493 R$ 262.651

ATIVO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

DISPONIBILIDADE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CRÉDITO A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PROPRIEDADES DE INVESTIMENTO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 262.493 R$ 262.493 R$ 262.493 R$ 262.493

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 7.100 R$ 7.100 R$ 7.100 R$ 7.100

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 255.393 R$ 255.393 R$ 255.393 R$ 255.393

PASSIVO R$ 262.493 R$ 262.493 R$ 262.493 R$ 262.651

PASSIVO CIRCULANTE R$ 251.888 R$ 251.888 R$ 251.918 R$ 252.084

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 10.604 R$ 10.604 R$ 10.575 R$ 10.567

CONTA mai/24 jun/24 jul/24

ATIVO R$ 262.678 R$ 263.009 R$ 263.040

ATIVO CIRCULANTE R$ 195 R$ 526 R$ 557

DISPONIBILIDADE R$ 64 R$ 6 R$ 2

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 R$ 0

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 R$ 0

CRÉDITO A RECEBER R$ 130 R$ 520 R$ 555

PROPRIEDADES DE INVESTIMENTO R$ 0 R$ 0 R$ 0

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 262.483 R$ 262.483 R$ 262.483

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 R$ 0

IMOBILIZADO R$ 7.100 R$ 7.100 R$ 7.100

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 255.383 R$ 255.383 R$ 255.383

PASSIVO R$ 262.678 R$ 263.009 R$ 263.040

PASSIVO CIRCULANTE R$ 252.115 R$ 252.448 R$ 252.481

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 R$ 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 10.562 R$ 10.561 R$ 10.559
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Já o Ativo não Circulante apresentou a importância total de R$ 

262,4 mi, sendo composto pelo Imobilizado de R$ 7,1 mi e o Outros Ativos do 

Não Circulante de R$ 255,3 mi. 

 

O Passivo apresentou o valor total de R$ 263 mi, sendo 

composto pelo saldo do Passivo Circulante de R$ 252,4 mi; e o Patrimonio 

Líquido de R$ 10,5 mi. 

 

Assim, face aos valores levantados, apurou-se as seguintes 

variações entre julho e junho de 2024: 
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Dessa forma, conforme a tabela acima, a significativa variação 

ocorreu apenas no Ativo, especificamente na conta DISPONIBILIDADE – que 

reduziu -67% (sessenta e sete por cento): 

 

Os resultados dos índices financeiros do Produtor Rural 

continuam a revelar, no período de janeiro a julho de 2024, a situação em que 

se encontram, senão vejamos: 

CONTA jul/24 jun/24 VARIAÇÃO

ATIVO R$ 263.040 R$ 263.009 0%

ATIVO CIRCULANTE R$ 557 R$ 526 6%

DISPONIBILIDADE R$ 2 R$ 6 -67%

CONTAS A RECEBER R$ 0 R$ 0 0%

ESTOQUE R$ 0 R$ 0 0%

CRÉDITO A RECEBER R$ 555 R$ 520 7%

PROPRIEDADES DE INVESTIMENTO R$ 0 R$ 0 0%

OUTROS ATIVOS DO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 262.483 R$ 262.483 0%

REALIZAVEL AO CURTO PRAZO R$ 0 R$ 0 0%

IMOBILIZADO R$ 7.100 R$ 7.100 0%

OUTROS ATIVOS DO NÃO CIRCULANTE R$ 255.383 R$ 255.383 0%

PASSIVO R$ 263.040 R$ 263.009 0%

PASSIVO CIRCULANTE R$ 252.481 R$ 252.448 0%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0 R$ 0 0%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 10.559 R$ 10.561 0%

COMPARATIVO
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Consoante acima retratado, a partir do lastro documental 

municiado para feitura das análises e exames, verificou-se que os índices de (i) 

Liquidez Geral, (ii) Liquidez Corrente) e (iii) Liquidez Seca são zerados. 

Por sua vez, o índice de Solvência demonstra que a devedora 

possui capacidade de arcar com 104% (cento e quatro por cento) de seu 

endividamento, indicando, assim, que se vender todos os seus bens e realize 

todos os seus direitos, tem capacidade de liquidar todo o passivo exigível: 

 

Outra forma de ver essa deficiência de ativos é o Grau de 

Endividamento, que relaciona os passivos exigíveis com o Ativo Total da 

empresa, circunstância na qual é aferível que a GOUVEIA HOLDING E 

CONTA jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

LIQUIDEZ GERAL 0 0 0 0

LIQUIDEZ CORRENTE 0 0 0 0

LIQUIDEZ SECA 0 0 0 0

SOLVÊNCIA 104% 104% 104% 104%

ENDIVIDAMENTO 96% 96% 96% 96%

LUCRATIVIDADE 0% 0% 0% 0%

CONTA mai/24 jun/24 jul/24

LIQUIDEZ GERAL 0 0 0

LIQUIDEZ CORRENTE 0 0 0

LIQUIDEZ SECA 0 0 0

SOLVÊNCIA 104% 104% 104%

ENDIVIDAMENTO 96% 96% 96%

LUCRATIVIDADE 0% 0% 0%
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AGROPECUARIA LTDA comprometeu cerca de 96% (noventa e seis por cento) de 

seu ativo. 

 

Por fim, o indicador de lucratividade de uma empresa é 

resultado da relação entre o lucro líquido e a receita total do período 

determinado, sendo assim, observa-se que a empresa GOUVEIA HOLDING E 

AGROPECUARIA LTDA apresentou o percentual zerado, tendo em vista que não 

faturou em 2024. 

 

5.1.6.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do 

grupo no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e 

indicadores reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas como grupo econômico, estando os exames e averiguações 

consolidados reportados no item 5.1.1.2. (“Do Quadro de Colaboradores”) deste 

boletim. 

 



 

383 de 592 
 

5.1.6.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

A empresa devedora GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA 

é proprietária de: (i) 6 (seis) das 13 (treze) propriedades rurais do GRUPO 

GOUVEIA, o que representa 46,15% (quarenta e seis vírgula quinze por cento) do 

total de fazendas; e (ii) 4 (quatro) das 11 (onze) propriedades urbanas do grupo 

familiar, o que representa 36,36% (trinta e seis vírgula trinta e seis por cento) do 

total. 

Foram apresentados como documentos de domínio os 

instrumentos particulares de compra e venda e o respectivo registro contábil, 

correspondente a cada uma das respectivas matrículas imobiliárias, 

demonstrando a subsistência da propriedade sobre os respectivos bens, adiante 

listados: 

PROPRIEDADES RURAIS 

 
 

 

5.1.6.3.1. Fazenda Celeste (Cana Brava Do Norte – Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Celeste” é composto por 

2 (duas) glebas de terras registradas sob as matrículas n.º 3.350 e 4.641 do 1º 

Registro Geral de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Porto Alegre do 

Ord Descrição Área Própria MATRÍCULAS Cidade PROPRIETÁRIO ATIVIDADE
Área Total 

(hectares)

1 FAZENDA CELESTE  3.350, 4.641  CANA BRAVA DO NORTE - MT  GOUVEIA HOLDING  GADO        1.751,36 

2 FAZENDA YPÊ  2263, 2264  NOVO SÃO JOAQUIM - MT  GOUVEIA HOLDING  GADO       4.659,70 

3 FAZENDA VITORIA  8.244, 8.245, 8.562  SANTA CRUZ DO XINGU-MT  GOUVEIA HOLDING  ARRENDAMENTO P/ SOJA       1.003,92 

4 FAZENDA CRISTO REI 2

 9.912, 9.913, 9.914, 9.917, 9.918, 9.924, 

9.925, 9.926, 9.927, 9.928, 9.929, 9.930, 

9.931, 9.932, 9.933, 9.934, 9.936, 9.937 

 SANTA CRUZ DO XINGU-MT  GOUVEIA HOLDING  GADO       3.621,03 

5 FAZENDA NOVA GRANADA
 8.631, 8.632, 8.633, 8.634, 8.635, 6.299, 

6.300, 6.301, 6.302 
 SANTA TEREZINHA - MT  GOUVEIA HOLDING  GADO       9.653,00 

6 FAZENDA MARANATA  10.216, 10.217, 10.218  VILA RICA - MT  GOUVEIA HOLDING  GADO       3.000,34 
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Norte – Estado de Mato Grosso, com área total de 1.751,36 (um mil, setecentos 

e cinquenta e um vírgula trinta e seis) hectares, sendo atualmente empregado 

para criação bovina. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
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LANÇAMENTO CONTÁBIL 

 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3.350 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 4.641 
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5.1.6.3.2. Fazenda Ypê (Novo São Joaquim – Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “FAZENDA YPÊ” é composto por 2 

(duas) glebas de terras registradas sob as matrículas n.º 2263 e 2264 do 1º Ofício 

da Comarca de Novo São Joaquim – Mato Grosso, com área total de 4.659,70 

(quatro mil, seiscentos e cinquenta e nove vírgula setenta) hectares e cuja 

destinação é segmentada na pecuária. 
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
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LANÇAMENTO CONTÁBIL 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 2263 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 2264 
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5.1.6.3.3. Fazenda Vitória (Santa Cruz do Xingu – Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Vitória” é composto por 3 

(três) glebas de terras registradas sob as matrículas n.º 8.244, 8.245 e 8.562 do 

1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Vila Rica – Mato Grosso, com 

área total de 1.003,92 (um mil e três vírgula noventa e dois) hectares. 

Relevante, ainda, trazer à lume que a referida propriedade está, 

atualmente, arrendada para a empresa SCA – COMÉRCIO, PRODUÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, com destinação voltada à agricultura de 

culturas temporárias (soja, milho, sorgo etc.) na área de 715 há (setecentos e 

quinze) hectares efetivamente cultiváveis. 

A propósito, eis o instrumento particular e certidão abaixo: 
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
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LANÇAMENTO CONTÁBIL 
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 8.244 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 8.245 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 8.562 
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5.1.6.3.4. Fazenda Cristo Rei 2 (Santa Cruz Do Xingu – Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Cristo Rei 2” é composto 

por 18 (dezoito) glebas de terras registradas sob as matrículas n.º 9.912, 9.913, 

9.914, 9.917, 9.918, 9.924, 9.925, 9.926, 9.927, 9.928, 9.929, 9.930, 9.931, 

9.932, 9.933, 9.934, 9.936 e 9.937, todas do 1º Ofício – Registro de Imóveis da 

Comarca de Vila Rica – Mato Grosso, com área total de 3.621,03 (três mil, 

seiscentos e vinte e um vírgula zero três) hectares. 

Relevante consignar, também, que a propriedade é voltada para 

o segmento operacional de agropecuária, mais precisamente para a cria de gado 

em pasto. 

Adiante, espelha-se os instrumentos particulares e as certidões 

de matrículas do imóvel e o respectivo registro contábil: 
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01) INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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02) INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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03) INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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04) INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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05) INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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06) INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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07) INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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420 de 592 
 

08) INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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09) INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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LANÇAMENTO CONTÁBIL 

 
CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.912 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.913 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.914 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.917 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.918 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.924 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.925 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.926 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.927 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.928 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.929 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.930 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.931 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.932 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.933 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.934 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 9.937 
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5.1.6.3.5. Fazenda Nova Granada (Santa Terezinha – Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Nova Granada” é 

composto por 9 (nove) glebas de terras registradas sob as matrículas n.º 8.631, 

8.632, 8.633, 8.634, 8.635, 6.299, 6.300, 6.301 e 6.302, todas do 1º Ofício – 

Registro de Imóveis da Comarca de Vila Rica – Mato Grosso, com área total de 

9.653,00 (nove mil e seiscentos e cinquenta e três) hectares. 

Relevante consignar, também, que a propriedade é voltada para 

o segmento operacional de agropecuária, mais precisamente para cria de gado 

em pasto. 

Adiante, espelha-se o instrumento particular, as certidões de 

matrículas do imóvel e o respectivo registro contábil: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 
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LANÇAMENTO CONTÁBIL 

 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 8.631 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 8.632 

 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 8.633 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 8.634 

 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 8.635 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 6.299 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 6.300 

 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 6.301 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 6.302 

 

 

5.1.6.3.6. Fazenda Maranata (Vila Rica – Mato Grosso) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Maranata” é composto por 

3 (três) glebas de terras registradas sob as matrículas n.º 10.216, 10.217 e 

10.218, todas do 1º Ofício – Registro de Imóveis da Comarca de Vila Rica – Mato 

Grosso, com área total de 3.000,34 (três mil vírgula trinta e quatro) hectares. 

Relevante consignar, também, que a propriedade é voltada para 

o segmento operacional de agropecuária, mais precisamente para cria de gado 

em pasto. 

Adiante, espelha-se as certidões de matrículas do imóvel: 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 10.216 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 10.217 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 10.218 
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5.1.6.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Conforme relatório espelhado no item 5.1.1.4. (“Da Relação de 

Bens Móveis”) deste boletim, a devedora GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA 

LTDA não possui bens móveis em seu nome, sendo que os maquinários foram 

examinados em conjunto com o grupo, considerando a relação simbiótica 

 

5.1.6.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Para atendimento da norma positivada no art. 51, inciso X, da 

Lei n.º 11.101/2005, foi disponibilizado o seguinte relatório detalhado que 

evidencia a existência de Passivo Fiscal: (i) Federal que alcança a cifra total de R$ 

34.438,38 (trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e oito 
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centavos); e (ii) Estadual que atinge o valor de R$ 762,71 (setecentos e sessenta 

e dois reais e setenta e um centavos, bem como disponibilizada a seguinte 

declaração sobre a inexistência de débito municipal, senão vejamos 

 

 

ORD. NATUREZA DO PASSIVO FISCAL VALOR TOTAL

1 FEDERAL 34.438,38R$                           

2 ESTADUAL 762,71R$                                

3 MUNICIPAL -R$                                       

35.201,09R$                          

GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA

TOTAL
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5.1.6.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do 

grupo no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e 

indicadores reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas como grupo econômico, estando os exames e averiguações 
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consolidados reportados no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores Gerenciais 

e Produção”) deste boletim 

 

5.1.6.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira da produtora rural no ensejo de 

sua atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos 

bancários espelhados em seguida que evidenciam o saldo negativo de R$ 5,97 

(cinco reais e noventa e sete centavos), senão vejamos: 

 
ORD. DEVEDOR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTA BANCÁRIA

 SALDO 

(JULHO/AGOSTO/2024) 

1 GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA BANCO BRADESCO S/A Agência: 01660 Conta: 0003529-7 5,97R$                                
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5.1.6.8. Da Inspeção Técnica 

 

Foram realizadas inspeções presenciais nas unidades 

produtivas da devedora GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA, oportunidade na 

qual foram colhidas as seguintes informações, registros fotográficos e 

formulários devidamente rubricados por 12 (doze) testemunhas, a saber: 

 

I – Fazenda Celeste (Cana Brava Do Norte – Mato Grosso) 

 

Conforme “Formulário de Inspeção da Unidade Produtiva” 

testemunhado, a Fazendas Celeste é destinada à agropecuária e, atualmente, 

possui 300 (trezentas) cabeças de gado com média de 36 (trinta e seis) meses 
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criados no pasto, bem como conta com 1 (um) colaborador diarista lotado na 

unidade que provém o acompanhamento e manutenção da manada. 

Nas diligências in loco, foi comunicado pelos presentes que, nas 

próximas semanas, o gado será destinado ao confinamento, na Fazenda Nossa 

Senhora Aparecida (Santa Cruz do Xingu/MT), para procedimento final de 

engorda com dieta especial, bem como que o planejamento para a Fazenda, nos 

próximos anos, é voltado à expansão da agricultura com o plantio de eucalipto 

no local, considerando a extensa quantidade de terreno aberto e próprio para 

esta finalidade. 

A propósito, eis o suso referenciado formulário com as 

mencionadas informações: 
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Na diligência presencial realizada, foram feitos os seguintes 

registros fotográficos: 
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472 de 592 
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II – Fazenda Ypê (Novo São Joaquim – Mato Grosso) 

 

Situada em Novo São Joaquim – Mato Gross, a Fazenda Ypê 

possui significativa atividade empresarial desenvolvida e voltada especificamente 

para a agropecuária, mais precisamente a cria e recria de fêmeas que são 

preservadas para função consistente no aumento do rebanho do gado, 

circunstância pela qual, inclusive, há intensa remessa de insumos (semente de 

capim para plantio, cal, sal mineral bovino etc.) e recursos oriundos das demais 

propriedades rurais. 

Consoante informações colhidas em campo, a unidade 

produtiva conta, atualmente, com 3 (três) colaboradores CLT e 1 (um) diarista, 

os quais provém os cuidados para manutenção das aproximadamente 2.350 

(duas mil, trezentos e cinquenta) cabeças destinadas, as quais atingem a faixa 

dos 0 (zero) à 36 (trinta e seis) meses. 

A propriedade, com seus 4.659,70 (quatro mil, seiscentos e 

cinquenta e nove vírgula setenta) hectares, dispõe de uma particularidade que 

assegura o existo na cria bovina de gado em pastagem, essencialmente 

consistente nos aproximadamente 3.000 (três mil) hectares de “terra aberta”. 

Nos próximos 30 (trinta) dias, foi informado que será 

providenciado o envio de 2 (dois) tratores da Fazenda Nova Granada para efetuar 

a limpeza e manutenção de pastagem, o que, em síntese, consiste na remoção 

de plantas invasoras que podem prejudicar a produtividade do gado. 

Diante destas condições, espelha-se abaixo os formulários 

mencionados: 
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Em resposta às diligências realizadas, foram fornecidos os 

registros fotográficos: 
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Noutra vertente, salutar consignar, também, que na inspeção in 

loco realizada foram feitos os seguintes registros: 
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III – Fazenda Vitória (Santa Cruz Do Xingu – Mato Grosso) 

 

Conforme instrumento particular e demais documentos 

grafados no item 5.1.6.4.3. (Fazenda Vitória, Santa Cruz do Xingu – Mato Grosso) 

deste boletim, a unidade produtiva se encontra, atualmente, arrendada à 

empresa SCA – COMÉRCIO, PRODUÇÃO E PARTICIPAÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, com 

destinação voltada à agricultura de culturas temporárias (soja, milho, sorgo etc.) 

na área de 715 há (setecentos e quinze) hectares efetivamente cultiváveis. 

Contudo, na inspeção presencial realizada, fomos informados 

de que há um “acordo verbal” celebrado com o arrendatário para que, no 

intervalo e período de preparo para próxima Safra, seja autorizado ao arrendante 
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(leia-se: GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA) que utilize das terras para 

criação de gado em pastagem, sendo retirado na época de plantio. 

Desta forma, foi possível constatar que as devedoras 

desenvolvem, apesar do arrendamento, suas atividades nesta unidade produtiva, 

possuindo, atualmente, 2 (dois) colaboradores diarista na localidade para prover 

a manutenção de 350 (trezentos e cinquenta) cabeças de gado macho entre 18 

(dezoito) e 24 (vinte e quatro) meses que, ainda no próximo mês, será realocado 

para o confinamento. 

A propósito, espelha-se abaixo os formulários. 
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Em resposta às diligências, as devedoras forneceram os 

seguintes registros fotográficos: 
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Noutra vertente, salutar consignar, também, que na inspeção in 

loco foram realizados os seguintes registros: 
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IV – Fazenda Cristo Rei 2 (Santa Cruz Do Xingu – Mato Grosso) 

 

Com 18 (dezoito) glebas de terras que atingem a área total de 

3.621,03 (três mil, seiscentos e vinte e um vírgula zero três) hectares, a Fazenda 

Cristo Reis 2 é destinada ao segmento de agropecuária e, com isso, conta com 

uma estrutura de 4 (quatro) currais e, diretamente, 2 (dois) colaboradores CLT e 

mais 2 (dois) diaristas para cuidar da manutenção das 2.100 (duas mil e cem) 

cabeças de gado, com idade entre 24 (vinte e quatro) e 36 (trinta e seis) meses. 

Recentemente incorporada ao GRUPO GOUVEIA, o planejamento 

verberado é de concentrar esforços na manutenção das atividades agropecuárias 

pelos próximos 2 (dois) anos, com a criação de gado em pasto para, após, 

integrar a agricultura no operacional da unidade. 

Como natural do operacional do grupo familiar, o fornecimento 

de insumos e materiais para assegurar as atividades na unidade produtiva são 

advindos das Fazendas São Judas Tadeu e da Fazenda Nossa Senhora.  
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A propósito, espelha-se abaixo os formulários abaixo. 
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Em resposta às diligências, as devedoras forneceram os 

seguintes registros fotográficos: 
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Noutra vertente, salutar consignar, também, que na inspeção in 

loco foram realizados os seguintes registros: 
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V – Fazenda Nova Granada (Santa Terezinha – Mato Grosso) 

 

Especificamente voltada para o segmento agropecuária e com a 

maior criação bovina destinada ao confinamento do grupo familiar, a Fazenda 

Nova Granada, também nominada de Fazenda São Miguel, conta com 9.653,00 

(nove mil, seiscentos e cinquenta e três) hectares de terra e, atualmente, com 

3.620 (três mil, seiscentos e vinte) cabeças de gado entre 24 (vinte e quatro) e 

36 (trinta e seis) meses de idade, criados em pastagem. 

Com uma profusa envergadura, os seus impactos e reflexos nos 

resultados e nas atividades do grupo são significativos, razão pela qual é 

relevante registrar, neste interregno, que no dia da inspeção in loco realizada a 

propriedade rural estava sofrendo com focos de incêndio nas suas extremidades, 

o que ameaçava o rebanho e a própria sua manutenção na localidade. 

A fim de remediar a situação, o responsável pela localidade 

informou que, buscando preservar a criação bovina, seria necessário a efetuado 

nos próximos dias o deslocamento de todo o rebanho para as demais unidades 

produtivas do grupo familiar. 

Relevante, por fim, destacar que a propriedade é, também, 

municiada de insumos e maquinários advindos das demais fazendas do grupo 

empresarial, os quais, inclusive, estariam providenciando o deslocamento de 

carretas para transporte do gado. 

Abaixo, espelha-se o formulário devidamente rubricado por 2 

(duas) testemunhas:  
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495 de 592 
 

  

Em resposta às diligências, as devedoras forneceram os 

seguintes registros fotográficos: 
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Registre-se, também, que na inspeção in loco foram realizados 

os seguintes registros, inclusive, que evidenciam o incêndio nas extremidades: 
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VI – Fazenda Maranata (Vila Rica – Mato Grosso) 

 

Esta unidade produtiva é, também, destinada especificamente à 

agropecuária e, dispondo de 3.000,34 (três mil vírgula trinta e quatro) hectares, 

conta com 600 (seiscentos) animais bovinos em seu rebanho, com idade entre 

24 (vinte e quatro) a 36 (trinta e seis) meses. 

Situando-se nas proximidades da Fazenda Nova Granada, a 

Fazenda Maranata também está enfrentando intempéries advindas dos focos de 

incêndio que circundam a propriedade. 

Apesar de, até a data das inspeções realizadas, não ter sido 

diretamente o foco, é notável pela fumaça que as propriedades vizinhas já estão 

sofrendo com essa dificuldade e que, acaso não ocorra alguma intervenção 

direta, possui potencial ostensivo para atingir a unidade. 

Cônscio deste panorama, o responsável pela localidade nos 

informou que comunicou a situação à administração e que, nos próximos dias, 
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seria providenciado a remoção do gado do pasto para alocamento no 

confinamento na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, até o controle da situação. 

A propósito, espelha-se abaixo os formulários. 
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Em resposta às diligências, as devedoras forneceram os 

seguintes registros fotográficos: 
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505 de 592 
 

Noutra vertente, salutar consignar, também, que na inspeção in 

loco foram realizados os seguintes registros: 
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Portanto, na confluência desse cenário alhures esmiuçado, é 

perceptível que os componentes do GRUPO GOUVEIA, de fato, estão preservando 

sua função social e suas atividades empresariais, de forma organizada e com o 

objetivo centrado na produção de riquezas, gerando postos de trabalho e 

arrecadando impostos, com contabilidade própria e unidade estruturada, 

circunstância pela qual demonstra, com isso, os elementos e indícios aptos a 

comprovar suas atuais e reais condições de funcionamento, perspectivas e 

projeções futuras para o seu negócio operacional. 
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5.2. COMPLETUDE E REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO QUE INSTRUIU O 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Preambularmente, é salutar destacar que a expressão 

"completude e regularidade da documentação que instruiu o pedido de 

recuperação judicial", estatuído na Lei nº 11.101/2005, se refere à exigência de 

que todos os documentos necessários para o pedido de recuperação judicial 

estejam presentes, completos e em conformidade com as normas legais e 

regulamentares.  

Diante desta concepção , é igualmente importante registrar que 

esse exame de constatação prévia não possui o escopo ou objetivo de auditar as 

informações e dados municiados pelas requerentes do pedido de recuperação 

judicial, tampouco fazer uma efetiva análise da viabilidade de soerguimento de 

sua atividade empresarial, sendo que a constatação da completude e 

regularidade da documentação é aferida sob os preceitos normativos incidentes 

na espécie, tendo esse subscritor recepcionado os documentos sob o mantra da 

sua veracidade formal e material. 

Relevante, ainda, pontuar que a “completude” é compreendida 

como a exigência de se averiguar se os requerentes do pedido de processamento 

da recuperação judicial apresentaram todos os documentos exigidos por força 

da norma positivada nos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, enquanto a 

“regularidade” alcança os aspectos formais da documentação, a fim de identificar 

a sua autenticidade. 
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Cônscio desta premissa e após minudente exame realizado 

sobre as informações, dados e documentos carreados aos autos e, inclusive, 

municiados no curso dos trabalhos periciais, foi possível constatar que, de fato, 

os requerentes componentes do GRUPO GOUVEIA atenderam ao quesito da 

completude e regularidade documental, tendo instruído o feito com os 

documentos exigidos e disponibilizado dados que atendem às normas aplicáveis 

na espécie, especialmente as NBC’s e o CCB, conforme, inclusive, adiante 

asseverado. 

 

5.2.1. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos 

aos autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles 

municiados no curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível 

constatar que ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA atendeu ao quesito da completude 

e regularidade da documentação que instruiu o pedido de recuperação judicial. 

 

5.2.2. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos 

aos autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles 

municiados no curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível 
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constatar que MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA atendeu ao quesito da 

completude e regularidade da documentação que instruiu o pedido de 

recuperação judicial. 

 

5.2.3. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos 

aos autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles 

municiados no curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível 

constatar que GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA atendeu ao quesito da 

completude e regularidade da documentação que instruiu o pedido de 

recuperação judicial. 

 

5.2.4. ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos 

aos autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles 

municiados no curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível 

constatar que ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA atendeu ao quesito da 

completude e regularidade da documentação que instruiu o pedido de 

recuperação judicial. 
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5.2.5. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos 

aos autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles 

municiados no curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível 

constatar que GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA atendeu ao quesito da 

completude e regularidade da documentação que instruiu o pedido de 

recuperação judicial. 

  



 

512 de 592 
 

5.3. CORRESPONDÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO COM A REALIDADE FÁTICA DAS 

PESSOAS JURÍDICAS 

 

5.3.1. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pelo respectivo devedor componente do grupo familiar, no curso dos 

trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos 

a subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural do devedor. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, 

é possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a 

sua realidade fática enfrentada. 

 

5.3.2. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pelo respectivo devedor componente do grupo familiar, no curso dos 

trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos 

a subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 
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apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural da devedora. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, 

é possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a 

sua realidade fática enfrentada. 

 

5.3.3. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pelo respectivo devedor componente do grupo familiar, no curso dos 

trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos 

a subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural do devedor. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, 

é possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a 

sua realidade fática enfrentada. 

 

5.3.4. ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
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Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pelo respectivo devedor componente do grupo familiar, no curso dos 

trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos 

a subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural da devedora. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, 

é possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a 

sua realidade fática enfrentada. 

 

5.3.5. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pelo respectivo devedor componente do grupo familiar, no curso dos 

trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos 

a subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural da devedora. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, 

é possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a 

sua realidade fática enfrentada. 
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5.4. PRESENÇA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELOS ARTIGOS 48 E 

51 DA LEI 11.101/05;  

 

A expressão "presença de todas as exigências estabelecidas 

pelos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005" se refere à necessidade de que todos 

os requisitos e documentos especificados nesses artigos sejam cumpridos e 

apresentados pela empresa que está solicitando a recuperação judicial.  

Esses artigos regimentam os critérios e a documentação 

necessária para que o pedido de recuperação judicial seja considerado válido e 

possa ser analisado pelo juiz. 

A propósito, tem-se que o artigo 48 estabelece os requisitos 

que a empresa deve cumprir para poder requerer a recuperação judicial, sendo 

eles, em suma, consistente: (i) no tempo de atividade; (ii) não ser falida; (iii) não 

ter pedido de recuperação judicial ou extrajudicial concedido nos últimos 5 

(cinco) anos; e (iv) não ter sido condenado por crime previsto na lei. 

Eis a exegese da norma citada: 

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que 

atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial; 
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III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;  

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

 

§ 1º A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo 

cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio 

remanescente. 

§ 2º No caso de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, 

admite-se a comprovação do prazo estabelecido no caput deste 

artigo por meio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), ou por meio 

de obrigação legal de registros contábeis que venha a substituir a 

ECF, entregue tempestivamente.  

§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no caput deste 

artigo, o cálculo do período de exercício de atividade rural por 

pessoa física é feito com base no Livro Caixa Digital do Produtor 

Rural (LCDPR), ou por meio de obrigação legal de registros 

contábeis que venha a substituir o LCDPR, e pela Declaração do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e balanço 

patrimonial, todos entregues tempestivamente.  

§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, no que diz respeito 

ao período em que não for exigível a entrega do LCDPR, admitir-

se-á a entrega do livro-caixa utilizado para a elaboração da DIRPF.  

§ 5º Para os fins de atendimento ao disposto nos §§ 2º e 3º deste 

artigo, as informações contábeis relativas a receitas, a bens, a 

despesas, a custos e a dívidas deverão estar organizadas de acordo 

com a legislação e com o padrão contábil da legislação correlata 

vigente, bem como guardar obediência ao regime de competência 

e de elaboração de balanço patrimonial por contador habilitado. 
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Já o artigo 51 específica a documentação que deve acompanhar 

o pedido de recuperação judicial, consoante adiante disciplinado, verbis: 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-financeira; 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios 

sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e 

compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de 

direito;  

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, 

com a indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, 

conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do 

crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos;   

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 

funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 

correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores 

pendentes de pagamento; 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, 

o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais 

administradores; 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 
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VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas 

eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em 

fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 

instituições financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio 

ou sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos 

negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 

49 desta Lei.  

 

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios 

auxiliares, na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à 

disposição do juízo, do administrador judicial e, mediante 

autorização judicial, de qualquer interessado. 

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste 

artigo, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 

apresentar livros e escrituração contábil simplificados nos termos 

da legislação específica. 

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos 

documentos a que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia 

destes. 

§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da recuperação judicial ocorrer 

antes da data final de entrega do balanço correspondente ao 

exercício anterior, o devedor apresentará balanço prévio e juntará 

o balanço definitivo no prazo da lei societária aplicável.  
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§ 5º O valor da causa corresponderá ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.  

§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei:  

I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo 

deverá comprovar a crise de insolvência, caracterizada pela 

insuficiência de recursos financeiros ou patrimoniais com 

liquidez suficiente para saldar suas dívidas;  

II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão 

substituídos pelos documentos mencionados no § 3º do art. 

48 desta Lei relativos aos últimos 2 (dois) anos. 

 

Na confluência do exposto e, após percuciente análise e exame 

dos autos principais, devidamente corroborado pelas declarações e assertivas 

subscritas na inicial postulatória, é possível constatar que os requerentes 

componentes do GRUPO GOUVEIA exercem, de fato, há mais de 2 (dois) anos 

regularmente suas atividades empresariais e, ainda, municiaram elementos que 

demonstram não ter sido falido (inciso I), não ter há menos de 5 (cinco) anos 

obtido a concessão de RJ (incisos II e III) e/ou não ter sido condenado ou ter como 

administrador pessoa condenada por qualquer, estando, portanto devidamente 

preenchido o requisito previsto no caput do art. 48, da Lei n.º 11.101/2005. 

Por sua vez, é salutar destacar também que as exigências e 

requisitos positivados no art. 51 da Lei n.º 11.101/2005 se encontram 

satisfatoriamente preenchidos, tendo sido apresentados os documentos aptos e 

necessários a consubstanciar o exame do processamento da recuperação judicial 

estatuído no art. 52 do citado diploma legal, conforme, inclusive, adiante 

individualmente discriminado. 
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5.4.1. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,
como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por
qualquer dos crimes previstos nesta
Lei.

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso II
não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial;

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial com base no plano especial
de que trata a Seção V deste
Capítulo; 

ATENDIDO Declaração Própria

CAPUT

Poderá requerer recuperação
judicial o devedor que, no
momento do pedido, exerça
regularmente suas atividades há
mais de 2 (dois) anos e que atenda
aos seguintes requisitos,
cumulativamente:

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam
declaradas extintas, por sentença
transitada em julgado, as
responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO Declaração Própria
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Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial; ATENDIDO
Evento 01 - 

07.balancopatrimonialprodut
Sem observações

b) demonstração de resultados
acumulados;

ATENDIDO

c) demonstração do resultado desde o
último exercício social;

ATENDIDO

d) relatório gerencial de fluxo de caixa
e de sua projeção;

ATENDIDO 10.fluxodecaixaart.51iid Sem observações

e) descrição das sociedades de grupo
societário, de fato ou de direito;

ATENDIDO 11.descricaodogrupoart.51ii Sem observações

LCDPR (art. 48, §§ 3º e 4º c/c art. 51,
inciso II e §6º, in- ciso II, da LRF)

ATENDIDO 06.lcdprart.483e4ccart.51ii Sem observações

Inciso V

certidão de regularidade do
devedor no Registro Público de
Empresas, o ato constitutivo
atualizado e as atas de nomeação
dos atuais administradores;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

14.certidoesderegularidadea

Inciso IV

a relação integral dos empregados,
em que constem as respectivas
funções, salários, indenizações e
outras parcelas a que têm direito,
com o correspondente mês de
competência, e a discriminação dos
valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

13.relacaodeempregadosart

Inciso III

a relação nominal completa dos
credores, sujeitos ou não à
recuperação judicial, inclusive
aqueles por obrigação de fazer ou
de dar, com a indicação do
endereço físico e eletrônico de
cada um, a natureza, conforme
estabelecido nos arts. 83 e 84 desta
Lei, e o valor atualizado do crédito,
com a discriminação de sua origem,
e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

12.relacaodecredoresart.51i

Inciso II

as demonstrações contábeis
relativas aos 3 (três) últimos
exercícios sociais e as levantadas
especialmente para instruir o
pedido, confeccionadas com estrita
observância da legislação societária
aplicável e compostas
obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

07.balancopatrimonialprodut

CAPUT
A petição inicial de recuperação
judicial será instruída com:

ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 
situação patrimonial do devedor e
das razões da crise econômico-
financeira

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

11.descricaodogrupoart.51ii
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Inciso XI

a relação de bens e direitos
integrantes do ativo não circulante,
incluídos aqueles não sujeitos à
recuperação judicial, acompanhada
dos negócios jurídicos celebrados
com os credores de que trata o § 3º
do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações
20.1ativonaocirculanteimove 

até 
20.16ativonaocirculantenego

Inciso X
o relatório detalhado do passivo
fiscal; e

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
19.passivofiscalart.51x

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,
de todas as ações judiciais e
procedimentos arbitrais em que
este figure como parte, inclusive as
de natureza trabalhista, com a
estimativa dos respectivos valores
demandados; 

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

18.relacaodeacoesart.51ix

Inciso VIII

certidões dos cartórios de
protestos situados na comarca do
domicílio ou sede do devedor e
naquelas onde possui filial;

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
17.certidoesdeprotestoart

Inciso VII

os extratos atualizados das contas
bancárias do devedor e de suas
eventuais aplicações financeiras de
qualquer modalidade, inclusive em
fundos de investimento ou em
bolsas de valores, emitidos pelas
respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

16.extratosbancariosart.51v

Inciso VI
a relação dos bens particulares dos
sócios controladores e dos
administradores do devedor;

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
15.relacaodebensart.51vi



 

523 de 592 
 

5.4.2. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,
como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por
qualquer dos crimes previstos nesta
Lei.

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso II
não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial;

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial com base no plano especial
de que trata a Seção V deste
Capítulo; 

ATENDIDO Declaração Própria

CAPUT

Poderá requerer recuperação
judicial o devedor que, no
momento do pedido, exerça
regularmente suas atividades há
mais de 2 (dois) anos e que atenda
aos seguintes requisitos,
cumulativamente:

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam
declaradas extintas, por sentença
transitada em julgado, as
responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO Declaração Própria
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Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial; ATENDIDO
Evento 01 - 

07.balancopatrimonialprodut
Sem observações

b) demonstração de resultados
acumulados;

ATENDIDO

c) demonstração do resultado desde o
último exercício social;

ATENDIDO

d) relatório gerencial de fluxo de caixa
e de sua projeção;

ATENDIDO 10.fluxodecaixaart.51iid Sem observações

e) descrição das sociedades de grupo
societário, de fato ou de direito;

ATENDIDO 11.descricaodogrupoart.51ii Sem observações

LCDPR (art. 48, §§ 3º e 4º c/c art. 51,
inciso II e §6º, in- ciso II, da LRF)

ATENDIDO 06.lcdprart.483e4ccart.51ii Sem observações

Inciso V

certidão de regularidade do
devedor no Registro Público de
Empresas, o ato constitutivo
atualizado e as atas de nomeação
dos atuais administradores;

ATENDIDO Sem observações

Evento 01

14.certidoesderegularidadea

Inciso III

a relação nominal completa dos
credores, sujeitos ou não à
recuperação judicial, inclusive
aqueles por obrigação de fazer ou
de dar, com a indicação do
endereço físico e eletrônico de
cada um, a natureza, conforme
estabelecido nos arts. 83 e 84 desta
Lei, e o valor atualizado do crédito,
com a discriminação de sua origem,
e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO Sem observações

Inciso IV

a relação integral dos empregados,
em que constem as respectivas
funções, salários, indenizações e
outras parcelas a que têm direito,
com o correspondente mês de
competência, e a discriminação dos
valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO Sem observações

Evento 01

12.relacaodecredoresart.51i

Evento 01

13.relacaodeempregadosart

Inciso II

as demonstrações contábeis
relativas aos 3 (três) últimos
exercícios sociais e as levantadas
especialmente para instruir o
pedido, confeccionadas com estrita
observância da legislação societária
aplicável e compostas
obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

07.balancopatrimonialprodut

CAPUT
A petição inicial de recuperação
judicial será instruída com:

ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 
situação patrimonial do devedor e
das razões da crise econômico-
financeira

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

11.descricaodogrupoart.51ii
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19.passivofiscalart.51x

Evento 01

Inciso XI

a relação de bens e direitos
integrantes do ativo não circulante,
incluídos aqueles não sujeitos à
recuperação judicial, acompanhada
dos negócios jurídicos celebrados
com os credores de que trata o § 3º
do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO Sem observações

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,
de todas as ações judiciais e
procedimentos arbitrais em que
este figure como parte, inclusive as
de natureza trabalhista, com a
estimativa dos respectivos valores
demandados; 

ATENDIDO Sem observações

Inciso X
o relatório detalhado do passivo
fiscal; e

ATENDIDO Sem observações

20.1ativonaocirculanteimove 
até 

20.16ativonaocirculantenego

Evento 01

18.relacaodeacoesart.51ix

Evento 01

Inciso VII

os extratos atualizados das contas
bancárias do devedor e de suas
eventuais aplicações financeiras de
qualquer modalidade, inclusive em
fundos de investimento ou em
bolsas de valores, emitidos pelas
respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO Sem observações

Inciso VIII

certidões dos cartórios de
protestos situados na comarca do
domicílio ou sede do devedor e
naquelas onde possui filial;

ATENDIDO Sem observações
Evento 01

Evento 01

16.extratosbancariosart.51v

17.certidoesdeprotestoart

Inciso VI
a relação dos bens particulares dos
sócios controladores e dos
administradores do devedor;

ATENDIDO Sem observações
Evento 01

15.relacaodebensart.51vi
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5.4.3. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,
como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por
qualquer dos crimes previstos nesta
Lei.

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso II
não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial;

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial com base no plano especial
de que trata a Seção V deste
Capítulo; 

ATENDIDO Declaração Própria

CAPUT

Poderá requerer recuperação
judicial o devedor que, no
momento do pedido, exerça
regularmente suas atividades há
mais de 2 (dois) anos e que atenda
aos seguintes requisitos,
cumulativamente:

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam
declaradas extintas, por sentença
transitada em julgado, as
responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO Declaração Própria
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Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial; ATENDIDO
Evento 01 - 

07.balancopatrimonialprodut
Sem observações

b) demonstração de resultados
acumulados;

ATENDIDO

c) demonstração do resultado desde o
último exercício social;

ATENDIDO

d) relatório gerencial de fluxo de caixa
e de sua projeção;

ATENDIDO 10.fluxodecaixaart.51iid Sem observações

e) descrição das sociedades de grupo
societário, de fato ou de direito;

ATENDIDO 11.descricaodogrupoart.51ii Sem observações

LCDPR (art. 48, §§ 3º e 4º c/c art. 51,
inciso II e §6º, in- ciso II, da LRF)

ATENDIDO 06.lcdprart.483e4ccart.51ii Sem observações

Inciso V

certidão de regularidade do
devedor no Registro Público de
Empresas, o ato constitutivo
atualizado e as atas de nomeação
dos atuais administradores;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

14.certidoesderegularidadea

Inciso IV

a relação integral dos empregados,
em que constem as respectivas
funções, salários, indenizações e
outras parcelas a que têm direito,
com o correspondente mês de
competência, e a discriminação dos
valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

13.relacaodeempregadosart

Inciso III

a relação nominal completa dos
credores, sujeitos ou não à
recuperação judicial, inclusive
aqueles por obrigação de fazer ou
de dar, com a indicação do
endereço físico e eletrônico de
cada um, a natureza, conforme
estabelecido nos arts. 83 e 84 desta
Lei, e o valor atualizado do crédito,
com a discriminação de sua origem,
e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

12.relacaodecredoresart.51i

Inciso II

as demonstrações contábeis
relativas aos 3 (três) últimos
exercícios sociais e as levantadas
especialmente para instruir o
pedido, confeccionadas com estrita
observância da legislação societária
aplicável e compostas
obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

07.balancopatrimonialprodut

CAPUT
A petição inicial de recuperação
judicial será instruída com:

ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 
situação patrimonial do devedor e
das razões da crise econômico-
financeira

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

11.descricaodogrupoart.51ii
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Inciso XI

a relação de bens e direitos
integrantes do ativo não circulante,
incluídos aqueles não sujeitos à
recuperação judicial, acompanhada
dos negócios jurídicos celebrados
com os credores de que trata o § 3º
do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações
20.1ativonaocirculanteimove 

até 
20.16ativonaocirculantenego

Inciso X
o relatório detalhado do passivo
fiscal; e

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
19.passivofiscalart.51x

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,
de todas as ações judiciais e
procedimentos arbitrais em que
este figure como parte, inclusive as
de natureza trabalhista, com a
estimativa dos respectivos valores
demandados; 

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

18.relacaodeacoesart.51ix

Inciso VIII

certidões dos cartórios de
protestos situados na comarca do
domicílio ou sede do devedor e
naquelas onde possui filial;

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
17.certidoesdeprotestoart

Inciso VII

os extratos atualizados das contas
bancárias do devedor e de suas
eventuais aplicações financeiras de
qualquer modalidade, inclusive em
fundos de investimento ou em
bolsas de valores, emitidos pelas
respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

16.extratosbancariosart.51v

Inciso VI
a relação dos bens particulares dos
sócios controladores e dos
administradores do devedor;

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
15.relacaodebensart.51vi
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5.4.4. ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,
como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por
qualquer dos crimes previstos nesta
Lei.

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso II
não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial;

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial com base no plano especial
de que trata a Seção V deste
Capítulo; 

ATENDIDO Declaração Própria

CAPUT

Poderá requerer recuperação
judicial o devedor que, no
momento do pedido, exerça
regularmente suas atividades há
mais de 2 (dois) anos e que atenda
aos seguintes requisitos,
cumulativamente:

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam
declaradas extintas, por sentença
transitada em julgado, as
responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO Declaração Própria
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Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial; ATENDIDO
Evento 01 - 

07.balancopatrimonialprodut
Sem observações

b) demonstração de resultados
acumulados;

ATENDIDO

c) demonstração do resultado desde o
último exercício social;

ATENDIDO

d) relatório gerencial de fluxo de caixa
e de sua projeção;

ATENDIDO 10.fluxodecaixaart.51iid Sem observações

e) descrição das sociedades de grupo
societário, de fato ou de direito;

ATENDIDO 11.descricaodogrupoart.51ii Sem observações

LCDPR (art. 48, §§ 3º e 4º c/c art. 51,
inciso II e §6º, in- ciso II, da LRF)

ATENDIDO 06.lcdprart.483e4ccart.51ii Sem observações

Inciso V

certidão de regularidade do
devedor no Registro Público de
Empresas, o ato constitutivo
atualizado e as atas de nomeação
dos atuais administradores;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

14.certidoesderegularidadea

Inciso IV

a relação integral dos empregados,
em que constem as respectivas
funções, salários, indenizações e
outras parcelas a que têm direito,
com o correspondente mês de
competência, e a discriminação dos
valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

13.relacaodeempregadosart

Inciso III

a relação nominal completa dos
credores, sujeitos ou não à
recuperação judicial, inclusive
aqueles por obrigação de fazer ou
de dar, com a indicação do
endereço físico e eletrônico de
cada um, a natureza, conforme
estabelecido nos arts. 83 e 84 desta
Lei, e o valor atualizado do crédito,
com a discriminação de sua origem,
e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

12.relacaodecredoresart.51i

Inciso II

as demonstrações contábeis
relativas aos 3 (três) últimos
exercícios sociais e as levantadas
especialmente para instruir o
pedido, confeccionadas com estrita
observância da legislação societária
aplicável e compostas
obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

07.balancopatrimonialprodut

CAPUT
A petição inicial de recuperação
judicial será instruída com:

ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 
situação patrimonial do devedor e
das razões da crise econômico-
financeira

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

11.descricaodogrupoart.51ii
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Inciso XI

a relação de bens e direitos
integrantes do ativo não circulante,
incluídos aqueles não sujeitos à
recuperação judicial, acompanhada
dos negócios jurídicos celebrados
com os credores de que trata o § 3º
do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações
20.1ativonaocirculanteimove 

até 
20.16ativonaocirculantenego

Inciso X
o relatório detalhado do passivo
fiscal; e

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
19.passivofiscalart.51x

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,
de todas as ações judiciais e
procedimentos arbitrais em que
este figure como parte, inclusive as
de natureza trabalhista, com a
estimativa dos respectivos valores
demandados; 

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

18.relacaodeacoesart.51ix

Inciso VIII

certidões dos cartórios de
protestos situados na comarca do
domicílio ou sede do devedor e
naquelas onde possui filial;

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
17.certidoesdeprotestoart

Inciso VII

os extratos atualizados das contas
bancárias do devedor e de suas
eventuais aplicações financeiras de
qualquer modalidade, inclusive em
fundos de investimento ou em
bolsas de valores, emitidos pelas
respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

16.extratosbancariosart.51v

Inciso VI
a relação dos bens particulares dos
sócios controladores e dos
administradores do devedor;

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
15.relacaodebensart.51vi
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5.4.5. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Evento 03

03.declaracoesart.48

04.certidoesciveisedefalenc

05.certidoescriminaisart.48

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,
como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por
qualquer dos crimes previstos nesta
Lei.

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso II
não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial;

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 
obtido concessão de recuperação
judicial com base no plano especial
de que trata a Seção V deste
Capítulo; 

ATENDIDO Declaração Própria

CAPUT

Poderá requerer recuperação
judicial o devedor que, no
momento do pedido, exerça
regularmente suas atividades há
mais de 2 (dois) anos e que atenda
aos seguintes requisitos,
cumulativamente:

ATENDIDO Declaração Própria

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam
declaradas extintas, por sentença
transitada em julgado, as
responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO Declaração Própria
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Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial; ATENDIDO
Evento 01 - 

07.balancopatrimonialprodut
Sem observações

b) demonstração de resultados
acumulados;

ATENDIDO
09.demonstrativoscontabeis

p
Sem observações

c) demonstração do resultado desde o
último exercício social;

ATENDIDO

d) relatório gerencial de fluxo de caixa
e de sua projeção;

ATENDIDO 10.fluxodecaixaart.51iid Sem observações

e) descrição das sociedades de grupo
societário, de fato ou de direito;

ATENDIDO 11.descricaodogrupoart.51ii Sem observações

Inciso V

certidão de regularidade do
devedor no Registro Público de
Empresas, o ato constitutivo
atualizado e as atas de nomeação
dos atuais administradores;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

14.certidoesderegularidadea

Inciso IV

a relação integral dos empregados,
em que constem as respectivas
funções, salários, indenizações e
outras parcelas a que têm direito,
com o correspondente mês de
competência, e a discriminação dos
valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

13.relacaodeempregadosart

Inciso III

a relação nominal completa dos
credores, sujeitos ou não à
recuperação judicial, inclusive
aqueles por obrigação de fazer ou
de dar, com a indicação do
endereço físico e eletrônico de
cada um, a natureza, conforme
estabelecido nos arts. 83 e 84 desta
Lei, e o valor atualizado do crédito,
com a discriminação de sua origem,
e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

12.relacaodecredoresart.51i

Inciso II

as demonstrações contábeis
relativas aos 3 (três) últimos
exercícios sociais e as levantadas
especialmente para instruir o
pedido, confeccionadas com estrita
observância da legislação societária
aplicável e compostas
obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

07.balancopatrimonialprodut

CAPUT
A petição inicial de recuperação
judicial será instruída com:

ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 
situação patrimonial do devedor e
das razões da crise econômico-
financeira

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

11.descricaodogrupoart.51ii
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Inciso XI

a relação de bens e direitos
integrantes do ativo não circulante,
incluídos aqueles não sujeitos à
recuperação judicial, acompanhada
dos negócios jurídicos celebrados
com os credores de que trata o § 3º
do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações
20.1ativonaocirculanteimove 

até 
20.16ativonaocirculantenego

Inciso X
o relatório detalhado do passivo
fiscal; e

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
19.passivofiscalart.51x

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,
de todas as ações judiciais e
procedimentos arbitrais em que
este figure como parte, inclusive as
de natureza trabalhista, com a
estimativa dos respectivos valores
demandados; 

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

18.relacaodeacoesart.51ix

Inciso VIII

certidões dos cartórios de
protestos situados na comarca do
domicílio ou sede do devedor e
naquelas onde possui filial;

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
17.certidoesdeprotestoart

Inciso VII

os extratos atualizados das contas
bancárias do devedor e de suas
eventuais aplicações financeiras de
qualquer modalidade, inclusive em
fundos de investimento ou em
bolsas de valores, emitidos pelas
respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Evento 01

Sem observações

16.extratosbancariosart.51v

Inciso VI
a relação dos bens particulares dos
sócios controladores e dos
administradores do devedor;

ATENDIDO
Evento 01

Sem observações
15.relacaodebensart.51vi



 

535 de 592 
 

5.5. DETERMINAÇÃO SE O JUÍZO DA COMARCA DE GOIÂNIA, DE FATO, É O 

COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 51-A, 

§ 7°, DA LEI N. 11.101/2005 

 

 Inicialmente, importante recapitular que o juízo condutor do feito 

na decisão que determinou a realização desta perícia prévia de constatação, 

assim estabeleceu expressamente (evento 26):  

(...) 

Além de verificar se as empresas estão em funcionamento e com a 

pretensão de uma reestruturação viável, a constatação prévia determinará 

se este juízo, de fato, é o competente para o processamento da ação, nos 

termos do art. 51-A, § 7°, da Lei n. 11.101/2005, notadamente diante da 

questão levantada na movimentação n.º 17.  

(...) 

   Assim, em rigoroso e fiel cumprimento à sobredita 

determinação expressa e específica, foram realizadas todas as análises e 

constatações necessárias para o pleno e cabal atendimento e averiguação a 

respeito da identificação e definição sobre a competência para o processamento 

deste feito, consoante minuciosamente e objetivamente passamos a demonstrar.  

   A priori, o citado artigo 51-A, §7º da Lei nº 11.101/2005 assim 

prescreve: 

Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o 

juiz, quando reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, com 

capacidade técnica e idoneidade, para promover a constatação 

exclusivamente das reais condições de funcionamento da requerente e da 

regularidade e da completude da documentação apresentada com a petição 

inicial.  
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§ 7º Caso a constatação prévia demonstre que o principal estabelecimento 

do devedor não se situa na área de competência do juízo, o juiz deverá 

determinar a remessa dos autos, com urgência, ao juízo competente.  

 

   Portanto, frise-se, todas as análises, inspeções e averiguações 

fáticas e documentais foram realizadas à luz do referido dispositivo legal e da 

determinação judicial, de acordo com o vigente e atual entendimento contido 

nos estudos doutrinários e na jurisprudência local (Tribunal de Justiça do Estado 

de Goiás) e da Corte da Cidadania (Superior Tribunal de Justiça), com vistas a 

identificar qual o principal estabelecimento dos devedores e se este se situa na 

área de competência desse juízo, qual seja, Comarca de Goiânia-GO.  

   Preambularmente, a Constituição federal, em seu artigo 109, 

inciso I, determina a competência da Justiça Estadual para a apreciação do 

processo falimentar e recuperacional, ainda que haja interesse da União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal.  

   A delimitação do foro competente para sua apreciação, por seu 

turno, é estabelecida pelo artigo 3º da Lei n. 11.101 2005: 

Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, 

deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do 

principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha 

sede fora do Brasil. 

  - grifamos. 

 

   O transcrito artigo 3º repete parte da redação do anterior art. 

7º do Decreto-Lei n. 7.661 45. Ao contrário da disciplina anterior, o novo 

dispositivo regula a competência jurisdicional não apenas da falência, mas 
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unifica o foro para a apreciação dos três institutos conferidos pela lei, a falência 

e as recuperações judicial e extrajudicial, sendo imprescindível mencionar que a 

competência para processamento da recuperação judicial se trata de uma espécie 

de competência absoluta.  

   A competência absoluta é um conceito fundamental no Direito 

Processual Civil  que se refere à atribuição de jurisdição a um determinado órgão 

judicial para processar e julgar certas matérias, de forma que essa competência 

não pode ser alterada por convenção das partes ou por qualquer outro motivo. 

Esta espécie de competência é fixada por lei e deve ser observada de ofício pelo 

juiz, ou seja, mesmo que as partes não aleguem a incompetência, o juiz deve 

reconhecê-la e declará-la. 

   A competência absoluta tem por características: 

inalterabilidade por convenção das partes, ou seja, as partes não podem 

modificar a competência absoluta por meio de acordo ou convenção; 

reconhecimento de ofício, sendo que o juiz deve reconhecer a incompetência 

absoluta de ofício, independentemente de provocação das partes, se verificar 

que não possui competência absoluta para julgar determinado caso, deve-se 

declinar a competência para o juízo competente; nulidade dos atos processuais, 

pois a  incompetência absoluta gera nulidade dos atos processuais praticados 

pelo juízo incompetente, significando que todos os atos processuais realizados 

por um juízo incompetente são considerados nulos e devem ser repetidos pelo 

juízo competente. 

   O professor Fredie Didier Jr., em sua obra Curso de Direito 

Processual Civil, destaca que a competência absoluta é fixada em razão da 
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matéria, da pessoa ou da função. Ele enfatiza que a competência absoluta visa 

garantir a correta aplicação da lei e a segurança jurídica, evitando que matérias 

de grande relevância sejam julgadas por órgãos incompetentes (Didier Jr., Fredie. 

Curso de Direito Processual Civil. 20ª ed. Salvador: Juspodivm, 2019). 

   Os doutrinadores Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, 

em Código de Processo Civil Comentado, explicam que a competência absoluta 

é inderrogável, ou seja, não pode ser modificada por convenção das partes. Eles 

ressaltam que a competência absoluta deve ser observada de ofício pelo juiz, sob 

pena de nulidade dos atos processuais (Nery Jr., Nelson; Nery, Rosa Maria de 

Andrade. Código de Processo Civil Comentado. 17ª ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2018). 

   Nesse sentido, assentou-se na Corte Superior que, muito 

embora a redação da regra de competência para processamento da recuperação 

judicial pareça enunciar a adoção de critério ex ratione loci, ordinariamente 

associado à competência relativa na teoria geral do processo, a fixação da 

competência do juízo recuperacional e falimentar consubstancia verdadeira regra 

de competência absoluta. 

   Essa mesma conclusão é extraída desde a tradicional lição 

Chiovenda, para quem a facilidade na realização da prova e a proximidade dos 

resultados da demanda, quando são fatores determinantes para a fixação da 

competência, revelam hipótese de competência funcional (apud NEVES, Daniel 

Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil. 11ª ed. Salvador: 

JusPodivm, 2019, p.250). A propósito da definição de competência funcional 

imbricada ao local da prestação jurisdicional traçada por Chiovenda, Brunela 
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Vieira de Vincenzi anota ainda que a intenção é de se "transformar determinadas 

hipóteses de competência territorial pura em competência absoluta e 

improrrogável" (VINCENZI, Brunela Vieira de. Competência funcional: distorções. 

In Revista de Processo, v. 105/2002, p. 265-282, Jan-Mar/2002, p. 268). Essa 

ampliação das competências absolutas, contudo, não deve ser compreendida 

como despropositada, porquanto é inspirada na própria natureza da lide posta 

em juízo e tem por finalidade o incremento da eficiência da prestação 

jurisdicional (ASSIS, Araken. Processo civil brasileiro, v. I. 2ª ed. rev. e atual. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 1.098). 

   Eis os julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido, 

com nossos destaques: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DE TUTELA 

CAUTELAR ANTECEDENTE E DE FALÊNCIA EM UM MESMO JUÍZO. POSTERIOR 

DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM JUÍZO 

LOCALIZADO EM COMARCA DE UNIDADE FEDERATIVA DIVERSA. 

CONTROVÉRSIA QUANTO AO LOCAL DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO. 

HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PREVENÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE DELIBERAÇÃO DE UM DOS JUÍZOS SOBRE O LOCAL DO 

ESTABELECIMENTO. AU SÊNCIA DE DECISÕES CONFLITANTES. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA NÃO CONHECIDO. 1. Controvérsia a respeito do juízo 

competente para o processamento e julgamento conjunto das ações de 

falência e de recuperação judicial em relação às empresas do Grupo Dok, 

considerando que se tratam de juízos situados em comarcas de unidades 

federativas diversas, nos quais houve a distribuição anterior de um pedido 

de tutela cautelar antecedente e de um pedido de falência ao Juízo de 

Direito da 2ª Vara Cível de Birigui - SP e a posterior distribuição de pedido 

de soerguimento ao Juízo de Direito de Frei Paulo - SE. 2. A prevenção 
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estabelecida no art. 6º, § 8º, da Lei n. 11.101/2005, pressupõe 

controvérsia sobre dois juízos igualmente competentes, quando o critério 

delimitador da competência a ser analisado for o local do estabelecimento. 

3. Tendo em vista que o local do estabelecimento encerra regra legal de 

estabelecimento de competência funcional, de natureza absoluta, portanto, 

segundo o entendimento prevalente nesta Segunda Seção, não há que se 

falar em prevenção do juízo quando subsistir controvérsia a respeito do 

local do principal estabelecimento, por implicar indevida modificação de 

competência absoluta, a contrariar o disposto nos arts. 54 c/c 58 do 

CPC/2015. 4. Na hipótese, apenas o Juízo de Direito de Frei Paulo - SE 

(recuperação judicial) manifestou-se a respeito do local do principal 

estabelecimento das empresas integrantes do Grupo DOK, reconhecendo 

como tal aquela comarca, não havendo até o momento, porém, deliberação 

do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Birigui - SP (falência), a revelar a 

inexistência de decisões conflitantes, nos moldes do que se exige o art. 66 

do CPC/2015. 5. Conflito de competência não conhecido. (CC n. 

195.035/SE, relator Ministro Moura Ribeiro, relator para acórdão Ministro 

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 13/9/2023, DJe de 

2/10/2023.) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. 1. PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL AJUIZADO NO FORO DO LOCAL DO PRINCIPAL 

ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR. ART. 3º DA LEI 11.101/05. 

COMPETÊNCIA FUNCIONAL. PRECEDENTES. 2. ALTERAÇÃO DO ESTADO DE 

FATO SUPERVENIENTE. MAIOR VOLUME NEGOCIAL TRANSFERIDO PARA 

OUTRO ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR NO CURSO DA DEMANDA 

RECUPERACIONAL. IRRELEVÂNCIA. NOVOS NEGÓCIOS QUE NÃO SE 

SUBMETEM AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA INALTERADA. 3. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 

COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE PORTO NACIONAL/TO.  1. O 

Juízo competente para processar e julgar pedido de recuperação judicial é 
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aquele situado no local do principal estabelecimento (art. 3º da Lei n. 

11.101/2005), compreendido este como o local em que se encontra "o 

centro vital das principais atividades do devedor". Precedentes.  2. Embora 

utilizado o critério em razão do local, a regra legal estabelece critério de 

competência funcional, encerrando hipótese legal de competência 

absoluta, inderrogável e improrrogável, devendo ser aferido no momento 

da propositura da demanda - registro ou distribuição da petição inicial.  3. 

A utilização do critério funcional tem por finalidade o incremento da 

eficiência da prestação jurisdicional, orientando-se pela natureza da lide, 

assegurando coerência ao sistema processual e material. 4. No curso do 

processo de recuperação judicial, as modificações em relação ao principal 

estabelecimento, por dependerem exclusivamente de decisões de gestão 

de negócios, sujeitas ao crivo do devedor, não acarretam a alteração do 

Juízo competente, uma vez que os negócios ocorridos no curso da 

demanda nem mesmo se sujeitam à recuperação judicial.  5. Conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Vara de 

Porto Nacional/TO. (CC n. 163.818/ES, relator Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, Segunda Seção, julgado em 23/9/2020, DJe de 29/9/2020.) 

   

   Portanto, clareada a questão sobre a espécie de competência 

absoluta do juízo no caso de pedido de recuperação judicial, tendo como critério 

definidor o principal estabelecimento do devedor, arremata-se o tema diante da 

previsão processual de que esta espécie de competência – absoluta – não é 

passível de prorrogação (modificação) e deve ser declarada ou reconhecida de 

ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição, consoante previsto no Código de 
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Processo Civil, aplicável subsidiariamente a este feito, por força do artigo 189 da 

Lei nº 11.101/20054, a saber: 

 

Art. 62. A competência determinada em razão da matéria, da pessoa 

ou da função é inderrogável por convenção das partes. 

 

Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão 

preliminar de contestação. 

§ 1º A incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau 

de jurisdição e deve ser declarada de ofício. 

§ 2º Após manifestação da parte contrária, o juiz decidirá imediatamente a 

alegação de incompetência. 

§ 3º Caso a alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão 

remetidos ao juízo competente. 

§ 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos 

de decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, 

se for o caso, pelo juízo competente. 

 

   Resta verificarmos então qual o critério fático-legal vigente a 

respeito da identificação do principal estabelecimento dos devedores para fim 

de definição do local do juízo competente.  

   O doutrinador Marcelo Sacramone assim leciona: 

“(...) 

 O estabelecimento é conceituado pelo art. 1.142 do Código civil que 

determina que se considera estabelecimento todo complexo de bens 

organizado, para exercício da empresa, por empresário ou por sociedade 

 
4 Lei nº 11.101/2005. Art. 189. Aplica-se, no que couber, aos procedimentos previstos nesta Lei, o disposto na Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), desde que não seja incompatível com os princípios desta Lei.  
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empresária. O estabelecimento é o “instrumento utilizado pelo comerciante 

para a exploração de determinada atividade mercantil”. 

 Como o complexo de bens é caraterizado como estabelecimento em 

função da atividade exercida pelo empresário, o exercício em localidade 

diversa permite que o empresário possua diversos estabelecimentos. 

 Diante de uma multiplicidade de estabelecimentos a lei determinou 

que será competente para apreciar os pedidos exclusivamente o juízo do 

local do principal estabelecimento. O conceito do que seria considerado 

pela lei como principal, entretanto, não fora estabelecido. Sobre esse 

conceito, três teorias principais foram formadas. 

 A primeira das teorias considerava como principal estabelecimento 

a sede social, definida no contrato ou nos estatutos sociais. Sua adoção 

permitiria o reconhecimento inequívoco pelos terceiros do domicílio do 

empresário. 

 A fixação do domicílio competente pela sede do contrato 

entretanto, permitiria ao empresário de má fé à vista de sua crise 

econômico-financeira, alterar o contrato social com o único fim de 

dificultar distribuição de um pedido de falência por um dos seus credores 

ou ainda para escolher foro sem que o juiz seja menos rígido ao apreciar 

os requisitos de um pedido de recuperação judicial, por exemplo. 

 Ainda que de boa-fé o empresário devedor, a teoria do 

estabelecimento principal como o da sede do contrato pode dificultar o 

regular desenvolvimento do procedimento falimentar e recuperacional. 

Como não necessariamente o foro coincidiria com aquele em que a maioria 

das obrigações são contratadas os credores poderiam ter que se deslocar 

longas distâncias para participarem do processo de recuperação ou 

falência. Outrossim o administrador judicial poderia ter que realizar a 

arrecadação de ativos na falência ou controle do desenvolvimento da 

atividade da recuperando da em locais diversos do foro em que tramita o 

processo, o que poderia prejudicar ou ao menos dificultar o exercício da 

função. 
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 A segunda das teorias pugna pelo reconhecimento do principal 

estabelecimento como local da sede administrativa do empresário 

independentemente de ser coincidente com o estabelecido no contrato 

social. Para essa corrente, a sede administrativa seria o local onde realizada 

a contabilidade da empresa em que seriam armazenados os seus livros e 

onde os administradores tomariam as principais decisões para a condução 

da atividade empresarial. 

 O reconhecimento da sede administrativa como local de efetivo 

gerenciamento empresarial, impediria que o empresário deslocasse sua 

sede contratual conforme a conveniência de seus interesses na escolha do 

foro competente final contudo, a sede administrativa poderia encontrar-se 

em local distante daquele em que a contratação for realizada o que poderia 

exigir grandes deslocamento dos credores e dificuldade para arrecadação 

de bens ou fiscalização da empresa pelo administrador judicial. 

 A terceira corrente pugna pelo reconhecimento do principal 

estabelecimento como o economicamente mais importante. O 

estabelecimento economicamente mais importante é o que concentra a 

maior quantidade de contratações pelo empresário sejam elas com os 

fornecedores consumidores ou com os próprios empregados. 

 A posição pelo estabelecimento economicamente mais importante 

deve prevalecer por atender melhor aos fins da lei de recuperação e falência 

final com a concentração dos atos processuais no local onde há maior 

quantidade que contratações é realizada, os credores poderão demandar e 

fiscalizar a condução do processo sem se deslocarem do local onde 

habitualmente contratam. Arrecadação dos bens por seu turno seria mais 

fácil e rapidamente realizada pelo administrador judicial em eventual 

falência, o que permitiria a maximização do valor dos ativos. 

 Sua adoção, outrossim, evita comportamento oportunista do 

empresário em crise de tentar impedir ou dificultar, com deslocamento do 

estabelecimento, pedidos de falência pelos seus credores.”  

(SACRAMONE. Marcelo. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
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Falência. 5ª Edição. São Paulo: Forense, 2024, p, 31) 

- grifamos. 

   A propósito da matéria, Fábio Ulhoa elucida que: 

“(...)  

 Competência.  

 A competência para os processos de falência, de recuperação 

judicial e homologação de recuperação extrajudicial, bem como para seus 

incidentes, é do juízo do principal estabelecimento do devedor (LF, art. 3.º). 

Por principal estabelecimento se entende não a sede estatutária ou 

contratual, a que vem mencionada no ato constitutivo, nem o maior 

estabelecimento, física ou administrativamente falando. Principal 

estabelecimento é aquele em que se encontra concentrado o maior volume 

de negócios da empresa; é o principal estabelecimento sob o ponto de vista 

econômico. O juiz do local onde se encontra tal estabelecimento é o 

competente para o processo falimentar (...)”.  

(COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de direito comercial (livro eletrônico): direito 

de empresa. 1ª. Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016). 

- grifamos. 

   Com semelhante entendimento, Marlon Tomazette também 

entende que deve ser utilizado o critério econômico para definir qual é o principal 

estabelecimento do devedor e, por consequência, o juízo competente para 

homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial 

ou decretar a falência, verbis: 

“(...)  

 O local de maior movimentação econômica é provavelmente o local 

onde serão realizados mais negócios e onde o devedor terá mais bens. Em 

razão disso, em prol da efetividade dos processos de falência e recuperação 

judicial ou extrajudicial, esse deve ser o foro competente. Na falência, tal 

foro permitirá a melhor e mais ágil arrecadação de bens para o pagamento 
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dos credores. Na recuperação judicial ou extrajudicial, o maior volume de 

credores estaria centralizado nesse lugar e, por isso, poderia se manifestar 

no processo. (...)”.  

(TOMAZETTE, Marlon. Curso de direito empresarial: Falência e recuperação 

de empresas, v. 3. 5ª. Ed. São Paulo: Atlas, 2017). 

- Grifamos. 

 

   No mesmo sentido, perfilha a consolidada e a recente 

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, com nossos destaques: 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REQUISITOS. PEDIDO DE 

RECUPERAÇ ÃO JUDICIAL. GRUPO ECONÔMICO. JUÍZO COMPETENTE PARA O 

PEDIDO PRINCIPAL. ESTABELECIMENTO PRINCIPAL DO DEVEDOR. CRITÉRIO 

ECONÔMICO. PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR. LOCAL DE MAIS 

IMPORTANTES ATIVIDADES EMPRESARIAIS. PRECEDENTES DO STJ. 

PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE. 1. Para a caracterização de conflito de 

competência pressupõe a manifestação de dois ou mais juízes que se 

declaram competentes ou incompetentes, ou, ainda, a existência de 

controvérsia entre eles acerca da reunião ou da separação de processos, 

como estatui o art. 66 do CPC. 2. O foro competente para processar e julgar 

pedido de recuperação judicial deve ser o do local em que se centralizam 

as atividades mais importantes da empresa, segundo o conceito de 

"principal estabelecimento do devedor" previsto no artigo 3º da Lei 

11.101/2005.Precedentes do STJ.   3. De acordo com o art. 6º, § 8º, da Lei 

n. 11.101/2005, a distribuição do pedido de falência ou de recuperação 

judicial previne a jurisdição para qualquer outro pedido de recuperação 

judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor.   4. A competência para 

apreciar pedido de recuperação judicial é a do local em que se encontra o 

principal estabelecimento da empresa contra a qual foi ajuizada, ainda que 

esse pedido tenha sido apresentado em local diverso.   5. O juízo 

recuperancional e falimentar consubstancia verdadeira regra de 
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competência funcional e, portanto, absoluta, inderrogável e improrrogável, 

não se pode cogitar modificações ao talante das partes.   6. Ademais, a 

competência é fixada no momento da propositura da demanda, ou seja, no 

momento do registro ou da distribuição da petição inicial, conforme 

enuncia o artigo 43 do CPC. Precedentes do STJ.   7. Imperativo reconhecer 

o Juízo suscitado é o competente para processar e julgar a ação de 

recuperação judicial originária, porquanto onde centralizam as atividades 

mais importantes da empresa, segundo o conceito de principal 

estabelecimento do devedor.   CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 

CONHECIDO E PROVIDO. (TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> 

Outros Procedimentos -> Incidentes -> Conflito de competência cível 

5089176-16.2024.8.09.0137, Rel. Des(a). DESEMBARGADOR ANDERSON 

MÁXIMO DE HOLANDA, 3ª Seção Cível, julgado em 18/03/2024, DJe  de 

18/03/2024) 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA CAUTELAR EM CARÁTER 

ANTECEDENTE AO PROCEDIMENTO DE MEDIAÇÃO ANTECEDENTE AO 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA PARA O 

PROCESSAMENTO. ESTABELECIMENTO PRINCIPAL. PRECEDENTES DO STJ. 

DECISÃO REFORMADA. 1. O Juízo competente para processar e julgar 

pedido de recuperação judicial é aquele situado no local do principal 

estabelecimento (art. 3º da Lei n. 11.101/2005), compreendido este como 

o local em que se encontra o centro vital das principais atividades do 

devedor. Precedentes. 2. O principal estabelecimento do devedor é aquele 

mais importante do ponto de vista econômico, correspondente ao local 

provavelmente mais próximos dos bens, contabilidade e credores do falido 

(no caso recuperando), ou seja, no local em que há maior número de 

negócios, que na situação em concreto se encontra em São Paulo/SP, o que 

impõe o deslocamento da competência. 3. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONHECIDO E PROVIDO. (TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> 

Recursos -> Agravos -> Agravo de Instrumento 5591776-
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74.2023.8.09.0011, Rel. Des(a). WILLIAM COSTA MELLO, 1ª Câmara Cível, 

julgado em 13/03/2024, DJe  de 13/03/2024) 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FORO COMPETENTE. 

PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR. MAIOR VOLUME DE NEGÓCIOS 

DA EMPRESA. SENTENÇA MANTIDA.   1. Nos termos do artigo 3º da Lei 

federal n° 11.101/2005 "é competente para homologar o plano de 

recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a 

falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da 

filial de empresa que tenha sede fora do Brasil".   2. Para estabelecer 

competência para homologação do plano de recuperação judicial, 

considera-se como principal estabelecimento aquele em que se encontra 

concentrado o maior volume de negócios da empresa, sendo o mais 

importante do ponto de vista econômico.   APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E 

DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. (TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO -> Recursos -> Apelação Cível 5118007-12.2022.8.09.0051, 

Rel. Des(a). Wilson da Silva Dias, Goiânia - 5ª UPJ das Varas Cíveis, julgado 

em 23/02/2023, DJe  de 23/02/2023) 

 

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

FORO COMPETENTE. ART. 3º DA LEI Nº 11.101/2005. LOCAL DO PRINCIPAL 

ESTABELECIMENTO DA EMPRESA DEVEDORA.   1. Nos termos do art. 3º da 

lei nº 11.101/2005, o foro competente para processar e julgar o pedido de 

recuperação judicial é aquele onde se situa o principal estabelecimento da 

empresa devedora.   2. Como cediço, o principal estabelecimento da 

sociedade empresária é o local onde há o maior volume de negócios, ou 

seja, o local mais importante da atividade empresária sob o ponto de vista 

econômico, de maneira que a qualificação de principal estabelecimento se 

define como uma situação fática vinculada ao local onde são exercidas as 

atividades mais importantes e de cunho decisório da empresa, não se 

confundindo, necessariamente, como endereço da sede ou aquele indicado 
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no contrato social.   3. Deste modo, deve o feito originário ser apreciado e 

julgado pelo juízo da 1ª Vara Cível da comarca de Catalão.   CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA PROCEDENTE. (TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> 

Outros Procedimentos -> Incidentes -> Conflito de competência cível 

5488194-38.2022.8.09.0029, Rel. Des(a). Paulo César Alves das Neves, 2ª 

Seção Cível, julgado em 17/10/2022, DJe  de 17/10/2022) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5624386-

43.2021.8.09.0051   EMBARGANTES: SIMONE BARROSO DE OLIVEIRA E 

SILVA E OUTRO EMBARGADOS:  VARGEM GRANDE PARTICIPAÇÕES S/A E 

OUTROS RELATOR:     DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER CÂMARA:      4ª 

CÍVEL     EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDO. FORO 

COMPETENTE. LOCAL DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO. MAIOR VOLUME 

DE NEGÓCIOS. 1. Não ocorrendo as hipóteses previstas no art. 1.022 do 

CPC, a rejeição dos embargos de declaração opostos é medida imperativa, 

máxime quando restar configurado que a parte embargante almeja 

rediscutir a matéria exposta no ato recorrido, que considerou todo o 

contexto probatório dos autos, além de se embasar na jurisprudência pátria 

para manter inalterada a decisão recorrida. 2. O principal estabelecimento 

do devedor é o local onde a atividade se mantém centralizada, não sendo, 

de outra parte, aquele a que os estatutos conferem o título principal, mas 

o que forma o corpo vivo, o centro vital das principais atividades do 

devedor. EMBARGOS REJEITADOS. (TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO 

-> Recursos -> Agravos -> Agravo de Instrumento 5624386-

43.2021.8.09.0051, Rel. Des(a). DESEMBARGADOR CARLOS HIPOLITO 

ESCHER, 4ª Câmara Cível, julgado em 30/05/2022, DJe  de 30/05/2022) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5404422.07.2021.8.09.0000 COMARCA DE 

GOIÂNIA 5ª CÂMARA CÍVEL AGRAVANTES: MARCELO FREITAS QUEIROZ E 

OUTROS AGRAVADO: BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S/A RELATOR: 
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MAURÍCIO PORFÍRIO ROSA EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLEITO DE 

RECONHECIMENTO DE ESSENCIABILIDADE DE BENS DA RECUPERANDA, 

ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO RECUPERACIONAL. 

DECRETAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA QUE NÃO IMPEDE À APRECIAÇÃO DA 

LIMINAR. MEDIDAS URGENTES. PODER GERAL DE CAUTELA DO 

MAGISTRADO. 1. O Agravo de Instrumento é um recurso secundum 

eventum litis, razão pela qual o Tribunal de Justiça deve limitar-se ao 

exame do acerto, ou desacerto da decisão atacada, sem analisar questões 

meritórias ou matérias não apreciadas pelo juízo a quo. 2. A recuperação 

judicial foi criado com o intuito de propiciar ao devedor a superação de 

dificuldades financeiras, visando à preservação da empresa e evitando os 

reflexos negativos sociais e econômicos que o encerramento das atividades 

poderia causar (art. 47, da Lei nº 11.101/2005 ? Lei de Falências). 

3. Consoante o recente entendimento do STJ, o foro competente para o 

processamento da recuperação judicial e a decretação de falência é aquele 

onde se situe o principal estabelecimento da sociedade, assim considerado 

o local onde haja o maior volume de negócios, ou seja, o local mais 

importante da atividade empresária sob o ponto de vista econômico. 4. O 

juízo da recuperação está investido do poder geral de tutela provisória 

(arts. 297, 300 e 301 do CPC/2015), podendo determinar medidas 

tendentes a alcançar os fins previstos no artigo 47 da Lei nº 11.101/2005. 

5. Ainda que se trate de créditos garantidos por alienação fiduciária, 

compete ao juízo da recuperação judicial decidir acerca da essencialidade 

de determinado bem, para fins de aplicação da ressalva prevista no §3° do 

art. 49 da Lei nº 11.101/2005. 6. No caso de reconhecimento de 

incompetência, conforme a inteligência do art. 64, §4º, do CPC/2015, 

conservar-se-ão os efeitos da decisão proferida pelo juízo incompetente 

até que outra seja proferida, se for o caso, pelo Juízo competente. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO -> Recursos -> Agravos -> Agravo de Instrumento 5404422-
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07.2021.8.09.0000, Rel. Des(a). DESEMBARGADOR MAURICIO PORFIRIO 

ROSA, 5ª Câmara Cível, julgado em 04/10/2021, DJe de 04/10/2021, g.) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FORO 

COMPETENTE. LOCAL DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO. MAIOR VOLUME 

DE NEGÓCIOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. Nos termos do artigo 3º da 

Lei federal n° 11.101/2005 "é competente para homologar o plano de 

recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a 

falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da 

filial de empresa que tenha sede fora do Brasil". 2. A definição de principal 

estabelecimento está ligada ao aspecto econômico: é o local onde o 

devedor concentra o maior volume de negócios, o qual, não 

necessariamente coincide com o local da sede da empresa ou do seu centro 

administrativo. 3. Tratando-se de ação de recuperação judicial, o valor da 

causa necessita guardar relação de equivalência com a soma de todos os 

créditos sujeitos a seus efeitos. 4. Entretanto, a apuração do aludido 

montante somente deve ser feito após a prolação da sentença que decreta 

o encerramento da recuperação judicial. AGRAVO DESPROVIDO. 

(TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC ) 5527247-21.2019.8.09.0000, Rel. 

CARLOS HIPOLITO ESCHER, 4ª Câmara Cível, julgado em 13/12/2019, DJe  

de 13/12/2019) 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 113 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. MATÉRIA NÃO SUJEITA À PRECLUSÃO. LOCAL DO 

PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DA DEVEDORA. ARTIGO 3º DA LEI N. 

11.101/05. LOCAL ONDE SÃO EXERCIDAS AS PRINCIPAIS ATIVIDADES DA 

EMPRESA. PRECEDENTES DO STJ. 1. (…) 2. De acordo com a leitura do artigo 

3º da Lei n. 11.101/05, “é competente para homologar o plano de 

recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a 

falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da 
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filial de empresa que tenha sede fora do Brasil”, devendo ser levado em 

consideração que “(…) a qualificação de principal estabelecimento (…) 

revela uma situação fática vinculada à apuração do local onde exercidas as 

atividades mais importantes da empresa, não se confundindo, 

necessariamente, com o endereço da sede.” (STJ, RESp 1006093/DF). 3. (…) 

5. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO. REMESSA DOS 

AUTOS AO FORO DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA. PRESERVADOS 

TODOS OS ATOS DECISÓRIOS JÁ PRATICADOS NO FEITO, EM OBSERVÂNCIA 

AOS TERMOS DO ARTIGO 122 DO CPC E AO PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL 

DURAÇÃO DO PROCESSO.” (TJGO, Conflito de Competência 149608-

61.2014.8.09.0000, Rel. Des. Gerson Santana Cintra, 1ª Seção Cível, DJe 

1669 de 13/11/2014). 

 

  Esse também é o entendimento pacificado na jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos, notadamente nos nossos grifos: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TRAMITAÇÃO DE FALÊNCIAS ENVOLVENDO 

EMPRESAS PERTENCENTES A UM MESMO GRUPO ECONÔMICO. LEI N. 

11.101/2005. CONFIGURAÇÃO DO CONFLITO. NECESSIDADE DE REUNIÃO 

DAS AÇÕES FALIMENTARES PERANTE O JUÍZO DO LOCAL DO PRINCIPAL 

ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR. 1. Conflito de competência suscitado por 

empresas falidas em virtude da tramitação de processos falimentares 

envolvendo as sociedades. 2. Não tramitando as ações falimentares na 

origem em segredo de justiça, é incoerente que o presente incidente seja 

processado nessa condição restritiva de publicidade. 3. Conforme 

entendimento desta corte superior, a empresa falida possui legitimidade 

para ajuizar conflito de competência com a finalidade de proteger o acervo 

patrimonial da massa falida, ao passo que tal atribuição não é exclusiva do 

administrador judicial. 4. Terceiros interessados ou amicus curiae que não 

figuram como partes na origem não devem ser admitidos no incidente, uma 

tel:1006093
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vez que, além do fato de essas figuras poderem pleitear o resguardo de 

seus direitos perante o juízo declarado competente, o ingresso de terceiros 

tumultuaria o feito, atrasando a solução da controvérsia. 5. Cuidando a 

presente hipótese de controvérsia que envolve competência absoluta (art. 

76 da Lei 11.101/2005), a discussão a esse respeito pode ser analisada em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, considerando, ainda, que os 

processos falimentares encontram-se em curso. Desse modo, não há se 

falar em utilização do incidente como sucedâneo de recurso. 6. Conforme 

documentação contida nos autos, as empresas MMX Mineração e Metálicos 

S.A., MMX Corumbá Mineração S.A. e MMX Sudeste Mineração S.A. fazem 

parte de mesmo grupo econômico, controlado pela "holding" MMX 

Mineração e Metálicos S.A. Considerada essa premissa, é inegável que a 

tramitação da falência relativa à empresa MMX Sudeste Mineração S.A. 

perante o Juízo mineiro e a falência referente às empresas MMX Mineração 

e Metálicos S.A., MMX Corumbá Mineração S.A. em curso no Juízo carioca 

devem ser reunidas perante um único juízo, em atenção aos princípios da 

universalidade, indivisibilidade, celeridade e da economia processual 

contidos nos arts. 75 e 76 da Lei n. 11.101/2005. 7. A prolação de atos 

judiciais envolvendo ativos relativos às empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico configura a existência de conflito de competência entre 

os juízos. 8. Considerando a existência de grupo econômico entre as 

empresas envolvidas e a configuração do conflito de competência, é 

impositivo que as falências devam ser reunidas perante o juízo onde fica 

localizado o "principal estabelecimento do devedor", conforme 

estabelecido no art. 3º da Lei 11.101/2005, que dispõe: "É competente para 

homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação 

judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento 

do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil". 9. A Lei 

de Recuperação de Empresas e Falências, norma especial, previu, 

inicialmente, a necessidade de se definir o local do "principal 

estabelecimento do devedor" como referência para a definição da 
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competência (art. 3º), para só depois estabelecer a prevenção daquele juízo 

que recebeu a primeira distribuição do pedido de falência ou de 

recuperação judicial (art. 6º, § 8º). 10. Levando em consideração essa 

premissa, conforme se depreende dos autos, o local do "principal 

estabelecimento do devedor" é o situado na Comarca do Rio de Janeiro (RJ), 

sede da controladora MMX Mineração e Metálicos S.A. e local onde 

funcionava o "centro de inteligência" ou o "núcleo de comando" do grupo. 

11. Nessa linha, compete ao Juízo carioca processar e julgar conjuntamente 

as ações falimentares relativas às empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 12. As alegações de irregularidades relativas aos processos na 

origem devem ser combatidas pelas partes e pelos interessados utilizando-

se dos meios adequados, e apresentadas diante dos competentes órgãos 

de controle, uma vez que a finalidade do conflito de competência é, 

unicamente, definir o juízo competente para o processamento e julgamento 

das ações em análise. Conflito conhecido para declarar a competência do 

Juízo de Direito da 4ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro (RJ), mantendo 

hígidos os atos judiciais praticados pelo Juízo mineiro, que poderão ser 

reavaliados pelo juízo declarado competente. Prejudicados os agravos 

internos interpostos e determinada a retificação da autuação para retirar a 

condição de segredo de justiça dos autos. (CC n. 183.402/MG, relator 

Ministro Humberto Martins, Segunda Seção, julgado em 27/9/2023, DJe de 

3/10/2023.) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM DOS ESTADOS DE SÃO 

PAULO E DO PARÁ. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS E MEDIAÇÃO ANTECEDENTE A 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS CAUTELARES. JUÍZO 

COMPETENTE PARA O PEDIDO PRINCIPAL. ESTABELECIMENTO PRINCIPAL DO 

DEVEDOR. CRITÉRIO ECONÔMICO: MAIOR VOLUME DE NEGÓCIOS DA 

EMPRESA E CENTRO DE GOVERNANÇA DOS NEGÓCIOS. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA PAULISTA. 1. 

Também no procedimento de recuperação judicial vigora a máxima de que 
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a competência para o conhecimento e julgamento de pedido cautelar é do 

Juízo competente para conhecer e julgar o pedido principal de recuperação 

judicial. 2. Nos termos do art. 3º da Lei 11.101/2005, o juízo competente 

para o pedido de recuperação judicial é o do foro de situação do principal 

estabelecimento do devedor, assim considerado o local mais importante 

das atividades empresárias, ou seja, o de maior volume de negócios e 

centro de governança desses negócios. 3. Esse entendimento é ainda mais 

adequando quando se trata de sociedades empresárias de grande porte, 

dedicadas a complexas atividades econômicas de produção e circulação de 

bens e serviços, como as de produção de commodities agrícolas, minerais 

e florestais, hipóteses em que, enquanto a produção e extração são 

processadas no interior do país, em vastas áreas nos territórios de diversos 

Estados, ou mesmo em alto mar, como nos casos de petróleo e gás, o 

centro nevrálgico do empreendimento, onde tomadas as decisões e 

realizadas as principais transações, é situado em distantes grandes centros 

urbanos, empresariais e financeiros. 4. Não se pode perder de vista a 

extrema complexidade e necessária interligação de atividades e negócios 

na gigantesca engrenagem do mundo capitalista globalizado, caracterizado 

pela diversidade de especializadas contratações inter-relacionadas, 

envolvendo, frequentemente, densa cadeia produtiva abrangendo 

exportação, câmbio, transporte marítimo, venda antecipada da produção, 

negociação em bolsas de mercadorias e financiamento das atividades. 5. É 

esse o contexto sob exame, em que as complexas atividades da devedora 

vão desde a extração mineral, realizada no interior do Estado do Pará, até 

as inúmeras contratações celebradas em centro metropolitano, onde se 

identifica o local mais importante das operações sociais, por ser 

abrangente do maior volume de negócios e do núcleo decisório da 

sociedade, situado na cidade de São Paulo, como o principal 

estabelecimento da sociedade suscitada. 6. Conflito de competência 

conhecido, para declarar a competência da Justiça do Estado de São Paulo. 

(CC n. 189.267/SP, relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado 
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em 28/9/2022, DJe de 13/10/2022.) 

 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR. 1. Esta Corte, 

interpretando o conceito de "principal estabelecimento do devedor" 

referido no artigo 3º da Lei nº 11.101/2005, firmou o entendimento de que 

o Juízo competente para processamento de pedido de recuperação judicial 

deve ser o do local em que se centralizam as atividades mais importantes 

da empresa. 2. Hipótese em que o grupo empresarial transferiu-se para a 

cidade de Itumbiara - GO, onde centralizou suas principais atividades 

empresariais, não havendo falar em competência do local da antiga sede 

estatutária - Porto Alegre-RS - para o processamento do pedido de 

recuperação judicial. 

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 157.969/RS, relator Ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, julgado em 26/9/2018, DJe de 

4/10/2018.)CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO INTERNO. 

PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 3º DA 

LEI N. 11.101/2005. 1. Nos termos do art. 3º da Lei n. 11.101/2005, o foro 

competente para o processamento da recuperação judicial e a decretação 

de falência é aquele onde se situe o principal estabelecimento da 

sociedade, assim considerado o local onde haja o maior volume de 

negócios, ou seja, o local mais importante da atividade empresária sob o 

ponto de vista econômico. Precedentes. 2. (…) 3. Agravo interno não 

provido.” (AgInt no CC 147.714/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 07/03/2017, g.). 

 

   Após compreendidas as balizas e trilhas legais vigentes, 

traçadas pela legislação regente, pela doutrina e pela jurisprudência, cumpre-

nos então cumprir o objetivo da perícia com a constatação por meio dos fatos, 

das inspeções e dos documentos averiguados a respeito do GRUPO GOUVEIA, 
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buscando a correta identificação de seu principal estabelecimento, sendo 

entendido e fixado o critério onde haja o maior volume de negócios, ou seja, o 

local mais importante da atividade empresária sob o ponto de vista econômico. 

   Outrossim, para fins de esclarecimento e extirpação de 

quaisquer dúvidas a respeito da identificação do principal estabelecimento do 

GRUPO GOUVEIA, considerando outras correntes, ainda que minoritárias e não 

usuais, discorreremos, também, sobre os demais critérios de definição 

existentes.   

   Conforme narrado no 5.1, a recuperação judicial foi requerida 

por um grupo econômico familiar de fato composto por 4 (quatro) produtores 

rurais e 1 (uma) sociedade empresária limitada, que, em conjunto, se 

denominaram GRUPO GOUVEIA, e cuja atividade econômica principal se 

distinguem em: 

1. GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO 

JUDICIAL (CNPJ/MF n.º 27.437.362/0001-09): 

a. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

b. 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios; e 

c. 64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras. 

2. ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA (CNPJ/MF n.º 52.585.548/0001-

44): 

a. 01.15-6-00 - Cultivo de soja; 

b. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

c. 01.11-3-02 - Cultivo de milho; e 

d. 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja. 
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3. MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA (CNPJ n.º 52.577.292/0001-

23): 

a. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

b. 01.15-6-00 - Cultivo de soja; e 

c.  01.11-3-02 - Cultivo de milho. 

4. GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA (CNPJ n.º 52.585.757/0001-

98): 

a. 01.15-6-00 - Cultivo de soja; 

b. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

c. 46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos; 

d. 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja; e 

e. 01.11-3-02 - Cultivo de milho. 

 

5. ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA (CNPJ n.º 52.585.879/0001-

84): 

a. 01.15-6-00 - Cultivo de soja; 

b. 46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja; 

c. 01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte; 

d. 46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos; e 

e. 01.11-3-02 - Cultivo de milho. 

 

   Restou apurado que o grupo possui uma sede central, na cidade 

de Goiânia-GO, localizada em sala comercial própria na Rua 5, Quadra C-4, Lotes 

16/19-52-54-56, Número 691, Condomínio The Prime Tamandaré Office, Setor 

Oeste, Goiânia, Goiás, CEP 74115-060, conforme registros fotográficos 

realizados no dia 28/08/2024: 
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   Foi informado que o grupo pretende se transferir para outra 

sede maior, até o início do próximo ano, para ampliação operacional das 

questões administrativa e financeiras, que também está localizada em Goiânia-

GO, a qual foi adquirida pelo grupo e localiza-se no completo do Edifício 

Lozandes, no Parque Lozandes. 

   Constatou-se também que todos os requerentes – pessoas 

físicas e produtores rurais – , embora tenham constituído empresa individual no 

Mato Grosso para o desenvolvimento de suas atividades produtivas naquele 

estado, possuem residência e domicílio em Goiânia, conforme declarações 

abaixo: 

  

   Assim como a sede da pessoa jurídica – GOUVEIA HOLDING E 

AGROPECUÁRIA LTDA – também se localiza em Goiânia-GO, a saber: 
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  Desta forma, pelo critério de localização e sede da empresa 

(pessoa jurídica) e dos produtores rurais (pessoas físicas), constata-se e conclui-

se que Goiânia-GO é o principal estabelecimento do grupo empresarial. 

   Averiguou-se que é nesta sede localizada em Goiânia-GO em 

que os integrantes do grupo empresarial e, principalmente o CEO ZAERCIO 

FAGUNDES GOUVEIA, se reúnem para a tomada de decisões e exercer o comando 

das negociações em com fornecedores e clientes, agentes financeiros e 

fomentadores, bem como captação de recursos e destinação de todas as compras 

e vendas do grupo. 

   Também é nesta sede em Goiânia-GO que se encontra o 

escritório administrativo e financeiro do grupo, no qual são gerados os contratos 
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de funcionários e terceirizados com as respectivas folhas de pagamento, remessa 

de arquivos para os sistemas oficiais do governo e as demais ordens para 

pagamento de fornecedores e recebimento de clientes. 

   Foi esclarecido também que na sede de Goiânia-GO 

centralizam-se todos os comandos administrativo e operacional de todas as 

fazendas do grupo, bem como são realizadas as operações de vendas de gado e 

grãos e compra de insumos, conforme certificado nas inspeções in loco nas 

Fazendas do grupo, cujas 10 (dez) declarações emitidas foram uníssonas em tal 

constatação. Para melhor elucidação transcrevemos uma como exemplo, 

extraída do item 5 deste laudo: 
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   Também é na sede de Goiânia-GO que são traçadas as ações 

estratégicas do grupo, em relação à compra e venda dos negócios a serem 

realizados, incluindo a realização dos planejamentos de safra e produção 

agrícola e agropecuária.  

   O grupo possui também uma contabilidade terceirizada, 

exercida por contador estabelecido profissionalmente em Goiânia-GO: 
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   Identificou-se que o GRUPO GOUVEIA se encontra estruturado, 

de forma administrativa, de acordo com o seguinte organograma: 

  

 

   Como visto, sob o aspecto administrativo organizacional o Sr. 

ZAÉRCIO FAGUNDES GOUVEIA exerce o comando central (CEO) do grupo 

empresarial, diretamente do escritório central em Goiânia-GO, tendo como 

gerente administrativo o Sr. Welber Dantas Coelho e gerente financeira a Sra. 

Natália Biagini Gouveia, os quais possuem residência e domicílio em Goiânia, 

além do corpo de funcionários de apoio técnico, que cumprem jornada diária na 

citada sede. 

   As informações acima foram constatadas por este perito, com 
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base nos documentos analisados, na inspeção realizada in loco e nas declarações 

fornecidas, dentre as quais: 

  
 

  Portanto, foi constatado que se centraliza em Goiânia o 

comando decisório de todas as principais atividades administrativas, financeiras, 

econômicas e estratégicas, assim como o controle e a coordenação do 

desenvolvimento das atividades agrícolas das Fazendas do GRUPO GOUVEIA.  

   Ainda, pelo farto arcabouço probatório apresentado e 

espelhado neste reporte, é perceptível que os devedores concentram a estrutura 

principal de suas atividades empresariais neste município de Goiânia-GO, 

estando nele situado o centro comercial e organizacional. 

  Desta forma, pelo critério de centro decisório ou “centro 
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nervoso”5, constata-se e conclui-se que Goiânia-GO é o principal 

estabelecimento do grupo empresarial. 

  À luz de toda a sistemática jurídica aplicável à espécie, foi 

necessário averiguar também em qual localidade se concentra o maior volume e 

movimento econômico e financeiro do grupo, também com o objetivo claro e 

específico de se identificar o principal estabelecimento.  

  Para isso, buscou-se averiguar, por meio da movimentação 

financeira, em qual cidade (endereço) se situam as agências bancárias em que o 

grupo, atualmente, realiza operações financeiras, tendo sido constatado que 

estão centralizadas, no maior volume significável, em 4 (quatro) bancos, nas 

seguintes localidades: Nova Crixás-GO, Goiânia-GO, Rio de Janeiro-RJ e São 

Paulo-SP, a saber: 

 

 

 
5 Esse termo é frequentemente usado para descrever a parte de uma organização onde se concentram as principais atividades 
de controle, coordenação e tomada de decisões estratégicas. Em outras palavras, é o núcleo central que dirige e gerencia as 
operações da empresa. 

CLIENTE / 
DEVEDOR

BANCO 
AGÊNCIA 

BANCÁRIA
ENDEREÇO CIDADE DA AGÊNCIA

GERENTE / 
ATENDIMENTO

GUIMARAES BANCO DO BRASIL 4574-8 AVENIDA TANCREDO NEVES QD30 LT13, SETOR RODOVIARIO NOVA CRIXÁS-GOIÁS GOIÂNIA-GO

ZAERCIO BANCO DO BRASIL 4574-8 AVENIDA TANCREDO NEVES QD30 LT13, SETOR RODOVIARIO NOVA CRIXÁS-GOIÁS GOIÂNIA-GO

MARCIA BANCO DO BRASIL 4574-8 AVENIDA TANCREDO NEVES QD30 LT13, SETOR RODOVIARIO NOVA CRIXÁS-GOIÁS GOIÂNIA-GO

GOUVEIA HOLDING BRADESCO 1660 RUA OLAVO L. ALMEIDA, 800, SETOR OESTE GOIANIA-GOIÁS GOIÂNIA-GO

GUIMARAES BRADESCO 1660 RUA OLAVO L. ALMEIDA, 800, SETOR OESTE GOIANIA-GOIÁS GOIÂNIA-GO

MARCIA BRADESCO 1660 RUA OLAVO L. ALMEIDA, 800, SETOR OESTE GOIANIA-GOIÁS GOIÂNIA-GO

ZAERCIO BRADESCO 1660 RUA OLAVO L. ALMEIDA, 800, SETOR OESTE GOIANIA-GOIÁS GOIÂNIA-GO

MARCIA BTG OOO1 PRAIA DO BOTAFOGO, 501, BOTAFOGO RIO DE JANEIRO-RJ GOIÂNIA-GO

ZAERCIO BTG OOO1 PRAIA DO BOTAFOGO, 501, BOTAFOGO RIO DE JANEIRO-RJ GOIÂNIA-GO

GUIMARAES ITAU - BBA 8541 Rua Tabapuã Avenida Brg. Faria Lima, 3311 - Itaim Bibi SÃO PAULO-SP GOIÂNIA-GO

ZAERCIO ITAU - BBA 8541 Rua Tabapuã Avenida Brg. Faria Lima, 3311 - Itaim Bibi SÃO PAULO-SP GOIÂNIA-GO
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   Depreende-se das informações acima, que os integrantes do 

GRUPO GOUVEIA possuem, atualmente, a maioria de suas contas bancárias 

centralizadas em instituição financeira localizada em Goiânia-GO, ou seja, de 11 

contas, 4 estão nesta capital goiana e as demais (7) sendo 3 (três) em Nova 

Crixás-GO, 2 (duas) no Rio de Janeiro-RJ e 2 (duas) em São Paulo-SP.  

   Entretanto, mesmo as instituições financeiras sediadas fora do 

Estado de Goiás possuem representantes e prepostos que tratam direta e 

pessoalmente junto ao grupo na sede em Goiânia-GO, conforme restou 

informado. 

   Investigou-se também como se comportou o volume de 

movimentação financeira nas referidas instituições/agências bancárias neste ano 

de 2024, tendo se consolidado o seguinte cenário: 

 
                                           (*) Amortizações, abatimentos, acertos, cessões de crédito e outros 
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   Conforme averiguado, observa-se que o GRUPO GOUVEIA 

possui sua maior movimentação financeira em operações de receitas e despesas 

(pagamentos e recebimentos) referentes a amortizações, abatimentos, acertos, 

cessões de crédito e outros, que são realizadas na sede localizada em Goiânia-

GO, o que corresponde ao maior volume de toda a movimentação, qual seja, 

38,05% (trinta e oito vírgula zero cinco por cento). 

   E se incorporarmos esse percentual ao movimento bancário 

realizado junto à agência de Goiânia-GO, obtém-se a seguinte situação: 

 

  

 

   Vê-se, portanto, que o maior volume e movimentação 

financeira do GRUPO GOUVEIA, correspondente a 57,53% (cinquenta e sete 

vírgula cinquenta e três por cento), se concentra na cidade de Goiânia-GO, 

nitidamente superior às demais localidades, sendo 0,91% (zero vírgula noventa 

e um por cento) em Nova Crixás-GO; 14,20% (quatorze, vírgula vinte por cento ) 

no Rio de Janeiro-GO e 27,36% (vinte e sete vírgula trinta e seis por cento) em 

São Paulo. 

Instituição / Agência Bancária Receitas - Entradas Despesas - Saídas
 Volume Total  da 

Movimentação 
%

GOIÂNIA 15.063.266,43R$         30.175.600,37R$         45.238.866,80R$          57,53%

OUTRAS CIDADES 7.070.340,37R$           26.324.626,46R$         33.394.966,83R$          42,47%

TOTAL 22.133.606,80R$         56.500.226,83R$         78.633.833,63R$          100%

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO GRUPO GOUVEIA - 2024
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   Importante esclarecer que esta análise teve como base fática a 

atual movimentação financeira do GRUPO GOUVEIA, sendo que, as demais contas 

bancárias indicadas junto à inicial que, inclusive, possuem saldos negativos,  não 

são utilizadas para movimentação (recebimentos e pagamentos) na atualidade.  

   Desta forma, pelo critério de volume e movimentação financeira 

(centro econômico), que é o critério vigente na doutrina e na jurisprudência do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do Superior Tribunal de Justiça, 

constata-se e conclui-se que Goiânia-GO é centro econômico e o principal 

estabelecimento do grupo empresarial. 

   Não bastasse essa constatação, investigou-se também qual a 

situação de localidade dos credores integrantes do Quadro Geral de Credores do 

GRUPO GOUVEIA. 

   Conforme se verificou, o grupo de credores está composto nas 

seguintes classes e valores: 

 

 

  

Classe
Trabalhista 26 21,85% 44.761,17R$            0,01%
Garantia Real 13 10,92% 318.302.598,11R$  52,26%
Quirografário 80 67,23% 290.712.448,06R$  47,73%
EPP/ME 0 0,00% -R$                        0,00%

TOTAL 119 100% 609.059.807,34R$  100%

RJ GRUPO GOUVEIA

QUADRO GERAL DE CREDORES

Qtde Valor - R$
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   Vejamos agora uma análise sob o ponto de vista dos locais onde 

os devedores possuem alguma propriedade (urbana ou rural) com intersecção e 

na mesma situação geográfica dos credores: 

 

 

   

 

   Observa-se de forma analítica que as 11 (onze) cidades onde 

os devedores possuem propriedade (urbana ou rural) coincidem e possuem 

intersecção (Ո) com a localização de 61 (sessenta e um credores), o que 

representa 51,26% (cinquenta e um vírgula vinte e seis por cento) do total de 

credores (119) e R$ 296.513.404,69 (duzentos e noventa e seis milhões, 

quinhentos e treze mil, quatrocentos e quatro reais e sessenta e nove centavos), 

o que representa 48,68% (quarenta e oito, vírgula sessenta e oito por cento) do 

total, em valor de credores (R$ 609.059.807,34). 

   Constata-se assim que, dentre as 11 (onze) localidades que o 

Ord LOCALIDADES ONDE GRUPO POSSUI IMÓVEIS Espécie

1  CANA BRAVA DO NORTE - MT RURAL 1 1,64% 9.790.000,00R$       3,30%

2  COLNIZA - MT RURAL 0 0,00% -R$                      0,00%

3 CONFRESA - MT URBANO 5 8,20% 10.189.545,31R$     3,44%

4 GOIANIA - GO - SEDE URBANO 20 32,79% 192.414.024,36R$   64,89%

5  NOVA CRIXAS - GO RURAL 6 9,84% 817.177,17R$          0,28%

6  NOVO SÃO JOAQUIM - MT RURAL 1 1,64% 17.000.000,00R$     5,73%

7  SANTA CRUZ DO XINGU-MT RURAL 20 32,79% 2.029.720,00R$       0,68%

8  SANTA TEREZINHA - MT RURAL 1 1,64% 44.000.000,00R$     14,84%

9  SÃO FÉLIX DO XINGU - MT RURAL 1 1,64% 31.700,00R$            0,01%

10  SÃO JOSE DO XINGU - MT RURAL 4 6,56% 18.255.082,85R$     6,16%

11  VILA RICA - MT RURAL 2 3,28% 1.986.155,00R$       0,67%

61 100,00% 296.513.404,69R$   100,00%TOTAL

QTDE VALOR
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grupo possui alguma propriedade, Goiânia-GO concentra a maioria dos credores 

em quantidade (20), o que representa 32,79% (trinta e dois, vírgula setenta e 

nove por cento) desse universo e o maior volume em valor (R$ 192.414.024,36), 

o que representa 64,89% (sessenta e quatro, vírgula oitenta e nove por cento do 

total. 

   Em outro prisma, vejamos agora uma análise sob o ponto de 

vista geral das localidades dos credores de todo o Quadro Geral de Credores: 

 

QTDE VALOR QTDE VALOR QTDE VALOR

1 ACREUNA-GO 0 -R$            0 -R$                     1 876.226,57R$         1 0,84% 876.226,57R$         0,14%

2 APARECIDA DE GOIANIA-GO 0 -R$            0 -R$                     1 6.095,40R$             1 0,84% 6.095,40R$             0,00%

3 ARAGUAPAZ-GO 0 -R$            0 -R$                     1 1.348.260,00R$      1 0,84% 1.348.260,00R$      0,22%

4 BARRA DO GARÇAS-MT 0 -R$            1 71.994.786,72R$    1 97.406,59R$           2 1,68% 72.092.193,31R$    11,84%

5 BAURU-SP 0 -R$            0 -R$                     1 40.320,00R$           1 0,84% 40.320,00R$           0,01%

6 BRASILIA-DF 0 -R$            3 39.144.488,31R$    1 652.447,61R$         4 3,36% 39.796.935,92R$    6,53%

7 CAMPINAS-SP 0 -R$            0 -R$                     1 3.745.859,85R$      1 0,84% 3.745.859,85R$      0,62%

8 CANA BRAVA DO NORTE-MT 0 -R$            0 -R$                     1 9.790.000,00R$      1 0,84% 9.790.000,00R$      1,61%

9 CANARANA-MT 0 -R$            0 -R$                     4 14.650.756,41R$    4 3,36% 14.650.756,41R$    2,41%

10 CONFRESA-MT 0 -R$            1 7.218.692,46R$      4 2.970.852,85R$      5 4,20% 10.189.545,31R$    1,67%

11 CONTAGEM - MG 0 -R$            0 -R$                     1 43.697,56R$           1 0,84% 43.697,56R$           0,01%

12 CUIABA-MT 0 -R$            1 8.096.644,43R$      2 117.848,75R$         3 2,52% 8.214.493,18R$      1,35%

13 CUIABÁ-MT 0 -R$            0 -R$                     0 -R$                     0 0,00% -R$                     0,00%

14 GOIÂNIA-GO 0 -R$            4 153.757.875,15R$  16 38.656.149,21R$    20 16,81% 192.414.024,36R$  31,59%

15 IDAIATUBA-SP 0 -R$            1 4.848.064,47R$      0 -R$                     1 0,84% 4.848.064,47R$      0,80%

16 INHUMAS-GO 0 -R$            0 -R$                     3 8.243.831,00R$      3 2,52% 8.243.831,00R$      1,35%

17 IPEÚNA-SP 0 -R$            0 -R$                     1 424.490,00R$         1 0,84% 424.490,00R$         0,07%

18 LINS-SP 0 -R$            0 -R$                     1 6.000.000,00R$      1 0,84% 6.000.000,00R$      0,99%

19 LUCAS DO RIO VERDE-MT 0 -R$            0 -R$                     1 78.338,00R$           1 0,84% 78.338,00R$           0,01%

20 MARINGÁ-PR 0 -R$            0 -R$                     1 12.451,04R$           1 0,84% 12.451,04R$           0,00%

21 MOZARLANDIA-GO 0 -R$            0 -R$                     1 2.000.000,00R$      1 0,84% 2.000.000,00R$      0,33%

22 NOVA CRIXAS-GO 5 12.217,17R$  0 -R$                     1 804.960,00R$         6 5,04% 817.177,17R$         0,13%

23 NOVO SÃO JOAQUIM-MT 0 -R$            0 -R$                     1 17.000.000,00R$    1 0,84% 17.000.000,00R$    2,79%

24 ORLANDIA-SP 0 -R$            0 -R$                     1 191.400,00R$         1 0,84% 191.400,00R$         0,03%

25 OSASCO-SP 0 -R$            0 -R$                     4 6.934.856,53R$      4 3,36% 6.934.856,53R$      1,14%

26 PALMAS-TO 0 -R$            0 -R$                     3 769.370,00R$         3 2,52% 769.370,00R$         0,13%

27 PAMAMBI- RS 0 -R$            0 -R$                     1 18.302,49R$           1 0,84% 18.302,49R$           0,00%

28 PONTAL DO ARAGUAIA-MT 0 -R$            0 -R$                     1 37.490,40R$           1 0,84% 37.490,40R$           0,01%

29 PORTO ALEGRE-RS 0 -R$            1 15.989.787,72R$    0 -R$                     1 0,84% 15.989.787,72R$    2,63%

30 PRIMAVERA DO LESTE-MT 0 -R$            0 -R$                     4 26.171.435,98R$    4 3,36% 26.171.435,98R$    4,30%

31 QUERENCIA-MT 0 -R$            0 -R$                     2 901.070,80R$         2 1,68% 901.070,80R$         0,15%

32 RIO VERDE-GO 0 -R$            0 -R$                     1 8.000.000,00R$      1 0,84% 8.000.000,00R$      1,31%

33 RONDONOPOLIS-MT 0 -R$            0 -R$                     2 46.430,00R$           2 1,68% 46.430,00R$           0,01%

34 SANTA CRUZ DO XINGU-MT 19 29.720,00R$  0 -R$                     1 2.000.000,00R$      20 16,81% 2.029.720,00R$      0,33%

35 SANTA TEREZINHA-MT 0 -R$            0 -R$                     1 44.000.000,00R$    1 0,84% 44.000.000,00R$    7,22%

36 SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT 0 -R$            0 -R$                     1 31.700,00R$           1 0,84% 31.700,00R$           0,01%

37 SÃO JOSÉ DO XINGU-MT 2 2.824,00R$    1 17.252.258,85R$    1 1.000.000,00R$      4 3,36% 18.255.082,85R$    3,00%

38 SÃO PAULO-SP 0 -R$            0 -R$                     9 91.061.757,98R$    9 7,56% 91.061.757,98R$    14,95%

39 VARZEA GRANDE-MT 0 -R$            0 -R$                     1 2.488,04R$             1 0,84% 2.488,04R$             0,00%

40 VILA RICA-MT 0 -R$            0 -R$                     2 1.986.155,00R$      2 1,68% 1.986.155,00R$      0,33%

26 44.761,17R$  13 318.302.598,11R$  80 290.712.448,06R$  119 100,00% 609.059.807,34R$  100,00%TOTAL

QUIROGRAFÁRIO TOTAL

QTDE VALOR
Ord. LOCALIZAÇÃO DOS CREDORES

TRABALHISTA GARANTIA REAL
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   Constata-se, novamente, de forma analítica, que todos os 

credores do grupo empresarial estão localizados e divididos em 40 (quarenta) 

cidades, sendo que, em quantidade, Goiânia-GO possui o mais número de 

credores concentrados, qual seja, 20 (vinte), correspondendo a 16,81% 

(dezesseis vírgula oitenta e um por cento) do total (119), sendo que os demais 

se encontram pulverizados nas outras 39 (trinta e nove) localidades.  
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   Em relação ao valor, Goiânia-GO também possui o maior 

potencial econômico em relação a todas as outras 39 (trinta e nove) cidades, no 

importe de R$ 192.414.024,36 (cento e noventa e dois milhões, quatrocentos e 

quatorze mil, vinte e quatro reais e trinta e seis centavos) correspondendo a 

31,59% (trinta e um vírgula cinquenta e nove por cento) de todo o quadro (R$ 

609.059.807,34). Vale destacar que o segundo local mais concentrado fica em 

São Paulo-SP com 9 (nove) credores correspondendo a 14,95% (quatorze vírgula 

noventa e cinco por cento) do quadro.  

   Desta forma, pelo critério de localização/concentração de 

credores, constata-se e conclui-se que Goiânia-GO é o principal estabelecimento 

do grupo empresarial. 

   Devemos ressaltar, por derradeiro, que não há previsão na 

legislação, e, consequentemente, em estudos doutrinários ou precedentes 

jurisprudenciais, que direcionem para o conceito ou critério de definição do 

principal estabelecimento de um grupo empresarial por meio da análise do ponto 

de vista de suas propriedades (urbanas ou rurais), ainda que estas sejam as 

unidades de produção ou de atividades operacionais interligadas ou afetadas à 

atividade fim aderente ao objetivo e objeto social do seguimento empresarial. 

   No caso concreto em constatação, portanto, inexistem 

parâmetros legais para que as averiguações e definições sobre o principal 

estabelecimento sejam analisadas sob o ponto de vista de localização, extensão 

ou quantidade de propriedades rurais ou de semoventes dos devedores.    

   Em outras palavras, o centro ou a unidade produtiva, por si só, 

não foi adotado na justiça brasileira como critério para definição do principal 



 

577 de 592 
 

estabelecimento, notadamente para fins de definição de competência para 

processamento de pedido de recuperação judicial.  

   Por fim quanto a este tópico, em resumo, vejamos o que restou 

constatado quanto ao principal estabelecimento do GRUPO GOUVEIA, sob o 

enfoque de todos os critérios: 

 

 

   Assim, em recapitulação ao escopo específico delimitado pelo 

juízo quanto à competência, foi constatado que o juízo da Comarca de Goiânia-

GO, no qual o feito encontra-se distribuído (7ª Vara Cível), de fato, é o 

competente para o processamento desta ação, nos termos dos artigos 3º e 51-

A, § 7°, da Lei nº 11.101/2005.  

 

5.5.1. DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL TRAMITADO EM 

RONDONÓPOLIS-MT 

 

5.5.1.1. Requerimentos do credor ITAÚ UNIBANCO S.A. (evento 17) 

5.5.1.2. Requerimento da credora PREMA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE 

CEREAIS – EIRELI (evento 34) 

5.5.1.3. Contraposição e requerimentos do GRUPO GOUVEIA (eventos 24 e 36) 

    

   Com objetivo de apresentar este trabalho técnico de forma 

Critério utilizado para definição do principal 
estabelecimento

Local do principal estabelecimento 
do GRUPO GOUVEIA

Observação

Localização e sede da empresa (pessoa jurídica) e 
residência dos produtores rurais (pessoas físicas)

Goiânia-GO

Centro decisório ou “centro nervoso” Goiânia-GO

Volume e movimentação financeira (centro econômico) Goiânia-GO
Critério adotado pela doutrina e 
jurisprudência TJGO e STJ

Localização/concentração de credores Goiânia-GO
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completa e apta a subsidiar as análises e deliberações desse juízo, 

principalmente porque o tema competência foi um dos tópicos específicos 

estabelecidos na designação da perícia prévia, cumpre-nos tecer as seguintes 

considerações a respeito do processo de recuperação judicial do GRUPO GOUVEIA 

tramitado no juízo de Rondonópolis-MT, principalmente pelas considerações e 

pleitos apresentados pelos credores ITAÚ UNIBANCO S.A. (evento 17) e PREMA 

COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS – EIRELI (evento 34). 

   O credor ITAÚ UNIBANCO S.A. alegou, em resumo: que o GRUPO 

GOUVEIA ingressou com pedido de Recuperação Judicial no Estado do Mato 

Grosso, informando que naquele estado estavam sediados os seus principais 

estabelecimentos; que houve o deferimento da Recuperação Judicial pelo MM. 

Juízo da 4ª Vara Cível do Estado do Mato Grosso, sem qualquer discussão pelos 

interessados acerca da competência daquele MM. Juízo para tramitação do feito; 

e por questões processuais e após julgamento de recursos contra a decisão de 

deferimento da Recuperação Judicial, em 05/08/2024, o processo de 

Recuperação Judicial foi extinto. Ao final, requereu que se analisem os 

fundamentos acerca da competência e, consequentemente, remetam-se os autos 

ao MM. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Rondonópolis/MT por ser o único 

competente, como disse ter sido afirmado pelo Grupo Devedor, para dirimir 

quaisquer assuntos envolvendo matérias previstas na Lei n° 11.101/2005, pois é 

no Estado do Mato Grosso onde estão localizados os principais estabelecimentos 

do Grupo Devedor (evento 17). 

   A credora PREMA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS – 

EIRELI , em resumo, também expôs o histórico do processo de recuperação do 
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GRUPO GOUVEIA tramitado no juízo de Rondonópolis-MT, aduzindo ser aquele 

o foro competente para processar este pedido de recuperação judicial, com base 

na tese do principal estabelecimento e ainda e em razão de prevenção, pela 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. Ao final, requereu o 

reconhecimento da incompetência do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de 

Goiânia/GO para processar a recuperação judicial do Grupo Gouveia, com a 

consequente redistribuição à 4ª Vara Cível da Comarca de Rondonópolis/MT, nos 

termos do art. 6º, §8° da Lei 11.101/2005 e procedeu a juntada da íntegra do 

processo de recuperação judicial distribuído pelo GRUPO GOUVEIA na justiça 

mato-grossense em 22/11/2023, sob o nº 1039387-13.2023.8.11.0003 

(evento 34). 

   Os devedores compareceram espontaneamente e apresentaram 

um resumo do caso jurídico, alegando que, por nítido erro ao desconsiderar a 

jurisprudência adequada sobre a competência absoluta do feito recuperacional, 

outro escritório que assessorou anteriormente os devedores ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial no estado de Mato Grosso, e, por tal razão, sustentou que 

a competência absoluta do local de ajuizamento da recuperação judicial, 

discorrendo sobre o centro econômico e decisório do GRUPO GOUVEIA localizado 

em Goiânia-GO e centro vital das operações, apresentando suas teses jurídicas 

e jurisprudenciais. Ao final, requereram, dentre outros, a designação de 

constatação prévia para, dentre outras providências, atestar que o foro 

absolutamente competente é o de Goiânia/GO por ser o centro econômico e 

decisório do Grupo Gouveia, nos termos do art. 3º e 51-A, ambos da Lei nº 

11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial), tendo em vista que a prevenção não 



 

580 de 592 
 

se sobrepõe à competência funcional absoluta, ante a manifesta impossibilidade 

de derrogação ou prorrogação (eventos 24 e 36).  

   Pois bem. Posta a questão, passemos às nossas considerações.  

   Para melhor compreensão, convém observamos os termos da 

sentença que extinguiu o processo de recuperação judicial do GRUPO GOUVEIA 

tramitado em Rondonópolis-MT, juntado no arquivo “8sentencaextincaorj.pdf”, 

do evento 34 deste processo: 

 

“SENTENÇA  

Processo: 1039387-13.2023.8.11.0003.  

 

AUTOR(A): GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA, ADELITA CONCEICAO DE 

OLIVEIRA, ZAERCIO FAGUNDESGOUVEIA, MARCIA BIAGINI ALMEIDA 

GOUVEIA, GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDAREU: CREDORES EM 

GERALADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: PANSIERI ADVOGADOS  

 

Vistos e examinados.  

 

Aportou aos autos v. deliberação liminar (Id. 164407974) emanada do RAI 

1020484-02.2024.8.11.0000 para suspender todos os efeitos da decisão 

embargada, proferida por este Juízo em Id. 163462731.  

 

Colhe-se do caderno processual que o processamento da recuperação 

judicial estava suspenso por força do RAI 1008537-48.2024.8.11.0000, 

que teve seu mérito julgado em Id. 163059526 – quando considerou a 

ineficácia da perícia prévia realizada e cassou a decisão que deferiu o 

processamento da recuperação judicial, possibilitando que o grupo 

requerente realizasse novo laudo e novo pedido recuperacional.  
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Colaciono:  

 

“(...)  

Destarte, o laudo se mostra inadequado para fundamentar o pedido de 

recuperação judicial, razão pela qual o recurso deve ser provido.  

Por fim, esclareço que a decisão aqui tomada não impede que a parte 

agravada realize um novo laudo tão somente com as atividades previstas 

nos documentos societários, e, caso entenda, ingresse com novo pedido de 

recuperação judicial se utilizando do novo laudo.  

(...)”.  

 

A par disso, acolhendo pedido da parte requerente, este Juízo exarou a 

decisão agravada – onde compreendeu que o comando contido na v. 

decisão da Instância Superior permitia a continuidade do processamento 

nestes mesmos autos, a partir da emenda da inicial e da realização de um 

novo laudo de perícia prévia, tal como constou no julgado superior.  

 

Todavia, tendo o D. Relator do RAI 1020484-02.2024.8.11.0000, em sede 

de cognição sumária, vislumbrado que a decisão agravada afronta o 

acórdão proferido nos autos do RAI nº 1008537-48.2024.8.11.0000, faz-

se imperioso o imediato exercício do juízo de retratação - uma vez que, 

pelo aclaramento do cenário processual, tem-se que a deliberação deste 

Juízo fundou-se em premissa de interpretação equivocada dos termos do 

v. acórdão, sem qualquer intenção de afrontar a ordem superior.  

 

Isto posto, exercendo a faculdade prevista no artigo 1.018, §1º do CPC, 

torno sem efeito as duas decisões que foram proferidas por este Juízo após 

o julgamento do mérito do RAI 1008537-48.2024.8.11.0000, constantes 

em Id. 163462731 (decisão agravada) e Id. 163916760.  
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Comunique-se o D. Desembargador Relator do RAI 1020484-

02.2024.8.11.0000, para os fins do disposto no Art. 1.018, § 1º do Código 

de Processo Civil.  

 

No mais, decreto a extinção deste processo sem julgamento do mérito, 

determinando o seu imediato arquivamento.  

 

Providencie-se todas as baixas e comunicações necessárias.  

 

Custas pela parte autora; sem honorários advocatícios de sucumbência, 

pela inaplicabilidade ao caso concreto.  

 

Intimem-se a todos desta decisão.  

 

Notifique-se o Ministério Público.  

 

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.  

Juiz(a) de Direito” 

 

   Em consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso6 apurou-se que a referida sentença foi publicada em 07/08/2024, sendo 

que não consta apresentação de recurso no prazo legal. 

   De pronto, conforme pormenorizadamente discorrido no tópico 

anterior deste laudo, inclusive alicerçado em abalizadas doutrinas e 

jurisprudência pátria do Superior Tribunal de Justiça, a competência para 

processamento da recuperação judicial é uma espécie de competência absoluta, 

a qual não se admite prorrogação (modificação). 

 
6 https://pje.tjmt.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/advogado.seam 
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   Ainda, consoante também já exposto, foi constatado que esse 

juízo de Goiânia-GO é competente para processamento deste feito 

recuperacional.   

   Neste cenário, já bem delineado em linhas volvidas, por se 

tratar da espécie de competência absoluta não há margem para arguições a 

respeito de prevenção de outro juízo, ou seja, uma vez que fora demonstrado, 

com base na realidade fática decorrente das constatações e à luz do 

entendimento vigente no ordenamento jurídico que este juízo (Goiânia-GO) é o 

competente (absoluto), qualquer outro juízo, automaticamente, é incompetente. 

   E mais, o simples fato de ter tramitado um processo de 

recuperação, com pedido inicial deferido por outro juízo, o qual somente foi 

extinto já em fase avançada, não é suficiente para atrair ou gerar prevenção 

daquele juízo, pois, repita-se, a competência absoluta pode ser alegada e deve 

ser reconhecida em qualquer fase ou grau de jurisdição.  

   Desta forma, mesmo que o processo em outro juízo estivesse 

ativo, dever-se-ia ser remetido para esse juízo competente, independentemente 

da fase processual em que se encontrasse.  

   Importante destacar também que aquele processo de 

recuperação judicial, ao que consta, foi extinto em decorrência do 

reconhecimento, pela instância superior daquele Estado de Mato Grosso, de que 

o laudo de uma constatação prévia lá realizado, se mostrou inadequado para 

fundamentar o pedido de recuperação judicial.  

   Tem-se ainda que o laudo pericial foi considerado inadequado 

por estar desconexo às atividades previstas nos documentos societários, como 
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constou na decisão, razão pela qual o mesmo também se tornou imprestável 

para fins de definição da competência daquele juízo, pois, conforme consta, 

repita-se, foram averiguadas e constatadas atividades diversas do pedido aviado 

naquele juízo, o que resulta, consequentemente e também, em interpretação 

equivocada a respeito da identificação do principal estabelecimento. 

   Em outras palavras, não há como outorgar validade neste juízo 

a um estudo técnico realizado em outro juízo, com base em outras premissas e 

outros critérios e que, inclusive, resultou no reconhecimento judicial de sua 

inconsistência e inadequação àquele processualis causa.  

   De mais a mais, constatada a competência absoluta deste juízo 

de Goiânia-GO, como de fato ocorrera, esvaziam-se e esvaecem-se quaisquer 

teses ou sustentações direcionadas à tentativa de remeter este feito a outro juízo. 

   Por tais razões e referendado nos fundamentos enraizados no 

tópico anterior, que constatou de forma inconteste a competência absoluta desse 

juízo, observa-se que não procedem os pedidos dos credores insertos nos 

eventos 17 e 34. 

 

5.6. DA CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL 

 

Os institutos da Consolidação Processual e da Consolidação 

Substancial passaram a ser expressamente regulamentados, com vigência e 

incidência no mecanismo jurídico da recuperação judicial, a partir das alterações 

operadas pela Lei n.º 14.112/2020 na Lei n.º 11.101/2005, cenário no qual 

permitiu-se, em espécie de litisconsórcio ativo, as sociedades empresárias que 
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atendam aos requisitos previstos na Lei e que integrem grupo sob controle 

societário comum (art. 69-G), bem como autorizando a consolidação de ativos e 

passivos das devedoras integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em 

recuperação judicial sob consolidação processual, os quais são tratados como se 

pertencessem a um único devedor (arts. 69-J a 69-L). 

A propósito, eis a exegese dos suso mencionados dispositivos, 

in verbis: 

Da Consolidação Processual e da Consolidação Substancial 

 

Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos previstos nesta Lei e que 

integrem grupo sob controle societário comum poderão requerer recuperação 

judicial sob consolidação processual.  

§ 1º Cada devedor apresentará individualmente a documentação exigida no 

art. 51 desta Lei.  

§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre os dos devedores 

é competente para deferir a recuperação judicial sob consolidação 

processual, em observância ao disposto no art. 3º desta Lei.  

§ 3º Exceto quando disciplinado de forma diversa, as demais disposições 

desta Lei aplicam-se aos casos de que trata esta Seção.  

 

Art. 69-H. Na hipótese de a documentação de cada devedor ser considerada 

adequada, apenas um administrador judicial será nomeado, observado o disposto 

na Seção III do Capítulo II desta Lei.  

 

Art. 69-I. A consolidação processual, prevista no art. 69-G desta Lei, acarreta a 

coordenação de atos processuais, garantida a independência dos devedores, dos 

seus ativos e dos seus passivos.  

§ 1º Os devedores proporão meios de recuperação independentes e 

específicos para a composição de seus passivos, admitida a sua 
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apresentação em plano único.  

§ 2º Os credores de cada devedor deliberarão em assembleias-gerais de 

credores independentes.  

§ 3º Os quóruns de instalação e de deliberação das assembleias-gerais de 

que trata o § 2º deste artigo serão verificados, exclusivamente, em 

referência aos credores de cada devedor, e serão elaboradas atas para cada 

um dos devedores.  

§ 4º A consolidação processual não impede que alguns devedores 

obtenham a concessão da recuperação judicial e outros tenham a falência 

decretada.  

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o processo será 

desmembrado em tantos processos quantos forem necessários.  

 

Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização 

de assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos 

dos devedores integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em 

recuperação judicial sob consolidação processual, apenas quando constatar a 

interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que 

não seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo 

ou de recursos, cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das 

seguintes hipóteses:  

I - existência de garantias cruzadas;  

II - relação de controle ou de dependência;  

III - identidade total ou parcial do quadro societário; e 

IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes.  

 

Art. 69-K. Em decorrência da consolidação substancial, ativos e passivos de 

devedores serão tratados como se pertencessem a um único devedor.  

§ 1º A consolidação substancial acarretará a extinção imediata de garantias 

fidejussórias e de créditos detidos por um devedor em face de outro.  

§ 2º A consolidação substancial não impactará a garantia real de nenhum 
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credor, exceto mediante aprovação expressa do titular.  

 

Art. 69-L. Admitida a consolidação substancial, os devedores apresentarão plano 

unitário, que discriminará os meios de recuperação a serem empregados e será 

submetido a uma assembleia-geral de credores para a qual serão convocados os 

credores dos devedores.  

§ 1º As regras sobre deliberação e homologação previstas nesta Lei serão 

aplicadas à assembleia-geral de credores a que se refere o caput deste 

artigo.  

§ 2º A rejeição do plano unitário de que trata o caput deste artigo implicará 

a convolação da recuperação judicial em falência dos devedores sob 

consolidação substancial.  

 

Diante da norma suso transladada, convém trazer à lume o 

magistério de João Pedro Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea sobre 

a consolidação processual, o qual disciplinam que o instituto assegura a 

coordenação de atos processuais, garantindo a independência dos devedores, 

dos seus ativos e dos seus passivos, sendo que, dessa forma, os devedores 

devem propor meios de recuperação independentes e específicos para a 

composição de seus passivos, admitida a apresentação de planos isolados (ou 

seja, planos individualizados para cada sociedade) ou de plano único (i.e., em 

um único documento, mas com propostas segregadas para cada sociedade do 

grupo) (Recuperação de Empresas e Falência: Teoria e Prática na Lei n.º 

11.101/2005.4ª Edição revista, atualizada e ampliada. São Paulo: Almeida, 

2023). 

Por sua vez, conforme disciplina a majoritária jurisprudência, a 

consolidação substancial nada mais é do que uma medida, excepcional, de 
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otimização processual mediante a ampliação do polo ativo da demanda, a qual 

visa contornar uma situação “intransponível” de “entrelaçamento negocial” entre 

sociedades que pertencem ao mesmo grupo empresarial, viabilizando uma 

solução única e conjugada, com vistas à economia de recursos e de atos 

processuais, prestando eficiência no procedimento e na consecução da 

superação da crise econômica e financeira das sociedades (TJ-SP - AI: 

22707199120208260000 SP 2270719-91.2020.8.26.0000, Relator: J. B. Franco 

de Godoi, Data de Julgamento: 14/05/2021, 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial, Data de Publicação: 14/05/2021). 

Na esteira deste entendimento e buscando colaborar com a 

prestação jurisdicional célere e efetiva, subsuma-se do procedimento sub 

examine que os devedores lograram êxito em evidenciar o preenchimento dos 

requisitos para processamento da recuperação judicial sob a espécie do instituto 

da consolidação substancial. 

É que, de fato, há uma contundente confusão entre os ativos 

dos componentes do grupo empresarial, devidamente evidenciado em função da 

intensa disposição de insumos, materiais, equipamentos, maquinários e, até 

mesmo, propriedades para alocamento de semoventes ou progresso na engorda, 

como em confinamento. 

As informações coletadas nas inspeções in loco e demais 

documentos que instruem os autos elidem incógnitas sobre o tema, sendo 

notável exemplo desta confusão entre ativos a própria eminente intempérie 

enfrentada pelos devedores, consistente na disposição de caminhões da Fazenda 
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São Judas Tadeu para buscar semoventes nas propriedades com risco de focos 

de incêndio (Fazenda Nova Granada). 

Ademais, salutar ressaltar, também, a comunicabilidade do 

passivo dos devedores, materializada nos ônus, obrigações e garantias, inclusive 

cruzadas, assumidas pelos requerentes do processamento da recuperação 

judicial para o empenho da atividade de produtor rural. 

Ainda, está devidamente configurado a atuação conjunta no 

mercado entre os postulantes, bem como a relação de controle e gestão das 

decisões tomadas nas atividades, sendo perceptível e constatável que o grupo 

em questão é gerido por familiares, demonstrando a efetiva comunhão de 

interesses. 

Portanto, estão presentes nos autos os elementos autorizadores 

do exame acerca do processamento da recuperação judicial, mesmo sob o 

instituto da consolidação processual, haja vista o atendimento dos pressupostos 

regulamentados pela Lei n.º 11.101/2005, mais precisamente: (i) a interconexão 

e confusão entre ativos e passivos dos devedores; (ii) relação de controle comum; 

(iii) identidade total do quadro societário; e (iv) atuação conjunta no mercado. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Por fim, empreendidas as devidas análises, exames e 

averiguações, nos contornos das considerações e elucidações expendidas em 

linhas volvidas, realizadas após minudente estudo e exame do caderno 

processual, sob a égide positivada da normativa legal regente, bem como das 

inspeções realizadas e dos documentos requisitados, averiguou-se que os 

requisitos legais estabelecidos na Lei n.º 11.101/2005 estão presentes, estando 

o feito apto e apropriado para que este juízo delibere a respeito do pedido de 

processamento da recuperação judicial. 

Isso porque, individualizando os pontos do escopo da perícia 

delimitado por esse juízo, tem-se o seguinte cenário: 

(i) A propósito das reais condições de funcionamento das 

pessoas jurídicas componentes do GRUPO GOUVEIA, as averiguações constaram 

que os devedores, de fato, estão preservando sua função social e suas atividades 

empresariais, possuem contabilidade, setor administrativo, controller e 

operacional; estrutura própria, entrelaçada e organizada, estando investindo e 

estimulando, hodiernamente, o desempenho de sua atividade rural voltada para 

o segmento de pecuária e agrícola, com a iminência do plantio nos próximos 

meses, circunstância pela qual estão presentes os elementos e substâncias que 

viabilizam a constatação do funcionamento do GRUPO GOUVEIA e evidenciam 

suas atuais e reais condições; 

(ii) No que concerne à completude e regularidade da 

documentação que instruiu o pedido de recuperação judicial, considerando que 
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se trata da exigência para que todos os documentos necessários para o pedido 

de recuperação judicial estejam presentes, completos e em conformidade com 

as normas legais e regulamentares, os exames realizado sobre as informações, 

dados e documentos carreados aos autos e, inclusive, municiados no curso dos 

trabalhos periciais demonstraram que, de fato, os requerentes componentes do 

GRUPO GOUVEIA atenderam a este quesito, tendo instruído o feito com os 

documentos exigidos e disponibilizado dados que atendem às normas aplicáveis 

na espécie, especialmente as NBC’s e o CCB; 

(iii) Já a correspondência da documentação com a realidade 

fática das pessoas jurídicas, consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado 

em linhas pretéritas, as apurações trouxeram à lume que os documentos 

jungidos aos autos principais deste procedimento e municiado pelo respectivo 

devedor componente do grupo familiar, no curso dos trabalhos periciais, se 

reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos a subsidiar a assertiva 

de que, de fato, há correspondência entre a documentação apresentada e a 

realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências contundentes da 

declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das intempéries e 

adversidades que acometeram a atividade rural da devedora; 

(iv) A respeito da presença de todas as exigências 

estabelecidas pelos artigos 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005 também se encontra 

devidamente preenchida, uma vez que os requerentes instruíram os autos com 

as informações e documentos aptos e capaz de sujeitar o seu pedido à exame; 

(v) Por sua vez, o quesito consistente nas análises 

pertinentes para se verificar a competência para o processamento desta ação,  
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constatou-se que esse juízo da Comarca de Goiânia-GO, no qual o feito 

encontra-se distribuído (7ª Vara Cível), de fato, é o competente para o 

processamento desta ação, nos termos dos artigos 3º e 51-A, § 7°, da LRF. 

   Por todo o exposto e averiguado, restou constatado, portanto, 

que o GRUPO GOUVEIA está em pleno funcionamento, sendo que se encontra 

localizado em Goiânia-GO o principal estabelecimento de comando 

administrativo e com maior volume de movimentação financeira (centro 

econômico), que se constitui na base do grupo empresarial, composto por 

diretoria, comando administrativo, logístico e outros, de onde emanam todas as 

diretrizes econômicas, estratégicas e táticas, caracterizando a competência 

desse juízo para processamento do feito, em consonância e aderência às 

premissas e requisitos previstos no artigo 3º da Lei nº 11.101/2005. 

Outrossim, impende destacar também que as análises e 

considerações insertas no decorrer deste laudo de constatação, demonstram as 

reais condições de funcionamento dos devedores e a regularidade documental, 

circunstâncias pelas quais não vislumbramos óbices para que esse juízo delibere 

sobre os requerimentos propugnados pelos devedores.  

Assim, cumprido o encargo, permanecemos à disposição desse 

juízo para quaisquer esclarecimentos julgados oportunos por Vossa Excelência 

com relação ao trabalho realizado. 

Goiânia-GO, 2 de setembro de 2024. 
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